
Teresina(PI), terça-feira, 01 de agosto de 2023 - Edição nº 147ANO XCIII - 134º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo em vista o que
consta do Ofício n° 149/2023-TRE/PRESI, de 17 de julho de 2023, (Processo 0001125-17.2021.6.18.8098) do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
Processo SEI nº 00010.006904/2023-24,
 
R E S O L V ER E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290,
de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, combinado com a Lei Federal nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e Resolução TSE nº 23.720/2023, e Despacho nº 2441/2023-TRE/PRESI/DG, autorizar a renovação da cessão do servidor
RICARDO PEREIRA GUEDESRICARDO PEREIRA GUEDES, Auxiliar Administrativo/Agente Técnico de Serviços, Matrícula nº 157558-9, CPF nº ***.675.313-**, do quadro de
pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Piauí – SEDUC/PISEDUC/PI, para o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, para continuar auxiliando nas
atividades da 98ª Zona Eleitoral de Teresina, até 30 de junho de 2025, com ônus para o órgão origem..
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01 de agosto de 2023.
 

(Assinado eletronicamente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
Secretário de Governo

 
SEI nº 8616542

 
REF.15835

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo em vista o que
consta do Ofício n° 147/2023-TRE/PRESI, de 17 de julho de 2023, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, Processo SEI nº 00010.006905/2023-79,
 
R E S O L V ER E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290,
de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, combinado com a Lei Federal nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e Resolução TSE nº 23.523/2017 e TRE/PI nº 444/2022, autorizar a cessão da servidora MARIA AURINEIDE SOARESMARIA AURINEIDE SOARES
FERREIRAFERREIRA, , Auxiliar Administrativo/Agente Técnico de Serviço, Matrícula n° 157418-3, CPF nº ***.483.653-**, do quadro de pessoal da Secretaria de
Educação do Estado do Piauí – SEDUC/PISEDUC/PI, para o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, para auxiliar o Cartório da 7ª Zona Eleitoral – Campo Maior/PI.,
por um ano, com ônus para o órgão origem.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01 de agosto de 2023.
 

(Assinado eletronicamente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
Secretário de Governo

 
SEI nº 8617617
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REF.15836

 
DECRETO Nº 22.279, DE 01 DE AGOSTO DE 2023DECRETO Nº 22.279, DE 01 DE AGOSTO DE 2023

 
 

Abre Crédito Suplementar no valor global de R$ 9.513.456,00 em favor dos órgãos que especifica.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto
do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.949, de 12 de janeiro de 2023.
 

DECRETA:DECRETA:
 
Art. 1º Art. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor do Secretaria da Saúde/Funsaude/sus-gestão Plena
Estadual, Hospital Regional Manoel  Sousa Santos - Bom Jesus, Hospital Regional Dr. Leônidas Melo - Barras, Hospital Regional de Campo Maior -
Campo Maior, Unidade Mista de Saúde de Bocaina, Coordenadoria de Comunicação Social, Secretaria do Turismo, Secretaria de Defesa Civil e
Secretaria dos Esportes, no valor de R$ 9.513.456,00 (nove milhões, quinhentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais), destinado a
atender a programação contida no anexo I deste Decreto.
 
Art. 2º Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas
no anexo II deste Decreto.
 
Art. 3º Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019 e
suas alterações.
 
Art. 4ºArt. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 01 de agosto de 2023.
 

Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles
Governador do Estado

 
Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
Secretário de Governo

 
Washington Luis de Sousa BonfimWashington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento
 

SUPLEMENTAÇÃOSUPLEMENTAÇÃO
 

ANEXO IANEXO I
 

DECRETO Nº 22.279, DE 01 DE AGOSTO DE 2023DECRETO Nº 22.279, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
R$1,00R$1,00  

CÓDIGOCÓDIGO ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO PLANOPLANO
ORÇAMENTÁRIOORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIOTERRITÓRIO ESFERAESFERA NATUREZANATUREZA ID. doID. do

EXERCíCIOEXERCíCIO FONTEFONTE EMENDAEMENDA VALORVALOR

17101.10.301.0001.2395 COFINANCIAMENTO
DA SAÚDE PÚBLICA 000001 TD0 S 3.3.41.41 1 500 0000.E0000 1.529.411,00

17102.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 639.000,00

17107.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 374.000,00
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17108.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD3 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 1.025.000,00

17144.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD6 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 25.030,00

33101.24.131.0010.2873

DIVULGAÇÃO DOS
PROGRAMAS, METAS
E AÇÕES DO
GOVERNO À
SOCIEDADE EM GERAL

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 5.310.055,00

47101.23.695.0005.4047 PROMOÇÃO DO
TURISMO 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 2023.I0051 50.000,00

49101.06.182.0003.3151
RESTABELECIMENTO
DO ESTADO DE
NORMALIDADE

000001 TD0 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 170.000,00

53101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 90.000,00

53101.27.812.0004.1038

PROMOVER O MAIOR
ACESSO À
POPULAÇÃO DE BAIXA
RENDA AOS
MATERIAIS
ESPORTIVOS
NECESSÁRIOS ÀS
PRÁTICAS
ESPORTIVAS DE
LAZER, EDUCAÇÃO E
RENDIMENTO. 

000001 TD0 F 3.3.90.32 1 500 0000.E0000 300.960,00

TOTALTOTAL 9.513.456,009.513.456,00
 

ANULAÇÃOANULAÇÃO
 

ANEXO IIANEXO II
 

DECRETO Nº 22.279, DE 01 DE AGOSTO DE 2023DECRETO Nº 22.279, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
R$1,00R$1,00  

CÓDIGOCÓDIGO ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO PLANOPLANO
ORÇAMENTÁRIOORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIOTERRITÓRIO ESFERAESFERA NATUREZANATUREZA ID. doID. do

EXERCíCIOEXERCíCIO FONTEFONTE EMENDAEMENDA VALORVALOR

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE
MOBILIDADE URBANA 000001 TD0 F 4.4.90.51 1 500 2023.I0052 50.000,00

17101.10.122.0001.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 S 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 160.055,00

17101.10.302.0001.2394

MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE,
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

000001 TD0 S 3.3.41.41 1 500 0000.E0000 24.961,00

17101.10.302.0001.2394

MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE,
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

000001 TD0 S 3.3.90.30 1 600 0000.E0000 2.063.030,00

17101.10.302.0001.2394

MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE,
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

000001 TD0 S 4.4.40.41 1 500 0000.E0000 297.000,00

17102.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 428,00
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17102.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 8.277,00

17102.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 28.451,00

17103.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD9 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 1,00

17103.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD9 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 16.100,00

17104.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD1 S 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 10.000,00

17104.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD1 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 2.576,00

17104.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD1 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 2.791,00

17104.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD1 S 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 511,00

17105.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD0 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 1.725,00

17105.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD6 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 7.192,00

17107.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 477,00

17107.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 854,00
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17107.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 6.975,00

17107.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 34.611,00

17108.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD3 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 2.042,00

17108.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD3 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 175.313,00

17108.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD3 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 18.049,00

17109.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 911,00

17109.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 1.000,00

17109.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 22.111,00

17109.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 83.907,00

17110.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD7 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 2.312,00

17110.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD7 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 20.235,00

17110.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD7 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 4.550,00
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17110.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD7 S 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 1.196,00

17111.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 3.531,00

17111.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 62.056,00

17111.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 6.488,00

17111.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 11.049,00

17113.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 14.466,00

17114.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 2.167,00

17114.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 2.098,00

17114.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 2.000,00

17115.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 1.106,00

17115.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 22.221,00

17115.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 60.800,00
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17116.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 13.914,00

17116.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 25.920,00

17116.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 16.364,00

17116.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 41.124,00

17117.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD0 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 30.138,00

17117.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD0 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 674,00

17117.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 1.938,00

17118.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 524,00

17118.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 1.438,00

17118.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 359,00

17121.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 2.022,00

17121.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 84.250,00
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17121.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 1.174,00

17121.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000112 TD2 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 753,00

17123.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD7 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 940,00

17123.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD7 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 6.202,00

17123.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD7 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 29.467,00

17124.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD8 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 6.286,00

17124.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD8 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 25.465,00

17126.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD10 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 2.475,00

17126.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD10 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 60.500,00

17126.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD10 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 50.446,00

17126.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 310,00

17126.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000080 TD10 S 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 500,00
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17136.10.302.0001.4146

ADMINISTRAÇÃO
GERAL DA
COORDENAÇÃO
REGIONAL DE SAÚDE

000001 TD11 S 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 7.120,00

17136.10.302.0001.4146

ADMINISTRAÇÃO
GERAL DA
COORDENAÇÃO
REGIONAL DE SAÚDE

000001 TD10 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 98.000,00

17136.10.302.0001.4146

ADMINISTRAÇÃO
GERAL DA
COORDENAÇÃO
REGIONAL DE SAÚDE

000001 TD11 S 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 58.570,00

21204.19.126.0010.1943

IMPLANTAÇÃO E
MANUTENÇÃO DOS
PROJETOS PIAUÍ
CONECTADO E
INFOVIA

000001 TD0 F 3.3.67.83 1 500 0000.E0000 150.000,00

21204.19.126.0010.1943

IMPLANTAÇÃO E
MANUTENÇÃO DOS
PROJETOS PIAUÍ
CONECTADO E
INFOVIA

000047 TD0 F 3.3.67.83 1 500 0000.E0000 5.000.000,00

49101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 70.000,00

49101.06.182.0003.3127

ESTRUTURAÇÃO DOS
CONSELHOS
MUNICIPAIS DA
DEFESA CIVIL -
COMDEC

000001 TD0 F 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 50.000,00

49101.06.182.0003.3127

ESTRUTURAÇÃO DOS
CONSELHOS
MUNICIPAIS DA
DEFESA CIVIL -
COMDEC

000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 50.000,00

53101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.32 1 500 0000.E0000 50.960,00

53101.12.811.0004.2063

GARANTIR A
PARTICIPAÇÃO DE
ATLETAS EM
EVENTOS NACIONAIS
E INTERNACIONAIS.

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 90.000,00

53101.27.811.0004.1035

REALIZAÇÃO DE
EVENTOS 
ESPORTIVOS E
ESCOLARES EM
DIVERSAS
MODALIDADES
OLÍMPICAS E
PARAOLÍMPICA 

000001 TD0 F 3.3.90.32 1 500 0000.E0000 100.000,00

53101.27.811.0004.1035

REALIZAÇÃO DE
EVENTOS 
ESPORTIVOS E
ESCOLARES EM
DIVERSAS
MODALIDADES
OLÍMPICAS E
PARAOLÍMPICA 

000001 TD4 F 3.3.90.32 1 500 0000.E0000 50.000,00

53101.27.811.0004.1035

REALIZAÇÃO DE
EVENTOS 
ESPORTIVOS E
ESCOLARES EM
DIVERSAS
MODALIDADES
OLÍMPICAS E
PARAOLÍMPICA 

000001 TD7 F 3.3.90.32 1 500 0000.E0000 50.000,00

53101.27.812.0004.1040

IMPLANTAÇÃO DE
ESCOLINHAS DE
ESPORTE COLETIVO E
INDIVIDUAL

000001 TD0 F 3.3.90.32 1 500 0000.E0000 50.000,00

TOTALTOTAL 9.513.456,009.513.456,00
 

SEI nº 8622427
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REF.15839

 
DECRETO Nº 22.280, DE 01 DE AGOTO DE 2023DECRETO Nº 22.280, DE 01 DE AGOTO DE 2023

 
 

Abre Crédito Suplementar no valor global de R$ 22.555.308,00 em favor dos órgãos que especifica.
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto
do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.949, de 12 de janeiro de 2023.
 

DECRETA:DECRETA:
 
Art. 1º Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor do Tribunal de Contas do Estado, Vice Corregedoria Geral
da Justiça, Coord. de Enfrentamento ás Drogas, Sec. da Fazenda, Fundo de Desenv. e Aperfeiçoamento da Administração Tributária - FUNDAT,
Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI, Sec. da Agricultura Familiar, Instituto de Desenv. do Piauí - IDEPI, Hospital Reg. Tibério Nunes -
Floriano, Hospital Regional Justino Luz - Picos, Hospital Senador Cândido Ferraz -  São Raimundo Nonato, Hospital Reg. Dr. João Pacheco
Cavalcante - Corrente, Hospital Reg. Deolindo Couto - Oeiras, Hospital Reg. Dr. Chagas Rodrigues - Piripiri, Hospital Infantil Dr. Lucídio Portela -
Teresina, Hospital Psiq. Areolino de Abreu - Teresina, Mat. Dona Evangelina Rosa - Teresina, Instituto de Doenças Tropicais Dr. Natan Portela -
Teresina, Hosp. Getúlio Vargas - Teresina, Hospital Dirceu Arcoverde - Parnaíba, Hosp. Estadual Dr. Júlio Hartman - Esperantina, Hosp. Local José
de Moura Fé - Simplício Mendes, Hospital Reg. Teresinha Nunes de Barros - São João do Piauí, Hospital Regional Eustáquio Portela - Valença  do
Piauí, Hospital Regional Dirceu Arcoverde - Uruçuí, Hosp. Local Domingos Chaves - Canto do Buriti, Hospital Local Gerson Castelo Branco, Hosp.
Estadual Júlio Borges de Macêdo, Hosp. Estadual João Luis de Morais, Hosp. Estadual José Furtado de Mendonça, Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI, Fundação Piauí Previdência, Coord. de Comunicação Social, Sec. Estadual para
Inclusão da Pessoa com Deficiência, Agência de Des. Habitacional do Piauí - ADH, Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, Sec. dos Transportes, Sec.
do Turismo e Sec. do Agronegócio e Empreendedorismo Rural, no valor de R$ 22.555.308,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e cinquenta e cinco
mil, trezentos e oito reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.
 
Art. 2ºArt. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas
no anexo II deste Decreto.
 
Art. 3ºArt. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019 e
suas alterações.
 
Art. 4º Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 01 de agosto de 2023.
 

Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles
Governador do Estado

 
Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
Secretário de Governo

 
Washington Luis de Sousa BonfimWashington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento
 

SUPLEMENTAÇÃOSUPLEMENTAÇÃO
 

ANEXO IANEXO I
 

DECRETO Nº 22.280, DE 01 DE AGOSTO DE 2023DECRETO Nº 22.280, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
R$1,00R$1,00  

CÓDIGOCÓDIGO ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO PLANOPLANO
ORÇAMENTÁRIOORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIOTERRITÓRIO ESFERAESFERA NATUREZANATUREZA ID. doID. do

EXERCíCIOEXERCíCIO FONTEFONTE EMENDAEMENDA VALORVALOR

02101.01.032.0017.3007

MELHORIA E
AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA,
SEGURANÇA E
REVITALIZAÇÃO

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 82.333,00
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04107.02.061.0015.2890

PROMOÇÃO DA
JUSTIÇA ITINERANTE
E FISCALIZAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

000001 TD0 F 3.3.90.14 1 759 0000.E0000 100.000,00

11114.04.122.0007.2036

PROJETOS E AÇÕES
PREVENTIVAS
CONTRA O USO DE
DROGAS

000001 TD4 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 1.000.000,00

13101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.67.83 1 500 0000.E0000 658.000,00

13116.04.122.0010.1878
MODERNIZAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO
FAZENDÁRIA

000001 TD0 F 4.4.90.40 1 500 0000.E0000 1.246.500,00

14201.12.122.0002.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 1 500 0000.E0000 3.300,00

15101.20.608.0006.3027
FOMENTO  AOS
SISTEMAS DE
PRODUÇÃO FAMILIAR

000026 TD0 F 3.3.90.32 1 761 0000.E0000 2.368.640,00

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE
MOBILIDADE URBANA 000001 TD0 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 385.380,00

17103.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD9 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 1.495.000,00

17105.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD6 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 2.026.000,00

17106.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD8 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 991.000,00

17109.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 240.000,00

17110.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD7 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 1.044.000,00

17111.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 1.618.000,00

17113.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 1.082.000,00

17114.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 35.000,00
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17115.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 620.000,00

17116.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 760.000,00

17117.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 1.359.000,00

17119.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD1 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 454.000,00

17121.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 392.000,00

17123.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD7 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 114.000,00

17124.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD8 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 150.000,00

17125.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD5 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 150.000,00

17126.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 417.000,00

17128.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD9 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 140.000,00

17143.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD2 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 338.000,00

17145.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD11 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 257.000,00
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17146.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD4 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 183.000,00

17148.10.302.0001.4145

ADMINISTRAÇÃO
GERAL E
MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS
AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES

000001 TD3 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 110.000,00

20101.23.692.0005.1979 EMPREENDER PARA
CRESCER 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 706 0000.E0000 200.000,00

20205.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 1 500 0000.E0000 79.000,00

20205.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 1 700 0000.E0000 59.100,00

21207.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 1 800 0000.E0000 505.000,00

33101.24.131.0010.2873

DIVULGAÇÃO DOS
PROGRAMAS, METAS
E AÇÕES DO
GOVERNO À
SOCIEDADE EM GERAL

000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 1.000.000,00

38101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 15.000,00

45202.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 5.000,00

45203.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 27.950,00

46101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 1 500 0000.E0000 495.105,00

47101.23.695.0005.4047 PROMOÇÃO DO
TURISMO 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 50.000,00

52101.20.608.0006.1968

FORTALECIMENTO
DAS CADEIAS
PRODUTIVAS E
AGROINDÚSTRIA

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 300.000,00

TOTALTOTAL 22.555.308,0022.555.308,00
 

ANULAÇÃOANULAÇÃO
 

ANEXO IIANEXO II
 

DECRETO Nº 22.280, DE 01 DE AGOSTO DE 2023DECRETO Nº 22.280, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
R$1,00R$1,00  

CÓDIGOCÓDIGO ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO PLANOPLANO
ORÇAMENTÁRIOORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIOTERRITÓRIO ESFERAESFERA NATUREZANATUREZA ID. doID. do

EXERCíCIOEXERCíCIO FONTEFONTE EMENDAEMENDA VALORVALOR

02101.01.032.0017.4121

GESTÃO
ESTRATÉGICA E
MANUTENÇÃO
OPERACIONAL

000001 TD0 F 4.4.90.40 1 500 0000.E0000 16.400,00

02101.01.032.0017.4121

GESTÃO
ESTRATÉGICA E
MANUTENÇÃO
OPERACIONAL

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 65.933,00

04107.02.061.0015.2890

PROMOÇÃO DA
JUSTIÇA ITINERANTE
E FISCALIZAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 759 0000.E0000 100.000,00

12101.06.122.0003.2988

MANUTENÇÃO DAS
POLICIAS CIVIL,
MILITAR, CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR
E TÉCNICA E
CIENTÍFICA

000015 TD0 F 3.3.90.39 1 761 0000.E0000 2.368.640,00

13101.04.122.0010.2000
ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.94 1 500 0000.E0000 2.204.500,00

Disponibilizado em: 01/08/2023 19:40:12 DOEE/PI - ANO XCIII - 134 DA REPUBLICA Publicado em: 02/08/2023 00:00:00

Inicializado em: 01/08/2023 08:04:53 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI - ED 147 13 de 198



14201.12.364.0002.3169
MODERNIZAÇÃO DAS
INSTALAÇÕES DA
FUESPI

000001 TD3 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 3.300,00

16208.18.544.0008.3074

CONSTRUÇÃO,
OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE
BARRAGENS

000001 TD0 F 4.4.90.51 1 700 0000.E0000 385.380,00

17101.10.302.0001.2394

MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE,
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

000001 TD0 S 3.3.90.30 1 600 0000.E0000 6.604.000,00

17101.10.302.0001.2394

MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE,
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

000001 TD0 S 3.3.90.39 1 600 0000.E0000 7.371.000,00

20205.04.122.0005.2954 IMEPI IMÓVEL 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 700 0000.E0000 9.100,00

20205.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 79.000,00

20205.04.125.0005.2925

IMPLANTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DE
CARGAS SÓLIDAS E
PERIGOSAS E
TAXÍMETRO.

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 700 0000.E0000 30.000,00

20205.04.125.0005.2927
METROLOGIA LEGAL E
AVALIAÇÃO DE
CONFORMIDADE

000001 TD0 F 3.3.90.30 1 700 0000.E0000 10.000,00

20205.04.125.0005.2927
METROLOGIA LEGAL E
AVALIAÇÃO DE
CONFORMIDADE

000001 TD0 F 3.3.90.33 1 700 0000.E0000 10.000,00

21204.19.126.0010.1943

IMPLANTAÇÃO E
MANUTENÇÃO DOS
PROJETOS PIAUÍ
CONECTADO E
INFOVIA

000001 TD0 F 3.3.67.83 1 500 0000.E0000 1.495.105,00

21204.19.126.0010.1943

IMPLANTAÇÃO E
MANUTENÇÃO DOS
PROJETOS PIAUÍ
CONECTADO E
INFOVIA

000047 TD0 F 3.3.67.83 1 500 0000.E0000 1.000.000,00

21207.09.122.0011.2888 GESTÃO DA
PREVIDÊNCIA 000001 TD0 S 3.3.90.40 1 800 0000.E0000 505.000,00

24101.28.845.0012.0910 TRANSFERÊNCIAS
ESPECIAIS 000001 TD0 F 3.3.90.30 1 706 0000.E0000 200.000,00

38101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 15.000,00

45202.16.482.0008.3103
CONSTRUÇÃO DE
UNIDADES
HABITACIONAIS

000001 TD0 F 3.3.90.48 1 500 0000.E0000 5.000,00

45203.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 3.000,00

45203.04.512.0008.4124

AMPLIAR OS
SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE
ÁGUA, MÓDULO
SANITÁRIOS E
ESGOTAMENTO
SANITÁRIO DA ZONA
URBANA E RURAL

000123 TD0 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 2.138,00

45203.17.512.0008.4115

 ELABORAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DA
POLÍTICA ESTADUAL
DE SANEAMENTO
BÁSICO

000123 TD0 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 7.642,00

45203.17.512.0008.4116 EXPANSÃO DO
SISTEMA SISAR. 000001 TD0 F 4.4.90.39 1 500 0000.E0000 15.170,00

47101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 50.000,00

TOTALTOTAL 22.555.308,0022.555.308,00
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SEI nº 8622465
 

REF.15840

 
DECRETO Nº 22.281, DE 01 DE AGOSTO DE 2023DECRETO Nº 22.281, DE 01 DE AGOSTO DE 2023

 
 

Abre Crédito Suplementar no valor global de R$ 10.097.000,00 em favor dos órgãos que especifica.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto
do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.949, de 12 de janeiro de 2023.
 

DECRETA:DECRETA:
 
Art. 1º Art. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor do Funsaude/SUS-Gestão Plena Estadual, no valor de R$
10.097.000,00 (dez milhões e noventa e sete mil reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.
 
Art. 2ºArt. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do Excesso de Arrecadação nas Fontes 500 – Recursos não
Vinculados de Impostos.
 
Art. 3º Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019 e
suas alterações.
 
Art. 4ºArt. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 01 de agosto de 2023.

 
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles
Governador do Estado

 
Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
Secretário de Governo

 
Washington Luis de Sousa BonfimWashington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento
 

SUPLEMENTAÇÃOSUPLEMENTAÇÃO
 

ANEXO IANEXO I
 

DECRETO Nº 22.281, DE 01 DE AGOSTO DE 2023DECRETO Nº 22.281, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
R$1,00R$1,00  

CÓDIGOCÓDIGO ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO PLANOPLANO
ORÇAMENTÁRIOORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIOTERRITÓRIO ESFERAESFERA NATUREZANATUREZA ID. doID. do

EXERCíCIOEXERCíCIO FONTEFONTE EMENDAEMENDA VALORVALOR

17101.10.302.0001.3038

AÇÕES,
PROCEDIMENTOS E
PROJETOS
DESENVOLVIDOS EM
PARCERIAS COM
ENTIDADES DO
TERCEIRO SETOR
(ONGS, OCIPS, O.S. E
FUNDAÇÕES)

000001 TD0 S 3.3.50.41 1 500 0000.E0000 265.000,00
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17101.10.302.0001.3038

AÇÕES,
PROCEDIMENTOS E
PROJETOS
DESENVOLVIDOS EM
PARCERIAS COM
ENTIDADES DO
TERCEIRO SETOR
(ONGS, OCIPS, O.S. E
FUNDAÇÕES)

000001 TD0 S 4.4.50.41 1 500 0000.E0000 9.832.000,00

TOTALTOTAL 10.097.000,0010.097.000,00
 
 

SEI nº 8622581
 

REF.15841

 
DECRETO Nº 22.282, DE 01 DE AGOSTO DE 2023DECRETO Nº 22.282, DE 01 DE AGOSTO DE 2023

 
 

Abre Crédito Especial no valor global de R$ 22.323.254,00 em favor dos órgãos que especifica.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto
do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.949, de 12 de janeiro de 2023 e conforme do art. 5º da Lei 8.004, de 21 de março de 2023.
 

DECRETA:DECRETA:
 
Art. 1ºArt. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional especial em favor da Secretaria da Infraestrutura, Instituto de Desenvolvimento
do Piauí - IDEPI, Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Polícia Militar do Piauí, Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, Secretaria dos
Transportes e Secretaria do Turismo, no valor de R$ 22.323.254,00 (vinte e dois milhões e trezentos e vinte e três mil e duzentos e cinquenta e
quatro reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.
 
Art. 2º Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do Excesso de Arrecadação na Fonte 754 - Recursos de
Operações de Crédito.
 
Art. 3ºArt. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019 e
suas alterações.
 
Art. 4ºArt. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 01 de agosto de 2023.
 

Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles
Governador do Estado

 
Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
Secretário de Governo

 
Washington Luis de Sousa BonfimWashington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento
 

SUPLEMENTAÇÃOSUPLEMENTAÇÃO
 

ANEXO IANEXO I
 

DECRETO Nº 22.282, DE 01 DE AGOSTO DE 2023DECRETO Nº 22.282, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
R$1,00R$1,00  

CÓDIGOCÓDIGO ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO PLANOPLANO
ORÇAMENTÁRIOORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIOTERRITÓRIO ESFERAESFERA NATUREZANATUREZA ID. doID. do

EXERCíCIOEXERCíCIO FONTEFONTE EMENDAEMENDA VALORVALOR
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16101.15.451.0008.3104

EXECUÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE
OBRAS 000220 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 751.873,00

16101.15.451.0008.3104
EXECUÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE
OBRAS

000270 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 4.710.754,00

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE
URBANA 000220 TD0 F 4.4.90.92 1 754 0000.E0000 265.925,00

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE
URBANA 000270 TD5 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.597.332,00

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE
URBANA 000270 TD6 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 888.396,00

16208.18.544.0008.3086

ELABORAÇÃO DE
PROJETOS BÁSICOS OU
EXECUTIVOS DE
ENGENHARIA

000270 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 878.208,00

16208.18.544.0008.3091
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS
DE SEGURANÇA DE
BARRAGEM

000270 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 698.300,00

20101.23.692.0005.1994 PROMOÇÃO E ATRAÇÃO
DE INVESTIMENTO 000220 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 3.716.329,00

20101.23.692.0005.1994 PROMOÇÃO E ATRAÇÃO
DE INVESTIMENTO 000270 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 372.044,00

26101.06.126.0003.2901 GESTÃO DE TECNOLOGIAS
DA INFORMAÇÃO 000270 TD0 F 4.4.90.52 1 754 0000.E0000 1.799.634,00

45203.17.511.0008.4118

EMPREGAR
ALTERNATIVAS/SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS
IMPLANTAÇÃO DE
TECNOLOGIAS
SUSTENTÁVEIS PARA
CAPTAÇÃO,
ARMAZENAMENTO  E
REUTILIZAÇÃO DE ÁGUA
NA ZONA URBANA E
RURAL DOS MUNICÍPIOS.

000220 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 697.237,00

46101.26.782.0008.1905

OBRAS DE ARTES,
MELHORAMENTO,
IMPLANTAÇÃO,
PAVIMENTAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE
RODOVIAS

000220 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 5.519.497,00

47101.23.695.0005.3069

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E MELHORIA
DOS SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000270 TD2 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 427.725,00

TOTALTOTAL 22.323.254,0022.323.254,00
 

SEI nº 8622690
 

REF.15842

 
LEI Nº 8.106, DE 31 DE JULHO DE 2023LEI Nº 8.106, DE 31 DE JULHO DE 2023

 
 

Altera e acrescenta os níveis dos cargos de assessoria Parlamentar, símbolo PL-AP estabelecidos na Lei nº 6.304, de 10 de janeiro de 2013;
altera o art. 26 da Lei nº 5.712, de 18 de dezembro de 2007 e altera parte da tabela do art. 14 da Lei nº 7.228,

de 27 de junho de 2019 e cria a Diretoria de Documentação e Registro.
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1ºArt. 1º Os cargos de Assessoria Parlamentar, símbolo PL-AP, são distribuídos em 21 níveis.
 
Parágrafo único.Parágrafo único. A Mesa Diretora fixará mediante Ato os valores dos cargos de Assessoria Parlamentar – PL-AP.
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Art. 2º Art. 2º O art. 26 da Lei 5.712, de 18 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"Subseção IIISubseção III
Diretoria de Gestão de PessoasDiretoria de Gestão de Pessoas

 
Art. 26. Art. 26. A Diretoria de Gestão de Pessoas é o órgão responsável pela aplicação da política de gestão de pessoal da Assembleia Legislativa, e
compete controlar as atividades relativas à administração de pessoal, especialmente no tocante à admissão, ascensão, progressão, promoção,
aperfeiçoamento e educação continuada.
Parágrafo único. Diretoria de Gestão de Pessoas possui a seguinte estrutura:
I - Gabinete do Diretor;
(.)" (NR)(NR)
 
Art. 3ºArt. 3º O art. 14, da Lei nº 7.228, de 27 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte tabela:
 
SÍMBOLOSÍMBOLO VALOR - R$VALOR - R$
 VENCIMENTOVENCIMENTO REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO
PL-DG 2.100,00 18.900,00
PL-DIR 1.900,00 17.100,00
PL-S.DIR 1.500,00 13.500,00
(.) (.) (.)
                                                                                                                                                               " (NR)(NR)
 
Art. 4º Art. 4º Fica criado a Diretoria de Documentação e Registro da Assembleia Legislativa do estado do Piauí – ALEPI.
 
Art. 5ºArt. 5º A Diretoria de Documentação e Registro integra a Administração Superior da ALEPI e esta vinculada diretamente a Diretoria Geral.
 
Art. 6º Art. 6º A Diretoria de Documentação e Registro é o órgão responsável pela aplicação da política de gestão documental da Assembleia Legislativa e
compete controlar as atividades relativas à administração de documentos físicos do Poder Legislativo e tem a seguinte estrutura:
I - Gabinete do Diretor;
II - Coordenação de Documentação e Registro;
1. Seção de Documentação;
2. Seção de Registro.
 
Art. 7º Art. 7º Ficam criados os cargos de Diretor de Documentação e Registro, com símbolo PL-DIR, de Coordenador de Documentação e Registro, Símbolo
PL-DAS-08, de Chefe da seção documentação, símbolo PL-DAS-06, de Chefe da Seção de registro, símbolo PL-DAS-06 e o cargo de Diretor-
Superintendente de Recursos Humanos passa ser denominado Diretor de Gestão de Pessoas, símbolo PL-DIR.
 
Art. 8ºArt. 8º Os efeitos financeiros desta Lei ficam condicionados à existência de recursos disponíveis na dotação orçamentária da Assembleia
Legislativa.
 
Art. 9º Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PALÁCIO DE KARNAK, PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 31 de julho de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
 

(*) Lei de autoria da Mesa Diretora (*) Lei de autoria da Mesa Diretora (informação determinada pela Lei nº 5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de
2016)

 
 

SEI nº 8599850
 
 
 

Disponibilizado em: 01/08/2023 19:40:12 DOEE/PI - ANO XCIII - 134 DA REPUBLICA Publicado em: 02/08/2023 00:00:00

Inicializado em: 01/08/2023 08:04:53 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI - ED 147 18 de 198



REF.15843

 
DECRETO Nº 22.271, DE 31 DE JULHO DE 2023DECRETO Nº 22.271, DE 31 DE JULHO DE 2023

 
 

Designa os membros da Comissão Técnica de Assessoramento do CODIN - COTAC, de que trata a
Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011, e o Decreto nº 14.774, de 19 de março de 2012.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual,
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o art. 20, da Lei 6.146, de 20 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a composição dos membros da Comissão de
Assessoramento Técnico do CODIN - COTAC;
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o art. 3º, II, do Decreto 14.774, de 19 de março de 2012, que regulamenta a Lei 6.146, de 20 de dezembro de 2011;
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO a Resolução CODIN nº 05/2017, de 09 de maio de 2017;
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o art. 10 do Decreto 22.033, de 28 de abril de 2023, que dispõe sobre as competências da COTAC; e 
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o Ofício SEFAZ-PI/GASEC Nº 350/2023, de 26 de julho de 2023, da Secretaria de Estado da Fazenda, e demais documentos
constantes no SEI 00009.02272/2023-85,
 

D E C R E T A:D E C R E T A:
 
Art. 1º Art. 1º Ficam designados os seguintes membros para compor a Comissão Técnica de Assessoramento do CODIN - COTAC, de que trata a Lei nº
6.146, de 20 de dezembro de 2011; e o Decreto nº 14.774, de 19 de março de 2012:
I - ORISVALDO TEIXEIRA MINEIRO, matrícula 091059-7, representante da Secretaria de Estado da Fazenda, que presidirá a Comissão;
II - SÉRGIO RICARDO RODRIGUES SILVA, matrícula 315815-2, representante da Secretaria de Estado do Planejamento;
III - BRUNO CARVALHO SÉRVIO, matrícula 372290-2, representante da Secretaria de Estado do Agronegócio e Empreendedorismo Rural;
IV - ULYSSES GONÇALVES NUNES DE MORAES, matrícula 372816-1, representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico;
V - DJALMIR FERREIRA DA SILVA, matrícula 128004-0, Assessor Técnico.
 
Art. 2º Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), de 31 de julho de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo 
 

(assinado eletronicamente)
EMÍLIO JOQUIM DE OLIVEIRA JUNIOREMÍLIO JOQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário da Fazenda
 

SEI nº 8601156
 

REF.15844

 
DECRETO Nº 22.270, DE 31 DE JULHO DE 2023DECRETO Nº 22.270, DE 31 DE JULHO DE 2023

 
 

Altera os quadros III e IV do Anexo Único do Decreto Estadual nº 15.547, de 12 de março de 2014.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, VI e XIII do art. 102 da Constituição Federal,
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o disposto no  artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO a Lei Estadual nº 5.309, de 17 de julho de 2003, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado no serviço para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público na Administração Estadual direta, nas autarquias e fundações públicas, sob o regime de
Direito Administrativo;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o Despacho Decisório nº 182/2023/CEGP/GAB/SEAD-PI/GAB/SEAD-PI, de 10 de julho de 2023, do Presidente do Conselho
Estadual de Gestão de Pessoas; e
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o Ofício SEDUC-PI/GSE Nº 804/2023, de 25 de julho de 2023, da Secretaria de Estado da Educação, e os demais documentos
constantes no SEI nº 00011.025889/2023-11,
 

D E C R E T AD E C R E T A
 
Art. 1º Art. 1º Os Quadros III e IV do Anexo Único do Decreto nº 15.547, de 12 de março de 2014, passam a vigorar com as seguintes redações:
 

"ANEXO ÚNICO"ANEXO ÚNICO
REMUNERAÇÃO DOS CONTRATADOS TEMPORÁRIOSREMUNERAÇÃO DOS CONTRATADOS TEMPORÁRIOS

 
.....
.....
 
 

QUADRO IIIQUADRO III
PROFESSORES TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICAPROFESSORES TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

JORNADA DE 20 HORAS SEMANAISJORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS
 

FUNÇÃOFUNÇÃO REMUNERAÇÃO MENSAL (R$)REMUNERAÇÃO MENSAL (R$)
Professor Classe SL, Ensino Superior Completo 1.634,91
 Professor Classe SL, Ensino Superior Incompleto 1.307,93
 
 

QUADRO IVQUADRO IV
PROFESSORES TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICAPROFESSORES TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

JORNADA DE 40 HORAS SEMANAISJORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS
 

FUNÇÃOFUNÇÃO REMUNERAÇÃO MENSAL (R$)REMUNERAÇÃO MENSAL (R$)
Professor Classe SL, Ensino Superior Completo 3.269,83
 Professor Classe SL, Ensino Superior Incompleto 2.615,86
                              .................................................................................  " (NR) (NR)
 
Art. 2º Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAK, PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina/PI, 31 de julho de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
 

(assinado eletronicamente)
FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO  FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO  

Secretário da Educação
 

SEI nº 8588887
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REF.15845

 
DECRETO Nº 22.276, DE 01 DE AGOSTO DE 2023DECRETO Nº 22.276, DE 01 DE AGOSTO DE 2023

 
 

Designa o interino da Secretária de Estado da Defesa Civil.
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, IV e VI do art. 102 da Constituição Estadual, 
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 7.884, de 08 de dezembro de 2022, Lei de Organização Administrativa do Estado do Piauí; e
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o teor do  Ofício nº  358/2023/SEDEC-PI/SEC/DAF/GAF/COGP, de 26 de julho de 2023, da Secretaria de Estado da Defesa Civil,
 

D E C R E T A:D E C R E T A:
 
Art.1°Art.1° Fica designado, interinamente, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 10 c/c o § 2º do art. 39 da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, EDUARDO APOLÔNIO CAVALCANTE, matrícula 372361-5EDUARDO APOLÔNIO CAVALCANTE, matrícula 372361-5 , para responder pelos atos administrativos e funções inerentes ao
cargo de Secretário de Estado da Defesa Civil, durante os afastamentos ou impedimentos legais da Secretária Norma Sueli Araújo Nascimento
Nogueira.
 
Parágrafo único. Parágrafo único. O disposto no caputcaput deste artigo se dará sem prejuízo do exercício de suas funções referentes ao cargo de Diretor de Engenharia e
Reconstruções da Secretaria de Estado da Defesa Civil - SEDEC.
 
Art. 2°Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 01 de agosto de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLETTOMARCELO NUNES NOLETTO

Secretário de Governo
 

(assinado eletronicamente)
NORMA SUELI ARAÚJO NASCIMENTO NOGUEIRANORMA SUELI ARAÚJO NASCIMENTO NOGUEIRA

Secretária da Defesa Civil
 

SEI nº 8608923
 

REF.15847

 
LEI Nº 8.103, DE 17 DE JULHO DE 2023LEI Nº 8.103, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
 

Cria o Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados do estado do Piauí.
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1ºArt. 1º Fica instituído o Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados - FESIM, vinculado ao Tribunal de Justiça do Piauí.
 
Art. 2º Art. 2º O Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados tem por objetivo suprir, implementar, captar, controlar e aplicar os recursos
financeiros destinados:
I - à implantação e manutenção dos sistemas de segurança dos magistrados do Estado do Piauí;
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II - à estruturação, aparelhamento, modernização e adequação tecnológica dos meios utilizados nas atividades de segurança do Judiciário Estadual.
 
Art. 3º Art. 3º Os recursos do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados serão aplicados para fazer face a despesas com:
I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento das Unidades da Justiça Estadual, visando a proporcionar adequada segurança física e
patrimonial aos magistrados;
II - manutenção de serviços de segurança;
III - formação, aperfeiçoamento e especialização de serviços de segurança;
IV - aquisição de material permanente e equipamentos imprescindíveis à segurança de magistrados;
V - participação de representantes oficiais em eventos científicos que versem sobre segurança de autoridade, realizados no Brasil ou no exterior;
VI - atividades relativas à sua própria gestão, excetuando-se despesas com servidores já remunerados pelos cofres públicos;
VII - convênios, para fins de auxílio no reaparelhamento das instituições policiais envolvidas na segurança de Magistrados;
VIII - locação de mão-de-obra de vigilância armada e desarmada, e de motoristas;
IX - aquisição e locação de veículos para frota do Poder Judiciário, incluindo manutenção, combustíveis e lubrificantes;
X - aquisição e locação de veículos blindados para os membros do Poder Judiciário;
XI - aquisição e locação de equipamentos de monitoramento eletrônico, insumos de segurança, detectores de metais e congêneres;
XII - locação de Aeronaves para uso da Presidência do Tribunal de Justiça.
 
Art. 4º Art. 4º Constitui receita do FESIM a transferência financeira anual de recursos do FERMOJUPI, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
corrigidos anualmente até o limite da variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE ou de outro que venha substituí-lo.
 
§ 1º § 1º A correção prevista no caput caput condiciona-se ao crescimento da receita do FERMOJUPI em relação ao exercício anterior.
 
§ 2º § 2º O FERMOJUPI, transferirá a cota financeira até o limite anual estipulado no caputcaput.
 
Art. 5º Art. 5º Constituem, ainda, receitas do FESIM:
I - créditos consignados no orçamento do estado e em leis especiais;
II - transferências públicas e créditos adicionais que lhe venham a ser atribuídos;
III - subvenções, auxílios públicos ou privados, específicos ou oriundos de convênios, acordos ou contratos nacionais e internacionais para os
serviços afetos à segurança dos magistrados;
IV - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que o FESIM venha a receber de organismo e entidades nacionais e
estrangeiras, bem como de pessoas físicas e jurídicas nacionais ou estrangeiras.
 
Art. 6ºArt. 6º O Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados será administrado pelo Conselho de Segurança Institucional, composto por
um Desembargador, que será seu presidente; por um Juiz representante da presidência do TJPI, um Juiz representante da Corregedoria Geral de
Justiça, um Juiz representante da Associação de Magistrados, pelo Superintendente de Segurança e pelo Secretário de Finanças do TJPI.
 
Parágrafo único.Parágrafo único. Ao Conselho de Segurança Institucional compete:
I - fixar as metas do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados;
II - elaborar plano de aplicação do fundo compatível com plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual;
III - baixar instruções normativas complementares no tocante à utilização dos recursos do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de
Magistrados;
IV - decidir sobre a aplicação financeira em investimentos bancários dos recursos do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados;
V - emitir parecer da prestação de contas e do relatório anual das atividades do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados,
apresentando-os ao Presidente do Tribunal de Justiça, que os submeterá à apreciação do Plenário;
VI - promover o desenvolvimento do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados e buscar atingir suas finalidades e objetivos;
VII - resolver as dúvidas suscitadas e responder às consultas formuladas;
VIII - fiscalizar o repasse dos recursos que compõem o Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados;
IX - divulgar trimestralmente, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, demonstrativo de atividades do Fundo Estadual de Segurança Institucional e
de Magistrados, já incluindo relação de metas no mesmo exercício financeiro.
 
Art. 7ºArt. 7º Todos os bens adquiridos com recursos do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados serão incorporados ao patrimônio
do Poder Judiciário Estadual.
 
Art. 8º Art. 8º As receitas do FESIM não integram o percentual da receita estadual destinado ao Poder Judiciário, previsto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.
 
Art. 9º Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as modificações necessárias no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no
Orçamento para o cumprimento do disposto nesta Lei.
 
Art. 10. Art. 10. A gestão administrativa, financeira, contábil, orçamentária e patrimonial do FESIM caberá, exclusivamente, ao Tribunal de Justiça do Estado
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do Piauí.
 
§ 1º§ 1º O FESIM será vinculado, orçamentariamente, à unidade gestora 040101 - Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
 
§ 2º § 2º Os recursos do FESIM deverão ser obrigatoriamente depositados e movimentados em conta específica, em instituição financeira pública oficial,
e a movimentação de sua conta far-se-á por ordem de pagamento, de emissão conjunta do Presidente do TJ/PI e do Secretário de Orçamento e
Finanças do TJ/PI.
 
Art. 11.Art. 11. O Tribunal de Justiça regulamentará, por meio de resolução, o plano de aplicação dos recursos do Fundo de Liquidação de Passivos, que
descreverá as prioridades de pagamentos, prazos de repasse de recursos, indicação de índices de correção, programação de pagamentos,
procedimentos para operacionalização, dentre outros aspectos relevantes.
 
 Art. 12. O FESIM sujeita-se à fiscalização do Poder Legislativo, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do sistema de auditoria e
controle interno que o Poder Judiciário estabelecer.
 
Art. 13.Art. 13. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias da data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAK, PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de julho de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
 

SEI nº 8424937
 

REF.15848

 
 

LEI Nº 8.104, DE 26 DE JULHO DE 2023LEI Nº 8.104, DE 26 DE JULHO DE 2023
 
 

Dispõe sobre as alterações da Lei n. 5.425 de 20 de dezembro de 2004.
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1ºArt. 1º Os incisos II, III, IV, VI, VIII e IX, e o §1º do art. 2º, da Lei n. 5.425/2004, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º (.)
II - implementação de adequada tecnologia aplicada ao controle de tramitação dos feitos judiciais, objetivando obter maior celeridade, eficiência e
segurança da prestação jurisdicional, mediante despesas de custeio e investimento; 
III - construção, manutenção predial, ampliação e reforma de instalações físicas, aquisição de equipamento e material permanente e de consumo
necessários; 
IV - implantação de sistemas de fiscalização e controle dos atos judiciais, mediante descentralização orçamentária e financeira para Corregedoria-
Geral de Justiça do Foro Judicial e Extrajudicial;  
(.)
VI - custeio com despesas que visem o treinamento, a capacitação, a formação, o aperfeiçoamento e a especialização de servidores e magistrados
do Poder Judiciário, mediante descentralização orçamentária e financeira para Escola Judiciária do Piauí; 
(.)
VIII - fomentar a promoção das políticas judiciárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, mediante descentralização de recursos financeiros
para instituições públicas e privadas, na forma estabelecida pelo Presidente do Conselho de Administração do FERMOJUPI em ato normativo
próprio;
IX - outros serviços visando ao aperfeiçoamento das atividades judiciais, propostos pelo Conselho de Administração e aprovados pelo Presidente do
Conselho de Administração do FERMOJUPI;
(.)
§ 1º Não serão admitidas, à conta do FERMOJUPI, despesas referentes a consumo de combustíveis e lubrificantes, sendo, também, vedada a
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destinação dos recursos públicos arrecadados com o recolhimento do percentual de custas e emolumentos extrajudiciais para o custeio de
subsídios, remuneração, vencimentos, outras vantagens de natureza remuneratória, proventos, pensões e encargos sociais de ativos, inativos e
pensionistas." (NR)(NR)
 
Art. 2ºArt. 2º Ficam acrescidos ao art. 2º, da Lei n. 5.425/2004, os incisos XII a XVI, e os parágrafos 3º e 4º, com a seguinte redação:
"Art. 2º (.)
XII - o custeio administrativo do Poder Judiciário estadual, que compreende despesas com aquisição de materiais de consumo, serviços de terceiros
pessoa física e jurídica, serviços de consultoria, locação de mão de obra, obrigações tributárias e contributivas, despesas de exercícios anteriores,
indenizações e restituições;
XIII - o pagamento de bolsas para estagiários do Poder Judiciário estadual, de nível superior, no valor de um salário mínimo, e nível de pós-
graduação, no valor de dois salários mínimos, acrescendo-se o auxílio-transporte, definido por ato do Presidente do Conselho de Administração do
FERMOJUPI, na forma da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008;
XIV - o pagamento de indenizações por atos praticados pelos auxiliares da justiça, decorrentes de vagas criadas por lei específica, e pelos
mediadores, com valores a serem definidos por ato do Presidente do Conselho de Administração do FERMOJUPI;
XV - transferência financeira anual, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), corrigidos anualmente até o limite da variação do Índice
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou de outro que venha substituí-lo, a ser destinado
para despesas do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados, criado por lei específica, e desde que a receita seja superior à do ano
anterior;
XVI - compensação financeira às serventias notariais e de registro que não atingirem a receita bruta mensal prevista no art. 86, II, da Lei
Complementar Estadual nº 234, de 15 de maio de 2018.
(.)
§ 3º Para as finalidades indicadas neste artigo, com exceção das previstas nos incisos I, II, III e V do caputcaput, poderão ser empregados no máximo
65% (sessenta e cinco por cento) dos créditos orçamentários estabelecidos na lei orçamentária anual.
§ 4º Os créditos adicionais suplementares e especiais, abertos durante o exercício, não estão sujeitos à vinculação mencionada no parágrafo
anterior." (NR)(NR)
 
Art. 3ºArt. 3º O art. 5º, caputcaput, da Lei n. 5.425/2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º O não recolhimento dos valores devidos ao FERMOJUPI nos prazos legais, sujeita o devedor à penalidade pecuniária de 2% (dois por cento)
ao dia, até o limite de 20% (vinte por cento), e atualização monetária pelo índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(Selic), acumulado mensalmente." (NR)(NR)
 
Art. 4ºArt. 4º O inciso II, do art. 9º, da Lei n. 5.425/2004 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 9º (.)
II - elaborar proposta orçamentária anual de aplicação dos recursos do FERMOJUPI, compatível com as diretrizes e a programação da política
jurisdicional, administrativa e orçamentária, fixadas pelo Tribunal de Justiça do Estado." (NR)(NR)
 
Art. 5ºArt. 5º Fica acrescido o §2º ao art. 14, da Lei n. 5425/2004, com a seguinte redação, e renumera o parágrafo único:
"Art. 14. (.)
§ 1º Os notários e registradores comunicarão mensalmente, por escrito, ao Presidente do Conselho de Administração do FERMOJUPI, o valor
repassado.
§ 2º Para os fins definidos no caputcaput deste artigo, fica facultada a utilização de conta única do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, mediante a
individualização de registros contábeis no Sistema Integrado de Administração Financeira e Orçamentária do Piauí." (NR)(NR)
 
Art. 6ºArt. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PALÁCIO DE KARNAK, PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 26 de julho de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
 

SEI nº 8549124
 
 

REF.15850
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NOMEAÇÕES

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, HERIKAHERIKA
DANILLA DE CARVALHO E GUEDESDANILLA DE CARVALHO E GUEDES, CPF ***.971.703-**, do Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo DAC-1, da Secretaria da Educação, com
efeitos a partir de 19/07/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8604566

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 

R E S O L V E R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, TEREZINHA DETEREZINHA DE
JESUS ALVES,JESUS ALVES, CPF ***.874.523-**, do Cargo em Comissão de Assistente de Serviços I, símbolo DAC-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho
e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8608615

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RENNATARENNATA
HELYNE DE ARAUJO LIMA,HELYNE DE ARAUJO LIMA,  CPF ***.618.743-**, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria da Segurança Pública,
com efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8616790

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ABILIO DEABILIO DE
SANTANA RIBEIRO JUNIOR,SANTANA RIBEIRO JUNIOR, CPF ***.755.283-**, do Cargo em Comissão de Gerente, símbolo DAS-3, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir
de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
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(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8616896

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOÃO CARLOSJOÃO CARLOS
ANDRADE CAVALCANTE JUNIORANDRADE CAVALCANTE JUNIOR , CPF ***.320.913-**, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente, símbolo DAS-3, da Secretaria das Cidades,
com efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8617076

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DEBORA DEDEBORA DE
ALENCAR FRANCO COSTAALENCAR FRANCO COSTA, CPF ***.208.693-**, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria da
Saúde, com efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8621263

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 

R E S O L V E R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, IRLANDAIRLANDA
BENEVIDES DE SOUSABENEVIDES DE SOUSA, CPF ***.240.303-**, do Cargo em Comissão de Assistente de Serviços II, símbolo DAC-3, da Secretaria da Educação, com
efeitos a partir de 19/07/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8621307
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O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 

R E S O L V E R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUIS PAULOLUIS PAULO
TEIXEIRA DA SILVA,TEIXEIRA DA SILVA,  CPF ***.925.423-**, do Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo DAC-1, da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de
20/07/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8621428

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 

R E S O L V E R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, TIAGO BARBOSATIAGO BARBOSA
SOARESSOARES, CPF ***.195.443-**, do Cargo em Comissão de Assistente de Serviços I, símbolo DAC-2, da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de
18/07/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8621462

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E designar de conformidade com o disposto no § 2º, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, com nova redação
dada pela Lei Complementar nº 275, de 15 de março de 2023, BERTULINA NEVES DE SOUSA COSTABERTULINA NEVES DE SOUSA COSTA, CPF ***.264.243-**, para exercer a Função de
Direção, Assessoramento e Chefia, Assistente de Serviços I, símbolo DAC-2, da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 18/07/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8621525

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ADRIANA CLEIAADRIANA CLEIA
CARVALHO DA SILVA BARROSCARVALHO DA SILVA BARROS , CPF ***.286.923-**, do Cargo em Comissão de Coordenador, símbolo DAS-2, do Departamento Estadual de
Trânsito, com efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
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Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles
GOVERNADOR DO ESTADO

 
Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto

SECRETÁRIO DE GOVERNO
 

SEI nº 8621559
 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ALINE CRISTINAALINE CRISTINA
CARVALHO COUTINHO,CARVALHO COUTINHO,  CPF ***.603.063-**, do Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo DAC-1, da Secretaria da Educação, com efeitos a partir
de 21/07/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8621607

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANNEANNE
CAROLINE CARVALHO DA SILVA BARROSCAROLINE CARVALHO DA SILVA BARROS , CPF ***.714.593-**, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador, símbolo DAS-2, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8621611

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E designar de conformidade com o disposto no § 2º, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, com nova redação
dada pela Lei Complementar nº 275, de 15 de março de 2023, RILDO DANTAS NOGUEIRA LEOPOLDINORILDO DANTAS NOGUEIRA LEOPOLDINO, CPF ***.631.843-**, para exercer a Função
de Direção, Assessoramento e Chefia, Assistente de Serviços I, símbolo DAC-2, da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8622059

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
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R E S O L V E R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, Rayllane LuzRayllane Luz
Rodrigues DutraRodrigues Dutra, CPF ***.042.293-**, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Administrativo e Financeiro da Unidade Mista de Saúde de
Itainópolis, símbolo DAS-1, da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8622113

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E designar de conformidade com o disposto no § 2º, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, com nova redação
dada pela Lei Complementar nº 275, de 15 de março de 2023, VALDENIR FONTES,VALDENIR FONTES, CPF ***.870.973-**, para exercer a Função de Direção,
Assessoramento e Chefia, Assistente de Serviços I, símbolo DAC-2, da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8622134

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, FRANCISCOFRANCISCO
VAGNER XIMENES MARTINS,VAGNER XIMENES MARTINS, CPF ***.717.393-**, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria da
Fazenda, com efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8622451

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E designar de conformidade com o disposto no § 2º, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, com nova redação
dada pela Lei Complementar nº 275, de 15 de março de 2023, DIONISIO UCHOA DE OLIVEIRADIONISIO UCHOA DE OLIVEIRA, CPF ***.452.633-**, para exercer a Função de
Direção, Assessoramento e Chefia, Assistente de Serviços II, símbolo DAC-3, da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária, com
efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles
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GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8622752

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E designar de conformidade com o disposto no § 2º, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, com nova redação
dada pela Lei Complementar nº 275, de 15 de março de 2023, EDSON TEIXEIRA CARVALHO,EDSON TEIXEIRA CARVALHO,  CPF ***.468.253-**, para exercer a Função de Direção,
Assessoramento e Chefia, Assistente de Serviços II, símbolo DAC-3, da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária, com efeitos a
partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8622753

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 

R E S O L V E R E S O L V E designar de conformidade com o disposto no § 2º, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, com nova redação
dada pela Lei Complementar nº 275, de 15 de março de 2023, FRANCISCO DE FRANCA SALES CARDOSO,FRANCISCO DE FRANCA SALES CARDOSO, CPF ***.636.443-**, para exercer a Função
de Direção, Assessoramento e Chefia, Assistente de Serviços II, símbolo DAC-3, da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária, com
efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8622754

 
O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DOESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
 
R E S O L V E R E S O L V E designar de conformidade com o disposto no § 2º, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, com nova redação
dada pela Lei Complementar nº 275, de 15 de março de 2023, FRANIELSON LOPES DOS SANTOSFRANIELSON LOPES DOS SANTOS, CPF ***.043.943-**, para exercer a Função de
Direção, Assessoramento e Chefia, Assistente de Serviços II, símbolo DAC-3, da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária, com
efeitos a partir de 01/08/2023.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01/08/2023.
 

(Assinado digitalmente)
Rafael Tajra FontelesRafael Tajra Fonteles

GOVERNADOR DO ESTADO
 

Marcelo Nunes NolletoMarcelo Nunes Nolleto
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
SEI nº 8622755
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REF.15851

LICITAÇÕES

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ / PICÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ / PI

 
 

AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO
 
A Câmara Municipal de Caraúbas do Piauí/PI torna público que realizará a licitação na modalidade abaixo discriminada, cujo certame será regido
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
 
CARTA CONVITE Nº 001/2023.CARTA CONVITE Nº 001/2023.
Processo Administrativo: 007/2023Processo Administrativo: 007/2023
 
DO OBJETODO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO
PIAUÍ/PI.PIAUÍ/PI.
 
DA SESSÃO DE ABERTURA:DA SESSÃO DE ABERTURA: o certame será realizado no dia 10 de agostode 2023, às 09h:00min.
 
O Edital da presente licitação poderá ser obtido: O Edital da presente licitação poderá ser obtido: na Sala da CPL – Avenida Francisco Portela dos Santos, 80, Centro, Caraúbas do Piauí/PI CEP:
64.233-000. HORÁRIO DE ATENDIMENTO: Segunda a sexta-feira, horário: 08h:00 às 13h:00 (horário local). A cópia deste edital e seus anexos
estarão à disposição para consulta, e poderá ser obtido pelos interessados na sala da CPL da Câmara Municipal de Caraúbas do Piauí /PI das 08:00
às 13:00 horas, o qual pode ser adquirido na forma impressa, com pagamento das cópias através do DAM (Documento de Arrecadação Municipal)
ou retirados gratuitamente na sua forma digital, desde que o interessado disponha de uma mídia removível (pen Drive). O mesmo, ainda, estará
disponível através do site http://www.tce.pi.gov.br/licitações/.E-mail: camaradecaraubascpl2023@gmail.com
           

Caraúbas do Piauí /PI, 01 de agosto de 2023.
 

VALÉSIA MARIA DE ARAÚJOVALÉSIA MARIA DE ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de LicitaçãoPresidente da Comissão Permanente de Licitação

 
REF.15748

 
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA-PIÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA-PI

 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃOAVISO DE PUBLICAÇÃO
 

EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 – (SUPLI)EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 – (SUPLI)
 
Realização de Pregão Eletrônico com objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DOSISTEMA DECONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DOSISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA URBANADE BERTOLÍNIA/PI, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DEOBRA E TODO MATERIAL DE CONSUMO,ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA URBANADE BERTOLÍNIA/PI, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DEOBRA E TODO MATERIAL DE CONSUMO,
MÁQUINAS,EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS ÀEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,MÁQUINAS,EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS ÀEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos.Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações,
sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N – Cabral, Térreo, Bloco “C”, o EPL Nº 04/2023-SUPLIEPL Nº 04/2023-SUPLI, com abertura dos envelopes, no dia 23 deno dia 23 de
Agosto de 2023, às 09h00minAgosto de 2023, às 09h00min. Edital e Termo de Referência, disponíveisno site da Agespisa (https://www.agespisa.com.br) na aba Transparência –
Licitações e no site do Tribunal de contas do Estado do Piauí (https://www.tce.pi.gov.br). Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150, ramal
286.
 

Teresina-PI, 31 de Julho de 2023.
 

ISAURA MARIA JOSÉ AVELINOISAURA MARIA JOSÉ AVELINO
Superintendente da SUPLI

 
JOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANAJOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA

Diretor Presidente
 

REF.15765

Disponibilizado em: 01/08/2023 19:40:12 DOEE/PI - ANO XCIII - 134 DA REPUBLICA Publicado em: 02/08/2023 00:00:00

Inicializado em: 01/08/2023 08:04:53 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI - ED 147 31 de 198



CONTRATOS

 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPIINSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2023
 
Nº DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Nº DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 185/2022
Nº DO PROCESSO SEI: Nº DO PROCESSO SEI: 00119.000296/2022-55
Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 22003115
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 160208
Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA n° 240/2022
FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
CONTRATANTE: CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADO: CONTRATADO: GIANNINI & ALBURQUERQUE LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: CNPJ DO CONTRATADO: 34.318.351/0001-67
OBJETO DO CONTRATO: OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE PEDRO II/PI – ÁREA 5.250,00 M².
VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAL: R$ 555.282,10 (QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2023
PRAZO DE EXECUÇÃO: PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/07/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 16. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 208 / CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL: FUNÇÃO: 15. SUBFUNÇÃO: 451 / ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: PROGRAMA: 0008. AÇÃO: (PROJ/ATV/OP.ESP): 3067 / NATUREZA
DA DESPESA: 44.90.51 / SUBELEMENTO: 33 / FONTE DE RECURSOS – 754 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2023NR00373
Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2023RO06369
SIGNATÁRIOS: SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: FELIPE DE MELO EULÁLIO – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI.
Pela Contratada: ARTHUR GIANNINI MENDES SILVA – GIANNINI & ALBURQUERQUE LTDA.
 
REF.15752

 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPIINSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2023
 
Nº DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Nº DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 328/2022
Nº DO PROCESSO SEI: Nº DO PROCESSO SEI: 00119.000400/2022-10
Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 22004688
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 160208
Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA n° 302/2022
FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
CONTRATANTE: CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADO: CONTRATADO: MARCOS ANTONIO DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: CNPJ DO CONTRATADO: 00.800.651/0001-66
OBJETO DO CONTRATO: OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ/PI –
EXTENSÃO DE 34,5 KM
VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAL: RS 1.189.401,72 (UM MILHÃO, CENTO E OITENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2023
PRAZO DE EXECUÇÃO: PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 MESES
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/07/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 16. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 208 / CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL: FUNÇÃO: 26. SUBFUNÇÃO: 451 / ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: PROGRAMA: 0008. AÇÃO: (PROJ/ATV/OP.ESP): 1998 / NATUREZA
DA DESPESA: 44.90.51 / SUBELEMENTO: 33 / FONTE DE RECURSOS – 754 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2023NR00370
Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2023RO06406
SIGNATÁRIOS: SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: FELIPE DE MELO EULÁLIO – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI.
Pela Contratada: MARCOS ANTONIO DA SILVA PEREIRA – MARCOS ANTONIO DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA.
 
REF.15757

 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF-PISECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF-PI

 
EXTRATO DO EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 01/2023CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 01/2023

 
Nº do Processo SEINº do Processo SEI 00323.002272/2023-04
Nº Automático doNº Automático do
Contrato no SIAFE-Contrato no SIAFE-
PIPI

23003353

Modalidade deModalidade de
licitaçãolicitação INESIGIBILIDADE

Fundamento LegalFundamento Legal Lei no 8.666/1993
ContratanteContratante Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.
Codificação da UGCodificação da UG
no SIAFEno SIAFE 150101

ContratadaContratada ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS BAIRROS ARMÍNIO JOSÉ DE SOUSA E NOVA OLINDA - ADECBANASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS BAIRROS ARMÍNIO JOSÉ DE SOUSA E NOVA OLINDA - ADECBAN
CNPJ daCNPJ da
ContratadaContratada 13.075.991/0001-13

Resumo do ObjetoResumo do Objeto

O objeto do presente Termo de Contrato é o patrocínio prestado pelo Estado do Piauí, através da Secretaria de AgriculturaSecretaria de Agricultura
Familiar - SAFFamiliar - SAF, à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS BAIRROS ARMINIO JOSÉ DE SOUSA E NOVAASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS BAIRROS ARMINIO JOSÉ DE SOUSA E NOVA
OLINDA ADECBANOLINDA ADECBAN para a promoção do seguinte evento:
NOME DO EVENTO: V FEIRA DE AGRICULTURA FAMILIAR DO POVOADO ESQUISITO E REGIÃO.
LOCAL E CIDADE: MUNICÍPIO DE JAICÓS - PIAUÍ 
DATA: 14 e 15 DE JULHO DE 2023 (terceiro sábado de julho de 2023) 

Prazo de VigênciaPrazo de Vigência vigerá até a data de 31 de dezembro de 2023
Data de AssinaturaData de Assinatura 13 de Julho de 2023
Valor Global doValor Global do
ContratoContrato R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Ação OrçamentáriaAção Orçamentária Gestão/Unidade: 15101
20.608. 0006. 3027 - FOMENTO AOS SISTEMAS DE PRODUÇÃO FAMILIAR

Natureza daNatureza da
DespesaDespesa 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de RecursosFonte de Recursos 500
Nº Nota de ReservaNº Nota de Reserva
no SIAFEno SIAFE 2023NR00464

Nº AutorizaçãoNº Autorização
ReservaReserva
Orçamentária noOrçamentária no
SIAFESIAFE

2023RO06184

Signatários doSignatários do
ContratoContrato

Pela Contratante: Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Pela Contratada: Eliseu Lopes de SousaEliseu Lopes de Sousa 

 
Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva

Secretária de Estado da Agricultura Familiar/SAF
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF-PISECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF-PI
 

  EXTRATO  DA   EXTRATO  DA PORTARIA Nº  194/2023-GS/SAF PORTARIA Nº  194/2023-GS/SAF     
   Local/Data: Teresina (PI), 31 de julho  de 2023.

 
A SECRETÁRIA DA AGRICULTURA FAMILIARSECRETÁRIA DA AGRICULTURA FAMILIAR , no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual n° 19.196 de 08 de setembro de
2020, Pág. 07 e de acordo com o Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4º, torna pública a Portaria abaixo:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Art. 1º. Designar como Fiscais Titular  Fiscais Titular e Suplente, Suplente, os servidores que abaixo relacionamos, conforme ContratosContratos que se seguem, firmados com esta
Secretaria:
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ContratoContrato
NºNº

 
EmpresaEmpresa

 
ObjetoObjeto

    Fiscal    Fiscal
TitularTitular SuplenteSuplente
NomeNome MatrículaMatrícula NomeNome MatrículaMatrícula

CONTRATOCONTRATO
DEDE
PATROCÍNIOPATROCÍNIO
Nº 01/2023Nº 01/2023

 
ASSOCIAÇÃO DEASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTODESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DOS BAIRROSCOMUNITÁRIO DOS BAIRROS
ARMÍNIO JOSÉ DE SOUSA EARMÍNIO JOSÉ DE SOUSA E
NOVA OLINDA - ADECBANNOVA OLINDA - ADECBAN

 
O objeto do presente Termo de Contrato é o patrocínio
prestado pelo Estado do Piauí, através da Secretaria deSecretaria de
Agricultura Familiar - SAFAgricultura Familiar - SAF, à ASSOCIAÇÃO DEASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS BAIRROS ARMINIODESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS BAIRROS ARMINIO
JOSÉ DE SOUSA E NOVA OLINDA ADECBANJOSÉ DE SOUSA E NOVA OLINDA ADECBAN

 
CARLOSCARLOS
EDUARDOEDUARDO
CARVALHOCARVALHO
BATISTABATISTA

 
37361053736105

 
THYAGOTHYAGO
RIBEIRORIBEIRO
DE LIMADE LIMA

 3733106 3733106

 
Art. 2º.Art. 2º. As atribuições de Fiscal do Contrato estão discriminadas em seu art. 4º do Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013.
 
Publique-se,       
Cumpra-se.

      
Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva

Secretaria da Agricultura Familiar/SAF         
REF.15771

 
INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃOEXTRATO DE PUBLICAÇÃO
 

EXTRATO DO TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2023EXTRATO DO TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2023
N° do processo SEIN° do processo SEI 00071.003414/2023-5100071.003414/2023-51
N° Automático de ContratoN° Automático de Contrato
no SIAFE-PIno SIAFE-PI 2300279623002796

Modalidade de licitaçãoModalidade de licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023

Fundamento legalFundamento legal NA FORMA DO ART. 24, II, E O PARAGRÁFO ÚNICO DO ART. 26, DA LEI Nº 8.666/93, BEM COMO O DECRETO FEDERALNA FORMA DO ART. 24, II, E O PARAGRÁFO ÚNICO DO ART. 26, DA LEI Nº 8.666/93, BEM COMO O DECRETO FEDERAL
Nº 9.412/18 E MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167/2023.Nº 9.412/18 E MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167/2023.

ContratanteContratante INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPIINSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
CNPJ Nº 06.718.282/0001-43CNPJ Nº 06.718.282/0001-43

Codificação da UG no SIAFECodificação da UG no SIAFE 150201150201

ContratadoContratado SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDASANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ Nº 51.536.795/0006-00CNPJ Nº 51.536.795/0006-00

Resumo do objeto do TermoResumo do objeto do Termo
do Contratodo Contrato

AQUISIÇÃO DE BASTÕES E BIPÉS PARA GPS COM A FINALIDADE DE AUXILIAR AS ATIVIDADES DE CAMPO DAAQUISIÇÃO DE BASTÕES E BIPÉS PARA GPS COM A FINALIDADE DE AUXILIAR AS ATIVIDADES DE CAMPO DA
DIRETORIA DA UNIDADE DE OPERAÇÕES DO INTERPI.DIRETORIA DA UNIDADE DE OPERAÇÕES DO INTERPI.

Prazo de vigênciaPrazo de vigência 180 (CENTO E OITENTA) DIAS180 (CENTO E OITENTA) DIAS
Prazo de execuçãoPrazo de execução 31 DE JULHO DE 2023 A 26 DE JANEIRO DE 202431 DE JULHO DE 2023 A 26 DE JANEIRO DE 2024
Data de assinatura doData de assinatura do
Termo do ContratoTermo do Contrato 31 DE JULHO DE 202331 DE JULHO DE 2023

Valor globalValor global R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS)R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS)
Programa de TrabalhoPrograma de Trabalho 04.122.0006.224004.122.0006.2240
Fonte de RecursosFonte de Recursos 500500
Natureza da DespesaNatureza da Despesa 449052449052
N° da Nota de ReservaN° da Nota de Reserva
nono  SIAFESIAFE 2023NR001312023NR00131

N° Nota Orçamentária noN° Nota Orçamentária no
SIAFESIAFE 2023RO063202023RO06320

Signatários do Termo doSignatários do Termo do
ContratoContrato

Pelo contratante: RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTEPelo contratante: RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Pelo contratado: GUSTAVO GALANTE STREIFFPelo contratado: GUSTAVO GALANTE STREIFF

 
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral do INTERPI
 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 
PORTARIA Nº 67, DE 20 DE JULHO DE 2023PORTARIA Nº 67, DE 20 DE JULHO DE 2023
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O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ – INTERPIDIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ – INTERPI , no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982:
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar, fiscalizar e atestar a
execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração.
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade.
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das
obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao INTERPI; II - Verificar se a entrega de
materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento
contratual e instrumento convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar
eventuais glosas das faturas.
 
RESOLVERESOLVE:
 
Art. 1º - Art. 1º - Designar o servidor   CARLOS HENRIQUE MENDES DA ROCHA - MATRÍCULA nº 372305-4 CARLOS HENRIQUE MENDES DA ROCHA - MATRÍCULA nº 372305-4 para ser gestor e o servidor FRANCISCO DASFRANCISCO DAS
CHAGAS PEREIRA DE ASSUNÇÃOCHAGAS PEREIRA DE ASSUNÇÃO, Matrícula nº 371761-5Matrícula nº 371761-5, para ser fiscal, ambos do Termo de Termo de CContrato de Prestação de Serviços N° 004/2023, ontrato de Prestação de Serviços N° 004/2023, que
possui como contratada a EMPRESA SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,  EMPRESA SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ N° 51.536.795/0006- CNPJ N° 51.536.795/0006-
00, 00, para AQUISIÇÃO DE BASTÕES E BIPÉS PARA GPS COM A FINALIDADE DE AUXILIAR AS ATIVIDADES DE CAMPO DA DIRETORIA DA UNIDADE DEAQUISIÇÃO DE BASTÕES E BIPÉS PARA GPS COM A FINALIDADE DE AUXILIAR AS ATIVIDADES DE CAMPO DA DIRETORIA DA UNIDADE DE
OPERAÇÕES DO INTERPIOPERAÇÕES DO INTERPI, de acordo com as especificações constantes no termo de referência, parte integrante do contrato e suas respectivas
condições.
 
Art. 2° - Art. 2° - Designar o servidor Samuel Alves dos Santos Filho, Matrícula nº 026739-2Samuel Alves dos Santos Filho, Matrícula nº 026739-2,  para ser o fiscal suplente no caso de ausência do servidor titular,
exercendo todos os atos que forem designados ao cargo.
 
Art. 3° - Art. 3° - A existência de fiscalização por parte da servidora designada de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada, em
relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.
 
Art. 4° - Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
COMUNIQUE-SE,

PUBLIQUE-SE.
 

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Diretor-Geral do INTERPI

 
REF.15788

 
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CCOMCOORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CCOM

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 32/2023EXTRATO DO CONTRATO 32/2023
Nº Processo SEI 00052.000170/2023-83
Nº Automático do contrato no SIAFE 23003716
Fundamento Legal Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93. Decreto Estadual nº 16.266/15.
Contratante Coordenadoria de Comunicação Social do Estado do Piauí - CCOM
CNPJ do Contratante 05.810.478/0001-09
Contratado Federação de Ciclismo do Piauí
CNPJ do Contratado 07.159.399/0001-05
Resumo Do Objeto Patrocínio para o projeto “Seleção Piauiense de Ciclismo na 45ª Copa Norte e Nordeste de Ciclismo”
Data de Execução 18 a 20 de agosto de 2023
Prazo de Vigência 180 dias
Data de assinatura do contrato 31/07/2023
Valor Global R$60.000,00 (sessenta mil reais)
Dotação Orçamentária 24.131.0010.2873
Fonte De Recursos 500
Natureza Da Despesa 339039
Nº Nota De Reserva 2023NR00104
Nº Reserva Orçamentária - SIAFE 2023RO06635
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Signatários Do Contrato Contratante: Mussoline Marques de Sousa Guedes
Contratada: Fernando Ferreira Corrêia Lima

 
 
 

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CCOMCOORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CCOM
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 32/2023TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 32/2023
Nº Processo 00052.000170/2023-83
Nº Automático do Contrato no SIAFE 23003716
Fundamento Legal Art. 25 da Lei 8.666/93. Decreto Estadual 16.266/15.
Contratado Federação de Ciclismo do Piauí
CNPJ do Contratado 07.159.399/0001-05
Resumo Do Objeto Patrocínio para o projeto “Seleção Piauiense de Ciclismo na 45ª Copa Norte e Nordeste de Ciclismo”.
Prazo de Vigência 180 dias
Data de Execução 18 a 20 de agosto de 2023
Valor Global R$60.000,00 (sessenta mil reais)
Programa de Trabalho 24.131.0010.2873
Fonte De Recursos 500
Natureza Da Despesa 339039
Nº Nota De Reserva 2023NR00104
Nº Reserva Orçamentária - SIAFE 2023RO06635
 
REF.15805

 
COORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUVCOORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUV

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00343.000408/2023-03PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00343.000408/2023-03

 
Nome do ContratanteNome do Contratante: COORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUV;
CNPJ do ContratanteCNPJ do Contratante: 13.089.639/0001-37
Nome da Contratada: Nome da Contratada: INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL - UMBUZEIRO;
CNPJ/CPF da ContratadaCNPJ/CPF da Contratada: 42.727.178/0001-89;
Resumo do Objeto do ContratoResumo do Objeto do Contrato: REALIZAÇÃO DE PATROCÍNIO PARA O EVENTO: “JENIPAPO RACE”, A SER REALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO DO PIAUÍ/PI, NOS DIAS 29 E 30 DE JULHO DE 2023.
NOME DO EVENTONOME DO EVENTO: JENIPAPO RACE;
MUNICÍPIOMUNICÍPIO: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI
DATADATA: 29E 30 DE JULHO DE 2023.
Fundamento LegalFundamento Legal: Art. 25 da Lei 8.666/93.
Prazo de VigênciaPrazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 180 (cento e oitenta)dias, contados a partir de sua assinatura.
Data da Assinatura do ContratoData da Assinatura do Contrato: 28de julho de 2023.
Valor do ContratoValor do Contrato: R$60.000,00 (sessenta mil reais).
Unidade OrçamentáriaUnidade Orçamentária: 11113
Classificação Funcional/ProgramáticaClassificação Funcional/Programática: 14.422. 0007. 3118
Fonte de RecursoFonte de Recurso: 501–Recursos não vinculados de impostos
Natureza de DespesaNatureza de Despesa: 339039
Reserva Orçamentária:Reserva Orçamentária:2023RO06636
Signatários do Contrato:Signatários do Contrato:COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ e INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL - UMBUZEIRO;
Pela ContratantePela Contratante:Éverton Alves Calisto
Pela ContratadaPela Contratada:Joana Maria de Oliveira Santos
 
 
 

COORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUVCOORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUV
 
 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃOEXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
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Conforme constam nos autos do Processo SEI nº 00343.000408/2023-03, sob a forma de Justificativa, RATIFICO-A em todos os seus termos, com
fulcro no art. 25, caput da Lei nº 8.666/93, através do procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 132/2023, a favor da empresa
INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL - UMBUZEIRO, inscrita no CNPJ sob o nº 42.727.178/0001-89, que apresentou proposta no valor total
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para patrocínio prestado pelo Estado do Piauí, através da COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO
PIAUÍ – COJUV/PI, para a promoção do evento “JENIPAPO RACE”, a ser realizado no município de São João do Piauí/PI, nos dias 29 e 30 de julho de
2023, cujas despesas correrão à conta da Fonte 501 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, mesmo porque preenchidas as condições de
convencimento, ao tempo em que determino a publicação do extrato desta ratificação em justificativa, no prazo da Lei, para que possa surtir seus
reais efeitos externos.
 
Depois de cumprida a determinação, seja providenciada apresentação de todas as certidões fiscais vigentes e emissão de ordem de serviços em
favor da contratada, consoante o art. 62, caput, da Lei 8.666/93, c/c Lei nº 5.383, de 17 de março de 1997, com vistas a possibilitar a prestação de
serviços pelo particular acima indicado, promovendo-se a partir da emissão do instrumento contratual e o seu acompanhamento.
 
Após as providências supra, acostem-se ao processo as cópias comprobatórias, como parte integrante e indissociável do procedimento de
Inexigibilidade de Licitação, tudo em observância ao art. 26 da Lei 8.666/93.
 

Gabinete/COJUV, em 28 de julho de 2023.
 

ÉVERTON ALVES CALISTOÉVERTON ALVES CALISTO
Coordenador da Juventude do Estado do Piauí

 
 
 

COORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUVCOORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUV
 
 
Portaria Nº 162, de 28 de julho de 2023Portaria Nº 162, de 28 de julho de 2023
 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO N° 134/2023FISCAL DO CONTRATO N° 134/2023 - CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO DA COORDENADORIA DA JUVENTUDE
DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA (INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL ECULTURAL - UMBUZEIRO).
 
O COORDENADOR DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de
acordo com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993. R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar os servidores HELTON JOHN DE SOUSA, Matrícula: 372917-6-6, como fiscal do Contrato oriundo do Processo Administrativo nº
00343.000408/2023-03e TALLYSON XAVIER MACEDO, Matrícula: 373995-3, como Gestor do Contrato, podendo exigir da contratada quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.
 
Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões
na execução do objeto deste contrato.
 
Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada, em
relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.
 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da contratação. 
 
COMUNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
 

EVERTON ALVES CALISTOEVERTON ALVES CALISTO
COORDENADOR GERAL - COJUV/PI

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ
 

REF.15820

 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE-PISECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE-PI
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EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 07/2023EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 07/2023

Nº do Processo SEI 00152.000282/2023-14
Nº Autorização no
SIAFE-PI 23003427

Modalidade de
Licitação Inexigibilidade

Fundamento Legal Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e o DecretoEstadual nº 16.266/2015.
Patrocinador Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí
CNPJ do
Patrocinador 06.688.303/0001-25

Codificação da UG
no SIAFE/PI 20101

Patrocinada Caju Produções e Eventos Ltda.
CNPJ da
Patrocinada 39.144.799/0001-25

Resumo do objeto
Cota de patrocínio prestado pelo Estado do Piauí, através da Secretaria do Desenvolvimento Econômico-SDE/PI, à empresa
CajuProduções e Eventos Ltda. para a promoção do evento:  Feira “More Bem”, no Centro de Convenções de Teresina-PI, nos
dias 19 e 20 de agosto de 2023.

Prazo de Vigência 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura do contrato.
Data de assinatura
do contrato de
patrocínio

27/07/2023

Valor do contrato
de patrocínio R$300.000,00

Dotação
Orçamentária 23.692.0005.1979

Fonte de Recurso 500
Natureza da
Despesa 33.90.39

Nº Nota de Reserva
no SIAFE

2023NR00109
 

Nº Autorização de
Reserva
Orçamentária

2023RO06419

Signatários do
contrato de
patrocínio

PeloPatrocinador: Janainna Pinto Marques Tavares. PelaPatrocinada:  Sebastião Wryas Silva Moura.

 
Janainna Pinto Marques TavaresJanainna Pinto Marques Tavares

Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí- SDE/PI
 

REF.15822

 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR-PISECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR-PI

      
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº324/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº324/2023
Nº do Processo Sei 00153.000048/2023-79
Nº Automático de Contrato
no
SIAFE-PI

23000443

Modalidade de Licitação Adesão Carona à Ata de Registro de Preços nº 11 e 12/2021/DL/SLC/SEADPREV do Pregão eletrônico
nº008/2020/SEADPREV

Fundamento Legal Processo Administrativo sei 00153.000048/2023-79
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Codificação da UG no SIAFE 470101
Contratado SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
CNPJ do Contratado 10.013.974/0001-63
Resumo do Objeto do
Contrato

Contratação do serviço, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do
Edital do Pregão.

Prazo de Vigência 28 de julho de 2024.
Prazo de Execução 12meses
Data da Assinatura do
Contrato 28de julho de 2023.

Valor Global R$ 1.900.884,00 ( Um milhão, novecentos mil oitocentos e oitenta e quatro reais)
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Dotação Orçamentaria 23.695.0005.4047

Fonte de Recurso 500
Natureza da Despesa 33.90.37
Nº Nota de Reserva do
SIAFE 2023NR00517

Nº Nota Orçamentária do
SIAFE 2023RO06186

Signatários do Contrato Pela Contratante: Pablo Dantas de Moura Santos
Pela Contratada: Daniela Roberta Duarte da cunha

 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR-PISECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR-PI
 
 
PORTARIA Nº 366/2023 - GAB - SETURPORTARIA Nº 366/2023 - GAB - SETUR
        
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO N° 324/2023FISCAL DO CONTRATO N° 324/2023 - CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO
TURISMO DO PIAUÍ E A SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDASERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA..
 
O SECRETÁRIO DO TURISMO, no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
 
R E S O L V E:   
 
Art. 1º - Designar os servidores: JOANNA MARA ANDRADE SOARES DA COSTA, matrícula: 373327--X, JOANNA MARA ANDRADE SOARES DA COSTA, matrícula: 373327--X, como fiscal do Contrato oriundo do Processo
Administrativo SEI nº 00153.000048/2023-79e DUVIVIER DE AMORIM AGUIAR, Matrícula: 371468-3, como Gestor do Contrato,DUVIVIER DE AMORIM AGUIAR, Matrícula: 371468-3, como Gestor do Contrato, podendo exigir da
contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.
Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões
na execução do objeto deste contrato.
 
Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada, em
relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.
 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Pablo Dantas Moura SantosPablo Dantas Moura Santos
SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO

SETUR-PI
 

REF.15830

ERRATAS

 
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISAÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

 
 

ERRATA AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 40/2023-SUPLI/GEGCO/AGESPISA REFERENTE AO CONTRATO Nº 68/2022-SUPLI/GEGCO/AGESPISAERRATA AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 40/2023-SUPLI/GEGCO/AGESPISA REFERENTE AO CONTRATO Nº 68/2022-SUPLI/GEGCO/AGESPISA
 
RETIFICA-SE O ADITIVO DA CONSTRUTORA J.M EXCELÊNCIA JAMES EIRELI-ME, QUE POSSUI COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA EM RESERVATÓRIOS DE CONCRETO ARMADO, LOCALIZADOS EM
DIVERSOS MUNICÍPIOS NA REGIÃO SUL DO ESTADO DO PIAUÍ, ASSINADO EM 30/06/2023, ANTERIORMENTE PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO, DOE - PI NO DIA 05/07/2023, EDIÇÃO 128, PÁGINA 219.
 
ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:
O PRAZO DE VIGÊNCIA DE QUE TRATA A CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO ORA ADITADO, FICA PRORROGADO POR MAIS 14 (QUATORZE)
MESES, CONTADOS A PARTIR DE 08/09/2023 E FINDANDO EM 07/09/2024.
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LEIA – SE:LEIA – SE:
O PRAZO DE VIGÊNCIA DE QUE TRATA A CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO ORA ADITADO, FICA PRORROGADO POR MAIS 14 (QUATORZE)
MESES, CONTADOS A PARTIR DE 08/09/2023 E FINDANDO EM 07/11/2024.
 

TERESINA, 31 DE JULHO DE 2023
 

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANAJOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Diretor Presidente

 
REF.15734

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PISECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

 
 
ERRATAERRATA
Processo nº 00011.033626/2023-78Processo nº 00011.033626/2023-78
Ao Termo de Publicação no DOEE n.º 130/2023 (re. 13994), do dia 07/07/2023 vinculado ao SEDUC Extrato SEDUC-PI/GSE/SUPG/UNAD/CACC
(8292950)
 
ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 232/2021
 
LEIA-SE:LEIA-SE:
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 209/2022
Teresina-PI, 10 de julho de 2023
 
REF.15762

 
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA S/A - ZPE-PICOMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA S/A - ZPE-PI

 
 

ERRATA AO EXTRATO DE ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº ERRATA AO EXTRATO DE ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 01.05.2022/ZPE01.05.2022/ZPE
 
REFERÊNCIA: REFERÊNCIA:  Termo Aditivo para prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato n.º 01.05.2022, objetivando a à entrega do produto
relativo ao projeto intitulado “Diagnóstico da Cadeia Produtiva da Aquicultura do Litoral do Piauí”, em conformidade com a justificativa constante no
Ofício citado e ainda Oficio n.º 06/2022 da Comissão de Fiscalização do referido Contrato, celebrado entre a COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PARNAÍBA e a FUNDACAO CULTURAL E DE FOMENTO A PESQUISA, ENSINO,
EXTENSÃO E INOVAÇÃO – FADEX.
CONTRATANTE: CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADA: CONTRATADA: FUNDACAO CULTURAL E DE FOMENTO A PESQUISA, ENSINO, EXTENSÃO E INOVAÇÃO – FADEX.
OBSERVAÇÃO: OBSERVAÇÃO: Fica Retificado o Extrato de Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 01.05.2022/ZPE, publicado na data de 24 de janeiro de 2023, na página nº
54, no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 19, que passa a vigorar nos Termos abaixo:
ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 31 de julho de 2022.
LEIA-SE:LEIA-SE:
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 31 de julho de 2023.
 
REF.15769

 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT/PISECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT/PI

 
 
ERRATA:ERRATA:
A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT/PISECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT/PI  iinforma que, em relação ao Extrato do Contrato n° 230/2023Contrato n° 230/2023, processo n°
00022.001529/2023-97, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 145 de 28/07/2023, pág. 30,
 
ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:
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RESUMO DO OBJETO DO CONTRATORESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Referente a realização da CONTRATAÇÃO DIRETA DE ARTISTA para atender ao evento FEIJÃO FEST, no
município de Teresina - PI, no valor de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais)
 
 LEIA-SE:LEIA-SE:
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATORESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Referente a realização da CONTRATAÇÃO DIRETA DE ARTISTA para atender ao evento FEIJÃO FEST, no
município de São Miguel do Tapuio - PI, no valor de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais)
 
 
ERRATA:ERRATA:
A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT/PISECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT/PI  iinforma que, em relação ao Extrato do Termo de Ratificação n° 230/2023 n° 230/2023, processo n°
00022.001529/2023-97, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 145 de 28/07/2023, pág. 31,
 
ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATORESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Referente a realização da CONTRATAÇÃO DIRETA DE ARTISTA para atender ao evento FEIJÃO FEST, no
município de Teresina - PI, no valor de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais)
 
LEIA-SE:LEIA-SE:
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATORESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Referente a realização da CONTRATAÇÃO DIRETA DE ARTISTA para atender ao evento FEIJÃO FEST, no
município de São Miguel do Tapuio - PI, no valor de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais)
 
REF.15802

 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE-PISECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE-PI

 
 

RETIFICAÇÃORETIFICAÇÃO
 
A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí-SDE/PI, vem retificar a publicação referente ao Extrato do Termo de Ratificação
(inexigibilidade de licitação), publicado no D.O.E. nº 146 de 01/08/2023, pág. 151, quanto ao número do Parecer Referencial PGE/PLC, onde está
escrito “PARECER REFERENCIAL PGE/PLC Nº 13/2021” leia-seleia-se: Parecer Referencial PGE/PLC nº 03/2023. Publique-se.
 

 Teresina, 01 de agosto de 2023.
 

Janainna Pinto Marques TavaresJanainna Pinto Marques Tavares
Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico

 
REF.15823

PORTARIAS

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PISECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

 
 
PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 887/2023PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 887/2023

Teresina(PI), 31 de julho de 2023
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVOCONTRATO ADMINISTRATIVO  EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº
8.666/93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS Nº 14.483/2011 E 15.093/2013, E CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 177/2023.
 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da Constituição Estadual.
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º  - Designar como fiscal do Contrato celebrado por esta Secretaria, qual seja, CONTRATO Nº 012/2022 CONSTRUTORA BARRETO LTDA, oCONTRATO Nº 012/2022 CONSTRUTORA BARRETO LTDA, o
qual tem por objeto a Execução de serviços de Reforma da Unidade Escolar Felismino Freitas, no município de Teresina-PIqual tem por objeto a Execução de serviços de Reforma da Unidade Escolar Felismino Freitas, no município de Teresina-PI, o seguinte servidor: 
 
CINTIA SUELEN FERREIRA FREITAS CUNHACINTIA SUELEN FERREIRA FREITAS CUNHA - Matrícula nº 353650- 5, CPF: ***.280.293-** (Fiscal)
RENATA DE OLIVEIRA LIMARENATA DE OLIVEIRA LIMA - Matrícula nº 353651-3, CPF: ***.626.073- ** (Fiscal)
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AURICÉLIO VIEIRA LOPESAURICÉLIO VIEIRA LOPES - Matrícula nº  352768-9, CPF: ***.891.933- **(Gestor)
 
Art. 2º -  Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor do Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.
 
Parágrafo Único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando em
registro próprio todas as ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.
 
Art. 3º - Cientificar que o fiscal do contrato responde, perante aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com o especificado no contrato.
 
Art. 4º - Cessar os efeitos da Portaria SEDUC-PI/GSE Nº 177/2023 de 08 de fevereiro de 2023.
 
Art 5º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
 

Teresina(PI), 31 de julho de 2023.
 

Francisco Washington Bandeira Santos FilhoFrancisco Washington Bandeira Santos Filho
Secretário de Estado da Educação do PiauíSecretário de Estado da Educação do Piauí

 
REF.15735

 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI-PIINSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI-PI

 
 

PORTARIA GAB N.º 303/2023PORTARIA GAB N.º 303/2023
 

Designar Engenheiro responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização
dos Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos
do Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
I I - DESIGNAR - DESIGNAR a Engenheira: KAMYLA CIBELE SARAIVA LUSTOSAKAMYLA CIBELE SARAIVA LUSTOSA, Matrícula: 0360367-9, como Gestora e Fiscal do Contrato nº 042/2023042/2023, que trata
da execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 5.019,00M2,  NO MUNICÍPIO DE COCAL - PI, pela Empresa GUEDES
CAMELO CONSTRUÇÕES – LTDA., inscrita no CNPJ: Nº 03.993.026/0001-76, para a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que
seja determinada sua substituição por outro servidor.
 
II - DETERMINAR II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a
Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de serviço,
resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.
 
III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.
 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Teresina (PI), 28 de julho de 2023.
 

FELIPE DE MELO EULÁLIOFELIPE DE MELO EULÁLIO
Diretor Geral – IDEPI
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI-PIINSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI-PI
 
 
PORTARIA GAB N.º 304/2023PORTARIA GAB N.º 304/2023
 

Revogar PORTARIA GAB Nº 127/2023 (ID:6956067) e em ato contínuo, Designar Engenheiro responsável
pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos
do Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
I I - DESIGNAR - DESIGNAR o Engenheiro: JOSÉ LEÃO AZEVEDO DE CARVALHO NETOJOSÉ LEÃO AZEVEDO DE CARVALHO NETO, Matrícula nº 374012-9, como Gestor e Fiscal do Contrato 082/2022, que
trata da execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 3.178,00M2, NO MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI, pela
Empresa CONSTRUTORA CAXÉ - EIRELI, inscrita no CNPJ: N° 06.226.439/0001-13, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que
seja determinada sua substituição por outro servidor.
 
II - DETERMINAR II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a
Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de serviço,
resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.
 
III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.
 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Teresina (PI), 28 de julho de 2023.
 

FELIPE DE MELO EULÁLIOFELIPE DE MELO EULÁLIO
Diretor Geral – IDEPI

 
 
 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI-PIINSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI-PI
 
 
PORTARIA GAB N.º 305/2023PORTARIA GAB N.º 305/2023
 

Designar Engenheiro responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização
dos Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos
do Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
I I - DESIGNAR - DESIGNAR o Engenheiro: MILTON SILVA AMORIM JÚNIORMILTON SILVA AMORIM JÚNIOR , Matrícula nº T.0178900, como Gestor e Fiscal do Contrato 031/2023, que trata da
execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 10.750,00M2, NO MUNICÍPIO DE PICOS - PI, pela Empresa JDN
EMPREENDIMENTOS URBANOS - EIRELI, inscrita no CNPJ: n° 24.400.713/0001-00, para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou
até que seja determinada sua substituição por outro servidor.
 
II - DETERMINAR II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a
Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de serviço,
resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.
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III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.
 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Teresina (PI), 28 de julho de 2023.
 

FELIPE DE MELO EULÁLIOFELIPE DE MELO EULÁLIO
Diretor Geral – IDEPI
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI-PIAGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI-PI

 
 
Portaria Nº 86, de 31 de julho de 2023Portaria Nº 86, de 31 de julho de 2023
 
Ementa: 
Nomeia os Gerentes e Coordenadores Titulares e Substitutos dos Programas Estaduais de Defesa Sanitária Animal e Vegetal; bem como osNomeia os Gerentes e Coordenadores Titulares e Substitutos dos Programas Estaduais de Defesa Sanitária Animal e Vegetal; bem como os
Gerentes e Coordenadores dos Programas de Inspeção de Produtos e Subprodutos de Origem Animal e Vegetal, e dá outras providências.Gerentes e Coordenadores dos Programas de Inspeção de Produtos e Subprodutos de Origem Animal e Vegetal, e dá outras providências.
 
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPIDIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas atribuições legais, considerando a
competência que lhe é atribuída pelo Decreto Estadual nº 12.074, de 30/01/2006, especialmente os incisos I, IX e XIV do artigo 2º, que regulamenta
a Lei nº 5.491, de 26 de agosto de 2005 que instituiu a ADAPI,
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Gerente, Titular e Substituto, da Gerência de Apoio Técnico (GAT)Gerência de Apoio Técnico (GAT) , os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro
efetivo da ADAPI:
 
I- Gerência de Apoio Técnico (GAT):I- Gerência de Apoio Técnico (GAT):
-Titular: João Fernando Neiva Santos;
-Substituto: Alexsandra Soares Carvalho.
 
Art. 2º Nomear como Gerentes e Coordenadores, Titulares e Substitutos, dos Programas Estaduais de Defesa Sanitária Animal, da Gerência deGerência de
Defesa Animal (GEDA),Defesa Animal (GEDA), os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:
 
I- Gerência de Defesa Animal (GEDA):I- Gerência de Defesa Animal (GEDA):
Titular: José Idílio Alves Moura;
Substituto: Simone Pereira Barbosa Lima.
 
Coordenação de Defesa Animal (CDA):Coordenação de Defesa Animal (CDA):
Titular: Simone Pereira Barbosa Lima;
Substituto: João Fernando Neiva Santos.
 
Coordenação de Logística Laboratorial (CLL)Coordenação de Logística Laboratorial (CLL)
Titular: Fábia Rocha de Meneses;
Substituto: Cecília Melo Macedo Guimarães.
 
Coordenação de Vigilância Epidemiológica (CVE):Coordenação de Vigilância Epidemiológica (CVE):
Titular: Cecília Melo Macedo Guimarães;
Substituto: Simone Pereira Barbosa Lima.
 
Coordenação de Eventos Pecuários (CEP):Coordenação de Eventos Pecuários (CEP):
Titular: João Fernando Neiva Santos;
Substituto: Karoliny Mendonça Cunha Mendes.
 
Coordenação do Programa Estadual de Controle da Raiva dos Herbívoros e das Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis (PECRH-EET):Coordenação do Programa Estadual de Controle da Raiva dos Herbívoros e das Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis (PECRH-EET):
Titular: Dário Magalhães Batista Filho;
Substituto: Benedito Barbosa Sousa.
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Coordenação do Programa Estadual de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal (PECEBT):Coordenação do Programa Estadual de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal (PECEBT):
Titular: Janilson Sousa Lima;
Substituto: José Assenção das Neves Sobrinho.
 
Coordenação do Programa Estadual de Fiscalização de Produtos Veterinários (PFPV):Coordenação do Programa Estadual de Fiscalização de Produtos Veterinários (PFPV):
Titular: Simone Pereira Barbosa Lima;
Substituto: João Fernando Neiva Santos.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Apícola (PESAp):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Apícola (PESAp):
Titular: Cléber Braga de Neiva;
Substituto: Fábia Rocha de Meneses.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Avícola (PESA):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Avícola (PESA):
Titular: Fábia Rocha de Meneses;
Substituto: Cléber Braga de Neiva.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Caprina e Ovina (PESCO):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Caprina e Ovina (PESCO):
Titular: José Assenção das Neves Sobrinho;
Substituto: Janilson Sousa Lima.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Animais Aquáticos de Cultivo (PESAAq):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Animais Aquáticos de Cultivo (PESAAq):
Titular: Janilson Sousa Lima;
Substituto: José Assenção das Neves Sobrinho.
 

Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Eqüídeos (PESE):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Eqüídeos (PESE):

Titular: Cléber Braga de Neiva;
Substituto: Simone Pereira Barbosa Lima.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Suídeos (PESS):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Suídeos (PESS):
Titular: Rafaela Santos de Sousa;
Substituto: Karoliny Mendonça Cunha Mendes.
 

Coordenação do Programa Estadual de Vigilância para Febre Aftosa (PEEFA):Coordenação do Programa Estadual de Vigilância para Febre Aftosa (PEEFA):

Titular: Simone Pereira Barbosa Lima;
Substituto: Cecília Melo Macedo Guimarães.
 
Art. 3º Nomear como Gerentes e Coordenadores, Titulares e Substitutos, da Gerência de Controle de Trânsito (GCT)Gerência de Controle de Trânsito (GCT) , os seguintes Fiscais Estaduais
Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:
 
I- Gerência de Controle de Trânsito (GCT):I- Gerência de Controle de Trânsito (GCT):
Titular: Daniela Rabelo de Araújo;
Substituto: Márcio Chaves Fontenele.
 
Coordenação de Controle de Trânsito Animal (CCTA)Coordenação de Controle de Trânsito Animal (CCTA)
Titular: Márcio Chaves Fontenele;
Substituto: Daniela Rabelo de Araújo.
 
Coordenação de Controle de Trânsito Vegetal (CCTV):Coordenação de Controle de Trânsito Vegetal (CCTV):
Titular: José Bonifácio Oliveira de Moura;
Substituto: Paulo Roberto de Albuquerque Melo Segundo.
 
Art. 4º Nomear como Gerentes e Coordenadores, Titulares e Substitutos, dos Programas Estaduais de Defesa Sanitária Vegetal, da Gerência deGerência de
Defesa Vegetal (GDV),Defesa Vegetal (GDV), os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:
 
I - Gerência de Defesa Vegetal (GDV):I - Gerência de Defesa Vegetal (GDV):
Titular: Ozael David Valério da Silva;
Substituto: Olavo Vieira Castelo Branco Filho.
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Coordenação de Controle de Agrotóxicos (CCA):Coordenação de Controle de Agrotóxicos (CCA):
Titular: Olavo Vieira Castelo Branco Filho;
Substituto: Demerval Martins dos Santos.
 
Coordenação do Programa de Cadastros e Registros (PCR):Coordenação do Programa de Cadastros e Registros (PCR):
Titular: Demerval Martins dos Santos;
Substituto: Karlyson Sousa Carvalho.
 
Coordenação do Programa de Fiscalização de Agrotóxicos e Afins (PFAA):Coordenação do Programa de Fiscalização de Agrotóxicos e Afins (PFAA):
Titular: Karlyson Sousa Carvalho;
Substituto: Wilson Macedo de Araújo.
 
Coordenação do Programa de Controle do Receituário Agronômico (PCRA):Coordenação do Programa de Controle do Receituário Agronômico (PCRA):
Titular: Wilson Macedo de Araújo;
Substituto: Karlyson Sousa Carvalho.
 
Coordenação de Defesa Vegetal (CDV):Coordenação de Defesa Vegetal (CDV):
Titular: Paulo Roberto de Albuquerque Melo Segundo;
Substituto: Olavo Vieira Castelo Branco Filho.
 
Coordenação do Programa de Certificação Fitossanitária (PCF):Coordenação do Programa de Certificação Fitossanitária (PCF):
Titular: Ruy Alves de Lobão Veras Júnior;
Substituto: Jabes da Costa Silva.
 
Coordenação do Programa de Monitoramento de Pragas Quarentenárias (PMPQ):Coordenação do Programa de Monitoramento de Pragas Quarentenárias (PMPQ):
Titular: Jabes da Costa Silva;
Substituto: Luciene de Oliveira Lopes Monteiro;
 
Coordenação de Prevenção, Vigilância e Controle de Pragas (PVCP):Coordenação de Prevenção, Vigilância e Controle de Pragas (PVCP):
Titular: Luciene de Oliveira Lopes Monteiro;
Substituto: Ruy Alves de Lobão Veras Júnior.
 
Art. 5º Nomear como Gerentes e Coordenadores, Titulares e Substitutos, dos Programas Estaduais de Classificação, Fiscalização e Inspeção
Vegetal, da Gerência de Classificação, Fiscalização e Inspeção Vegetal (GECFIVGerência de Classificação, Fiscalização e Inspeção Vegetal (GECFIV), os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro efetivo da
ADAPI:
 
I- I- Gerência de Classificação, Fiscalização e Inspeção Vegetal (GECFIV):Gerência de Classificação, Fiscalização e Inspeção Vegetal (GECFIV):
Titular: Ernando Moura Cardoso;
Substituto: Olivon Mendes Leal.
 
Coordenação do Programa de Controle da Qualidade de Sementes e Mudas (CCQSM):Coordenação do Programa de Controle da Qualidade de Sementes e Mudas (CCQSM):
Titular: Joabe Neves Cavalcante;
Substituto: Olivon Mendes Leal.
 
Coordenação do Programa de Inspeção Vegetal (CIV):Coordenação do Programa de Inspeção Vegetal (CIV):
Titular: Isaías Claudius do Nascimento Marques;
Substituto: Alvanise Braz da Silva.
 
Coordenação do Programa de Classificação Vegetal (CCV):Coordenação do Programa de Classificação Vegetal (CCV):
Titular: Olivon Mendes Leal;
Substituto: Joabe Neves Cavalcante.
 
Coordenação do Programa de Produtos de Origem Vegetal Artesanais (CPOV):Coordenação do Programa de Produtos de Origem Vegetal Artesanais (CPOV):
Titular: Alvanise Braz da Silva;
Substituto: Olivon Mendes Leal.
 
Art. 6º Nomear como Gerentes e Coordenadores, Titulares e Substitutos, dos Programas Estaduais de Inspeção de Produtos e Subprodutos de
Origem Animal, da Gerência do Serviço de Inspeção Estadual (GESIEGerência do Serviço de Inspeção Estadual (GESIE), os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:
 
I - I - Gerência do Serviço de Inspeção Estadual (GESIE):Gerência do Serviço de Inspeção Estadual (GESIE):
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Titular: Gerlan Vieira de Sousa;
Substituto: Melania Meneses Lima.
 
Coordenação de Inspeção de Produtos de Origem Animal (CIPOA):Coordenação de Inspeção de Produtos de Origem Animal (CIPOA):
Titular: Melania Meneses Lima;
Substituto: Gerlan Vieira de Sousa.
 
Coordenação de Fiscalização de Produtos Clandestinos (CFPC):Coordenação de Fiscalização de Produtos Clandestinos (CFPC):
Titular: Gerlan Vieira de Sousa;
Substituto: Raimunda Ananias da Conceição de Araújo.
 
Coordenação de Inspeção de Carne e Derivados (CICD):Coordenação de Inspeção de Carne e Derivados (CICD):
Titular: Siluana Benvindo Ferreira;
Substituto: Melania Meneses Lima.
 
Coordenação de Inspeção de Leite e Derivados (CILD):Coordenação de Inspeção de Leite e Derivados (CILD):
Titular: Isabel Jandira Gomes Sales;
Substituto: Marinalva Alencar Duarte Franco.
 
Coordenação de Inspeção de Ovos e Derivados (CIOD):Coordenação de Inspeção de Ovos e Derivados (CIOD):
Titular: Raimunda Ananias da Conceição de Araújo;
Substituto: Melania Meneses Lima.
 
Coordenação de Inspeção de Pescado e Derivados (CIPD):Coordenação de Inspeção de Pescado e Derivados (CIPD):
Titular: Melania Meneses Lima;
Substituto: Raimunda Ananias da Conceição de Araújo.
 
Coordenação de Inspeção de Produtos do Mel e Derivados (CIMD):Coordenação de Inspeção de Produtos do Mel e Derivados (CIMD):
Titular: Marinalva Alencar Duarte Franco;
Substituto: Isabel Jandira Gomes Sales.
 
Coordenação SISBI (C-SISBI):Coordenação SISBI (C-SISBI):
Titular: Siluana Benvindo Ferreira;
Substituto: Gerlan Vieira de Sousa.
 
Art. 7º Nomear como Coordenadores, Titulares e Substitutos, do Núcleo de Planejamento, Gestão e Inovação (NPGI),Núcleo de Planejamento, Gestão e Inovação (NPGI), os seguintes Fiscais Estaduais
Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:
 
I - Núcleo de Planejamento, Gestão e Inovação (NPGI):I - Núcleo de Planejamento, Gestão e Inovação (NPGI):
Titular: Ludmila de Moraes Moura;
Substituto: Karoliny Mendonça Cunha Mendes.
 
Divisão de Planejamento:Divisão de Planejamento:
Titular: Ludmila de Moraes Moura;
Substituto: João Fernando Neiva Santos.
 
Divisão de Gestão e Convênios:Divisão de Gestão e Convênios:
Titular: Karoliny Mendonça Cunha Mendes;
Substituto: João Fernando Neiva Santos.
 
Divisão de Modernização Tecnológica em Defesa Agropecuária:Divisão de Modernização Tecnológica em Defesa Agropecuária:
Titular: Ludmila de Moraes Moura;
Substituto: Karoliny Mendonça Cunha Mendes.
 
Art. 7º Nomear como Coordenadores, Titulares e Substitutos, do Núcleo de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria de ImprensaNúcleo de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria de Imprensa
(NESCA),(NESCA), os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro efetivo:
 
I- Núcleo de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria de Imprensa (NESCA):I- Núcleo de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria de Imprensa (NESCA):
Titular: Elyne Cristhine de Oliveira Dantas;
Substituto: Paulo Roberto de Albuquerque Melo Segundo.
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Art. 8º Nomear como Coordenadores das Unidades de Sanidade Animal e Vegetal (USAVS),Coordenadores das Unidades de Sanidade Animal e Vegetal (USAVS), os seguintes servidores do quadro efetivo da ADAPI:

Coordenação da USAV de Altos:Coordenação da USAV de Altos: Ériko Régis Moura Cavalcante;
Coordenação da USAV de Amarante:Coordenação da USAV de Amarante: Evaristo Rodrigues dos Santos;
Coordenação da USAV de Anísio de AbreuCoordenação da USAV de Anísio de Abreu: Ronald Vaz Araújo;
Coordenação da USAV de BarrasCoordenação da USAV de Barras: Fernando Rodrigues de Lima;
Coordenação da USAV de BertolíniaCoordenação da USAV de Bertolínia: Fábio de Jesus Tomaz da Rocha;
Coordenação da USAV de Bocaina:Coordenação da USAV de Bocaina: Wellgton Pascoal Barros;
Coordenação da USAV de Bom Jesus:Coordenação da USAV de Bom Jesus: Raimundo Rosal Vaz;
Coordenação da USAV de Campo Maior:Coordenação da USAV de Campo Maior: João Soares Teixeira;
Coordenação da USAV de Canto do Buriti:Coordenação da USAV de Canto do Buriti: Kléber Chaves Valente;
Coordenação da USAV de Castelo do Piauí:Coordenação da USAV de Castelo do Piauí: José Elias Miranda Batista;
Coordenação da USAV de Cocal:Coordenação da USAV de Cocal: Guilhermino Vicente de Sousa Filho;
Coordenação da USAV de Corrente:Coordenação da USAV de Corrente: Uendel Moreira Lino;
Coordenação da USAV de Curimatá:Coordenação da USAV de Curimatá: Gabino Nunes de Araújo;
Coordenação da USAV de Elesbão Veloso:Coordenação da USAV de Elesbão Veloso: Antônio Mendes da Silva Neto;
Coordenação da USAV de Esperantina:Coordenação da USAV de Esperantina: Cristiana Kelly de Sousa Araújo;
Coordenação da USAV de Floriano:Coordenação da USAV de Floriano: Francisco Cleyton Cunha e Silva;
Coordenação da USAV de Guadalupe:Coordenação da USAV de Guadalupe: Vinícius Assis de Oliveira;
Coordenação da USAV de Itaueira:Coordenação da USAV de Itaueira: Nilo Cipriano Lima;
Coordenação da USAV de Jaicós:Coordenação da USAV de Jaicós: Abdias Pereira Último;
Coordenação da USAV de José de Freitas:Coordenação da USAV de José de Freitas: Carlos Alberto Leão dos Santos;
Coordenação da USAV de Luzilândia:Coordenação da USAV de Luzilândia: Francisco Sérgio Medeiros dos Santos;
Coordenação da USAV de Oeiras:Coordenação da USAV de Oeiras: Isnarde de Sousa Martins;
Coordenação da USAV de Parnaíba:Coordenação da USAV de Parnaíba: Girllan Viana de Carvalho;
Coordenação da USAV de Paulistana:Coordenação da USAV de Paulistana: Ítalo Reneu Rosas de Albuquerque;
Coordenação da USAV de Pedro II:Coordenação da USAV de Pedro II: Kelme Lemos da Silva;
Coordenação da USAV de Picos:Coordenação da USAV de Picos: Francisco Esdra Sousa Alencar;
Coordenação da USAV de Pio IX:Coordenação da USAV de Pio IX: Joyce Melo de Maia Alencar Filho;
Coordenação da USAV de PiripiriCoordenação da USAV de Piripiri: Francisco das Chagas Andrade Filho;
Coordenação da USAV de Ribeiro Gonçalves:Coordenação da USAV de Ribeiro Gonçalves: Antônio Rogério Medeiros da Silva;
Coordenação da USAV de Santa Cruz do PiauíCoordenação da USAV de Santa Cruz do Piauí: Fabrício de Sousa Araújo;
Coordenação da USAV de Santa Filomena:Coordenação da USAV de Santa Filomena: Everaldo Lustosa de Sousa;
Coordenação da USAV de São João do Piauí:Coordenação da USAV de São João do Piauí: Edimilson Gomes da Silva;
Coordenação da USAV de São Miguel do Tapuio:Coordenação da USAV de São Miguel do Tapuio: José Cirino da Rocha Filho;
Coordenação da USAV de São Pedro do PiauíCoordenação da USAV de São Pedro do Piauí: Raimundo Alves de Moura;
Coordenação da USAV de São Raimundo Nonato:Coordenação da USAV de São Raimundo Nonato: Valdinei Oliveira Costa;
Coordenação da USAV de Simões:Coordenação da USAV de Simões: Vicente Amorim Filho;
Coordenação da USAV de Simplício Mendes:Coordenação da USAV de Simplício Mendes: Edilberto Araújo;
Coordenação da USAV de Teresina:Coordenação da USAV de Teresina: Francisco Wellington Coelho de Araújo;
Coordenação da USAV de Uruçuí:Coordenação da USAV de Uruçuí: Gilvan Coelho da Silva;
Coordenação da USAV de Valença do Piauí:Coordenação da USAV de Valença do Piauí: Joaquim Matias Lima Verde Neto.

 
Art. 9º As Gerências e Coordenações da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí tratadas nesta portaria têm suas atribuições definidas
no Regimento Interno do órgão, em conformidade com o Decreto Nº 12.074 de 30 de Janeiro de 2006 e Portaria DG-ADAPI Nº 243/2011, de 14 de
Dezembro de 2011.
 
Art. 10 A presente Portaria entra em vigor a partir de 01 de Agosto de 2023.
 
Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário.
                                                                                                                                  

JOÃO RODRIGUES FILHOJOÃO RODRIGUES FILHO
 Diretor Geral da ADAPI
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Portaria Nº 87, de 31 de julho de 2023Portaria Nº 87, de 31 de julho de 2023
Ementa: 

Designa os membros do Grupo Especial de Atenção às EnfermidadesDesigna os membros do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades
Emergenciais ou Exóticas – GEASE do Estado do Piauí e dá outras providências.Emergenciais ou Exóticas – GEASE do Estado do Piauí e dá outras providências.

 
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPIDIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas atribuições legais, considerando a
competência que lhe é atribuída pelo Decreto Estadual nº 12.074, de 30/01/2006, especialmente os incisos I, IX e XIV do artigo 2º, que regulamenta
a Lei nº 5.491, de 26 de agosto de 2005 que instituiu a ADAPI; e,
 
Considerando,Considerando, considerando ainda a Lei Estadual nº 5.628, de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal no Estado do
Piauí, especialmente o seu artigo 1º, em consonância com os Decretos Federais nº 24.548, de 30/07/1934 e 5.741, de 30/03/06;
 
ConsiderandoConsiderando também a Portaria n° 15.204 - 094/09 – DG ADAPI, de 07/07/09, que institui o Grupo Especial de Atenção às Enfermidades
Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do Piauí, especialmente o art. 14;
 
ConsiderandoConsiderando finalmente a necessidade e importância de promover ações direcionadas a situações de Emergência Sanitária Animal, visando o
fortalecimento do sistema de Atenção Veterinária no Estado do Piauí, bem como a necessidade de atualização dos membros do GEASE no Estado
do Piauí,
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º Ficam designados os membros desta Autarquia, na forma relacionada no Anexo Único desta Portaria, para composição do Grupo Especial de
Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do Piauí, conforme a Portaria nº 15.204 – 94/09 – DG ADAPI, de 07 de julho
de 2009.
 
§1º. Adicionalmente, conforme art. 4°, inciso V, da Portaria nº 15.204 – 94/09 – DG ADAPI, comporão a Coordenação Central 02 (dois) membros da
Superintendência Federal da Agricultura do Piauí – SFA/PI, indicados por Ato do Superintendente daquele órgão.
 
§2º. Comporão ainda a Coordenação de Avaliação, Taxação e Indenização um Representante do Setor Produtivo e um Perito designado de comum
acordo, conforme o art. 10, II, “a” da Portaria n° 15.204 - 94/09 – DG ADAPI.
 
Art. 2º Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 52.201– 18/2022 – DG ADAPI, de 21 de Fevereiro de 2022.
 
Art. 3°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                                                                          
JOÃO RODRIGUES FILHOJOÃO RODRIGUES FILHO

Diretor Geral da ADAPI
 
 

PORTARIA Nº 87, DE 31 DE JULHO DE 2023PORTARIA Nº 87, DE 31 DE JULHO DE 2023
 

ANEXO IANEXO I
 

ANEXO 1 – Estrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado doANEXO 1 – Estrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do
PiauíPiauí
 
Estrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do PiauíEstrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do Piauí
COORDENAÇÃO CENTRALCOORDENAÇÃO CENTRAL
Coordenação GeralCoordenação Geral Alexsandra Soares Carvalho Coordenador(a) Geral
Coordenação TécnicaCoordenação Técnica José Idílio Alves Moura Coordenador(a) Técnica
Coordenador de EquipeCoordenador de Equipe Simone Pereira Barbosa Lima Coordenador(a) de Equipe
Coordenação de CampoCoordenação de Campo Dário Magalhães Batista Filho Coordenador(a) de Campo
Coordenação de Educação Sanitária,Coordenação de Educação Sanitária,
Comunicação e Assessoria de ImprensaComunicação e Assessoria de Imprensa

Elyne Cristhine de Oliveira
Dantas

Coordenador(a) de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria
de Imprensa

Coordenação de Apoio JurídicoCoordenação de Apoio Jurídico Alexsandra Soares de
Carvalho Coordenador(a) de Apoio Jurídico

Coordenação ZoossanitáriaCoordenação Zoossanitária Fiscal Estadual Agropecuário
- Médico Veterinário

Fiscal da ADAPI Responsável pelo Programa Sanitário, conforme a
enfermidade que gerou a emergência sanitária

Coordenação de EquipesCoordenação de Equipes Simone Pereira Barbosa Lima Coordenador(a) de Equipes
Coordenação de BiossegurançaCoordenação de Biossegurança Cléber Braga de Neiva Coordenador(a) de Biossegurança

Coordenação de EpidemiologiaCoordenação de Epidemiologia Cecília Melo Macedo
Guimarães Coordenador(a) de Epidemiologia
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Coordenação de Inteligência EstratégicaCoordenação de Inteligência Estratégica Ludmila de Moraes Moura Coordenador(a) de Inteligência Estratégica
Coordenação de VigilânciaCoordenação de Vigilância Gustavo de Sousa Lima Coordenador(a) de Vigilância
Coordenação de Barreiras Sanitárias deCoordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e DesinfecçãoContenção e Desinfecção Daniela Rabelo de Araujo Coordenador(a) de Barreiras Sanitárias de Contenção e Desinfecção

Coordenação de Avaliação, Taxação eCoordenação de Avaliação, Taxação e
IndenizaçãoIndenização João Fernando Neiva Santos Coordenador(a) de Avaliação, Taxação e Indenização

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção eCoordenação de Sacrifício, Desinfecção e
RepovoamentoRepovoamento Márcio Chaves Fontenele Coordenador(a) de Sacrifício, Desinfecção e Repovoamento

Coordenação de Educação Sanitária,Coordenação de Educação Sanitária,
Comunicação e Assessoria de ImprensaComunicação e Assessoria de Imprensa

Elyne Cristhine de Oliveira
Dantas

Coordenador(a) de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria
de Imprensa

Coordenação AdministrativaCoordenação Administrativa Mayrla Keli da Silva Santos Coordenador(a) Administrativa
COORDENAÇÃO DE CAMPOCOORDENAÇÃO DE CAMPO
Coordenação de BiossegurançaCoordenação de Biossegurança Cléber Braga de NeivaCléber Braga de Neiva Coordenador(a)Coordenador(a)
Coordenação de Biossegurança Ludmila de Moraes Moura Membro
Coordenação de Biossegurança Rafaela Santos de Sousa Membro

Coordenação de EpidemiologiaCoordenação de Epidemiologia Cecília Melo MacedoCecília Melo Macedo
GuimarãesGuimarães Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação de Epidemiologia Fábia Rocha de Meneses Membro

Coordenação de Epidemiologia Paula Fernanda Galvão
Andrade Fortes Membro

Coordenação de Inteligência EstratégicaCoordenação de Inteligência Estratégica Ludmila de Moraes MouraLudmila de Moraes Moura Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação de Inteligência Estratégica Karoliny Mendonça Cunha
Nunes Membro

Coordenação de VigilânciaCoordenação de Vigilância Gustavo de Sousa LimaGustavo de Sousa Lima Coordenador(a)Coordenador(a)
Coordenação de Vigilância Estêfane de Sousa Borges Membro
Coordenação de Vigilância João Soares Teixeira Membro
Coordenação de Vigilância Raimundo Alves de Moura Membro
Coordenação de Vigilância Cristiana Kelly de S. Araújo Membro
Coordenação de Vigilância Isnarde Sousa Martins Membro
Coordenação de Barreiras Sanitárias deCoordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e DesinfecçãoContenção e Desinfecção Daniela Rabelo de AraújoDaniela Rabelo de Araújo Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e Desinfecção Ana Aparecida Estrela Membro

Coordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e Desinfecção Kelme Lemos da Silva Membro

Coordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e Desinfecção Abdias Pereira Último Membro

Coordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e Desinfecção

Caroline Guimarães Marques
de Oliveira Membro

Coordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e Desinfecção Antonio Mendes da Silva Neto Membro

Coordenação de Avaliação, Taxação eCoordenação de Avaliação, Taxação e
IndenizaçãoIndenização João Fernando Neiva SantosJoão Fernando Neiva Santos Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação de Avaliação, Taxação e
Indenização

Karoliny Mendonça Cunha
Nunes Membro

Coordenação de Avaliação, Taxação e
Indenização

Francisco das Chagas Sousa
Lima Membro

Coordenação de Avaliação, Taxação e
Indenização Márcio Chaves Fontenele Membro

Coordenação de Avaliação, Taxação e
Indenização Janilson de Sousa Lima Membro

Coordenação de Avaliação, Taxação e
Indenização Cléber Braga de Neiva Membro

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção eCoordenação de Sacrifício, Desinfecção e
RepovoamentoRepovoamento Márcio Chaves FonteneleMárcio Chaves Fontenele Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção e
Repovoamento

Evaristo Rodrigues dos
Santos Membro

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção e
Repovoamento

Francisco Cleyton Cunha e
Silva Membro

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção e
Repovoamento Fabrício de Sousa Araújo Membro

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção e
Repovoamento Fábio Manoel Portela Moura Membro

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção e
Repovoamento

Francisco Sérgio Medeiros
dos Santos Membro

Coordenadora de Educação Sanitária,Coordenadora de Educação Sanitária,
Comunicação e Assessoria de ImprensaComunicação e Assessoria de Imprensa

Elyne Cristhine de OliveiraElyne Cristhine de Oliveira
DantasDantas Coordenador(a)Coordenador(a)

Estrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do PiauíEstrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do Piauí
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Coordenadora de Educação Sanitária,
Comunicação e Assessoria de Imprensa

Paulo Roberto de
Albuquerque Melo Segundo Membro

Coordenação AdministrativaCoordenação Administrativa Mayrla Keli da Silva SantosMayrla Keli da Silva Santos Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação Administrativa Aldeci de Araújo Moura
Jesuíno Membro

Coordenação Administrativa Quintiliano Macêdo Chaves Membro

Estrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do PiauíEstrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do Piauí

 
 
REF.15743

 
SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID-PISECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID-PI

 
 

Portaria Nº 111, de 01 de agosto de 2023Portaria Nº 111, de 01 de agosto de 2023
 
O Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência, no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto no inciso
IV do artigo 109 da Constituição Estadual e, 
 
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei Federal 8.666 de
21 de junho de 1993;
 
CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especificamente designado, por força do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93.
 
RESOLVE
 
I - Designar o servidor FRANCISCO FERNANDES DA SILVA NETOFRANCISCO FERNANDES DA SILVA NETO. matricula n° 180095-7 , para atuar como Fiscal do Contrato nº 040/2023, celebrado
entre esta Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência-SEID e a Empresa INFORMÓVEIS. Objeto do contrato: contratação de
empresa para fornecimento de dois BEBEDOUROS INDUSTRIAL C/02 TORNEIRAS , 50L COM FILTRO - BRANCO DIM: 1,33 x 0,55 x 0,47 para
a Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência.
 
II – Cientificar que responderá solidariamente perante aos Órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com o especificado no contrato.
 
III - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 

REF.15749

 
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER  PIAUÍ-CENDFOLCOORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER  PIAUÍ-CENDFOL       

 
 
PORTARIA Nº 42/2023-GAB PORTARIA Nº 42/2023-GAB                                                              

     Teresina (PI), 12 de Julho de 2023.
 
A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER  PIAUÍ-CENDFOLA COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER  PIAUÍ-CENDFOL , no uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 59 da Lei Nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993;

 
RESOLVE:RESOLVE:

 
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo indicados, para em observância à legislação vigente, promoverem sindicância com a finalidade de apurar indícios de
irregularidades administrativas no pedido de pagamento referente aos serviços prestados pela empresa PHENIX PRODUÇÕES ARTÍSTICAPHENIX PRODUÇÕES ARTÍSTICA:
 

1. Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente
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2.  José Gomes da Silva Neto

 
 Art. 3º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade de 1 (um) ano.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.

 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
TIAGO MENDES VASCONCELOSTIAGO MENDES VASCONCELOS

Coordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e Fomento ao LazerCoordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e Fomento ao Lazer
 

REF.15751

 
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER - CENDFOLCOORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER - CENDFOL

 
 
PORTARIA Nº 44/2023-GABPORTARIA Nº 44/2023-GAB

Teresina (PI), 04 de Julho de 2023.Teresina (PI), 04 de Julho de 2023.
 
A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER PIAUÍ-CENDFOLA COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER PIAUÍ-CENDFOL, no uso de suas atribuições legais, e com base no
artigo 59 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo indicados, para em observância à legislação vigente, promoverem sindicância com a finalidade de apurar
indícios de irregularidades administrativas no pedido de pagamento referente aos serviços prestados pela empresa URBANISMO SERVIÇOS EURBANISMO SERVIÇOS E
EVENTOS LTDAEVENTOS LTDA:
 
Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente
 
José Gomes da Silva Neto
 
Art. 3º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade de 1 (um) ano.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.
 

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

TIAGO MENDES VASCONCELOSTIAGO MENDES VASCONCELOS
Coordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e Fomento ao LazerCoordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e Fomento ao Lazer

 
REF.15763

 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRASECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

 
 
Portaria Nº 16.104/2023-GSPortaria Nº 16.104/2023-GS

Teresina, 31 de julho de 2023.
 
O Secretário de Infraestrutura do Estado do Piauí/ SEINFRAO Secretário de Infraestrutura do Estado do Piauí/ SEINFRA, no uso de suas atribuições legais;
 
Considerando Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos
contratos administrativos, bem como o que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser acompanhados e
fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado.
 
ConsiderandoConsiderando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos
firmados por órgão e entidades estaduais”.
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Considerando, Considerando, ainda, a celebração por este órgão do Contrato nº 111/2022 (SEI Nº 00114.000435/2022-91)Contrato nº 111/2022 (SEI Nº 00114.000435/2022-91), firmado com a empresa POLLUX POLLUX
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES CIVIL LTDAENGENHARIA E CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA  cujo extrato foi publicado no DOE nº 179DOE nº 179, no dia 19/09/20229/09/2022, tendo como objeto a execução de serviçosexecução de serviços
de 3.192,9 m² de pavimentação em paralelepípedo em diversa ruas na zona urbana do municípiode 3.192,9 m² de pavimentação em paralelepípedo em diversa ruas na zona urbana do município de Monsenhor Gil-PI. de Monsenhor Gil-PI. Neste Estado.
 
RESOLVERESOLVE:
 
Art. 1ºArt. 1º Ficam designados os servidores Heitor Abreu Moura, matrícula nº 360054-8,  Heitor Abreu Moura, matrícula nº 360054-8, para exercer a função de Fiscal de ContratoFiscal de Contrato e o servidor Marcus Marcus
Vinicius Cavalcante Pinheiro matrícula nº 373645-8, Vinicius Cavalcante Pinheiro matrícula nº 373645-8, para o exercício da função de Gestor do ContratoGestor do Contrato.
 
Art. 2ºArt. 2º Incumbe ao Gestor do ContratoGestor do Contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:
I - Registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça em
tempo e modo legalmente previstos;
II - Ter devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo nºnº 111111/2022/2022, bem como dos eventuais termos aditivos;
III - Alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do contrato administrativo nº 111/2022contrato administrativo nº 111/2022, informando-o eventualmente
da possibilidade de prorrogação contratual;
IV - Expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para fatos
relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
 
Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência
de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 
Art. 3ºArt. 3º As atribuições de Fiscal do ContratoFiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
I - Fiscalizar a execução do Contrato nº 111/2022Contrato nº 111/2022, informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificadas na execução
por parte da contratada;
II - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - Verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - Atestar o cumprimento das prestações de serviços discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços
realizados;
V - Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.
 
Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o especificado no contrato responderáresponderá solidariamentesolidariamente perante os
órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.
 
Art. 4º Art. 4º Fica revogada a Portaria dePortaria de Nº 16.135/2022-GSNº 16.135/2022-GS publicada no DOE Nº 183, fl.18 de 23/09/2022.
 
Art. 5º Art. 5º Os efeitos desta Portaria, fica retroagido a partir de 28 de Julho de 2023 Julho de 2023. Os demais artigos e cláusulas da Portaria 16.135/2022-GSPortaria 16.135/2022-GS
permanecerão inalterados.
 
Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
 

Teresina(PI), 31 de julho de 2023.
 

Flávio Rodrigues Nogueira Júnior.Flávio Rodrigues Nogueira Júnior.
Gestor do Órgão.

 
REF.15766

 
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM-PIPOLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM-PI

 
 
Portaria NºPortaria Nº  244244, de 31 de julho de 2023
 

Delega competência ao Diretor do Centro de Educação, Formação e Aperfeiçoamento Profissional da Polícia MilitarDelega competência ao Diretor do Centro de Educação, Formação e Aperfeiçoamento Profissional da Polícia Militar
do Piauí (CEFAP), com sede na cidade de Teresina-PI, para a prática dos atos que especifica, e dá outras providências.do Piauí (CEFAP), com sede na cidade de Teresina-PI, para a prática dos atos que especifica, e dá outras providências.
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O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍCOMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a descentralização de créditos, em
função do que estabelece o Quadro de Detalhamento da Despesa;
 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 214, de 04 de julho de 2023 (SEI Nº 8260587), do Comando-Geral, que dispensa e designa Oficiais das funções que
especifica da Polícia Militar, e dá outras providências; e
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 00028.022947/2023-68,
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º - DelegarArt. 1º - Delegar competência ao Cel QOPM JOSUÉ CESÁRIO SÁ JÚNIOR, RGPM 10.9092-91, Diretor do Centro de Educação, Formação e
Aperfeiçoamento Profissional da Polícia Militar do Piauí, com sede na cidade de Teresina-PITeresina-PI, neste Estado, para atuar como “Ordenador de Despesa”
na prática dos atos de gestão necessários à execução orçamentária e financeira dos recursos alocados na Unidade Gestora Unidade Gestora 260107260107, conforme
atribuições estabelecidas na Portaria nº 031, de 11 de janeiro de 2007 e na Portaria nº 012, de 10 de janeiro de 2013.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único - Nos casos em que o titular estiver impossibilitado de exercer a competência de que trata este artigo, responderá por esse, e
somente na eventualidade, o Subdiretor do Centro de Educação, Formação e Aperfeiçoamento Profissional da Polícia Militar do Piauí.
 
Art. 2º - Revogar Art. 2º - Revogar a Portaria Nº 125, de 05 de abril de 2023, que delegou competência ao TEN CEL QOPM RONALD DE MOURA E SILVA, RGPM
10.12108-95, para atuar como “Ordenador de Despesa” na prática dos atos de gestão necessários à execução orçamentária e financeira dos
recursos alocados na Unidade Gestora 260107260107 (CEFAP – Teresina) (CEFAP – Teresina).
 
Art. 3º - Determinar Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

(Documento assinado eletronicamente)
SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Coronel QOPMSCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Coronel QOPM

Comandante-Geral da PMPI
 

REF.15770

 
SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID-PISECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID-PI

 
 
Portaria Nº 56, de 29 de maio de 2023Portaria Nº 56, de 29 de maio de 2023
 
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO GESTOR DE PARCERIA  -  TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023PORTARIA DE DESIGNAÇÃO GESTOR DE PARCERIA  -  TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar aDesigna servidor para acompanhar e fiscalizar a
parceria recorrente do Termo de Fomento nº 001/2023.parceria recorrente do Termo de Fomento nº 001/2023.

 
O Secretário Mauro Eduardo Cardoso e Silva, da Secretaria Estadual Para a Inclusão da Pessoa Com Deficiência – SEID, no uso de suas atribuições e
de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.
 
Resolve:Resolve:
 
Art. 1ºArt. 1º Designar o servidor João Pedro Silva Santos, matrícula nº 339105-1, para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente do Termo de
Fomento nº 001/2023, celebrado com a Organização da Sociedade Civil Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino e Extensão - FADEX
tendo como objeto Realizar detecção de déficitis visuais em crianças e adolescents para promover a saúde visual por meio da realização de
consultas e exames para identificação de erros refrativos em conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.
 
Art. 2ºArt. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3ºArt. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
 

Teresina (PI), 29 de Maio de 2023
 

MAURO EDUARDO CARDOSO E SILVAMAURO EDUARDO CARDOSO E SILVA
Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência do Piauí - SEID
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REF.15774

 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PIFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI

 
 
Portaria Nº 362, de 25 de novembro de 2022Portaria Nº 362, de 25 de novembro de 2022
 
A Pró-Reitora de Administração, no uso de suas atribuições legais:
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III da Lei federal nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução
dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser acompanhados e
fiscalizados por um representante e fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado;
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos
firmados por órgãos e entidades estaduais”;
 
CONSIDERANDO, ainda, o REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO - RDC N. 01/2023, sob o critério de julgamento MENOR PREÇO, sob o Regime
de Execução de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, celebrado entre a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ e a empresa ANTECH
SOLUCAO E GESTÃO LTDA.
 
RESOLVERESOLVE:
 
Art. 1ºArt. 1º Constituir Comissão de fiscalização e recebimento definitivoComissão de fiscalização e recebimento definitivo do objeto contratado, qual seja, obra de construção da Biblioteca Central, no
Campus Poeta Torquato Neto, composta pelos seguintes integrantes:
 
NOMENOME MATRÍCULAMATRÍCULA CPFCPF
Eldevan José Ribeiro de Castro JúniorEldevan José Ribeiro de Castro Júnior 0354347-1 0354347-1  064.***.***-06 064.***.***-06
David Henry Soares BrandãoDavid Henry Soares Brandão 269419-X 269419-X 051.***.***-85051.***.***-85
Tallyta Cássia Sousa LopesTallyta Cássia Sousa Lopes 0307994-50307994-5 054.***.***-45054.***.***-45
 
Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
 
Cientifique-seCientifique-se
Publique-sePublique-se
Cumpra-se.Cumpra-se.
 
 
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PIFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI
 
 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 49/2023EXTRATO  DO CONTRATO Nº 49/2023
Nº do processoNº do processo
SEISEI 00089.015755/2022-0800089.015755/2022-08

Nº Automático deNº Automático de
Contrato noContrato no
SIAFE-PISIAFE-PI

2200480522004805

Modalidade deModalidade de
licitação (se for olicitação (se for o
caso)caso)

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES - RDCREGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES - RDC

Fundamento legalFundamento legal Lei Federal nº 12.462, de 04/08/2011 e Decreto Federal nº 7.581/2011Lei Federal nº 12.462, de 04/08/2011 e Decreto Federal nº 7.581/2011
ContratanteContratante FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Codificação da UGCodificação da UG
no SIAFEno SIAFE 1420114201

ContratadoContratado ANTECH SOLUCAO E GESTAO LTDAANTECH SOLUCAO E GESTAO LTDA
CNPJ/CPF doCNPJ/CPF do
ContratadoContratado 25.694.546/0001-1025.694.546/0001-10

Resumo do objetoResumo do objeto
do contratodo contrato

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, AS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA BIBLIOTECA CENTRAL DA UESPI, NO CAMPUSEMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, AS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA BIBLIOTECA CENTRAL DA UESPI, NO CAMPUS
POETA TORQUATO NETO, EM TERESINA-PI, LOCALIZADO NA RUA JOÃO CABRAL, Nº 2231, BAIRRO PIRAJÁ, NA CIDADE DEPOETA TORQUATO NETO, EM TERESINA-PI, LOCALIZADO NA RUA JOÃO CABRAL, Nº 2231, BAIRRO PIRAJÁ, NA CIDADE DE
TERESINA-PITERESINA-PI

Prazo de vigênciaPrazo de vigência 12 meses12 meses
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Prazo de execuçãoPrazo de execução 7 meses7 meses
Data de assinaturaData de assinatura
do contratodo contrato 28/07/202328/07/2023

Valor globalValor global R$ 1.502.100,00 (Um milhão, quinhentos e dois mil e cem reais)R$ 1.502.100,00 (Um milhão, quinhentos e dois mil e cem reais)
DotaçãoDotação
orçamentáriaorçamentária 1420114201

Fonte de RecursosFonte de Recursos 500500
Natureza daNatureza da
DespesaDespesa 449051449051

Nº Nota deNº Nota de
Reserva no SIAFEReserva no SIAFE 2023NR000592023NR00059

Nº ReservaNº Reserva
OrçamentáriaOrçamentária 2023RO001492023RO00149

Signatários doSignatários do
contratocontrato

Pela Contratante: EVANDRO ALBERTO DE SOUSAPela Contratante: EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Pela Contratada: MARLENE REGINA SANDERPela Contratada: MARLENE REGINA SANDER

 
 
REF.15776

 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPIAGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃOEXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 
Portaria Nº 85, de 28 de julho de 2023 – DG ADAPIPortaria Nº 85, de 28 de julho de 2023 – DG ADAPI..
 
Revoga as portarias Nº 15.204 – 66/2016- DG ADAPI, de 04 de maio de 2016, Nº 520.201 - 21/2022, Nº 520.201 - 22/2022 e Nº 520.201 - 23/2022,
de 09 de Março de 2022, que tratam da divisão da jurisdição dos escritórios da ADAPI e dá outras providências.
 
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPIDIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas atribuições legais, considerando a
competência que lhe é atribuída pelo Decreto Estadual nº 12.074, de 30/01/2006, especialmente os incisos I, IX e XIV do artigo 2º, que regulamenta
a Lei nº 5.491, de 26 de agosto de 2005 que instituiu a ADAPI; e,
 
Considerando,Considerando, que a ADAPI é uma Autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público com autonomia administrativa, patrimonial, técnica
e financeira;
 
Considerando,Considerando, a capilarização e a descentralização das ações e atividades de Defesa Agropecuária através das Unidades de Sanidade Animal e
Vegetal – USAV’s, coordenadas por suas respectivas Unidades Regionais;
 
Considerando,Considerando, a Lei nº 6.967 de 03 de abril de 2017, que altera a Lei Complementar nº 87 de 22 de agosto de 20018, que estabelece o Planejamento
Participativo Territorial para o desenvolvimento sustentável do Estado do Piauí;
 
ConsiderandoConsiderando finalmente a necessidade de satisfação do Princípio da Eficiência administrativa, CF/88, arts. 5º, LVIII e 37, caput, respectivamente,
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º Revogar as portarias Nº 15.204 – 66/2016- DG ADAPI, de 04 de Maio de 2016, Nº 520.201 - 21/2022, Nº 520.201 - 22/2022 e Nº 520.201 -
23/2022 DG ADAPI, de 09 de aarço de 2022, que tratam da divisão da jurisdição dos escritórios da ADAPI.
 
Art. 2º Estabelecer a divisão das jurisdições das Unidades Regionais da ADAPI, USAV’s e seus respectivos EAC’s, conforme Anexo Único.
 
Art. 3º Os relatórios técnicos mensais dos Programas Sanitários das áreas ANIMAL e VEGETAL da ADAPI deverão ser elaborados seguindo a
jurisdição de USAV’s.
 
Parágrafo Único – Os programas sanitários serão responsáveis pela compilação dos dados, de acordo com a necessidade, conforme UVL’s para
encaminhamento a SFA-PI/MAPA.
 
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2023.
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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JOÃO RODRIGUES FILHOJOÃO RODRIGUES FILHO
Diretor Geral da ADAPI

 
 
Portaria Nº 85, de 28 de julho de 2023 – DG ADAPIPortaria Nº 85, de 28 de julho de 2023 – DG ADAPI
 

ANEXO 1 – ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA ADAPIANEXO 1 – ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA ADAPI
 

UNIDADES REGIONAIS, UNIDADES DE SANIDADE ANIMAL E VEGETAL E MUNICÍPIOS DE JURISDIÇÃOUNIDADES REGIONAIS, UNIDADES DE SANIDADE ANIMAL E VEGETAL E MUNICÍPIOS DE JURISDIÇÃO
 
Território deTerritório de
DesenvolvimentoDesenvolvimento Unidade RegionalUnidade Regional Cód.Cód.

IBGEIBGE MunicípioMunicípio Unidade de Sanidade Animal e VegetalUnidade de Sanidade Animal e Vegetal
- USAV- USAV

Unidade Veterinária LocalUnidade Veterinária Local
- UVL- UVL

Entre Rios Teresina 2200301 Alto Longá AltosAltos Altos
Entre Rios Teresina 2200400 Altos AltosAltos Altos
Entre Rios Teresina 2201606 Beneditinos AltosAltos Altos
Entre Rios Teresina 2202737 Coivaras AltosAltos Altos
Carnaubais Teresina 2206951 Novo Santo Antônio AltosAltos Altos
Entre Rios Teresina 2207793 Pau D'Arco do Piauí AltosAltos Altos
Entre Rios São Pedro do Piauí 2200509 Amarante AmaranteAmarante Amarante
Entre Rios São Pedro do Piauí 2200608 Angical do Piauí AmaranteAmarante Amarante
Entre Rios São Pedro do Piauí 2205250 Jardim do Mulato AmaranteAmarante Amarante
Entre Rios São Pedro do Piauí 2207504 Palmeirais AmaranteAmarante Amarante
Entre Rios São Pedro do Piauí 2208809 Regeneração AmaranteAmarante Amarante

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2200707 Anísio de Abreu Anísio de AbreuAnísio de Abreu Anísio de Abreu

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2202505 Caracol Anísio de AbreuAnísio de Abreu Anísio de Abreu

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2204550 Guaribas Anísio de AbreuAnísio de Abreu Anísio de Abreu

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2205532 Jurema Anísio de AbreuAnísio de Abreu Anísio de Abreu

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2209559 São Braz do Piauí Anísio de AbreuAnísio de Abreu Anísio de Abreu

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2211357 Várzea Branca Anísio de AbreuAnísio de Abreu Anísio de Abreu

Cocais Esperantina 2201200 Barras BarrasBarras Barras
Cocais Esperantina 2202174 Campo Largo do Piauí BarrasBarras Barras

Cocais Esperantina 2206803 Nossa Senhora dos
Remédios BarrasBarras Barras

Cocais Esperantina 2208502 Porto BarrasBarras Barras
Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2201705 Bertolínia BertolíniaBertolínia Bertolínia

Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2202251 Canavieira BertolíniaBertolínia Bertolínia

Chapada das
Mangabeiras Floriano 2202752 Colônia do Gurguéia BertolíniaBertolínia Bertolínia

Chapada das
Mangabeiras Floriano 2203602 Eliseu Martins BertolíniaBertolínia Bertolínia

Chapada das
Mangabeiras Floriano 2205904 Manoel Emídio BertolíniaBertolínia Bertolínia

Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2210631 Sebastião Leal BertolíniaBertolínia Bertolínia

Vale do Rio Guaribas Picos 2201804 Bocaina BocainaBocaina Bocaina
Vale do Rio Guaribas Picos 2209401 Santo Antônio de Lisboa BocainaBocaina Bocaina
Vale do Rio Guaribas Picos 2209856 São João da Canabrava BocainaBocaina Bocaina
Vale do Rio Guaribas Picos 2210201 São José do Piauí BocainaBocaina Bocaina
Vale do Rio Guaribas Picos 2210375 São Luís do Piauí BocainaBocaina Bocaina
Chapada das
Mangabeiras Bom Jesus 2200459 Alvorada do Gurguéia Bom JesusBom Jesus Bom Jesus

Chapada das
Mangabeiras Bom Jesus 2201903 Bom Jesus Bom JesusBom Jesus Bom Jesus

Chapada das
Mangabeiras Bom Jesus 2203107 Cristino Castro Bom JesusBom Jesus Bom Jesus

Chapada das
Mangabeiras Bom Jesus 2203230 Currais Bom JesusBom Jesus Bom Jesus

Chapada das
Mangabeiras Bom Jesus 2207405 Palmeira do Piauí Bom JesusBom Jesus Bom Jesus
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Chapada das
Mangabeiras Bom Jesus 2208700 Redenção do Gurguéia Bom JesusBom Jesus Bom Jesus

Chapada das
Mangabeiras Bom Jesus 2209302 Santa Luz Bom JesusBom Jesus Bom Jesus

Carnaubais Teresina 2201770 Boa Hora Campo MaiorCampo Maior Campo Maior
Carnaubais Teresina 2201945 Boqueirão do Piauí Campo MaiorCampo Maior Campo Maior
Carnaubais Teresina 2202208 Campo Maior Campo MaiorCampo Maior Campo Maior
Carnaubais Teresina 2205276 Jatobá do Piauí Campo MaiorCampo Maior Campo Maior
Carnaubais Teresina 2206753 Nossa Senhora de Nazaré Campo MaiorCampo Maior Campo Maior
Carnaubais Teresina 2210656 Sigefredo Pacheco Campo MaiorCampo Maior Campo Maior
Vale dos Rios Piauí e
Itaueira São João do Piauí 2201988 Brejo do Piauí Canto do BuritiCanto do Buriti Canto do Buriti

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira São João do Piauí 2202307 Canto do Buriti Canto do BuritiCanto do Buriti Canto do Buriti

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira São João do Piauí 2207355 Pajeú do Piauí Canto do BuritiCanto do Buriti Canto do Buriti

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira São João do Piauí 2210953 Tamboril do Piauí Canto do BuritiCanto do Buriti Canto do Buriti

Carnaubais Teresina 2202604 Castelo do Piauí Castelo do PiauíCastelo do Piauí Castelo do Piauí
Carnaubais Teresina 2205516 Juazeiro do Piauí Castelo do PiauíCastelo do Piauí Castelo do Piauí
Carnaubais Teresina 2209906 São João da Serra Castelo do PiauíCastelo do Piauí Castelo do Piauí
Planície Litorânea Parnaíba 2202083 Cajueiro da Praia CocalCocal Parnaíba
Planície Litorânea Parnaíba 2202539 Caraúbas do Piauí CocalCocal Parnaíba
Planície Litorânea Parnaíba 2202703 Cocal CocalCocal Parnaíba
Planície Litorânea Parnaíba 2202729 Cocal dos Alves CocalCocal Parnaíba
Planície Litorânea Parnaíba 2205706 Luís Correia CocalCocal Parnaíba
Chapada das
Mangabeiras Corrente 2202901 Corrente CorrenteCorrente Corrente

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2203008 Cristalândia do Piauí CorrenteCorrente Corrente

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2208858 Riacho Frio CorrenteCorrente Corrente

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2209757 São Gonçalo do Gurguéia CorrenteCorrente Corrente

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2210623 Sebastião Barros CorrenteCorrente Corrente

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2201101 Avelino Lopes CurimatáCurimatá Curimatá

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2203206 Curimatá CurimatáCurimatá Curimatá

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2205524 Júlio Borges CurimatáCurimatá Curimatá

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2206654 Morro Cabeça no Tempo CurimatáCurimatá Curimatá

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2207603 Parnaguá CurimatáCurimatá Curimatá

Vale do Sambito Valença do Piauí 2201176 Barra D'Alcântara Elesbão VelosoElesbão Veloso Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2203503 Elesbão Veloso Elesbão VelosoElesbão Veloso Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2204006 Francinópolis Elesbão VelosoElesbão Veloso Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2208601 Prata do Piauí Elesbão VelosoElesbão Veloso Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2209609 São Félix do Piauí Elesbão VelosoElesbão Veloso Elesbão Veloso

Vale do Sambito Valença do Piauí 2210383 São Miguel da Baixa
Grande Elesbão VelosoElesbão Veloso Elesbão Veloso

Vale do Sambito Valença do Piauí 2211407 Várzea Grande Elesbão VelosoElesbão Veloso Elesbão Veloso
Cocais Esperantina 2201507 Batalha EsperantinaEsperantina Esperantina
Cocais Esperantina 2203701 Esperantina EsperantinaEsperantina Esperantina
Cocais Esperantina 2206100 Matias Olímpio EsperantinaEsperantina Esperantina
Cocais Esperantina 2206670 Morro do Chapéu do Piauí EsperantinaEsperantina Esperantina
Cocais Esperantina 2209971 São João do Arraial EsperantinaEsperantina Esperantina
Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Floriano 2203909 Floriano FlorianoFloriano Floriano

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Floriano 2204105 Francisco Ayres FlorianoFloriano Floriano

Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2205300 Jerumenha FlorianoFloriano Floriano

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Floriano 2206704 Nazaré do Piauí FlorianoFloriano Floriano

Território deTerritório de
DesenvolvimentoDesenvolvimento Unidade RegionalUnidade Regional Cód.Cód.

IBGEIBGE MunicípioMunicípio Unidade de Sanidade Animal e VegetalUnidade de Sanidade Animal e Vegetal
- USAV- USAV

Unidade Veterinária LocalUnidade Veterinária Local
- UVL- UVL
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Vale do Canindé Floriano 2209708 São Francisco do Piauí FlorianoFloriano Floriano
Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Floriano 2210102 São José do Peixe FlorianoFloriano Floriano

Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2204501 Guadalupe GuadalupeGuadalupe Floriano

Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2205607 Landri Sales GuadalupeGuadalupe Floriano

Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2206001 Marcos Parente GuadalupeGuadalupe Floriano

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Floriano 2203800 Flores do Piauí ItaueiraItaueira Canto do Buriti

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Floriano 2205102 Itaueira ItaueiraItaueira Canto do Buriti

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Floriano 2207850 Pavussu ItaueiraItaueira Canto do Buriti

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Floriano 2208874 Ribeira do Piauí ItaueiraItaueira Canto do Buriti

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Floriano 2209005 Rio Grande do Piauí ItaueiraItaueira Canto do Buriti

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2201572 Belém do Piauí JaicósJaicós Jaicós

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2202091 Caldeirão Grande do Piauí JaicósJaicós Jaicós

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2204154 Francisco Macedo JaicósJaicós Jaicós

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2205201 Jaicós JaicósJaicós Jaicós

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2206050 Massapê do Piauí JaicósJaicós Jaicós

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2207207 Padre Marcos JaicósJaicós Jaicós

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2207777 Patos do Piauí JaicósJaicós Jaicós

Carnaubais Teresina 2202059 Cabeceiras do Piauí José de FreitasJosé de Freitas José de Freitas
Entre Rios Teresina 2205508 José de Freitas José de FreitasJosé de Freitas José de Freitas
Entre Rios Teresina 2205557 Lagoa Alegre José de FreitasJosé de Freitas José de Freitas
Entre Rios Teresina 2206209 Miguel Alves José de FreitasJosé de Freitas José de Freitas
Entre Rios Teresina 2211100 União José de FreitasJosé de Freitas José de Freitas
Cocais Esperantina 2205409 Joaquim Pires LuzilândiaLuzilândia Luzilândia
Cocais Esperantina 2205458 Joca Marques LuzilândiaLuzilândia Luzilândia
Cocais Esperantina 2205805 Luzilândia LuzilândiaLuzilândia Luzilândia
Cocais Esperantina 2205854 Madeiro LuzilândiaLuzilândia Luzilândia
Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Oeiras 2201002 Arraial OeirasOeiras Oeiras

Vale do Canindé Oeiras 2202075 Cajazeiras do Piauí OeirasOeiras Oeiras

Vale do Canindé Oeiras 2202778 Colônia do Piauí OeirasOeiras Oeiras
Vale do Canindé Oeiras 2207009 Oeiras OeirasOeiras Oeiras
Vale do Canindé Oeiras 2209377 Santa Rosa do Piauí OeirasOeiras Oeiras
Vale do Canindé Oeiras 2209955 São João da Varjota OeirasOeiras Oeiras
Vale do Canindé Oeiras 2210979 Tanque do Piauí OeirasOeiras Oeiras
Planície Litorânea Parnaíba 2201919 Bom Princípio do Piauí ParnaíbaParnaíba Parnaíba
Planície Litorânea Parnaíba 2202000 Buriti dos Lopes ParnaíbaParnaíba Parnaíba
Planície Litorânea Parnaíba 2202653 Caxingó ParnaíbaParnaíba Parnaíba
Planície Litorânea Parnaíba 2204659 Ilha Grande ParnaíbaParnaíba Parnaíba
Planície Litorânea Parnaíba 2206696 Murici dos Portelas ParnaíbaParnaíba Parnaíba
Planície Litorânea Parnaíba 2207702 Parnaíba ParnaíbaParnaíba Parnaíba
Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2200053 Acauã PaulistanaPaulistana Paulistana

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2201739 Betânia do Piauí PaulistanaPaulistana Paulistana

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2205151 Jacobina do Piauí PaulistanaPaulistana Paulistana

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2207801 Paulistana PaulistanaPaulistana Paulistana

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2208650 Queimada Nova PaulistanaPaulistana Paulistana

Território deTerritório de
DesenvolvimentoDesenvolvimento Unidade RegionalUnidade Regional Cód.Cód.

IBGEIBGE MunicípioMunicípio Unidade de Sanidade Animal e VegetalUnidade de Sanidade Animal e Vegetal
- USAV- USAV

Unidade Veterinária LocalUnidade Veterinária Local
- UVL- UVL
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Vale do Canindé Picos 2209658 São Francisco de Assis do
Piauí PaulistanaPaulistana Paulistana

Cocais Piripiri 2203420 Domingos Mourão Pedro IIPedro II Pedro II
Cocais Piripiri 2205573 Lagoa de São Francisco Pedro IIPedro II Pedro II
Cocais Piripiri 2206357 Milton Brandão Pedro IIPedro II Pedro II
Cocais Piripiri 2207900 Pedro II Pedro IIPedro II Pedro II
Vale do Rio Guaribas Picos 2200954 Aroeiras do Itaim PicosPicos Picos
Vale do Rio Guaribas Picos 2202133 Campo Grande do Piauí PicosPicos Picos
Vale do Rio Guaribas Picos 2204204 Francisco Santos PicosPicos Picos
Vale do Rio Guaribas Picos 2204352 Geminiano PicosPicos Picos
Vale do Rio Guaribas Picos 2205003 Itainópolis PicosPicos Picos
Vale do Rio Guaribas Picos 2206506 Monsenhor Hipólito PicosPicos Picos
Vale do Rio Guaribas Picos 2208007 Picos PicosPicos Picos
Vale do Rio Guaribas Picos 2209351 Santana do Piauí PicosPicos Picos
Vale do Rio Guaribas Picos 2210938 Sussuapara PicosPicos Picos
Vale do Rio Guaribas Picos 2211506 Vera Mendes PicosPicos Picos
Vale do Rio Guaribas Picos 2200251 Alagoinha do Piauí Pio IXPio IX Pio IX
Vale do Rio Guaribas Picos 2200277 Alegrete do Piauí Pio IXPio IX Pio IX
Vale do Rio Guaribas Picos 2204303 Fronteiras Pio IXPio IX Pio IX
Vale do Rio Guaribas Picos 2208205 Pio IX Pio IXPio IX Pio IX
Vale do Rio Guaribas Picos 2210300 São Julião Pio IXPio IX Pio IX
Vale do Rio Guaribas Picos 2211605 Vila Nova do Piauí Pio IXPio IX Pio IX
Cocais Piripiri 2201960 Brasileira PiripiriPiripiri Piripiri
Carnaubais Piripiri 2202406 Capitão de Campos PiripiriPiripiri Piripiri
Carnaubais Piripiri 2202711 Cocal de Telha PiripiriPiripiri Piripiri
Cocais Piripiri 2208304 Piracuruca PiripiriPiripiri Piripiri
Cocais Piripiri 2208403 Piripiri PiripiriPiripiri Piripiri
Cocais Piripiri 2209872 São João da Fronteira PiripiriPiripiri Piripiri
Cocais Piripiri 2210052 São José do Divino PiripiriPiripiri Piripiri
Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2201150 Baixa Grande do Ribeiro Ribeiro GonçalvesRibeiro Gonçalves Bertolínia

Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2208908 Ribeiro Gonçalves Ribeiro GonçalvesRibeiro Gonçalves Bertolínia

Vale do Rio Guaribas Valença do Piauí 2203404 Dom Expedito Lopes Santa Cruz do PiauíSanta Cruz do Piauí Santa Cruz do Piauí
Vale do Canindé Valença do Piauí 2203859 Floresta do Piauí Santa Cruz do PiauíSanta Cruz do Piauí Santa Cruz do Piauí
Vale do Rio Guaribas Valença do Piauí 2207553 Paquetá Santa Cruz do PiauíSanta Cruz do Piauí Santa Cruz do Piauí
Vale do Canindé Valença do Piauí 2209104 Santa Cruz do Piauí Santa Cruz do PiauíSanta Cruz do Piauí Santa Cruz do Piauí
Vale do Canindé Valença do Piauí 2209500 Santo Inácio do Piauí Santa Cruz do PiauíSanta Cruz do Piauí Santa Cruz do Piauí
Vale do Canindé Valença do Piauí 2211704 Wall Ferraz Santa Cruz do PiauíSanta Cruz do Piauí Santa Cruz do Piauí
Chapada das
Mangabeiras Corrente 2201309 Barreiras do Piauí Santa FilomenaSanta Filomena Corrente

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2204402 Gilbués Santa FilomenaSanta Filomena Corrente

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2206605 Monte Alegre do Piauí Santa FilomenaSanta Filomena Corrente

Chapada das
Mangabeiras Corrente 2209203 Santa Filomena Santa FilomenaSanta Filomena Corrente

Serra da Capivara São João do Piauí 2202117 Campo Alegre do Fidalgo São João do PiauíSão João do Piauí São João do Piauí
Serra da Capivara São João do Piauí 2202455 Capitão Gervásio Oliveira São João do PiauíSão João do Piauí São João do Piauí
Serra da Capivara São João do Piauí 2205359 João Costa São João do PiauíSão João do Piauí São João do Piauí
Serra da Capivara São João do Piauí 2205565 Lagoa do Barro do Piauí São João do PiauíSão João do Piauí São João do Piauí
Vale dos Rios Piauí e
Itaueira São João do Piauí 2207934 Pedro Laurentino São João do PiauíSão João do Piauí São João do Piauí

Serra da Capivara São João do Piauí 2210003 São João do Piauí São João do PiauíSão João do Piauí São João do Piauí
Vale dos Rios Piauí e
Itaueira São João do Piauí 2210904 Socorro do Piauí São João do PiauíSão João do Piauí São João do Piauí

Carnaubais Teresina 2201051 Assunção do Piauí São Miguel do TapuioSão Miguel do Tapuio Campo Maior
Carnaubais Teresina 2202026 Buriti dos Montes São Miguel do TapuioSão Miguel do Tapuio Campo Maior
Carnaubais Teresina 2210409 São Miguel do Tapuio São Miguel do TapuioSão Miguel do Tapuio Campo Maior
Entre Rios São Pedro do Piauí 2200103 Agricolândia São Pedro do PiauíSão Pedro do Piauí São Pedro do Piauí
Entre Rios São Pedro do Piauí 2200202 Água Branca São Pedro do PiauíSão Pedro do Piauí São Pedro do Piauí
Entre Rios São Pedro do Piauí 2201408 Barro Duro São Pedro do PiauíSão Pedro do Piauí São Pedro do Piauí
Entre Rios São Pedro do Piauí 2204600 Hugo Napoleão São Pedro do PiauíSão Pedro do Piauí São Pedro do Piauí
Entre Rios São Pedro do Piauí 2205540 Lagoinha do Piauí São Pedro do PiauíSão Pedro do Piauí São Pedro do Piauí
Entre Rios São Pedro do Piauí 2207108 Olho D'Água do Piauí São Pedro do PiauíSão Pedro do Piauí São Pedro do Piauí

Território deTerritório de
DesenvolvimentoDesenvolvimento Unidade RegionalUnidade Regional Cód.Cód.

IBGEIBGE MunicípioMunicípio Unidade de Sanidade Animal e VegetalUnidade de Sanidade Animal e Vegetal
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- UVL- UVL
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Entre Rios São Pedro do Piauí 2207751 Passagem Franca do Piauí São Pedro do PiauíSão Pedro do Piauí São Pedro do Piauí

Entre Rios São Pedro do Piauí 2209450 Santo Antônio dos
Milagres São Pedro do PiauíSão Pedro do Piauí São Pedro do Piauí

Entre Rios São Pedro do Piauí 2209807 São Gonçalo do Piauí São Pedro do PiauíSão Pedro do Piauí São Pedro do Piauí
Entre Rios São Pedro do Piauí 2210508 São Pedro do Piauí São Pedro do PiauíSão Pedro do Piauí São Pedro do Piauí

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2201929 Bonfim do Piauí São Raimundo NonatoSão Raimundo Nonato São Raimundo Nonato

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2202851 Coronel José Dias São Raimundo NonatoSão Raimundo Nonato São Raimundo Nonato

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2203354 Dirceu Arcoverde São Raimundo NonatoSão Raimundo Nonato São Raimundo Nonato

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2203453 Dom Inocêncio São Raimundo NonatoSão Raimundo Nonato São Raimundo Nonato

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2203750 Fartura do Piauí São Raimundo NonatoSão Raimundo Nonato São Raimundo Nonato

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2210359 São Lourenço do Piauí São Raimundo NonatoSão Raimundo Nonato São Raimundo Nonato

Serra da Capivara São Raimundo
Nonato 2210607 São Raimundo Nonato São Raimundo NonatoSão Raimundo Nonato São Raimundo Nonato

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2202554 Caridade do Piauí SimõesSimões Paulistana

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2203271 Curral Novo do Piauí SimõesSimões Paulistana

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2205953 Marcolândia SimõesSimões Jaicós

Chapada Vale do Rio
Itaim Picos 2210706 Simões SimõesSimões Jaicós

Vale do Canindé Oeiras 2201556 Bela Vista do Piauí Simplício MendesSimplício Mendes Oeiras
Vale do Canindé Oeiras 2202109 Campinas do Piauí Simplício MendesSimplício Mendes Oeiras
Vale do Canindé Oeiras 2202802 Conceição do Canindé Simplício MendesSimplício Mendes Oeiras
Vale do Canindé Oeiras 2204907 Isaías Coelho Simplício MendesSimplício Mendes Oeiras
Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Oeiras 2207959 Nova Santa Rita Simplício MendesSimplício Mendes Oeiras

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Oeiras 2207306 Paes Landim Simplício MendesSimplício Mendes Oeiras

Vale dos Rios Piauí e
Itaueira Oeiras 2210391 São Miguel do Fidalgo Simplício MendesSimplício Mendes Oeiras

Vale do Canindé Oeiras 2210805 Simplício Mendes Simplício MendesSimplício Mendes Oeiras
Entre Rios Teresina 2203255 Curralinhos TeresinaTeresina Teresina
Entre Rios Teresina 2203305 Demerval Lobão TeresinaTeresina Teresina
Entre Rios Teresina 2205581 Lagoa do Piauí TeresinaTeresina Teresina
Entre Rios Teresina 2206308 Miguel Leão TeresinaTeresina Teresina
Entre Rios Teresina 2206407 Monsenhor Gil TeresinaTeresina Teresina
Entre Rios Teresina 2206720 Nazária TeresinaTeresina Teresina
Entre Rios Teresina 2211001 Teresina TeresinaTeresina Teresina
Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2200806 Antônio Almeida UruçuíUruçuí Bertolínia

Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2208551 Porto Alegre do Piauí UruçuíUruçuí Bertolínia

Tabuleiros do Alto
Parnaíba Floriano 2211209 Uruçuí UruçuíUruçuí Bertolínia

Vale do Sambito Valença do Piauí 2200905 Aroazes Valença do PiauíValença do Piauí Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2204709 Inhuma Valença do PiauíValença do Piauí Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2204808 Ipiranga do Piauí Valença do PiauíValença do Piauí Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2205599 Lagoa do Sítio Valença do PiauíValença do Piauí Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2206902 Novo Oriente do Piauí Valença do PiauíValença do Piauí Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2208106 Pimenteiras Valença do PiauíValença do Piauí Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2209153 Santa Cruz dos Milagres Valença do PiauíValença do Piauí Elesbão Veloso
Vale do Sambito Valença do Piauí 2211308 Valença do Piauí Valença do PiauíValença do Piauí Elesbão Veloso

Território deTerritório de
DesenvolvimentoDesenvolvimento Unidade RegionalUnidade Regional Cód.Cód.
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Portaria Nº 86, de 31 de julho de 2023 – DG ADAPIPortaria Nº 86, de 31 de julho de 2023 – DG ADAPI
 
Ementa: 
Nomeia os Gerentes e Coordenadores Titulares e Substitutos dos Programas Estaduais de Defesa Sanitária Animal e Vegetal; bem como osNomeia os Gerentes e Coordenadores Titulares e Substitutos dos Programas Estaduais de Defesa Sanitária Animal e Vegetal; bem como os
Gerentes e Coordenadores dos Programas de Inspeção de Produtos e Subprodutos de Origem Animal e Vegetal, e dá outras providências.Gerentes e Coordenadores dos Programas de Inspeção de Produtos e Subprodutos de Origem Animal e Vegetal, e dá outras providências.
 
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPIDIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas atribuições legais, considerando a
competência que lhe é atribuída pelo Decreto Estadual nº 12.074, de 30/01/2006, especialmente os incisos I, IX e XIV do artigo 2º, que regulamenta
a Lei nº 5.491, de 26 de agosto de 2005 que instituiu a ADAPI,
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Gerente, Titular e Substituto, da Gerência de Apoio Técnico (GAT)Gerência de Apoio Técnico (GAT) , os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro
efetivo da ADAPI:
 
I- Gerência de Apoio Técnico (GAT):I- Gerência de Apoio Técnico (GAT):
-Titular: João Fernando Neiva Santos;
-Substituto: Alexsandra Soares Carvalho.
 
Art. 2º Nomear como Gerentes e Coordenadores, Titulares e Substitutos, dos Programas Estaduais de Defesa Sanitária Animal, da Gerência deGerência de
Defesa Animal (GEDA),Defesa Animal (GEDA), os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:
 
I- Gerência de Defesa Animal (GEDA):I- Gerência de Defesa Animal (GEDA):
Titular: José Idílio Alves Moura;
Substituto: Simone Pereira Barbosa Lima.
 
Coordenação de Defesa Animal (CDA):Coordenação de Defesa Animal (CDA):
Titular: Simone Pereira Barbosa Lima;
Substituto: João Fernando Neiva Santos.
 
Coordenação de Logística Laboratorial (CLL)Coordenação de Logística Laboratorial (CLL)
Titular: Fábia Rocha de Meneses;
Substituto: Cecília Melo Macedo Guimarães.
 
Coordenação de Vigilância Epidemiológica (CVE):Coordenação de Vigilância Epidemiológica (CVE):
Titular: Cecília Melo Macedo Guimarães;
Substituto: Simone Pereira Barbosa Lima.
 
Coordenação de Eventos Pecuários (CEP):Coordenação de Eventos Pecuários (CEP):
Titular: João Fernando Neiva Santos;
Substituto: Karoliny Mendonça Cunha Mendes.
 
Coordenação do Programa Estadual de Controle da Raiva dos Herbívoros e das Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis (PECRH-EET):Coordenação do Programa Estadual de Controle da Raiva dos Herbívoros e das Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis (PECRH-EET):
Titular: Dário Magalhães Batista Filho;
Substituto: Benedito Barbosa Sousa.
 
Coordenação do Programa Estadual de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal (PECEBT):Coordenação do Programa Estadual de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal (PECEBT):
Titular: Janilson Sousa Lima;
Substituto: José Assenção das Neves Sobrinho.
 
Coordenação do Programa Estadual de Fiscalização de Produtos Veterinários (PFPV):Coordenação do Programa Estadual de Fiscalização de Produtos Veterinários (PFPV):
Titular: Simone Pereira Barbosa Lima;
Substituto: João Fernando Neiva Santos.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Apícola (PESAp):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Apícola (PESAp):
Titular: Cléber Braga de Neiva;
Substituto: Fábia Rocha de Meneses.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Avícola (PESA):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Avícola (PESA):
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Titular: Fábia Rocha de Meneses;
Substituto: Cléber Braga de Neiva.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Caprina e Ovina (PESCO):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade Caprina e Ovina (PESCO):
Titular: José Assenção das Neves Sobrinho;
Substituto: Janilson Sousa Lima.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Animais Aquáticos de Cultivo (PESAAq):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Animais Aquáticos de Cultivo (PESAAq):
Titular: Janilson Sousa Lima;
Substituto: José Assenção das Neves Sobrinho.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Eqüídeos (PESE):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Eqüídeos (PESE):
Titular: Cléber Braga de Neiva;
Substituto: Simone Pereira Barbosa Lima.
 
Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Suídeos (PESS):Coordenação do Programa Estadual de Sanidade dos Suídeos (PESS):
Titular: Rafaela Santos de Sousa;
Substituto: Karoliny Mendonça Cunha Mendes.
 
Coordenação do Programa Estadual de Vigilância para Febre Aftosa (PEEFA):Coordenação do Programa Estadual de Vigilância para Febre Aftosa (PEEFA):
Titular: Simone Pereira Barbosa Lima;
Substituto: Cecília Melo Macedo Guimarães.
 
Art. 3º Nomear como Gerentes e Coordenadores, Titulares e Substitutos, da Gerência de Controle de Trânsito (GCT)Gerência de Controle de Trânsito (GCT) , os seguintes Fiscais Estaduais
Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:
 
I- Gerência de Controle de Trânsito (GCT):I- Gerência de Controle de Trânsito (GCT):
Titular: Daniela Rabelo de Araújo;
Substituto: Márcio Chaves Fontenele.
 
Coordenação de Controle de Trânsito Animal (CCTA)Coordenação de Controle de Trânsito Animal (CCTA)
Titular: Márcio Chaves Fontenele;
Substituto: Daniela Rabelo de Araújo.
 
Coordenação de Controle de Trânsito Vegetal (CCTV):Coordenação de Controle de Trânsito Vegetal (CCTV):
Titular: José Bonifácio Oliveira de Moura;
Substituto: Paulo Roberto de Albuquerque Melo Segundo.
 
Art. 4º Nomear como Gerentes e Coordenadores, Titulares e Substitutos, dos Programas Estaduais de Defesa Sanitária Vegetal, da Gerência deGerência de
Defesa Vegetal (GDV),Defesa Vegetal (GDV), os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:
 
I - Gerência de Defesa Vegetal (GDV):I - Gerência de Defesa Vegetal (GDV):
Titular: Ozael David Valério da Silva;
Substituto: Olavo Vieira Castelo Branco Filho.
 
Coordenação de Controle de Agrotóxicos (CCA):Coordenação de Controle de Agrotóxicos (CCA):
Titular: Olavo Vieira Castelo Branco Filho;
Substituto: Demerval Martins dos Santos.
 
Coordenação do Programa de Cadastros e Registros (PCR):Coordenação do Programa de Cadastros e Registros (PCR):
Titular: Demerval Martins dos Santos;
Substituto: Karlyson Sousa Carvalho.
 
Coordenação do Programa de Fiscalização de Agrotóxicos e Afins (PFAA):Coordenação do Programa de Fiscalização de Agrotóxicos e Afins (PFAA):
Titular: Karlyson Sousa Carvalho;
Substituto: Wilson Macedo de Araújo.
 
Coordenação do Programa de Controle do Receituário Agronômico (PCRA):Coordenação do Programa de Controle do Receituário Agronômico (PCRA):
Titular: Wilson Macedo de Araújo;
Substituto: Karlyson Sousa Carvalho.
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Coordenação de Defesa Vegetal (CDV):Coordenação de Defesa Vegetal (CDV):
Titular: Paulo Roberto de Albuquerque Melo Segundo;
Substituto: Olavo Vieira Castelo Branco Filho.
 
Coordenação do Programa de Certificação Fitossanitária (PCF):Coordenação do Programa de Certificação Fitossanitária (PCF):
Titular: Ruy Alves de Lobão Veras Júnior;
Substituto: Jabes da Costa Silva.
 
Coordenação do Programa de Monitoramento de Pragas Quarentenárias (PMPQ):Coordenação do Programa de Monitoramento de Pragas Quarentenárias (PMPQ):
Titular: Jabes da Costa Silva;
Substituto: Luciene de Oliveira Lopes Monteiro;
 
Coordenação de Prevenção, Vigilância e Controle de Pragas (PVCP):Coordenação de Prevenção, Vigilância e Controle de Pragas (PVCP):
Titular: Luciene de Oliveira Lopes Monteiro;
Substituto: Ruy Alves de Lobão Veras Júnior.
 
Art. 5º Nomear como Gerentes e Coordenadores, Titulares e Substitutos, dos Programas Estaduais de Classificação, Fiscalização e Inspeção
Vegetal, da Gerência de Classificação, Fiscalização e Inspeção Vegetal (GECFIVGerência de Classificação, Fiscalização e Inspeção Vegetal (GECFIV), os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro efetivo da
ADAPI:
 
I- Gerência de Classificação, Fiscalização e Inspeção Vegetal (GECFIV):I- Gerência de Classificação, Fiscalização e Inspeção Vegetal (GECFIV):
Titular: Ernando Moura Cardoso;
Substituto: Olivon Mendes Leal.
 
Coordenação do Programa de Controle da Qualidade de Sementes e Mudas (CCQSM):Coordenação do Programa de Controle da Qualidade de Sementes e Mudas (CCQSM):
Titular: Joabe Neves Cavalcante;
Substituto: Olivon Mendes Leal.
 
Coordenação do Programa de Inspeção Vegetal (CIV):Coordenação do Programa de Inspeção Vegetal (CIV):
Titular: Isaías Claudius do Nascimento Marques;
Substituto: Alvanise Braz da Silva.
 
Coordenação do Programa de Classificação Vegetal (CCV):Coordenação do Programa de Classificação Vegetal (CCV):
Titular: Olivon Mendes Leal;
Substituto: Joabe Neves Cavalcante.
 
Coordenação do Programa de Produtos de Origem Vegetal Artesanais (CPOV):Coordenação do Programa de Produtos de Origem Vegetal Artesanais (CPOV):
Titular: Alvanise Braz da Silva;
Substituto: Olivon Mendes Leal.
 
Art. 6º Nomear como Gerentes e Coordenadores, Titulares e Substitutos, dos Programas Estaduais de Inspeção de Produtos e Subprodutos de
Origem Animal, da Gerência do Serviço de Inspeção Estadual (GESIEGerência do Serviço de Inspeção Estadual (GESIE), os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:
 
I- Gerência do Serviço de Inspeção Estadual (GESIE):I- Gerência do Serviço de Inspeção Estadual (GESIE):
Titular: Gerlan Vieira de Sousa;
Substituto: Melania Meneses Lima.
 
Coordenação de Inspeção de Produtos de Origem Animal (CIPOA):Coordenação de Inspeção de Produtos de Origem Animal (CIPOA):
Titular: Melania Meneses Lima;
Substituto: Gerlan Vieira de Sousa.
 
Coordenação de Fiscalização de Produtos Clandestinos (CFPC):Coordenação de Fiscalização de Produtos Clandestinos (CFPC):
Titular: Gerlan Vieira de Sousa;
Substituto: Raimunda Ananias da Conceição de Araújo.
 
Coordenação de Inspeção de Carne e Derivados (CICD):Coordenação de Inspeção de Carne e Derivados (CICD):
Titular: Siluana Benvindo Ferreira;
Substituto: Melania Meneses Lima.
 
Coordenação de Inspeção de Leite e Derivados (CILD):Coordenação de Inspeção de Leite e Derivados (CILD):
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Titular: Isabel Jandira Gomes Sales;
Substituto: Marinalva Alencar Duarte Franco.
 
Coordenação de Inspeção de Ovos e Derivados (CIOD):Coordenação de Inspeção de Ovos e Derivados (CIOD):
Titular: Raimunda Ananias da Conceição de Araújo;
Substituto: Melania Meneses Lima.
 
Coordenação de Inspeção de Pescado e Derivados (CIPD):Coordenação de Inspeção de Pescado e Derivados (CIPD):
Titular: Melania Meneses Lima;
Substituto: Raimunda Ananias da Conceição de Araújo.
 
Coordenação de Inspeção de Produtos do Mel e Derivados (CIMD):Coordenação de Inspeção de Produtos do Mel e Derivados (CIMD):
Titular: Marinalva Alencar Duarte Franco;
Substituto: Isabel Jandira Gomes Sales.
 
Coordenação SISBI (C-SISBI):Coordenação SISBI (C-SISBI):
Titular: Siluana Benvindo Ferreira;
Substituto: Gerlan Vieira de Sousa.
 
Art. 7º Nomear como Coordenadores, Titulares e Substitutos, do Núcleo de Planejamento, Gestão e Inovação (NPGI),Núcleo de Planejamento, Gestão e Inovação (NPGI), os seguintes Fiscais Estaduais
Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:
 
I- Núcleo de Planejamento, Gestão e Inovação (NPGI):I- Núcleo de Planejamento, Gestão e Inovação (NPGI):
Titular: Ludmila de Moraes Moura;
Substituto: Karoliny Mendonça Cunha Mendes.
 
Divisão de Planejamento:Divisão de Planejamento:
Titular: Ludmila de Moraes Moura;
Substituto: João Fernando Neiva Santos.
 
Divisão de Gestão e Convênios:Divisão de Gestão e Convênios:
Titular: Karoliny Mendonça Cunha Mendes;
Substituto: João Fernando Neiva Santos.
 
Divisão de Modernização Tecnológica em Defesa Agropecuária:Divisão de Modernização Tecnológica em Defesa Agropecuária:
Titular: Ludmila de Moraes Moura;
Substituto: Karoliny Mendonça Cunha Mendes.
 
Art. 7º Nomear como Coordenadores, Titulares e Substitutos, do Núcleo de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria de ImprensaNúcleo de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria de Imprensa
(NESCA),(NESCA), os seguintes Fiscais Estaduais Agropecuários do quadro efetivo:
 
I- Núcleo de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria de Imprensa (NESCA):I- Núcleo de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria de Imprensa (NESCA):
Titular: Elyne Cristhine de Oliveira Dantas;
Substituto: Paulo Roberto de Albuquerque Melo Segundo.
 
Art. 8º Nomear como Coordenadores das Unidades de Sanidade Animal e Vegetal (USAVS),Coordenadores das Unidades de Sanidade Animal e Vegetal (USAVS), os seguintes servidores do quadro efetivo da ADAPI:

Coordenação da USAV de Altos:Coordenação da USAV de Altos: Ériko Régis Moura Cavalcante;
Coordenação da USAV de Amarante:Coordenação da USAV de Amarante: Evaristo Rodrigues dos Santos;
Coordenação da USAV de Anísio de AbreuCoordenação da USAV de Anísio de Abreu: Ronald Vaz Araújo;
Coordenação da USAV de BarrasCoordenação da USAV de Barras: Fernando Rodrigues de Lima;
Coordenação da USAV de BertolíniaCoordenação da USAV de Bertolínia: Fábio de Jesus Tomaz da Rocha;
Coordenação da USAV de Bocaina:Coordenação da USAV de Bocaina: Wellgton Pascoal Barros;
Coordenação da USAV de Bom Jesus:Coordenação da USAV de Bom Jesus: Raimundo Rosal Vaz;
Coordenação da USAV de Campo Maior:Coordenação da USAV de Campo Maior: João Soares Teixeira;
Coordenação da USAV de Canto do Buriti:Coordenação da USAV de Canto do Buriti: Kléber Chaves Valente;
Coordenação da USAV de Castelo do Piauí:Coordenação da USAV de Castelo do Piauí: José Elias Miranda Batista;
Coordenação da USAV de Cocal:Coordenação da USAV de Cocal: Guilhermino Vicente de Sousa Filho;
Coordenação da USAV de Corrente:Coordenação da USAV de Corrente: Uendel Moreira Lino;
Coordenação da USAV de Curimatá:Coordenação da USAV de Curimatá: Gabino Nunes de Araújo;
Coordenação da USAV de Elesbão Veloso:Coordenação da USAV de Elesbão Veloso: Antônio Mendes da Silva Neto;
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Coordenação da USAV de Esperantina:Coordenação da USAV de Esperantina: Cristiana Kelly de Sousa Araújo;
Coordenação da USAV de Floriano:Coordenação da USAV de Floriano: Francisco Cleyton Cunha e Silva;
Coordenação da USAV de Guadalupe:Coordenação da USAV de Guadalupe: Vinícius Assis de Oliveira;
Coordenação da USAV de Itaueira:Coordenação da USAV de Itaueira: Nilo Cipriano Lima;
Coordenação da USAV de Jaicós:Coordenação da USAV de Jaicós: Abdias Pereira Último;
Coordenação da USAV de José de Freitas:Coordenação da USAV de José de Freitas: Carlos Alberto Leão dos Santos;
Coordenação da USAV de Luzilândia:Coordenação da USAV de Luzilândia: Francisco Sérgio Medeiros dos Santos;
Coordenação da USAV de Oeiras:Coordenação da USAV de Oeiras: Isnarde de Sousa Martins;
Coordenação da USAV de Parnaíba:Coordenação da USAV de Parnaíba: Girllan Viana de Carvalho;
Coordenação da USAV de Paulistana:Coordenação da USAV de Paulistana: Ítalo Reneu Rosas de Albuquerque;
Coordenação da USAV de Pedro II:Coordenação da USAV de Pedro II: Kelme Lemos da Silva;
Coordenação da USAV de Picos:Coordenação da USAV de Picos: Francisco Esdra Sousa Alencar;
Coordenação da USAV de Pio IX:Coordenação da USAV de Pio IX: Joyce Melo de Maia Alencar Filho;
Coordenação da USAV de PiripiriCoordenação da USAV de Piripiri: Francisco das Chagas Andrade Filho;
Coordenação da USAV de Ribeiro Gonçalves:Coordenação da USAV de Ribeiro Gonçalves: Antônio Rogério Medeiros da Silva;
Coordenação da USAV de Santa Cruz do PiauíCoordenação da USAV de Santa Cruz do Piauí: Fabrício de Sousa Araújo;
Coordenação da USAV de Santa Filomena:Coordenação da USAV de Santa Filomena: Everaldo Lustosa de Sousa;
Coordenação da USAV de São João do Piauí:Coordenação da USAV de São João do Piauí: Edimilson Gomes da Silva;
Coordenação da USAV de São Miguel do Tapuio:Coordenação da USAV de São Miguel do Tapuio: José Cirino da Rocha Filho;
Coordenação da USAV de São Pedro do PiauíCoordenação da USAV de São Pedro do Piauí: Raimundo Alves de Moura;
Coordenação da USAV de São Raimundo Nonato:Coordenação da USAV de São Raimundo Nonato: Valdinei Oliveira Costa;
Coordenação da USAV de Simões:Coordenação da USAV de Simões: Vicente Amorim Filho;
Coordenação da USAV de Simplício Mendes:Coordenação da USAV de Simplício Mendes: Edilberto Araújo;
Coordenação da USAV de Teresina:Coordenação da USAV de Teresina: Francisco Wellington Coelho de Araújo;
Coordenação da USAV de Uruçuí:Coordenação da USAV de Uruçuí: Gilvan Coelho da Silva;
Coordenação da USAV de Valença do Piauí:Coordenação da USAV de Valença do Piauí: Joaquim Matias Lima Verde Neto.

 
Art. 9º As Gerências e Coordenações da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí tratadas nesta portaria têm suas atribuições definidas
no Regimento Interno do órgão, em conformidade com o Decreto Nº 12.074 de 30 de Janeiro de 2006 e Portaria DG-ADAPI Nº 243/2011, de 14 de
Dezembro de 2011.
 
Art. 10 A presente Portaria entra em vigor a partir de 01 de Agosto de 2023.
 
Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
 
Portaria Nº 87, de 31 de julho de 2023 – DG ADAPIPortaria Nº 87, de 31 de julho de 2023 – DG ADAPI
 
Ementa: 
 
Designa os membros do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE do Estado do Piauí e dá outrasDesigna os membros do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE do Estado do Piauí e dá outras
providências.providências.
 
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPIDIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas atribuições legais, considerando a
competência que lhe é atribuída pelo Decreto Estadual nº 12.074, de 30/01/2006, especialmente os incisos I, IX e XIV do artigo 2º, que regulamenta
a Lei nº 5.491, de 26 de agosto de 2005 que instituiu a ADAPI; e,
 
Considerando,Considerando, considerando ainda a Lei Estadual nº 5.628, de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal no Estado do
Piauí, especialmente o seu artigo 1º, em consonância com os Decretos Federais nº 24.548, de 30/07/1934 e 5.741, de 30/03/06;
 
ConsiderandoConsiderando também a Portaria n° 15.204 - 094/09 – DG ADAPI, de 07/07/09, que institui o Grupo Especial de Atenção às Enfermidades
Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do Piauí, especialmente o art. 14;
 
ConsiderandoConsiderando finalmente a necessidade e importância de promover ações direcionadas a situações de Emergência Sanitária Animal, visando o
fortalecimento do sistema de Atenção Veterinária no Estado do Piauí, bem como a necessidade de atualização dos membros do GEASE no Estado
do Piauí,
 
RESOLVE:RESOLVE:
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Art. 1º Ficam designados os membros desta Autarquia, na forma relacionada no Anexo Único desta Portaria, para composição do Grupo Especial de
Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do Piauí, conforme a Portaria nº 15.204 – 94/09 – DG ADAPI, de 07 de julho
de 2009.
 
§1º. Adicionalmente, conforme art. 4°, inciso V, da Portaria nº 15.204 – 94/09 – DG ADAPI, comporão a Coordenação Central 02 (dois) membros da
Superintendência Federal da Agricultura do Piauí – SFA/PI, indicados por Ato do Superintendente daquele órgão.
 
§2º. Comporão ainda a Coordenação de Avaliação, Taxação e Indenização um Representante do Setor Produtivo e um Perito designado de comum
acordo, conforme o art. 10, II, “a” da Portaria n° 15.204 - 94/09 – DG ADAPI.
 
Art. 2º Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 52.201– 18/2022 – DG ADAPI, de 21 de Fevereiro de 2022.
 
Art. 3°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO RODRIGUES FILHOJOÃO RODRIGUES FILHO
Diretor Geral da ADAPI

 
 
 
 

PORTARIA Nº 87, DE 31 DE JULHO DE 2023
 

ANEXO I
 

ANEXO 1 – Estrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado doANEXO 1 – Estrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do
PiauíPiauí

 
Estrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do PiauíEstrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do Piauí
COORDENAÇÃO CENTRALCOORDENAÇÃO CENTRAL
Coordenação GeralCoordenação Geral Alexsandra Soares Carvalho Coordenador(a) Geral
Coordenação TécnicaCoordenação Técnica José Idílio Alves Moura Coordenador(a) Técnica
Coordenador de EquipeCoordenador de Equipe Simone Pereira Barbosa Lima Coordenador(a) de Equipe
Coordenação de CampoCoordenação de Campo Dário Magalhães Batista Filho Coordenador(a) de Campo
Coordenação de Educação Sanitária,Coordenação de Educação Sanitária,
Comunicação e Assessoria de ImprensaComunicação e Assessoria de Imprensa

Elyne Cristhine de Oliveira
Dantas

Coordenador(a) de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria
de Imprensa

Coordenação de Apoio JurídicoCoordenação de Apoio Jurídico Alexsandra Soares de
Carvalho Coordenador(a) de Apoio Jurídico

Coordenação ZoossanitáriaCoordenação Zoossanitária Fiscal Estadual Agropecuário
- Médico Veterinário

Fiscal da ADAPI Responsável pelo Programa Sanitário, conforme a
enfermidade que gerou a emergência sanitária

Coordenação de EquipesCoordenação de Equipes Simone Pereira Barbosa Lima Coordenador(a) de Equipes
Coordenação de BiossegurançaCoordenação de Biossegurança Cléber Braga de Neiva Coordenador(a) de Biossegurança

Coordenação de EpidemiologiaCoordenação de Epidemiologia Cecília Melo Macedo
Guimarães Coordenador(a) de Epidemiologia

Coordenação de Inteligência EstratégicaCoordenação de Inteligência Estratégica Ludmila de Moraes Moura Coordenador(a) de Inteligência Estratégica
Coordenação de VigilânciaCoordenação de Vigilância Gustavo de Sousa Lima Coordenador(a) de Vigilância
Coordenação de Barreiras Sanitárias deCoordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e DesinfecçãoContenção e Desinfecção Daniela Rabelo de Araujo Coordenador(a) de Barreiras Sanitárias de Contenção e Desinfecção

Coordenação de Avaliação, Taxação eCoordenação de Avaliação, Taxação e
IndenizaçãoIndenização João Fernando Neiva Santos Coordenador(a) de Avaliação, Taxação e Indenização

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção eCoordenação de Sacrifício, Desinfecção e
RepovoamentoRepovoamento Márcio Chaves Fontenele Coordenador(a) de Sacrifício, Desinfecção e Repovoamento

Coordenação de Educação Sanitária,Coordenação de Educação Sanitária,
Comunicação e Assessoria de ImprensaComunicação e Assessoria de Imprensa

Elyne Cristhine de Oliveira
Dantas

Coordenador(a) de Educação Sanitária, Comunicação e Assessoria
de Imprensa

Coordenação AdministrativaCoordenação Administrativa Mayrla Keli da Silva Santos Coordenador(a) Administrativa
COORDENAÇÃO DE CAMPOCOORDENAÇÃO DE CAMPO
Coordenação de BiossegurançaCoordenação de Biossegurança Cléber Braga de NeivaCléber Braga de Neiva Coordenador(a)Coordenador(a)
Coordenação de Biossegurança Ludmila de Moraes Moura Membro
Coordenação de Biossegurança Rafaela Santos de Sousa Membro

Coordenação de EpidemiologiaCoordenação de Epidemiologia Cecília Melo MacedoCecília Melo Macedo
GuimarãesGuimarães Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação de Epidemiologia Fábia Rocha de Meneses Membro

Coordenação de Epidemiologia Paula Fernanda Galvão
Andrade Fortes Membro

Coordenação de Inteligência EstratégicaCoordenação de Inteligência Estratégica Ludmila de Moraes MouraLudmila de Moraes Moura Coordenador(a)Coordenador(a)
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Coordenação de Inteligência Estratégica Karoliny Mendonça Cunha
Nunes Membro

Coordenação de VigilânciaCoordenação de Vigilância Gustavo de Sousa LimaGustavo de Sousa Lima Coordenador(a)Coordenador(a)
Coordenação de Vigilância Estêfane de Sousa Borges Membro
Coordenação de Vigilância João Soares Teixeira Membro
Coordenação de Vigilância Raimundo Alves de Moura Membro
Coordenação de Vigilância Cristiana Kelly de S. Araújo Membro
Coordenação de Vigilância Isnarde Sousa Martins Membro
Coordenação de Barreiras Sanitárias deCoordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e DesinfecçãoContenção e Desinfecção Daniela Rabelo de AraújoDaniela Rabelo de Araújo Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e Desinfecção Ana Aparecida Estrela Membro

Coordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e Desinfecção Kelme Lemos da Silva Membro

Coordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e Desinfecção Abdias Pereira Último Membro

Coordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e Desinfecção

Caroline Guimarães Marques
de Oliveira Membro

Coordenação de Barreiras Sanitárias de
Contenção e Desinfecção Antonio Mendes da Silva Neto Membro

Coordenação de Avaliação, Taxação eCoordenação de Avaliação, Taxação e
IndenizaçãoIndenização João Fernando Neiva SantosJoão Fernando Neiva Santos Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação de Avaliação, Taxação e
Indenização

Karoliny Mendonça Cunha
Nunes Membro

Coordenação de Avaliação, Taxação e
Indenização

Francisco das Chagas Sousa
Lima Membro

Coordenação de Avaliação, Taxação e
Indenização Márcio Chaves Fontenele Membro

Coordenação de Avaliação, Taxação e
Indenização Janilson de Sousa Lima Membro

Coordenação de Avaliação, Taxação e
Indenização Cléber Braga de Neiva Membro

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção eCoordenação de Sacrifício, Desinfecção e
RepovoamentoRepovoamento Márcio Chaves FonteneleMárcio Chaves Fontenele Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção e
Repovoamento

Evaristo Rodrigues dos
Santos Membro

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção e
Repovoamento

Francisco Cleyton Cunha e
Silva Membro

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção e
Repovoamento Fabrício de Sousa Araújo Membro

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção e
Repovoamento Fábio Manoel Portela Moura Membro

Coordenação de Sacrifício, Desinfecção e
Repovoamento

Francisco Sérgio Medeiros
dos Santos Membro

Coordenadora de Educação Sanitária,Coordenadora de Educação Sanitária,
Comunicação e Assessoria de ImprensaComunicação e Assessoria de Imprensa

Elyne Cristhine de OliveiraElyne Cristhine de Oliveira
DantasDantas Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenadora de Educação Sanitária,
Comunicação e Assessoria de Imprensa

Paulo Roberto de
Albuquerque Melo Segundo Membro

Coordenação AdministrativaCoordenação Administrativa Mayrla Keli da Silva SantosMayrla Keli da Silva Santos Coordenador(a)Coordenador(a)

Coordenação Administrativa Aldeci de Araújo Moura
Jesuíno Membro

Coordenação Administrativa Quintiliano Macêdo Chaves Membro

Estrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do PiauíEstrutura Organizacional e Composição do Grupo Especial de Atenção às Enfermidades Emergenciais ou Exóticas – GEASE no Estado do Piauí

 
   JOÃO RODRIGUES FILHOJOÃO RODRIGUES FILHO

Diretor Geral da ADAPI
 
REF.15779

PORTARIAS N.º 85, 86, 87

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PISECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

 
 
PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 885/2023PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 885/2023

Teresina(PI), 28 de julho de 2023
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, no uso de suas competências legais e tendo em vista o
disposto no artigo 164 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), com as
alterações feitas pelas Leis Complementares nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se à apuração de irregularidades
no serviço público, em conformidade com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º Art. 1º - Designar MIRANDA RITA DE SOUSA LEITE, professora, matrícula nº 214874-9 e MARIA HELENA VIEIRA LIMA XAVIER, Agente Técnica de
Serviços, Matrícula nº 070648-5 para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão de Sindicância Investigativa de natureza indenizatória,
visando a apuração  de  eventuais   responsabilidades  administrativas  descrita  nos  Processos  SEI nº 00011.045800/2022-44,
00011.056911/2022-86, 00011.056917/2022-53 e 00011.056949/2022-59 alusivo à Empresa TRANSPORTE PREMIUM LTDA, CNPJ:TRANSPORTE PREMIUM LTDA, CNPJ:
10.544.341/0001-8110.544.341/0001-81, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.
 
Art. 2º Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
 
Art. 3º Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 28 de julho de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
Francisco Washington Bandeira Santos FilhoFrancisco Washington Bandeira Santos Filho

SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
 

REF.15782

 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA 

 
 
PORTARIA GAB.SADA / 109 / 2023PORTARIA GAB.SADA / 109 / 2023
 
O Secretario da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária do Estado do Piauí - SADA, no uso de suas atribuições legais, nos termos
da Lei Estadual nº 7.884 de 08 de dezembro de 2022,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Artigo 1ºArtigo 1º - LOTARLOTAR o servidor Gilber Dias ChavesGilber Dias Chaves, Coordenador, matrícula nº 381239-1, no Escritório da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa
Agropecuária – SADA no município de Esperantina.
 
Artigo 2ºArtigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina, 14 de julho de 2023
 

Fabio Abreu CostaFabio Abreu Costa
SECRETÁRIOSECRETÁRIO

 
 
 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA 
 
PORTARIA GAB.SADA / 110 / 2023PORTARIA GAB.SADA / 110 / 2023
 
O Secretario da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária do Estado do Piauí - SADA, no uso de suas atribuições legais, nos termos
da Lei Estadual nº 7.884 de 08 de dezembro de 2022,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
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Artigo 1ºArtigo 1º - LOTARLOTAR a servidora Pollyanna Sobreira RufinoPollyanna Sobreira Rufino, Coordenador, matrícula nº 381218-9, no Escritório da Secretaria da Assistência Técnica e
Defesa Agropecuária – SADA no município de Novo Oriente.
 
Artigo 2ºArtigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina, 14 de julho de 2023
 

Fabio Abreu CostaFabio Abreu Costa
SECRETÁRIOSECRETÁRIO

 
 
 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA 
 

PORTARIA GAB.DIGER/ 111 /2023PORTARIA GAB.DIGER/ 111 /2023
 
O SECRETÁRIOO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADADE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº
7.884 de 08 de dezembro de 2022 e o Decreto nº 21.864 de 06 de março de 2023,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Artigo 1ºArtigo 1º - Designar o servidor Herlon Pimentel Costa CronemberberHerlon Pimentel Costa Cronemberber, matrícula nº 169738-2, como Coordenador de Assistência Técnica e DefesaCoordenador de Assistência Técnica e Defesa
AgropecuáriaAgropecuária / Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural/ Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária do Estado do Piauí –
SADA.
.
Artigo 2ºArtigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina, 14 de julho de 2023
 

Fábio Abreu CostaFábio Abreu Costa
SECRETÁRIOSECRETÁRIO

 
 
 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA 
 
PORTARIA GAB.DIGER/ 112 /2023PORTARIA GAB.DIGER/ 112 /2023
 
O SECRETÁRIOO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADADE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº
7.884 de 08 de dezembro de 2022 e o Decreto nº 21.864 de 06 de março de 2023,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Artigo 1ºArtigo 1º - Designar o servidor Adalberto do Nascimento FilhoAdalberto do Nascimento Filho, matrícula nº 022847-8, como Coordenador de Convivência com o SemiáridoCoordenador de Convivência com o Semiárido / / 
Diretoria de Assistência Técnica e Extensão RuralDiretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – SADA.
.
Artigo 2ºArtigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina, 14 de julho de 2023
 

Fábio Abreu CostaFábio Abreu Costa
SECRETÁRIOSECRETÁRIO
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SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA 

 
PORTARIA GAB.DIGER/ 113 /2023PORTARIA GAB.DIGER/ 113 /2023
 
O SECRETÁRIOO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADADE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº
7.884 de 08 de dezembro de 2022 e o Decreto nº 21.864 de 06 de março de 2023,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Artigo 1ºArtigo 1º - Designar o servidor Orlando Ferreira da CostaOrlando Ferreira da Costa, matrícula nº 022129-5, como Coordenador de Desenvolvimento Sócio Familiar eCoordenador de Desenvolvimento Sócio Familiar e
Econômico Rural / Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural Econômico Rural / Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
– SADA.
.
Artigo 2ºArtigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina, 22 de junho de 2023
 

Fábio Abreu CostaFábio Abreu Costa
SECRETÁRIOSECRETÁRIO

 
 
 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA 
 
PORTARIA GAB.DIGER/ 114 /2023PORTARIA GAB.DIGER/ 114 /2023
 
O SECRETÁRIOO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADADE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº
7.884 de 08 de dezembro de 2022 e o Decreto nº 21.864 de 06 de março de 2023,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Artigo 1ºArtigo 1º - Designar a servidora Thainara Fernandes de SousaThainara Fernandes de Sousa, matrícula nº 375749-8, como Coordenadora de Recursos Humanos / DiretoriaCoordenadora de Recursos Humanos / Diretoria
Administrativa e Finaceira Administrativa e Finaceira da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – SADA.
 
Artigo 2ºArtigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina, 24 de julho de 2023
 

Fábio Abreu CostaFábio Abreu Costa
SECRETÁRIOSECRETÁRIO

 
 
 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA 
 
PORTARIA GAB.DIGER/ 115 /2023PORTARIA GAB.DIGER/ 115 /2023
 
O SECRETÁRIOO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADADE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº
7.884 de 08 de dezembro de 2022 e o Decreto nº 21.864 de 06 de março de 2023,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Artigo 1ºArtigo 1º - Designar a servidora Ytelmara Fernanda Paz SousaYtelmara Fernanda Paz Sousa, matrícula nº 375747-1, como Responsável pela Divisão de Folha de Pagamento eResponsável pela Divisão de Folha de Pagamento e
Estágios Estágios da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – SADA.
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Artigo 2ºArtigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina, 24 de julho de 2023
 

Fábio Abreu CostaFábio Abreu Costa
SECRETÁRIOSECRETÁRIO

        
 

                      
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA 

 
PORTARIA GAB.DIGER/ 116 /2023PORTARIA GAB.DIGER/ 116 /2023
 
O SECRETÁRIOO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADADE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº
7.884 de 08 de dezembro de 2022 e o Decreto nº 21.864 de 06 de março de 2023,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Artigo 1ºArtigo 1º - Designar o servidor Felicíssimo de Deus Ferreira AlvesFelicíssimo de Deus Ferreira Alves, matrícula nº 023006-5, como Responsável pela Divisão de Benefícios eResponsável pela Divisão de Benefícios e
AposentadoriaAposentadoria da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – SADA.
.
Artigo 2ºArtigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina, 243 de julho de 2023
 

Fábio Abreu CostaFábio Abreu Costa
SECRETÁRIOSECRETÁRIO

 
 
 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA 
 
PORTARIA GAB.DIGER/ 117 /2023PORTARIA GAB.DIGER/ 117 /2023
 
O SECRETÁRIOO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADADE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº
7.884 de 08 de dezembro de 2022 e o Decreto nº 21.864 de 06 de março de 2023,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Artigo 1ºArtigo 1º - Designar a servidora Rosena Maria Moura Soares de CarvalhoRosena Maria Moura Soares de Carvalho, matrícula nº 022502-9, como Responsável pela Divisão de Formação eResponsável pela Divisão de Formação e
Qualificação Profissional Qualificação Profissional da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – SADA.
 
Artigo 2ºArtigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina, 24 de julho de 2023
 

Fábio Abreu CostaFábio Abreu Costa
SECRETÁRIOSECRETÁRIO

 
 
 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA 
 
PORTARIA GAB.DIGER/ 118 /2023PORTARIA GAB.DIGER/ 118 /2023
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O SECRETÁRIOO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADADE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº
7.884 de 08 de dezembro de 2022 e o Decreto nº 21.864 de 06 de março de 2023,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Artigo 1ºArtigo 1º - Designar a servidora Rossany dos Santos Quirino VieiraRossany dos Santos Quirino Vieira, matrícula nº 022801-0, como Responsável pela Divisão de Cadastro e RegistrosResponsável pela Divisão de Cadastro e Registros
da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – SADA.
 
Artigo 2ºArtigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina, 24 de julho de 2023
 

Fábio Abreu CostaFábio Abreu Costa
SECRETÁRIOSECRETÁRIO

 
REF.15784

 
SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID-PISECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID-PI

 
 
Portaria Nº 95, de 19 de julho de 2023Portaria Nº 95, de 19 de julho de 2023
 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA APURAÇÃO DE FATOS E ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL
PARA PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO, DEFINE ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIAO SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA , no uso de suas atribuições legais, com base no art. 8º, Lei 14.133 de
01 de Abril de 2021, e art.54, § 1º do Decreto 21.872 de 2023.
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO a necessidade de designar SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA APURAÇÃO DE FATOS E ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL, previsto
na Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas para Licitações e
Contratos da Administração Pública e dá outras providências, além do Item I, II e XII do ANEXO XXXV, da Resolução CGFR 003/2020 e  Decreto
Estadual nº 21.872 de 09 de março de 2023, e no âmbito da Comissão de Licitação da Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com
Deficiência-SEID;
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Art. 1ºArt. 1º DESIGNAR o(a) Servidor(a), Guilherme Araújo Melo Leal, matrícula Nº 0800504-0 como servidor responsável pela sindicância do processo de
pagamento indenizatório nº SEI  00314.000312/2023-84, conforme determinado pelo Item I, II e XII do ANEXO XXXV, da Resolução CGFR 003/2020.
 
Art. 2ºArt. 2º São atribuições do (a) Servidor responsável pela sindicância, nos termos do Item I, II e XII do ANEXO XXXV, da Resolução CGFR 003/2020:
I - Instauração de sindicância investigativa, definindo-se o objeto e identificando (i) o contratado, (ii) o contrato e (iii) a nulidade a ser verificada;
II - Indicação da comissão ou servidor para apuração dos fatos e elaboração de relatório final;
XII - Relatório conclusivo pelo servidor ou comissão, devendo abordar (i) a nulidade ou não do contrato, (ii) a efetiva prestação do serviço ou
fornecimento do bem, (iii) a contribuição do contratado para a nulidade.
 
Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência
 
REF.15791

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PISECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
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PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 884/2023PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 884/2023

Teresina(PI), 28 de julho de 2023
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, no uso de suas competências legais e tendo em vista o
disposto no artigo 164 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), com as
alterações feitas pelas Leis Complementares nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se à apuração de irregularidades
no serviço público, em conformidade com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1ºArt. 1º - Designar MIRANDA RITA DE SOUSA LEITE, professora, matrícula nº  214874-9 e MARIA HELENA VIEIRA LIMA XAVIER, Agente Técnica de
Serviços, Matrícula nº 070648-5 para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão de Sindicância Investigativa de natureza indenizatória,
visando a apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas nos Processos SEI nº 00011.000895/2023-58, 00011.000908/2023-
99, 00011.000906/2023-08, 00011.000907/2023-44, 00011.000911/2023-11, 00011.000912/2023-57 e 00011.000914/2023-46 alusivo
à Empresa WEVIGTON DE ALBUQUERQUE FROTA EIRELI (Coração de Mãe)WEVIGTON DE ALBUQUERQUE FROTA EIRELI (Coração de Mãe) , CNPJ: 08.250.014/0001-75 CNPJ: 08.250.014/0001-75 , bem como proceder ao exame dos atos e
fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 
 
Art. 2º Art. 2º - Revogar a Portaria SEDUC-PI/GSE nº 858/2023 de 19/07/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 140 de 24/07/2023.
 
Art. 3º Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
 
Art. 4º Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 28 de julho de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
Francisco Washington Bandeira Santos FilhoFrancisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da EducaçãoSecretário de Estado da Educação
 

REF.15792

 
SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS-PI SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS-PI 

 
 
Portaria Nº 429, de 12 de julho de 2023.Portaria Nº 429, de 12 de julho de 2023.
 
O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere com base no Inciso IV do Art. 109 da Constituição
Estadual,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução
dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser acompanhados e
fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos
firmados por órgãos e entidades estaduais”;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato nº 07/2023/SEJUS/PI, firmado com a Empresa E DANTAS BRANDÃO EIRELI,, cujo
extrato procedeu-se à inclusão no DOEE nº 127/2023 (REF.13630) do dia 04/07/2023, tendo como objeto a Aquisição de equipamentos (Armário em
Aço; Armário Vitrine; Arquivo em Aço; Biombo; Braçadeira para Injeção) para o Aparelhamento de 03 (três) espaços de saúde ( Casa de Detenção
Provisória "Dom Inocêncio López Santa Maria", em São Raimundo Nonato; da Penitenciária "José de Arimatéia Barbosa Leite", em Campo Maior e da
Penitenciária Irmão Guido , em Teresina - Convênio Federal MJSP 141/2019), para atender a demanda e as necessidades da Secretaria de Justiça
do Estado do Piauí (SEJUS).
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º Art. 1º Fica designada a servidora JACKELENE DOS SANTOS LIMA DE MENEZESJACKELENE DOS SANTOS LIMA DE MENEZES, CPF Nº: XXX.625.823-49, para exercer a função Fiscal do
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Contrato nº 07/2023/SEJUS/PI.
 
Art. 2ºArt. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça em tempo
e modo legalmente previstos;
II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo nº 07/2023/SEJUS/PI, bem como dos eventuais termos aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do contrato administrativo nº 07/2023/SEJUS/PI, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para fatos
relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
 
Parágrafo único: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência
de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 
 Art. 3º Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
I - fiscalizar a execução do Contrato nº 07/2023/SEJUS/PI, informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços
realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados
 
Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente perante os
órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.
 
Art. 4°:Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
 

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZACARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA
Secretário de Justiça do Estado do Piauí

 
 
 

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS-PI SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS-PI 
 
 
Portaria Nº 430, de 12 de julho de 2023.Portaria Nº 430, de 12 de julho de 2023.
 
O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere com base no Inciso IV do Art. 109 da Constituição
Estadual,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução
dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser acompanhados e
fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos
firmados por órgãos e entidades estaduais”;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato nº 08/2023/SEJUS/PI, firmado com a Empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI ,, cujo extrato procedeu-se à inclusão no DOEE nº 127/2023 (REF.13630) do dia 04/07/2023, tendo como objeto a Aquisição
de equipamentos (Balança Antropométrica Adulto) para o Aparelhamento de 03 (três) espaços de saúde ( Casa de Detenção Provisória "Dom
Inocêncio López Santa Maria", em São Raimundo Nonato; da Penitenciária "José de Arimatéia Barbosa Leite", em Campo Maior e da Penitenciária
Irmão Guido , em Teresina - Convênio Federal MJSP 141/2019) e o Aparelhamento de 07 (sete) espaços de saúde ( Colônia Agrícola Penal Major
César – Altos/PI, Casa de Detenção Provisória “Capitão Carlos José Gomes de Assis” – Altos/PI, Penitenciária Regional Dom Abel Alonso Nunez –
Bom Jesus/PI, Penitenciária Regional Luiz Gonzaga Rebelo – Esperantina/PI, Penitenciária Gonçalo de Castro Lima – Floriano/PI, Penitenciária
Mista Juiz Fontes Ibiapina – Parnaíba/PI e Penitenciária Regional José de Deus Barros – Picos/PI - Convênio Federal nº MJSP 109/2015), para
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atender a demanda e as necessidades da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí (SEJUS).
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º Art. 1º Fica designada a servidora JACKELENE DOS SANTOS LIMA DE MENEZESJACKELENE DOS SANTOS LIMA DE MENEZES, CPF Nº: XXX.625.823-49, para exercer a função de Fiscal do
Contrato nº 08/2023/SEJUS/PI.
 
Art. 2ºArt. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça em tempo
e modo legalmente previstos;
II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo nº 08/2023/SEJUS/PI, bem como dos eventuais termos aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do contrato administrativo nº 08/2023/SEJUS/PI, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para fatos
relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
 
Parágrafo único: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência
de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 
 Art. 3º Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 
I - fiscalizar a execução do Contrato nº 08/2023/SEJUS/PI, informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços
realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados
 
Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente perante os
órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.
 
Art. 4°:Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

 
CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZACARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

Secretário de Justiça do Estado do Piauí
 
 
 

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS-PI SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS-PI 
 
 
Portaria Nº 431, de 12 de julho de 2023.Portaria Nº 431, de 12 de julho de 2023.
 
O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere com base no Inciso IV do Art. 109 da Constituição
Estadual,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução
dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser acompanhados e
fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos
firmados por órgãos e entidades estaduais”;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato nº 11/2023/SEJUS/PI, firmado com a Empresa QUICKBUM E-COMMERCE -
EIREL,, cujo extrato procedeu-se à inclusão no DOEE nº 127/2023 (REF.13630) do dia 04/07/2023, tendo como objeto a Aquisição de equipamentos
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(Destilador de água, Nebulizador adulto portátil, Seladora) para o Aparelhamento de 03 (três) espaços de saúde ( Casa de Detenção Provisória "Dom
Inocêncio López Santa Maria", em São Raimundo Nonato; da Penitenciária "José de Arimatéia Barbosa Leite", em Campo Maior e da Penitenciária
Irmão Guido , em Teresina - Convênio Federal MJSP 141/2019) e o Aparelhamento de 07 (sete) espaços de saúde ( Colônia Agrícola Penal Major
César – Altos/PI, Casa de Detenção Provisória “Capitão Carlos José Gomes de Assis” – Altos/PI, Penitenciária Regional Dom Abel Alonso Nunez –
Bom Jesus/PI, Penitenciária Regional Luiz Gonzaga Rebelo – Esperantina/PI, Penitenciária Gonçalo de Castro Lima – Floriano/PI, Penitenciária
Mista Juiz Fontes Ibiapina – Parnaíba/PI e Penitenciária Regional José de Deus Barros – Picos/PI - Convênio Federal nº MJSP 109/2015), para
atender a demanda e as necessidades da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí (SEJUS).
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º Art. 1º Fica designada a servidora JACKELENE DOS SANTOS LIMA DE MENEZESJACKELENE DOS SANTOS LIMA DE MENEZES, CPF Nº: XXX.625.823-49, para exercer a função de Fiscal do
Contrato nº 11/2023/SEJUS/PI.
 
Art. 2ºArt. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça em tempo
e modo legalmente previstos;
II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo nº 11/2023/SEJUS/PI, bem como dos eventuais termos aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do contrato administrativo nº 11/2023/SEJUS/PI, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para fatos
relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
 
Parágrafo único: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência
de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 
 Art. 3º Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 
I - fiscalizar a execução do Contrato nº 11/2023/SEJUS/PI, informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços
realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados
 
Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente perante os
órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.
 
Art. 4°:Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
 

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZACARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA
Secretário de Justiça do Estado do Piauí

 
 
 

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS-PI SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS-PI 
 
 
Portaria Nº 432, de 12 de julho de 2023Portaria Nº 432, de 12 de julho de 2023
 
O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere com base no Inciso IV do Art. 109 da Constituição
Estadual,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução
dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser acompanhados e
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fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos
firmados por órgãos e entidades estaduais”;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato nº 12/2023/SEJUS/PI, firmado com a Empresa GG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS LTDA ,, cujo extrato procedeu-se à inclusão no DOEE nº 127/2023 (REF.13630) do dia 04/07/2023, tendo como objeto a Aquisição
de equipamentos (Negatoscópio) para o Aparelhamento de 03 (três) espaços de saúde ( Casa de Detenção Provisória "Dom Inocêncio López Santa
Maria", em São Raimundo Nonato; da Penitenciária "José de Arimatéia Barbosa Leite", em Campo Maior e da Penitenciária Irmão Guido , em
Teresina - Convênio Federal MJSP 141/2019), para atender a demanda e as necessidades da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí (SEJUS).
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º Art. 1º Fica designada a servidora JACKELENE DOS SANTOS LIMA DE MENEZESJACKELENE DOS SANTOS LIMA DE MENEZES, CPF Nº: XXX.625.823-49, para exercer a função de Fiscal do
Contrato nº 12/2023/SEJUS/PI.
 
Art. 2ºArt. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça em tempo
e modo legalmente previstos;
II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo nº 12/2023/SEJUS/PI, bem como dos eventuais termos aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do contrato administrativo nº 12/2023/SEJUS/PI, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para fatos
relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
 
Parágrafo único: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência
de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 
 Art. 3º Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 
I - fiscalizar a execução do Contrato nº 12/2023/SEJUS/PI, informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços
realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados
 
Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente perante os
órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.
 
Art. 4°:Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.
 

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZACARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA
Secretário de Justiça do Estado do Piauí

 
REF.15797

 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/PISECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/PI

 
 
PORTARIA Nº 553/2023/SSP-PI/GABPORTARIA Nº 553/2023/SSP-PI/GAB
 
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento art. 162, da Lei
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Complementar nº 13, de 03.01.94,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o teor do Julgamento prolatado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 02/GPAD/2020, instaurado por força da
Portaria nº 281/GAB/2020, de 01.07.2020,
 
RESOLVERESOLVE
 
Art. 1º. APLICAR, Art. 1º. APLICAR, com fulcro nos arts. 59 e 66, ambos da Lei Complementar nº 37/2004, , sopesadas as circunstâncias previstas no art. 149 da Lei
Complementar nº 13, de 03.01.94, a penalidade de SUSPENSÃO POR 90 (NOVENTA) DIAS,  SUSPENSÃO POR 90 (NOVENTA) DIAS, com prejuízo da remuneração,  ao servidor CARLOS
ALBERTO PIMENTEL, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 009.182-X, , por ter incorrido na prática das transgressões disciplinares previstas no art.
58, incisos XIII da Lei Complementar nº 37/2004 e art. 138, IX da Lei Complementar nº 13/94.
 
Art. 2º. Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR a notificação do servidor a fim de que seja cientificado da decisão, bem como fazer a entrega da carteira funcional, insígnias,
distintivos, armas e quaisquer outros documentos ou objetos que o possibilite apresentar-se na qualidade de servidor, em conformidade com o
disposto no § 3º do art. 151, da Lei Complementar nº 13/94.
 
Art. 3º. DETERMINARArt. 3º. DETERMINAR à Gerência de Gestão de Pessoas da Polícia Civil para que proceda o registro da penalidade de SUSPENSÃO nos
assentamentos funcionais do servidor processado, bem como adotar as providências quanto aos efeitos da referida penalidade. 
 

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSOFRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário de Segurança Pública

 
REF.15798

 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP-PISECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP-PI

 
 

PORTARIA Nº 567/2023/SSP-PI/GABPORTARIA Nº 567/2023/SSP-PI/GAB
 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento art. 162, da Lei
Complementar nº 13, de 03.01.94;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o teor do Julgamento prolatado nos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 09/GPAD/2022, instaurado por força da
Portaria nº 089/GAB/2022, de 25/02/2022;  
 
RESOLVERESOLVE
 
Art. 1º. APLICAR, Art. 1º. APLICAR, com fulcro nos arts. 59 e 66, ambos da Lei Complementar nº 37/2004, , sopesadas as circunstâncias previstas no art. 149 da Lei
Complementar nº 13, de 03.01.94, a penalidade de SUSPENSÃO POR 05 (CINCO) DIAS,  SUSPENSÃO POR 05 (CINCO) DIAS, com prejuízo da remuneração,  ao servidor FRANCISCO
FRANCO BATISTA DA SILVA, Agente de Polícia Civil. Matrícula nº 108.286-8 , , por ter incorrido na prática da infração administrativa prevista no art.
58, XVII da Lei Complementar nº 37/2004(Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí).
 
Art. 2º. Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR a notificação do servidor a fim de que seja cientificado da decisão, bem como fazer a entrega da carteira funcional, insígnias,
distintivos, armas e quaisquer outros documentos ou objetos que o possibilite apresentar-se na qualidade de servidor, em conformidade com o
disposto no § 3º do art. 151, da Lei Complementar nº 13/94.
 
Art. 3º. DETERMINARArt. 3º. DETERMINAR à Gerência de Gestão de Pessoas da Polícia Civil para que proceda o registro da penalidade de SUSPENSÃO nos
assentamentos funcionais do servidor processado, bem como adotar as providências quanto aos efeitos da referida penalidade. 
 
CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSOFRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário de Segurança Pública

 
 
 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP-PISECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP-PI
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Decisão nº 132/2023/SSP-PI/GABDecisão nº 132/2023/SSP-PI/GAB
Processo nº 00027.005715/2022-74
Interessados: Gabinete da Corregedoria de Polícia Civil - SSP-PI, FRANCISCO FRANCO BATISTA DA SILVA - Matr.0108286-8
Assunto: Corregedoria: Sindicância Punitiva
 
DECISÃODECISÃO
 
Ementa: Direito Administrativo. Processo Administrativo Disciplinar. Responsabilização Administrativa. Aplicação da penalidade de suspensão.
 
 
RELATÓRIORELATÓRIO
 
Trata-se de Sindicância Administrativa Disciplinar nº 09/GPAD/2022Sindicância Administrativa Disciplinar nº 09/GPAD/2022, instaurada por força da Portaria nº 089/GAB/2022, de 25.02.2022, do então
Corregedor Geral da Polícia Civil, objetivando apurar na totalidade os fatos constantes dos consideranda daquela Portaria, os quais informam que o
servidor Francisco Franco Batista da Silva, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 108.286-8,Francisco Franco Batista da Silva, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 108.286-8, teria cometido falta disciplinar na guarda de arma de
fogo, Tipo Pistola, marca Taurus, calibre .40, nº de série SUA170797, cuja arma é de propriedade da Secretaria de Segurança Pública do Piauí, que
se encontrava cautelada  em seu nome, nesta cidade de Teresina-PI.
 
DA INSTRUÇÃODA INSTRUÇÃO
 
Regularmente instalada, a comissão sindicante passou a desenvolver os seguintes atos processuais:
 
1. Autuação da portaria instauradora e sua publicação (fls. 02/04);
2. Ofício 1486 da GAM comunicando o furto da arma e documentos afins (fls. 05/07);
3. Ata de Instalação da Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar (fls. 08/09);
4. Ato de nomeação de Secretário (fls. 10);
5. Citação do servidor e documentos afins (fls. 11/18);
6. Solicitação de Certidão Funcional (fls. 19/20);
7. Certidão Funcional do servidor (fls. 21/24);
8. Requisição de informações à GAM (fls. 25/26);
9. Solicitação de Exame Pericial Merceológico (fls. 27/30);
10. Resposta da GAM acerca das informações solicitadas (31/32);
11.Despcaho de solicitação de prorrogação de prazo e respectiva portaria com publicação em BSS (fls. 33/39);
12. Notificação do Servidor para apresentação de defesa prévia (fls. 40/42);
13. Mandados de Intimação das testemunhas Lidiane, Baíca e Chiquinha(fls. 43/48).
14. Termo de Depoimento das Testemunhas Maria Pereira Duarte e Francisca Alves do Reis, respectivamente (fls. 49/58);
15. Despacho de solicitação de suspensão de prazo e a concessão (fls. 59/61);
16. Ata de reabertura dos trabalhos da comissão (fls. 62);
17. Laudo de Exame Pericial - Merceológico (Avaliação Indireta) em arma de fogo, tipo pistola, marca Taurus, calibre .40, com capacidade para
10(dez) munições no carregador mais uma na câmara de disparo, nº. de série SUA17079, acabamento oxidado, fabricada em janeiro de 2001, de
propriedade da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí (fls. 63/64);
18. Mandado de intimação do servidor para interrogatório (fls. 65/82)
19. Auto de qualificação e interrogatório do servidor (fls. 83/87);
20. Mandado de Citação para apresentação de DEFESA FINAL ESCRITA (fls. 88);
21. Despacho de Ultimação e de Indiciação (fls. 89/95);
22. Certidão de entrega de citação e termo de revelia (fls. 96/99);
23. Termo de nomeação de Defensor Dativo (fls. 100/101);
24. Termo de carga e vista (fls. 102);
25. Defesa Final Escrita (fls. 103/109);
26. Relatório final da Comissão (fls. 111/128);
27. Memorando 540 enviando os autos escaneados (SEI nº 5246837);
28. Ofício 3943 encaminhando processo à PGE para emissão de Parecer (SEI nº 5250089);
29. Parecer 34 (SEI nº 8132475)
30. PGE_DESPACHO 246 (SEI nº 8154838)
31. PGE_DESPACHO APROVAÇÃO 313 (SEI nº 8161798)
 
A Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, em seu relatório final (fls. 111/128), analisando o conteúdo probatório contido nos autos,
demonstrou o cometimento da infração administrativa disciplinar por parte do servidor sindicado, tipificada no art. 58, II, da Lei Complementar nº
37/2004, entretanto verificou a ocorrência da prescrição, opinando ao final pela responsabilização civil do servidor processado pelo ressarcimento
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ao erário no valor constante no Laudo de Exame Pericial – Demanda 00050774-90, referente à arma de fogo (pistola cal. .40 nº série SUA17079).
 
Encaminhada a sindicância à Procuradoria Geral do Estado, para controle finalístico de legalidade, esta, por intermédio do fundamentado PARECERPARECER
Nº Nº 34/2023/AS/PFCAA/GAB/PGE-PI/PFCAA/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI(8132475)34/2023/AS/PFCAA/GAB/PGE-PI/PFCAA/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI(8132475), , concordaram com a conclusão da comissão sindicante, quanto à
capitulação legal das proibições que ensejam responsabilização do servidor, bem como o reconhecimento do instituto da PRESCRIÇÃO, devendo o
servidor ressarcir o erário.
 
Ocorre que, em sede de revisão,Ocorre que, em sede de revisão, o Procurador Chefe da PFCAA por meio do PGE_DESPACHO 246 (SEI nº 8154838), discordou da capitulação legal
apontada pela Comissão e Pelo Parecerista anteriormente citado, atribuindo à conduta do Servidor a proibição contida no Art. 58, LVII da LC
37/2004, sujeito à penalidade de SUSPENSÃO, conforme segue:
 
Sem maiores delongas, recomendo a aprovação parcial do mencionado parecer, que opinou pela responsabilidade do servidor; discordando, todavia,
da ocorrência da prescrição sugerida no r. opinativo, posto que o art. 58, inciso LVII, da LCE Nº 37/2004 prevê taxativamente pena de suspensão
para o caso vertente - ilícito este que prescreve em dois anos (art. 163, inciso II, LCE Nº 13/1994). Como consta dos autos, o indiciado deu causa ao
extravio de objetos da repartição estadual - arma, que estava sob sua guarda, motivo pelo qual, sob fundamento referenciado supra, opino pela
aplicação da pena de suspensão ao servidor que figura como acusado na SAD, além de providenciar que o indiciado promova o ressarcimento do
dano causado ao erário; ressaltando que o opinativo somente produzirá efeitos após aprovação do Procurador Geral do Estado do Piauí, nos termos
do art. 6º, inciso XX, da LCE Nº 56/2005. 
 
Ato contínuo, o Procurador Geral do Estado, por meio do PGE_DESPACHO APROVAÇÃO 313 (SEI nº 8161798), acaba por acolher a manifestação do
Chefe da PFCAA, apontando o mesmo dispositivo legal como o infringido, sugerindo, portanto, a aplicação da penalidade de SUSPENSÃO, além do
dever de ressarcir o prejuízo causado ao Erário.
 
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
 
Compulsando os autos, verifica-se que a conduta do servidor ao deixar a arma de fogo a ele cautelada exposta e sem observância aos devidos
cuidados em local, inclusive, incompatível com o decoro da função policial, não somente implicou na simples negligência como preleciona o inciso II
do art. 58 da Lei Complementar n 37/2004 (negligenciar a guarda de bens ou valores pertencentes à repartição policial ou de terceiros que estejam
sob sua responsabilidade, possibilitando assim que eles se danifiquem ou se extraviem;), como também coaduna com a conduta típica prevista no
art. 58, XVII da Lei Complementar nº 37/2004 (frequentar, sem razão de serviço, lugares incompatíveis com o decoro da função policial).
 
Em consonância com o conjunto probatório contido nos autos, inclusive as declarações do servidor processado, constata-se que, além de agir de
forma negligente, conforme acima mencionado, o servidor não se encontrava em local compatível com o decoro da função que ele exerce, conforme
se vê dos autos:
 
Que o interrogado encontrava-se no Bar da Chiquinha, tomando uma cerveja (...)
 
Que por volta das 22h:00 o Interrogado e as pessoas presentes se recolheram ao interior do Bar, ficando em um local que era um espaço reservado
para estacionar veículos, sentado em mesas dispostas no local;
 
Que na área interior do estabelecimento, os presentes continuaram a beber juntamente com o Interrogado;
 
Que num determinado momento, o Interrogado coloca seu armamento cautelado sob a cadeira que estava sentado, diretamente no solo;
 
Que por volta de 00h:30 o interrogado se recolheu a um dos quartos presentes no estabelecimentose recolheu a um dos quartos presentes no estabelecimento na companhia da pessoa de Lidiane (...)
 
(...) Perguntado se o Interrogado lembra o local onde teria deixado o armamento a este acautelado antes do seu suposto extravio? Respondeu que
SIM, o interrogado disse que colocou a arma sobre o solo e embaixo de uma cadeira de plástico do Bar da Chiquinhacolocou a arma sobre o solo e embaixo de uma cadeira de plástico do Bar da Chiquinha, onde estava bebendo em
companhia de algumas pessoas.
 
Diante de tais declarações, verifica-se que o servidor processado, por sua livre vontade deixou a arma de fogo a ele cautelada na parte inferior de
uma cadeira de plástico em um local não compatível com o decoro da função policial, no qual inclusive estava ingerindo bebida alcoólica.
 
Ressalte-se, ainda, que o depoimento prestado pela testemunha de nome Maria Pereira Duarte, reforça a conduta negligente do servidor, na medida
em que dispõe: “Que Franco estava bebendo e comendo, inclusive chegando a dormir ainda quando estava na mesa”. Observa-se que o servidor não
teve um mínimo de zelo e cuidado pelo bem público, especialmente por se tratar no caso em comento de arma de fogo que é para o policial civil seu
instrumento de trabalho.
 
Considerando que o servidor responde pelos fatos narrados na portaria instauradora, aplicando o instituto da emendatio libelli, previsto no CPP, com
permissivo legal no art. 164,§ 7º da LC nº 13/94, o que não viola o contraditório e a ampla defesa, vez que foi oportunizado todo o acesso aos autos
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para que o mesmo se defendesse dos fatos a ele imputados, bem como o arcabouço probatório robusto que demonstram prática de atos que
incorreram no disposto no inciso XVII do art. 58 da Lei Complementar nº 37/2004.
 
Considerando ainda o teor do Relatório Final da Comissão Processante (fls. 111/128), o qual discordo parcialmente e concordo no que diz respeito
ao dever de ressarcimento por parte do servidor , bem como o PARECER Nº 34/2023/AS/PFCAA/GAB/PGE-PI/PFCAA/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI (o
qual foi foi aprovado parcialmente pelos despachos PGE-PI/GAB/PFCAA Nº 246/2023 e despacho PGE-PI/GAB/AJ Nº 313/2023), concordo em
parte com os despachos anteriormente mencionados no que diz respeito à aplicação da penalidade de suspensão, porém enquadrando a conduta
no artigo 58, XVII do Estatuto da Polícia Civil.
 
DECIDO, assim,DECIDO, assim, com suporte nos arts. 59 e 66 da LC nº 13/94, sopesadas as circunstâncias previstas no art. 149 da Lei Complementar nº 13/94,
pela aplicação da penalidade de suspensão por 05 (cinco) dias ao servidor Francisco Franco batista da Silva, Agente de Polícia Civil, matrícula nºFrancisco Franco batista da Silva, Agente de Polícia Civil, matrícula nº
108.286-8108.286-8, , por ter incorrido no disposto previsto no artigo 58, inciso XVII da LC nº 37/2004, pelas razões acima aduzidas.
 
Tendo em vista o imperioso dever legal ao servidor público previsto no inciso XVI do art. 137, da Lei Complementar nº 13/94, incluído com as
alterações da Lei Complementar nº 84/07 (proceder aos descontos relativos a reposições e indenizações ao erário), e considerando teor do laudo
pericial acostado no bojo do processo, DETERMINO:DETERMINO:
I - o ressarcimento ao erário no valor de R$ 605,40 (seiscentos e cinco reais e quarenta centavos), montante este apurado no Laudo de Exame
Pericial Merceológico (Avaliação Indireta) Demanda 00050774-90, referente em arma de fogo, tipo pistola, marca Taurus, calibre .40, com
capacidade para 10(dez) munições no carregador mais uma na câmara de disparo, número de série SUA17079,comprimento do cano de 108 mm
(cento e oito milímetros), acabamento oxidado, fabricada em janeiro de 2001, Fabricação brasileira, Ficha da carga nº 3076, acompanhado por dois
carregadores, na forma do disposto no art. 42,  §3º, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94, com as alterações da Lei Complementar nº 084, de
07.05.07,
II – à Gerência de Gestão de Pessoas, para que promova o registro da penalidade de suspensão e seus efeitos, bem como em conformidade com o
disposto no § 8º, do art. 42, da Lei Complementar nº 13/94, proceda o cumprimento da decisão de ressarcimento em conformidade com o disposto
no art. 42, §3º, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94, o qual dispõe:
 
Art. 42, § 3º. As reposições e indenizações ao erário, após a devida atualização, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou
ao pensionista, para pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo haver parcelamento, a pedido do interessado, cujas parcelas não
poderão ter valor inferior ao correspondente a 10% (dez por cento) da remuneração, provento ou pensão.
 
Art. 42, § 8º (...) O servidor responsável pelo setor de pessoal do órgão ou entidade pública ficará responsável pelo cumprimento do disposto no §
3º, sob pena de cometer violação grave a dever funcional (art. 137, inciso XVI). (Incluído pela Lei Complementar nº 84, de 07/05/2007).
III - Intime-se o processado e seu causídico.
 
CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSOFRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário de Segurança Pública  

 
REF.15799

 
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ-PISECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ-PI

 
 
PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/NUCON Nº 77/2023PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/NUCON Nº 77/2023
 
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADOO SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ, DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. De 03 de abril de 2023, publicado no DOE-PI nº. 66, na página 16, tendo em vista
o disposto no artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº. 13, de 03 de janeiro de 1994 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-
PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Designar o servidor PAULO SÉRGIO PATRÍCIO DE LIMAPAULO SÉRGIO PATRÍCIO DE LIMA , Agente de Tributos da Fazenda Estadual, Matrícula nº 003093-7 para realizar SINDICÂNCIA
INVESTIGATÓRIA, com a finalidade de apurar o pagamento da diferença de repactuação CCT 2023 de prestação de serviços de mão-de-obra
especializada com dedicação exclusiva de Auxiliar Administrativo, Capataz, e Técnico Operacional Nível Superior durante o período de 01/01 à
12/06/2023 no valor de R$ 386.174,38 (trezentos e oitenta e seis mil, cento e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), sem a devida cobertura
contratual em favor da empresa MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.659.927/0001-91.
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Teresina (PI), 21 de Julho de 2023.
 

Publique-se.
Cientifique-se.

Cumpra-se.
 

RICARDO CARDOSO PIRESRICARDO CARDOSO PIRES
Superintendente SUPAFT

 
REF.15808

 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETURSECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

 
 
PORTARIA Nº 386 DE 01 DE AGOSTO DE 2023.PORTARIA Nº 386 DE 01 DE AGOSTO DE 2023.
 

Fiscal de ContratoFiscal de Contrato
 
O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da atribuição legal que o cargo lhe confere.
 
RESOLVE:
 
1 - Designar o servidor Designar a servidora YANNA CAROLINA RODRIGUES DA SILVAYANNA CAROLINA RODRIGUES DA SILVA , CPF – ***.074.983-**CPF – ***.074.983-** e MATRÍCULA Nº **6234-*MATRÍCULA Nº **6234-*, para
fiscalizar o contrato nº 127/2022 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa de engenharia   para pavimentação asfáltica em CBUQ no Município
de Cajueiro da Praia-PI.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Teresina, 01 de Agosto de 2023
 

PABLO DANTAS DE MOURA SANTOSPABLO DANTAS DE MOURA SANTOS
Secretário de Estado do Turismo

 
REF.15811

 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETURSECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

 
 
PORTARIA Nº 385 DE 01 DE AGOSTO DE 2023.PORTARIA Nº 385 DE 01 DE AGOSTO DE 2023.
 
 

Fiscal de ContratoFiscal de Contrato
 
O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da atribuição legal que o cargo lhe confere.
 
RESOLVE:
 
1 - Designar o servidor Designar a servidora LORHANNA AZEVEDO RAMOS, CPF – ***.368.013-**LORHANNA AZEVEDO RAMOS, CPF – ***.368.013-** e MATRÍCULA Nº **3330-*MATRÍCULA Nº **3330-*, para fiscalizar o
contrato nº 007-2021 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa de engenharia PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Teresina, 01 de Agosto de 2023
 

PABLO DANTAS DE MOURA SANTOSPABLO DANTAS DE MOURA SANTOS
Secretário de Estado do Turismo
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REF.15812

 
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER - CENDFOL-PICOORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER - CENDFOL-PI

 
 
PORTARIA Nº 38/2023-GAB PORTARIA Nº 38/2023-GAB          

Teresina (PI), 12 de Julho de 2023.   
 
A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER  PIAUÍ-CENDFOLA COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER  PIAUÍ-CENDFOL, no uso de suas atribuições legais, e com base no
artigo 59 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo indicados, para em observância à legislação vigente, promoverem sindicância com a finalidade de apurar
indícios de irregularidades administrativas no pedido de pagamento referente aos serviços prestados pela empresa ZADE SHOWS GRAVAÇÕES EZADE SHOWS GRAVAÇÕES E
EDIÇÕES MUSICAIS LTDAEDIÇÕES MUSICAIS LTDA:
 
Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente
 
2. José Gomes da Silva Neto
 
Art. 3º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade de 1(um) ano.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.
 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

TIAGO MENDES VASCONCELOSTIAGO MENDES VASCONCELOS
COORDENADOR GERAL DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER

 
REF.15815

 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETURSECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

 
 

 PORTARIA Nº 387  DE  01 DE AGOSTO DE 2023. PORTARIA Nº 387  DE  01 DE AGOSTO DE 2023.
 

Fiscal de ContratoFiscal de Contrato
 
 O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da atribuição legal que o cargo lhe confere.
 
 RESOLVE:
 
1 - Designar o servidor Designar a servidora LORHANNA AZEVEDO RAMOS, CPF – ***.368.013-**LORHANNA AZEVEDO RAMOS, CPF – ***.368.013-** e MATRÍCULA Nº **3330-*MATRÍCULA Nº **3330-*, para fiscalizar o
contrato nº 396/2022 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa de engenharia para pavimentação asfáltica no município de Caracol-PI.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Teresina, 01 de Agosto de 2023
 

PABLO DANTAS DE MOURA SANTOSPABLO DANTAS DE MOURA SANTOS
Secretário de Estado do Turismo

 
REF.15819

AVISOS
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ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISAÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA
 
 

COMUNICAÇÃO AOS ACIONISTASCOMUNICAÇÃO AOS ACIONISTAS
 
A Diretoria da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA,  ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA, comunica aos senhores ACIONISTAS, que se encontram à disposição na sede da
Empresa, na Gerência de Contabilidade e Controle Tributário - GECOT, 2º andar, Bloco “A”, na Av. Mal. Castelo Branco, nº 101 – Norte, bairro Cabral,
em Teresina – PI, os documentos a que se refere o art. 133, da Lei nº 6.404/76, alterada pela Lei nº 11.688/2007, referente ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2022.
 

Teresina, 28 de julho de 2023
 

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANAJOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Diretor Presidente

 
REF.15737

 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRASECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

 
 

       AVISO DE LICITAÇÃO SEINFRA       AVISO DE LICITAÇÃO SEINFRA
Nº do
Processo Sei 00114.000457/2023-31

Modalidade
de Licitação  Concorrência Pública nº 019/2023

Tipo de
Licitação Menor Preço

Identificação
do Licitante:
Nome do
Orgão /
Entidade
Pública
Estatal

Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINFRA/PI

Resumo do
Objeto do
Contrato

Contratação de empresa especializada para a Execução dos Serviços de Recuperação de Estrada Vicinal nos seguintes trechos:
Trecho 01: Fazenda Betel / Tucuns;  Trecho 02: Poço das Pedras / Pov.  Japão; Trecho 03: Pov. Pantanal; Trecho 04: Pov. Cajazeiras;
Trecho 05: Vinagreira ll / Pov. Valter; Trecho 06: Vinagreira ll / Pov. Flores; Trecho 07: Poço das Pedras / Tucuns; Trecho 08:
Vinagreira ll; Trecho 09: Vinagreira ll / Dominguinhos; Trecho 10: Vinagreira ll / Machadinho; Trecho 11: Vinagreira ll / Machado;
Trecho 12: Vinagreira ll / Osvaldo; Trecho 13: Lagoa Alegre / Pov. Poço do Gaspar; Trecho 14: Salobro / Salobro Velho; Trecho 15:
Salobro Velho / Fundão, com extensão total 42,38 km, serviço a ser executado em estrada da zona rural do município de Lagoa Alegre
- PI

Local em que
os
interessados
poderão ter
acesso ao
texto integral
do Edital

Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/        Email: licitacao@seinfra.pi.gov.br

Data da
abertura e
Entrega de
Propostas

 09:00 (nove horas) do dia 05/09/2023. Local Sala de Licitações da Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí, Centro
Administrativo, Bloco G, 1º andar.

Valor Global
Estimado R$ 2.116.855,30 (Dois milhões, cento e dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta centavos).

Dotação
Orçamentaria 15.451. 0008. 3104

UG 160101
Fonte de
Recurso 754

Natureza da
Despesa 449051 - Obras e Instalações

Nº Nota de
Reserva do
SIAFE

2023NR00201

 
Deborah Renata Elvas SoaresDeborah Renata Elvas Soares
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Presidente da Comissão Permanente de Licitações-CPLPresidente da Comissão Permanente de Licitações-CPL
 

Flávio Rodrigues Nogueira JúniorFlávio Rodrigues Nogueira Júnior
Secretario de Estado da Infraestrutura do PiauíSecretario de Estado da Infraestrutura do Piauí

 
REF.15747

 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRASECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

 
 

       AVISO DE LICITAÇÃO SEINFRA       AVISO DE LICITAÇÃO SEINFRA
Nº do Processo Sei 00114.000458/2023-86
Modalidade de
Licitação  Concorrência Pública nº 020/2023

Tipo de Licitação Menor Preço
Identificação do
Licitante: Nome do
Orgão / Entidade
Pública Estatal

Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINFRA/PI

Resumo do Objeto
do Contrato

Contratação de empresa especializada para a Execução dos Serviços de Recuperação de Estrada Vicinal nos seguintes
trechos: Trecho 01: São José Monteiro / Riacho das Garças;  Trecho 02: Povoado Cupins / Marajá; Trecho 03: Angico Branco /
Povoado Angelim; Trecho 04: Angelim / Povoado Flores; Trecho 05: Povoado Marajá  / Bosta de Bode,  com extensão total
53,10 km, serviço a ser executado em estrada da zona rural do município de Miguel Alves – PI.

Local em que os
interessados
poderão ter acesso
ao texto integral do
Edital

Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/        Email: licitacao@seinfra.pi.gov.br

Data da abertura e
Entrega de
Propostas

 09:00 (nove horas) do dia 06/09/2023. Local Sala de Licitações da Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí, Centro
Administrativo, Bloco G, 1º andar.

Valor Global
Estimado R$ 2.721.262,00 (Dois milhões, setecentos e vinte e um mil, duzentos e sessenta e dois reais e zero centavos)

Dotação
Orçamentaria 15.451. 0008. 3104

UG 160101
Fonte de Recurso 754
Natureza da
Despesa 449051 - Obras e Instalações

Nº Nota de Reserva
do SIAFE 2023NR00200

 
Deborah Renata Elvas SoaresDeborah Renata Elvas Soares

Presidente da Comissão Permanente de Licitações-CPLPresidente da Comissão Permanente de Licitações-CPL
 

Flávio Rodrigues Nogueira JúniorFlávio Rodrigues Nogueira Júnior
Secretario de Estado da Infraestrutura do PiauíSecretario de Estado da Infraestrutura do Piauí

 
REF.15750

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PISECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

 
 

AVISO DE LICTAÇÃO RDC ELETRÔNICO Nº 27/2023AVISO DE LICTAÇÃO RDC ELETRÔNICO Nº 27/2023
Nº do processo SEINº do processo SEI 00011.008197/2022-1000011.008197/2022-10
Modalidade da licitaçãoModalidade da licitação RDC ELETRÔNICORDC ELETRÔNICO
Tipo de licitaçãoTipo de licitação Maior Desconto

Identificação do licitante: nome do órgão/entidade públicaIdentificação do licitante: nome do órgão/entidade pública
estadualestadual

Secretaria de Estado da Educação
CNPJ. 06.554.729/0001-96
UASG: 925478

Resumo do objeto da licitaçãoResumo do objeto da licitação Reforma para adequação de acessibilidade do CAIC Professor Melo Magalhães,Reforma para adequação de acessibilidade do CAIC Professor Melo Magalhães,
localizado na cidade de Teresina-PIlocalizado na cidade de Teresina-PI
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Local em que os interessados poderão ter acesso ao textoLocal em que os interessados poderão ter acesso ao texto
integral do editalintegral do edital

www.seduc.pi.gov.br/licitacoes
www.tce.pi.gov.br
www.comprasgovernamentais.gov.br(UASG: (925478)

Data de abertura e entrega das propostasData de abertura e entrega das propostas 24/08/2023 24/08/2023 às 09:30 horas

Valor global estimadoValor global estimado 349.134,27 (trezentos e quarenta e nove mil cento e trinta e quatro reais e vinte e sete349.134,27 (trezentos e quarenta e nove mil cento e trinta e quatro reais e vinte e sete
centavos)centavos)..

Dotação orçamentáriaDotação orçamentária 14102 - Recursos para o Desenvolvimento da Educação básica
12368021956 - Expansão e Melhoria da Educação Básica

Fonte de recursosFonte de recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos / 004000 - RECURSOS PRECATÓRIOS
FUNDEF - JUROS - (500.0000)

Natureza das DespesasNatureza das Despesas 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica
Nº Nota de Reserva do SIAFENº Nota de Reserva do SIAFE 2023NR01957
 
 
REF.15753

 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DERDEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

 
 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOSAVISO DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA 027/2023CONCORRÊNCIA 027/2023

PROCESSO SEI -00016.000404/2023-29PROCESSO SEI -00016.000404/2023-29
 

A Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, constituída pela Portaria nº 49 de 26
de abril de 2023, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela, na forma exposta no Relatório Técnico
(ID 8598328), cuja classificação após a análise das propostas de preços é a seguinte: 1º lugar - POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.323.084/0001-05, com o valor da proposta: R$ 4.201.904,62 (quatro milhões, duzentos e um mil,
novecentos e quatro reais e sessenta e dois centavos); 2º lugar - CONSTRUTORA ÓTIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.776.055/0001-26, com
o valor da proposta: R$ 4.282.330,76 (quatro milhões, duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e trinta reais e setenta e seis centavos). As propostas
apresentadas pelas empresas JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS LTDA, J L CONSTRUCÕES E LOCACÕES LTDA, CONSTRUTORA PIAUIENSE
LTDA, MANDACARU TERRAPLENAGEM LTDA e RM AMORIM EIRELLI foram consideradas desclassificadas, uma vez que não atenderam a
convocação de diligência citada no (ID - 8517884). Em seguida, conforme exame e julgamento das propostas realizado pela Diretoria de Engenharia
- D.E./DER-PI, a Comissão Permanente de Licitação considerou a empresa POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.323.084/0001-05, como vencedora do certame. As propostas de preços apresentadas pelas licitantes e o Relatório
Técnico, que consubstanciaram a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição dos interessados, no horário normal de expediente deste
órgão e não caberá mais recursos uma vez que esse prazo foi deferido a todas as empresas no citado chamamento constante do Anexo (ID -
8537725) mantiveram silentes.
 

Teresina, 31 de julho de 2023.
 

(assinado digitalmente)
Clóvis Portela VelosoClóvis Portela Veloso

Presidente da COPEL/DER/PI
 

(assinado digitalmente)
Marcus Vinicius Santos Rodrigues de CarvalhoMarcus Vinicius Santos Rodrigues de Carvalho

Membro da COPEL/DER/PI
 

(assinado digitalmente)
José Geraldo Nunes Rêgo FilhoJosé Geraldo Nunes Rêgo Filho

Membro da COPEL/DER/PI
 

REF.15761

 
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PISECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PI

 
 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO/OUTORGAREQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO/OUTORGA
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A Secretaria Estadual de Defesa Civil - PISecretaria Estadual de Defesa Civil - PI, torna público que REQUEREU da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARHSecretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARH, o
pedido de Autorização para Perfuração de Poço Tubular e Outorga Preventiva (AUTPOOP) para o empreendimento de Sistema de Abastecimento de
Água Simplificado na localidade Gameleira dos Rodrigues, zona rural de Picos (PI). O município está localizado na região da subbacia do Rio
Canindé e Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, e tem as coordenadas geográficas de 07º04’37” de latitude sul e 41º341º28’01” de longitude oeste de
Greenwich e dista cerca de 306 km de Teresina.
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PISECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PI
 
A Secretaria Estadual de Defesa Civil - PISecretaria Estadual de Defesa Civil - PI, torna público que REQUEREU da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARHSecretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARH, o
pedido de  Autorização para Perfuração de Poço Tubular e Outorga Preventiva (AUTPOOP) para o empreendimento de Sistema de Abastecimento de
Água Simplificado na localidade Mesa de Pedra, zona rural de Picos (PI). O município está localizado na região da subbacia do Rio Canindé e Bacia
Hidrográfica do Rio Parnaíba, e tem as coordenadas geográficas de 07º04’37” de latitude sul e 41º341º28’01” de longitude oeste de Greenwich e
dista cerca de 306 km de Teresina.
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PISECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PI
 
A Secretaria Estadual de Defesa Civil - PISecretaria Estadual de Defesa Civil - PI, torna público que REQUEREU da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARHSecretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARH, o
pedido de Autorização para Perfuração de Poço Tubular e Outorga Preventiva (AUTPOOP) para o empreendimento de Sistema de Abastecimento de
Água Simplificado na localidade Saquinho, zona rural de Picos (PI). O município está localizado na região da subbacia do Rio Canindé e Bacia
Hidrográfica do Rio Parnaíba, e tem as coordenadas geográficas de 07º04’37” de latitude sul e 41º341º28’01” de longitude oeste de Greenwich e
dista cerca de 306 km de Teresina.
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PISECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PI
 
A Secretaria Estadual de Defesa Civil - PISecretaria Estadual de Defesa Civil - PI, torna público que REQUEREU da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARHSecretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARH, o
pedido de  Autorização para Perfuração de Poço Tubular e Outorga Preventiva (AUTPOOP) para o empreendimento de Sistema de Abastecimento de
Água Simplificado na localidade Volta do Morro I, zona rural de Picos (PI). O município está localizado na região da subbacia do Rio Canindé e Bacia
Hidrográfica do Rio Parnaíba, e tem as coordenadas geográficas de 07º04’37” de latitude sul e 41º341º28’01” de longitude oeste de Greenwich e
dista cerca de 306 km de Teresina.
 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PISECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PI

 
A Secretaria Estadual de Defesa Civil - PI,Secretaria Estadual de Defesa Civil - PI, torna público que REQUEREU da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARHSecretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARH, o
pedido de  Autorização para Perfuração de Poço Tubular e Outorga Preventiva (AUTPOOP) para o empreendimento de Sistema de Abastecimento de
Água Simplificado na localidade Volta do Morro II, zona rural de Picos (PI). O município está localizado na região da subbacia do Rio Canindé e Bacia
Hidrográfica do Rio Parnaíba, e tem as coordenadas geográficas de 07º04’37” de latitude sul e 41º341º28’01” de longitude oeste de Greenwich e
dista cerca de 306 km de Teresina.
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PISECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PI
 
A Secretaria Estadual de Defesa Civil - PISecretaria Estadual de Defesa Civil - PI, torna público que REQUEREU da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARHSecretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARH, o
pedido de  Autorização para Perfuração de Poço Tubular e Outorga Preventiva (AUTPOOP) para o empreendimento de Sistema de Abastecimento de
Água Simplificado na localidade Capitão de Campos, zona rural de Picos (PI). O município está localizado na região da subbacia do Rio Canindé e
Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, e tem as coordenadas geográficas de 07º04’37” de latitude sul e 41º341º28’01” de longitude oeste de
Greenwich e dista cerca de 306 km de Teresina.
 
REF.15773

 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRASECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO SEINFRAAVISO DE LICITAÇÃO SEINFRA
Nº do
Processo Sei 00114.000459/2023-21
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Modalidade de
Licitação

Concorrência Pública nº 018/2023

Tipo de
Licitação Menor Preço

Identificação
do Licitante:
Nome do
Orgão /
Entidade
Pública Estatal

Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINFRA/PI

Resumo do
Objeto do
Contrato

Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de recuperação de estrada vicinal nos seguintes trechos: trecho
01: povoado Retrato/Bandeira; trecho 02: Povoado Barro Branco/Caríbas; trecho 03: Vila Tapuio / Tapuio; trecho 04: Vila
Tapuio/Morro de Arreia; trecho 05: Campininha / Capoeira, trecho 06: povoado Faveira/Santo Inácio; trecho 07: Faveira / Santo
Inácio; trecho 08: Lagoa do Mato/Pedra Grande, trecho 09: Lagoa do Mato/Santo Inácio; trecho 10: povoado Tamanduá/Capinal,
trecho 11: Capinal/Bom Princípio, com extensão total 63,00 km, serviço a ser executado em estrada da zona rural do município de
Miguel Alves – PI.

Local em que
os
interessados
poderão ter
acesso ao
texto integral
do Edital

Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/ Email: licitacao@seinfra.pi.gov.br

Data da
abertura e
Entrega de
Propostas

09:00 (nove horas) do dia 04/09/2023. Local Sala de Licitações da Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí, Centro
Administrativo, Bloco G, 1º andar.

Valor Global
Estimado R$ 3.025.962,25 (Três milhões, vinte e cinco mil, novecentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos).

Dotação
Orçamentaria 15.451. 0008. 3104

UG 160101
Fonte de
Recurso 754

Natureza da
Despesa 449051 - Obras e Instalações

Nº Nota de
Reserva do
SIAFE

2023NR00202

 
Deborah Renata Elvas SoaresDeborah Renata Elvas Soares

Presidente da Comissão Permanente de Licitações-CPLPresidente da Comissão Permanente de Licitações-CPL
 

Flávio Rodrigues Nogueira JúniorFlávio Rodrigues Nogueira Júnior
Secretario de Estado da Infraestrutura do PiauíSecretario de Estado da Infraestrutura do Piauí

 
REF.15783

 
SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR-PISECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR-PI

 
 
A SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR A SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR CNPJ N° 22.911.207/0001-50, sito à Avenida universitária-Fátima n°750, 15°
Andar, torna público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídrico do Estado do Piauí (SEMAR-PI), a expedição de
Autorização e Outorga preventiva para a Perfuração de Poços Tubulares e Instalação de Equipamentos de Bombeamento e Acessórios para a
comunidades situadas na Zona Rural do Município de Várzea Branca – PI, destinados ao consumo humano, Bacia: Rio Parnaíba, Sub Bacia: Rio
Longá; Coordenadas em (GMS) ; para reservar determinado volume de água para o uso no  consumo humano/animal.
 
CORDENADAS GEOGRÁFICAS (GMS)CORDENADAS GEOGRÁFICAS (GMS)
LOCALIDADES LATITUDE LONGITUDE
Umburana   9°18'46.94"S 42°53'24.55"O
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - SEMAR-PISECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - SEMAR-PI
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CLASSIFICAÇÃO DOS MUNICÍPIOS REFERENTE À CERTIFICAÇÃO NO SELO AMBIENTAL 2023CLASSIFICAÇÃO DOS MUNICÍPIOS REFERENTE À CERTIFICAÇÃO NO SELO AMBIENTAL 2023
 RESULTADO PRELIMINAR - AVALIAÇÃO RECURSAL  RESULTADO PRELIMINAR - AVALIAÇÃO RECURSAL 

 
A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí–SEMARH/PI nos termos Lei Estadual nº 5.813, de 03 de dezembro de 2008, no Decreto nº 19.042, de 22 de junho de 2020 e
alterações dispostas no Decreto nº 21.996 de 19 de Abril de 2023, bem como com fundamento no Edital SEMARH nº 14/2023 e suas alterações, torna público o Resultado de Classificação
referente à Certificação no SELO AMBIENTAL 2023 para os municípios piauienses, conforme a seguinte discriminação:

MunicípioMunicípio ProcessoProcesso HabilitadoHabilitado AA BB CC DD EE FF GG HH II PontosPontos CritériosCritérios ResultadoResultado
ACAUÃ 00130.004114/2023-48 SIM 0 1 0 0 0 0 1 0 0 87 2 NãoElegível
AGRICOLÂNDIA 00130.004407/2023-25 SIM 0 1 0 0 0 0 0 0 0 66 1 NãoElegível
ÁGUABRANCA 00130.004192/2023-42 SIM 1 1 1 1 1 1 1 0 1 278 8 SeloA
ALEGRETEDOPIAUÍ 00130.004375/2023-68 SIM 0 1 0 0 0 1 1 0 1 138 4 SeloB
ALTOS 00130.004412/2023-38 SIM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 NãoElegível
ALVORADADO GURGUÉIA 00130.004208/2023-17 SIM 0 1 0 0 0 1 0 0 1 90 3 SeloC
AMARANTE 00130.004370/2023-35 SIM 0 0 1 0 0 0 0 0 1 84 2 NãoElegível
ANGICALDOPIAUÍ 00130.004184/2023-04 SIM 0 1 0 0 0 1 0 0 1 166 3 SeloC
ANTÔNIOALMEIDA 00130.004201/2023-03 SIM 1 1 1 1 1 1 1 0 1 253 8 SeloA
AROAZES 00130.004353/2023-06 SIM 0 1 0 1 0 1 1 0 1 170 5 SeloB
AROEIRAS DO ITAIM 00130.004188/2023-84 SIM 0 0 0 1 1 1 0 0 1 126 4 SeloB
ARRAIAL 00130.004263/2023-15 SIM 0 1 1 0 1 1 1 0 1 167 6 SeloA
ASSUNÇÃODOPIAUÍ 00130.004209/2023-61 SIM 1 1 1 1 1 1 1 0 1 258 8 SeloA
AVELINOLOPES 00130.004349/2023-30 SIM 0 1 1 0 1 1 0 0 1 126 5 SeloB
BAIXAGRANDE DO RIBEIRO 00130.004327/2023-70 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 198 7 SeloA
BARRAD'ALCÂNTARA 00130.004337/2023-13 SIM 0 1 1 0 1 1 1 0 1 169 6 SeloA
BARREIRASDOPIAUÍ 00130.004428/2023-41 SIM 0 1 0 1 0 1 0 1 1 158 5 SeloB
BARRODURO 00130.004439/2023-21 SIM 0 1 0 0 0 0 1 0 1 94 3 SeloC
BATALHA 00130.004383/2023-12 SIM 0 0 0 0 1 1 0 0 1 88 3 SeloC
BELÉMDOPIAUÍ 00130.004380/2023-71 SIM 0 1 0 0 1 1 1 0 1 142 6 SeloA
BENEDITINOS 00130.004405/2023-36 SIM 0 1 1 0 0 1 0 0 1 125 4 SeloB
BERTOLÍNIA 00130.004232/2023-56 SIM 0 1 0 1 1 1 1 0 1 172 6 SeloA
BETÂNIADOPIAUÍ 00130.004356/2023-31 SIM 0 1 1 0 1 0 1 0 1 122 5 SeloB
BOAHORA 00130.004317/2023-34 SIM 0 1 0 0 1 1 0 0 1 113 3 SeloC
BOCAINA 00130.004351/2023-17 SIM 0 0 0 0 0 0 0 0 1 48 1 NãoElegível
BOMJESUS 00130.004281/2023-99 SIM 0 1 0 1 1 1 1 0 1 145 6 SeloA
BOMPRINCÍPIODOPIAUÍ 00130.004372/2023-24 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 151 7 SeloA
BONFIMDOPIAUÍ 00130.004200/2023-51 SIM 0 1 1 0 0 1 1 0 1 164 5 SeloB
BOQUEIRÃODOPIAUÍ 00130.004408/2023-70 SIM 0 0 0 0 0 0 0 0 1 71 1 NãoElegível
BRASILEIRA 00130.004206/2023-28 SIM 1 1 1 1 1 1 1 1 1 268 9 SeloA
BREJODOPIAUÍ 00130.004366/2023-77 SIM 0 1 0 1 0 1 1 0 1 146 5 SeloB
BURITI DOSLOPES 00130.004212/2023-85 SIM 0 0 1 0 0 1 1 0 1 124 4 SeloB
BURITIDOSMONTES 00130.004433/2023-53 SIM 0 1 1 1 0 1 1 0 1 162 6 SeloA
CABECEIRASDOPIAUÍ 00130.004424/2023-62 SIM 0 1 0 1 1 1 0 1 1 152 6 SeloA
CAJUEIRODAPRAIA 00130.004410/2023-49 SIM 1 0 0 0 0 0 0 1 1 74 3 SeloC
CALDEIRÃOGRANDE DO PIAUÍ 00130.004384/2023-59 SIM 0 1 0 1 1 1 0 1 1 160 6 SeloA
CAMPINASDOPIAUÍ 00130.004443/2023-99 NÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Impugnado
CAMPOGRANDEDOPIAUÍ 00130.004329/2023-69 SIM 0 1 0 0 0 1 0 0 1 98 3 SeloC
CAMPOLARGODOPIAUÍ 00130.004406/2023-81 SIM 0 1 1 0 1 1 1 0 1 161 6 SeloA
CAMPOMAIOR 00130.004440/2023-55 SIM 1 1 0 1 1 1 0 0 1 4 6 SeloA
CANAVIEIRA 00130.004314/2023-09 SIM 0 0 1 0 1 1 1 0 1 113 5 SeloB
CANTODOBURITI 00130.004267/2023-95 SIM 0 1 1 1 1 0 1 0 1 125 6 SeloA
CAPITÃODE CAMPOS 00130.004323/2023-91 SIM 0 0 0 0 0 0 0 0 1 48 1 NãoElegível
CARACOL 00130.004315/2023-45 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 138 7 SeloA
CARAÚBASDOPIAUÍ 00130.004399/2023-17 SIM 0 1 0 1 1 1 0 0 1 134 5 SeloB
CARIDADEDOPIAUÍ 00130.004161/2023-91 SIM 0 1 1 1 0 1 0 1 1 154 6 SeloA
CASTELODOPIAUÍ 00130.004210/2023-96 SIM 1 1 0 1 1 1 1 0 1 163 7 SeloA
COCAL 00130.004198/2023-10 SIM 0 1 1 1 1 1 0 1 1 150 7 SeloA
COCALDETELHA 00130.004274/2023-97 SIM 0 1 1 1 0 1 1 0 1 137 6 SeloA
COCALDOSALVES 00130.004359/2023-75 SIM 0 1 0 0 0 0 1 1 1 48 4 SeloB
COIVARAS 00130.004377/2023-57 SIM 0 1 1 0 1 1 1 0 1 172 6 SeloA
COLÔNIADOGURGUÉIA 00130.004396/2023-83 SIM 0 0 1 1 1 1 1 0 1 156 6 SeloA
CONCEIÇÃODOCANINDÉ 00130.004358/2023-21 SIM 0 1 0 1 1 1 0 1 1 153 6 SeloA
CORONELJOSÉ DIAS 00130.004340/2023-29 SIM 0 1 1 0 0 0 0 0 1 91 3 SeloC
CORRENTE 00130.004215/2023-19 SIM 0 1 1 0 0 0 0 0 1 98 3 SeloC
CRISTINOCASTRO 00130.004346/2023-04 SIM 0 1 1 0 1 1 1 0 1 159 6 SeloA
CURRAIS 00130.004195/2023-86 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 215 7 SeloA
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CURRALNOVO DOPIAUÍ 00130.004284/2023-22 SIM 0 1 1 1 0 1 1 0 1 179 6 SeloA
CURRALINHOS 00130.004368/2023-66 SIM 0 1 0 0 0 0 0 0 1 110 2 NãoElegível
DEMERVALLOBÃO 00130.004204/2023-39 SIM 1 1 0 1 0 1 1 0 1 174 6 SeloA
DIRCEUARCOVERDE 00130.004420/2023-84 SIM 0 1 0 1 1 1 0 1 1 121 6 SeloA
DOMINOCÊNCIO 00130.004386/2023-48 SIM 0 1 1 0 0 1 0 0 1 99 4 SeloB
ELESBÃOVELOSO 00130.004367/2023-11 SIM 0 1 0 1 1 1 1 0 1 161 6 SeloA
ELISEUMARTINS 00130.004213/2023-20 SIM 0 1 1 1 1 0 1 0 1 129 6 SeloA
ESPERANTINA 00130.004422/2023-73 SIM 0 1 1 1 0 1 1 0 1 148 6 SeloA
FARTURADO PIAUÍ 00130.004438/2023-86 SIM 0 1 1 0 0 1 0 0 1 105 4 SeloB
FLORESDOPIAUÍ 00130.004268/2023-30 SIM 0 1 0 1 0 0 0 0 1 92 3 SeloC
FLORESTADO PIAUÍ 00130.004360/2023-08 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 160 7 SeloA
FLORIANO 00130.004016/2023-19 SIM 0 1 1 1 0 1 1 0 1 157 6 SeloA
FRANCINÓPOLIS 00130.004036/2023-81 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 173 7 SeloA
FRANCISCOAYRES 00130.004303/2023-11 SIM 0 1 0 1 0 0 1 0 1 114 4 SeloB
FRANCISCOMACEDO 00130.004363/2023-33 SIM 0 1 0 1 1 1 0 0 1 150 5 SeloB
FRANCISCOSANTOS 00130.004419/2023-50 SIM 0 1 0 0 1 0 0 0 1 109 3 SeloC
FRONTEIRAS 00130.004418/2023-13 SIM 0 0 0 0 0 0 0 0 1 82 1 NãoElegível
GILBUÉS 00130.004427/2023-04 SIM 0 1 0 1 1 1 1 0 1 156 6 SeloA
GUADALUPE 00130.004395/2023-39 SIM 1 1 1 1 1 1 1 0 1 216 8 SeloA
GUARIBAS 00130.004415/2023-71 SIM 0 1 0 0 0 0 0 0 1 61 2 NãoElegível
HUGONAPOLEÃO 00130.005162/2023-53 SIM 0 0 0 0 0 1 1 0 1 96 3 SeloC
ILHAGRANDE 00130.004225/2023-54 SIM 0 0 0 0 0 0 0 1 0 86 1 NãoElegível
INHUMA 00130.004373/2023-79 SIM 0 1 0 1 1 1 0 0 1 146 5 SeloB
IPIRANGADOPIAUÍ 00130.004417/2023-61 SIM 0 1 0 1 1 1 0 1 1 156 6 SeloA
ITAINÓPOLIS 00130.004393/2023-40 SIM 0 1 0 0 1 0 1 0 1 125 5 SeloB
JACOBINADOPIAUÍ 00130.004115/2023-92 SIM 0 1 1 1 0 1 1 0 1 125 6 SeloA
JARDIM DOMULATO 00130.004171/2023-27 SIM 1 1 0 0 0 1 0 0 1 129 4 SeloB
JATOBÁ DOPIAUÍ 00130.004259/2023-49 SIM 0 1 1 0 0 1 1 0 1 127 5 SeloB
JERUMENHA 00130.004187/2023-30 SIM 0 1 1 0 0 1 0 0 1 155 4 SeloB
JOÃO COSTA 00130.004364/2023-88 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 173 7 SeloA
JOAQUIM PIRES 00130.004391/2023-51 SIM 0 1 1 0 1 1 1 0 1 127 6 SeloA
JOSÉDEFREITAS 00130.004426/2023-51 SIM 0 1 0 0 1 1 0 0 1 121 4 SeloB
JÚLIO BORGES 00130.004108/2023-91 SIM 0 1 0 0 0 1 1 0 1 178 4 SeloB
JUREMA 00130.004361/2023-44 SIM 0 1 0 0 0 1 0 0 1 87 3 SeloC
LAGOAALEGRE 00130.004190/2023-53 SIM 1 1 0 0 0 1 0 0 1 166 4 SeloB
LAGOADE SÃOFRANCISCO 00130.004379/2023-46 SIM 0 0 1 1 0 1 0 1 1 142 5 SeloB
LAGOADO BARRODO PIAUÍ 00130.004425/2023-15 SIM 0 1 1 0 1 1 1 0 1 132 6 SeloA
LAGOADOPIAUÍ 00130.004371/2023-80 SIM 0 1 0 1 1 1 0 0 1 199 5 SeloB
LAGOADOSÍTIO 00130.004199/2023-64 SIM 0 1 1 1 1 1 0 0 1 134 6 SeloA
LAGOINHADOPIAUÍ 00130.004400/2023-11 SIM 0 0 1 0 1 0 0 0 1 84 3 SeloC
LANDRI SALES 00130.004109/2023-35 SIM 1 1 1 1 1 1 1 0 1 259 8 SeloA
LUZILÂNDIA 00130.004401/2023-58 SIM 0 0 0 0 0 0 0 0 1 42 1 NãoElegível
MANOELEMÍDIO 00130.004357/2023-86 SIM 1 1 1 0 1 0 1 0 1 171 6 SeloA
MARCOLÂNDIA 00130.004376/2023-11 SIM 0 1 0 1 1 1 1 0 1 156 6 SeloA
MARCOS PARENTE 00130.004441/2023-08 SIM 0 1 0 0 0 0 0 0 1 62 2 NãoElegível
MASSAPÊ DOPIAUÍ 00130.004402/2023-01 SIM 0 1 0 1 0 1 0 0 1 134 4 SeloB
MATIASOLÍMPIO 00130.004286/2023-11 SIM 0 1 0 0 0 1 0 0 1 144 3 SeloC
MIGUELALVES 00130.004352/2023-53 SIM 0 0 1 1 1 1 1 0 1 133 6 SeloA
MIGUELLEÃO 00130.004197/2023-75 SIM 0 1 0 0 0 0 1 0 1 109 3 SeloC
MILTONBRANDÃO 00130.004202/2023-40 SIM 0 1 1 1 1 1 1 1 1 196 8 SeloA
MONSENHOR GIL 00130.004411/2023-93 SIM 0 1 0 0 1 1 1 0 1 129 5 SeloB
MORRO CABEÇANOTEMPO 00130.004403/2023-47 SIM 0 1 0 0 0 1 0 0 1 134 3 SeloC
MURICIDOSPORTELAS 00130.004355/2023-97 SIM 0 1 0 0 0 1 0 0 1 68 3 SeloC
NAZARÉDOPIAUÍ 00130.004430/2023-10 SIM 0 0 0 0 0 0 0 0 1 52 1 NãoElegível
NAZÁRIA 00130.004176/2023-50 SIM 0 0 1 0 1 0 0 0 1 80 3 SeloC
NOSSASENHORADE NAZARÉ 00130.004414/2023-27 SIM 1 1 1 1 0 1 1 0 1 233 7 SeloA
NOSSASENHORADOSREMÉDIOS 00130.004334/2023-71 SIM 0 1 0 1 1 1 0 0 1 124 5 SeloB
NOVOORIENTE DO PIAUÍ 00130.004387/2023-92 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 220 7 SeloA
OEIRAS 00130.004038/2023-71 SIM 1 1 1 1 1 1 1 1 1 358 9 SeloA
PADREMARCOS 00130.004205/2023-83 SIM 0 1 0 1 1 1 0 0 1 148 5 SeloB
PAJEÚ DO PIAUÍ 00130.004435/2023-42 SIM 0 0 1 0 0 0 0 0 1 66 2 NãoElegível
PALMEIRADO PIAUÍ 00130.004388/2023-37 SIM 0 1 0 1 1 1 1 0 1 102 6 SeloA
PAQUETÁ 00130.004183/2023-51 SIM 0 1 1 0 0 1 0 0 1 179 4 SeloB
PATOSDO PIAUÍ 00130.003990/2023-57 SIM 0 1 1 0 0 0 0 0 1 118 3 SeloC
PAU D'ARCO DOPIAUÍ 00130.004434/2023-06 SIM 0 1 0 1 0 1 0 1 1 100 5 SeloB
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PAULISTANA 00130.004214/2023-74 SIM 0 1 1 1 0 1 0 0 1 143 5 SeloB

PAVUSSU 00130.004429/2023-95 SIM 0 1 1 0 0 1 1 0 1 150 5 SeloB
PEDROII 00130.004397/2023-28 SIM 0 1 0 0 0 0 0 0 1 94 2 NãoElegível
PEDROLAURENTINO 00130.004193/2023-97 SIM 1 1 1 0 0 0 0 0 1 138 4 SeloB
PICOS 00130.004432/2023-17 SIM 0 1 0 0 1 1 0 0 1 114 4 SeloB
PIMENTEIRAS 00130.004409/2023-14 SIM 1 1 0 1 0 1 1 0 1 219 6 SeloA
PIO IX 00130.004442/2023-44 NÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Impugnado
PIRACURUCA 00130.004216/2023-63 SIM 0 1 1 1 0 1 1 1 1 205 7 SeloA
PIRIPIRI 00130.004413/2023-82 SIM 1 1 1 0 1 1 0 1 1 208 7 SeloA
PORTOALEGRE DO PIAUÍ 00130.004146/2023-43 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 239 7 SeloA
PRATADO PIAUÍ 00130.004311/2023-67 SIM 0 1 0 0 1 1 0 0 1 126 4 SeloB
QUEIMADANOVA 00130.004378/2023-00 SIM 1 0 1 0 0 0 0 0 1 96 3 SeloC
REDENÇÃODO GURGUÉIA 00130.004365/2023-22 SIM 0 1 0 1 0 1 0 0 1 134 4 SeloB
REGENERAÇÃO 00130.004362/2023-99 SIM 0 1 0 0 0 1 0 0 1 117 3 SeloC
RIACHOFRIO 00130.004392/2023-03 SIM 0 1 0 0 0 0 1 0 1 82 3 SeloC
RIBEIRADOPIAUÍ 00130.004189/2023-29 SIM 0 1 1 1 1 0 0 0 0 122 4 SeloB
RIBEIROGONÇALVES 00130.004113/2023-01 SIM 1 1 0 1 1 1 0 0 1 ´198 6 SeloA
RIOGRANDEDOPIAUÍ 00130.004110/2023-60 SIM 0 1 1 1 1 1 0 1 1 173 7 SeloA
SANTACRUZ DO PIAUÍ 00130.004348/2023-95 SIM 0 1 0 1 0 1 0 0 1 138 4 SeloB
SANTACRUZ DOS MILAGRES 00130.004382/2023-60 SIM 0 1 0 1 1 1 1 1 1 154 7 SeloA
SANTAFILOMENA 00130.004389/2023-81 SIM 0 1 0 1 1 1 0 1 1 162 6 SeloA
SANTALUZ 0130.004404/2023-91 SIM 0 0 0 0 1 0 0 0 1 43 2 NãoElegível
SANTAROSADO PIAUÍ 00130.004292/2023-79 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 186 7 SeloA
SANTANADO PIAUÍ 00130.004194/2023-31 SIM 0 1 1 0 0 0 0 0 1 102 3 SeloC
SANTOANTÔNIO DOS MILAGRES 00130.004398/2023-72 SIM 0 1 0 1 1 1 1 1 1 180 7 SeloA
SÃOFÉLIXDO PIAUÍ 00130.004354/2023-42 SIM 0 1 1 1 1 1 1 1 1 195 8 SeloA
SÃOFRANCISCO DEASSIS DOPIAUÍ 00130.004374/2023-13 SIM 0 1 0 0 0 0 0 0 1 83 2 NãoElegível
SÃOFRANCISCODO PIAUÍ 00130.004345/2023-51 SIM 1 1 0 0 0 0 1 0 1 121 4 SeloB
SÃOGONÇALODO GURGUÉIA 00130.004341/2023-73 SIM 0 1 1 0 0 1 0 0 1 112 4 SeloB
SÃOJOÃODACANABRAVA 00130.004033/2023-48 SIM 0 1 1 1 1 1 0 0 1 147 6 SeloA
SÃOJOÃODAFRONTEIRA 00130.004431/2023-64 SIM 0 1 0 0 1 0 0 1 1 126 4 SeloB
SÃOJOÃODASERRA 00130.004162/2023-36 SIM 0 1 0 0 0 1 1 0 1 109 4 SeloB
SÃOJOÃODOARRAIAL 00130.004203/2023-94 SIM 1 1 0 0 1 1 0 0 1 207 5 SeloB
SÃOJOÃODOPIAUÍ 00130.004163/2023-81 SIM 0 1 1 1 1 1 0 0 1 187 6 SeloA
SÃOJOSÉDODIVINO 00130.004318/2023-89 SIM 0 1 0 0 0 0 0 0 1 48 2 NãoElegível
SÃOJOSÉDO PEIXE 00130.004394/2023-94 SIM 0 1 1 0 0 0 1 0 1 139 4 SeloB
SÃOJOSÉDOPIAUÍ 00130.004207/2023-72 SIM 0 1 1 1 1 1 0 0 1 151 6 SeloA
SÃOJULIÃO 00130.004111/2023-12 SIM 0 1 0 0 1 1 0 0 1 135 4 SeloB
SÃOLUIS DO PIAUÍ 00130.004258/2023-02 SIM 0 0 1 1 1 1 1 0 1 152 6 SeloA
SÃOMIGUELDABAIXAGRANDE 00130.004276/2023-86 SIM 0 1 0 0 0 1 1 1 1 130 5 SeloB
SÃOMIGUELDOFIDALGO 00130.004381/2023-15 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 162 7 SeloA
SÃO MIGUELDOTAPUIO 00130.004136/2023-16 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 235 7 SeloA
SÃOPEDRO DOPIAUÍ 00130.004316/2023-90 SIM 1 1 1 1 1 1 1 0 1 208 8 SeloA
SÃORAIMUNDO NONATO 00130.004350/2023-64 SIM 0 1 1 1 0 1 1 0 1 243 6 SeloA
SEBASTIÃO LEAL 00130.004191/2023-06 SIM 1 1 1 1 1 1 1 0 1 247 8 SeloA
SIMÕES 00130.004385/2023-01 SIM 0 1 0 0 1 1 0 1 1 162 5 SeloB
SIMPLÍCIOMENDES 00130.004437/2023-31 SIM 0 1 0 1 1 1 0 0 1 106 5 SeloB
SOCORRODO PIAUÍ 00130.004211/2023-31 SIM 0 1 0 1 1 1 1 0 1 217 6 SeloA
SUSSUAPARA 00130.004416/2023-16 SIM 0 1 0 1 1 1 1 0 1 158 6 SeloA
TAMBORILDO PIAUÍ 00130.004423/2023-18 SIM 0 0 1 1 0 0 0 0 1 84 3 SeloC
TANQUE DO PIAUÍ 00130.004421/2023-29 SIM 0 1 0 0 0 0 0 1 1 73 3 SeloC
TERESINA 00130.004025/2023-00 SIM 1 1 1 1 1 1 1 1 1 269 9 SeloA
UNIÃO 00130.004306/2023-54 SIM 0 1 0 0 1 1 0 0 1 118 4 SeloB
URUÇUÍ 00130.004347/2023-41 SIM 0 1 1 1 1 1 1 0 1 223 7 SeloA
VALENÇADO PIAUÍ 00130.004275/2023-31 SIM 0 1 1 0 1 1 1 0 1 198 6 SeloA
VÁRZEAGRANDE 00130.004444/2023-33 NÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Impugnado
VERAMENDES 00130.004390/2023-14 SIM 0 1 0 0 0 1 0 0 1 88 3 SeloC
VILANOVADO PIAUÍ 00130.004173/2023-16 SIM 0 1 1 0 0 1 1 0 1 149 5 SeloB
WALLFERRAZ 00130.004436/2023-97 SIM 0 1 0 0 0 0 0 1 0 74 2 NãoElegível
 
Ressalta-se que o prazo para interposição de recursos administrativos para o Secretário Estadual de Meio Ambiente, será de 01 a 07 de agosto do
corrente ano, conforme alteração do ANEXOI – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES, PRAZOS E PUBLICAÇÕES do EDITAL SEMARH/SELO AMBIENTAL
Nº 014/2023.
 

Teresina, PI, 31 de julho de 2023
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DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTEDANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí
 

REF.15806

 
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ´PISECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ´PI

 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃOAVISO DE REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - SEFAZPREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - SEFAZ

 
OBJETO: OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços para manutenção de Grupo Motor Gerador – GMG pertencentes aos Postos fiscais da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. Recurso BID.
TIPO: Menor preço. ADJUDICAÇÃO: Por preço global.TIPO: Menor preço. ADJUDICAÇÃO: Por preço global.
Observando-se o horário de Brasília:Observando-se o horário de Brasília:
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/08/2023, às 11:00h.03/08/2023, às 11:00h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/08/2023, às 08:00h.15/08/2023, às 08:00h.
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/08/2023, às 10:00h.: 15/08/2023, às 10:00h.
LOCAL DE ABERTURA: Sessão Pública, por meio da INTERNET, no endereço www.licitacoes-e.com.br, mediante condições de segurança-
criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: www.licitacoes-e.com.br, www.sefaz.pi.gov.br.
MAIORES INFORMAÇÕES através do MAIORES INFORMAÇÕES através do E-mailE-mail: cpl@sefaz.pi.gov.br: cpl@sefaz.pi.gov.br
 

Teresina (PI), 1° de agosto de 2023.
 

Lya Karoline Feitosa GonçalvesLya Karoline Feitosa Gonçalves
Pregoeira CPL/SEFAZ
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPISECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTOAVISO DE CREDENCIAMENTO
 

CREDENCIAMENTOCREDENCIAMENTO Nº 01/2023-DUAD/SESAPI. Nº 01/2023-DUAD/SESAPI.
Nº doNº do
Processo SEIProcesso SEI 00012.020882/2023-95

Critério   de  Critério   de  
Valor   daValor   da
ContrataçãoContratação

Preço Fixado no Edital.

Nome doNome do
ÓrgãoÓrgão Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI.

Resumo doResumo do
objetoobjeto

O Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ- SESAPI, por intermédio da COMISSÃO ESPECIAL DE
CREDENCIAMENTO, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará, CHAMAMENTO PÚBLICO, para
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para serviços de fornecimento de DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS, a fim
de atender as necessidades de todas as Unidades Hospitalares do Estado do Piauí, em conformidade com o artigo 79, I da Lei n°
14.133/202, com o decreto estadual nº 21.872/2023 e nos termos e condições estabelecidos deste Edital e seus anexos, suas
alterações e demais normas pertinentes, no que couber.

Local em queLocal em que
osos
interessadosinteressados
poderão terpoderão ter
acesso aoacesso ao
texto integraltexto integral
do editaldo edital

Sala da Comissão Especial de Credenciamento, situada à Av. Pedro Freitas, S/Nº, Centro Administrativo, Bloco "A", 1º Andar, Bairro:
São Pedro, Teresina - Piauí, CEP: 64018-900. A íntegra do edital e seus anexos estão disponíveis no site da Secretaria de Estado da
Saúde, através do endereço eletrônico http://www.saude.pi.gov.br/licitacoes/credenciamento, na sede da SESAPI, no site do TCE/PI:
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/, podendo ainda ser solicitado através do endereço de e-mail
credenciamento@saude.pi.gov.br.

Datas eDatas e
HoráriosHorários

Os interessados poderão entregar a documentação exigida a partir do dia seguinte ao da publicação do Edital, dirigindo-se à
Comissão Especial de Credenciamento, no protocolo da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, situada na Avenida Pedro Freitas,
s/n, Centro Administrativo, bloco A, térreo, ou via e-mail: credenciamento@saude.pi.gov.br.
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Valor globalValor global
estimadoestimado

A Secretaria de Estado da Saúde estima o valor total da contratação para o exercício 2023 em R$ 3.709.718,16 (três milhões e
setecentos e nove mil e setecentos e dezoito reais e dezesseis centavos).

DotaçãoDotação
orçamentáriaorçamentária

Órgão Orçamentário- 17
Unidade Orçamentária-101
Programa – 0001
Ação (Proj/Ativ/Op/ - 2394
Função – 10
Subfunção – 302

Fonte deFonte de
recursosrecursos 500/600

Natureza deNatureza de
DespesaDespesa 339030

    
Teresina, 01 de agosto de 2023

 
ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOSANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí
 

REF.15832

 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER-PIDEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER-PI

 
 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃOAVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 25/2023CONCORRÊNCIA Nº. 25/2023

PROCESSO SEI N. 00016.000220/2023-69PROCESSO SEI N. 00016.000220/2023-69
 
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER, através da Comissão Permanente de Licitação (COPEL) do DER/PI, nomeada
através da Portaria Nº 49, de 26 de abril de 2023, torna público que a COPEL em reunião consubstanciada na Ata (ID 8616918), considerou como
aptas e habilitadas para continuarem participando da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriram as regras do edital, as
empresas PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA; CERRO CONSTRUÇÕES E SINALIZAÇÃO LTDA; SEAC CONSTRUÇÕES E PROJETOS
LTDA EPP; CONSTRUTORA PIAUIENSE LTDA; TERRA PROJETOS LTDA; CONSTRUTORA SOLUÇÃO LTDA; TRATOCENTER PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA e INABILITADAS as empresas MONTE CLARO CONSTRUÇÕES LTDA pelo descumprimento dos itens 8.3.3.1, 8.3.3.2, 8.3.3.3 e 8.3.3.3.3.d do
Edital;  URBANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA pelo descumprimento dos itens 8.3.3.2, 8.3.3.3, 8.3.4.4 do Edital; FACILITA CONSTRUTORA
LIMITADA pelo descumprimento dos itens 8.3.3.1, 8.3.3.2 e 8.3.4.4 do Edital; MTC CONSTRUÇÃO LTDA pelo descumprimento dos itens 8.3.3.2 e
8.3.3.3 do Edital; CONSTRUTORA REQUINTE LTDA pelo descumprimento dos itens 8.3.3.2, 8.3.3.3 e 8.3.4.4 do Edital; CONSTRUTOP ENGENHARIA E
CONTRUÇÃO LTDA EPP pelo descumprimento dos itens 8.3.5.2 do Edital c/c art. 3º da LC 123/2006, contando a partir da data desta publicação o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual interposição de recursos por parte dos interessados, com os autos franqueados para vista dos
licitantes no horário de expediente desta Autarquia. A Ata com a decisão acima prolatada encontra-se à disposição das empresas interessadas na
sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, Teresina-PI, no horário de expediente deste órgão, para exame e cópias.
 

Teresina - PI, 01 de agosto de 2023
 

Clóvis Portela VelosoClóvis Portela Veloso
Presidente da COPEL/DER-PI

 
REF.15834

 
SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO-PISECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO-PI

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 002/2023 – CEL/SEAGRO

Nº do
Processo SEI 00317.000862/2023-73; 00317.000901/2023-32; 00317.000899/2023-00

Modalidade
de Licitação CONCORRÊNCIA

Tipo de
Licitação Menor Preço

Identificação
do Licitante

Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural– SEAGRO/PISecretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural– SEAGRO/PI
CNPJ: 33.691.623/0001-07
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Resumo do
Objeto da
Licitação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL COM EXTENSÃO DE 70,61 KM NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ – PI, PARA COMPOSIÇÃO DO LOTE 01;
RECUPERAÇÃO DE ESTADA VICINAL COM EXTENSÃO DE 57,62 KM NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO – PI, PARA
COMPOSIÇÃO DO LOTE 02; RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL COM EXTENSÃO DE 29,71 KM NO MUNICÍPIO DE OEIRAS- PI,
PARA COMPOSIÇÃO DO LOTE 03.

Local de
Informações

Sala da Comissão Especial de Licitação da SEAGRO/PI, situada na Rodovia 343 Km 10, Bairro Gurupi, CEP 64.091-210, em Teresina –
PI.
Tel: (86) 99438-3319. E-mail cel.seagro@gmail.com

Data da
Abertura 08:30h (oito horas e trinta minutos) do dia 05 de setembro de 2023.

Valor Global
Estimado R$ 8.032.854,79 (oito milhões e trinta e dois mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos).

Dotação
Orçamentaria 52101.20.605.0006.1973

Fonte de
Recurso 754

Natureza da
Despesa 44.90.51

Nota de
Reserva 2023NR00339; 2023NR00338; 2023NR00336

 
REF.15838

EXTRATOS

 
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIAFUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 
 

EXTRATO DO  CONTRATO Nº 06/2023EXTRATO DO  CONTRATO Nº 06/2023
Processo  SEI nºProcesso  SEI nº 00227.000812/2023-03
Nº Automático de contrato no SIAFE-PINº Automático de contrato no SIAFE-PI 23001324
Modalidade de licitaçãoModalidade de licitação Adesão a Ata de Registro de Preço nº VIII/2022 - Pregão Eletrônico nº 06/2022 DL/SEADPREV

Fundamentação LegalFundamentação Legal Lei 8.666/1993. Lei Estadual 7.482/2021, Lei Estadual 6.301/2006, Lei complementar 123/2006, Lei nº
10.520/2002.

Nome do ContratanteNome do Contratante FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
CNPJ do ContratanteCNPJ do Contratante 26.895.877/0001-81
Codificação da UG no SIAFECodificação da UG no SIAFE 210207 
Nome do ContratadoNome do Contratado GSR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ do ContratadoCNPJ do Contratado 36.845.825/0001-54
Resumo do ObjetoResumo do Objeto Fornecimento ÁGUA MINERAL COPO 200 ml
Prazo de vigênciaPrazo de vigência 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do Contrato.
Execução do ContratoExecução do Contrato  A partir da Ordem de Fornecimento.
Valor Total da contrataçãoValor Total da contratação R$ 5.100,00
Data da assinatura do contratoData da assinatura do contrato 18/07/2023
Dotação orçamentáriaDotação orçamentária Programa de Trabalho 04.122.0010.2000
Ação orçamentáriaAção orçamentária 2000
Natureza de despesaNatureza de despesa 339039
Fonte de RecursosFonte de Recursos 800
Nº Nota de Reserva Orçamentária/SIAFENº Nota de Reserva Orçamentária/SIAFE 2023NR00055
Nº  autorização da ReservaNº  autorização da Reserva
Orçamentária/SEFAZOrçamentária/SEFAZ 2023RO03775 

Signatários do contratoSignatários do contrato Pela Contratante: Flávio Chaib
Pela Contratada: Gerson Santos Rocha

 
Flávio ChaibFlávio Chaib
Presidente

Fundação Piauí PrevidênciaFundação Piauí Previdência
 

REF.15739

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO / PIPREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO / PI
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EXTRATO DE DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOEXTRATO DE DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
REF.: CONCORRÊNCIA n° 005/2023 OBJETO: Prestação de serviços de adequação de estradas vicinais no município de Francisco Macedo-PI. O
procedimento licitatório, modalidade CONCORRÊNCIA n° 005/2023 de que trata este processo, objetivou a seleção da melhor proposta para a
contratação de empresa para a Prestação de serviços de adequação de estradas vicinais no município de Francisco Macedo-PI. Foi em toda a sua
tramitação atendida a legislação pertinente, consoante documentos anexos aos autos. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o
procedimento, modalidade CONCORRÊNCIA n° 005/2023 e ADJUDICO, consequentemente, o objeto deste procedimento licitatório ao licitante DIAS
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ: 19.417.511/0001-31).

 
Francisco Macedo (PI), 28 de julho de 2023.

 
Adeilson Antão de CarvalhoAdeilson Antão de Carvalho

Prefeito Municipal
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO n° 157/2023EXTRATO DE CONTRATO n° 157/2023
 
Concorrência n° 005/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Francisco Macedo - PI (CNPJ nº 01.612.577/0001-17). CONTRATADA: DIAS
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ: 19.417.511/0001-31). Objeto: prestação de serviços de adequação de estradas vicinais no município de Francisco
Macedo-PI. Fundamentação legal: Lei n° 14.133/2021 e legislação correlata. Recursos: Orçamento Geral/MAPA. Valor global: R$ 476.987,64.
Assinatura: 28/07/2023. Vigência: até 12 meses, podendo ser prorrogado ou aditivado nos termos da legislação vigente.

 
Francisco Macedo (PI), 28 de julho de 2023.

 
Adeilson Antão de CarvalhoAdeilson Antão de Carvalho

Prefeito Municipal
 

REF.15740

 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAFSECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃOEXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO
ProcessoProcesso
SEI/PISEI/PI
 

00323.001738/2023-4600323.001738/2023-46

DoadorDoador
 Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.

CNPJ doCNPJ do
DoadorDoador 06.553.572/0001-84

DonatárioDonatário ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DA FAZENDA SÃO JOAQUIM.ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DA FAZENDA SÃO JOAQUIM.
CNPJ doCNPJ do
DonatárioDonatário 07.355.616/0001-24

Resumo doResumo do
ObjetoObjeto

a) 01 (um) trator agrícola novo, tração 4x4, com potência mínima 75 CV, transmissão mínimo de 12 velocidades a frente e 04 a ré,
motor 4 cilindros, barra de tração, válvula de controle remoto mínimo 04 saídas, pesos dianteiros e na rodagem traseira, pneus
dianteiros 12,4x24R1 e traseiro 18,4x30R1, estrutura de proteção ROPS com toldo;
b) 01 (uma) grade com controle remoto, 14 discos de 26, diâmetro do eixo 1,5/8, largura de trabalho mínimo 1300mm, espaço discos
235mm, profundidade aproximada de 150 a 180mm, com rodas para transporte acionadas por cilindro hidráulico;
c) 01 (uma) Roçadeira hidráulica tratorizada com fixação central e lateral com no mínimo 100 mm de altura de corte e no mínimo
1.500 mm de largura de corte;
d) 01 (uma) Carreta agrícola, material carroceria de madeira, capacidade 04 t, 04 rodas, pneus aro 16, uso transporte de carga, tipo
agrícola.

Data de
Assinatura 31/07/2023

SignatáriosSignatários
do Termo dedo Termo de
DoaçãoDoação

Pela Cedente: Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Pela Cessionária: AntônioAntônio Carlos Soares de SousaCarlos Soares de Sousa

 
Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva

Secretária de Estado da Agricultura Familiar
 

REF.15744

Disponibilizado em: 01/08/2023 19:40:12 DOEE/PI - ANO XCIII - 134 DA REPUBLICA Publicado em: 02/08/2023 00:00:00

Inicializado em: 01/08/2023 08:04:53 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI - ED 147 96 de 198



 
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA S/ACOMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA S/A

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 01.05.2022EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 01.05.2022
 

REFERÊNCIA: REFERÊNCIA: Termo Aditivo para prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato n.º 01.05.2022, celebrado entre a COMPANHIA
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PARNAÍBA e a FUNDACAO CULTURAL E DE FOMENTO A
PESQUISA, ENSINO, EXTENSÃO E INOVAÇÃO – FADEX.
CONTRATANTE: CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADA: CONTRATADA: FUNDACAO CULTURAL E DE FOMENTO A PESQUISA, ENSINO, EXTENSÃO E INOVAÇÃO – FADEX.
OBJETO:OBJETO: Termo Aditivo para prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato n.º 01.05.2022, em conformidade com a justificativa
constante no Oficio n.º 134/2023 da Comissão de Fiscalização do referido Contrato, anexado ao Processo Sei nº  00147.000598/2023-77.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 72, da Lei n.º 13.303/2016, Cláusula Decima Quarta do Contrato n.º 01.05.2022, Processo de Dispensa n.º 003/2022
e RILC da Companhia, observadas as demais exigências relativas à matéria.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 29 de fevereiro de 2024;
DATA DA ASSINATURA: DATA DA ASSINATURA: 28/07/2023.
 
REF.15746

 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2023
 
Nº DO PROCESSO SEI: Nº DO PROCESSO SEI: 00119.000070/2023-35
Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 23003489
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 160208
Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: ADESÃO À ARP DO PREGÃO 008/2020-SEADPREV/PI
FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
CONTRATANTE: CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADO: CONTRATADO: LIMPSERV EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: CNPJ DO CONTRATADO: 07.194.788/0001-73
OBJETO DO CONTRATO: OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA – 10 TÉCNICOS OPERACIONAIS NÍVEL MÉDIO PARA
ATENDER À DEMANDA DO ÓRGÃO
VALOR MENSAL: VALOR MENSAL: R$ 42.228,30 (QUARENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 24.07.2024
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/07/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 16. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 208 / CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL: FUNÇÃO: 04. SUBFUNÇÃO: 122 / ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:  PROGRAMA: 0010.  AÇÃO: (PROJ/ATV/OP.ESP): 2000 /  NATUREZA
DA DESPESA: 33.90.37 / SUBELEMENTO: 33 / FONTE DE RECURSOS – 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2023NR00357
Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2023RO06288
SIGNATÁRIOS: SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: FELIPE DE MELO EULÁLIO – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI.
Pela Contratada:  CARLOS ANTÔNIO DE MOURA FILHO – LIMPSERV EIRELI.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAFSECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2021– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 03/2021 –EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2021– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 03/2021 –
PROGERE IPROGERE I

 
I FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
 CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
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CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES DA COMUNIDADE SANTA ANAASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES DA COMUNIDADE SANTA ANA
CNPJ DA CONVENENTE: 07.583.911/0001-38
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 03/2021 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 ( seis) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:  01/07/2023
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Francisco da Cruz Oliveira
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04 /2021– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 04/2021 –EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04 /2021– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 04/2021 –
PROGERE IPROGERE I

 
I FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES GUERREIRAS DO CAMPOASSOCIAÇÃO DAS MULHERES GUERREIRAS DO CAMPO
CNPJ DA CONVENENTE: 25.011.482/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 04/2021 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Francisca Raimunda Da Costa
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 01/2021 –EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 01/2021 –
PROGERE IPROGERE I

 
I FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Agricultores Familiares da Comunidade CananeiaAssociação dos Agricultores Familiares da Comunidade Cananeia
CNPJ DA CONVENENTE: 08.889.390/0001-04
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 01/2021 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
 CONVENENTE: Genivaldo Alves Vieira Rejane Tavares da Silva
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021
 
I FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD. CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
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CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DO ASSENTAMENTO MARIA BETÂNIAASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DO ASSENTAMENTO MARIA BETÂNIA
CNPJ DA CONVENENTE: 07.983.680/0001-50
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 01/2021 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
 CONVENENTE: Francisco Paulo do Nascimento 
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17/202EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17/202
 
I FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD. CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA AGRICULTURA FAMILIAR DO ASSENTAMENTO NOSSA CONQUISTAASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA AGRICULTURA FAMILIAR DO ASSENTAMENTO NOSSA CONQUISTA
DO MUNICÍPIO DE COIVARAS – ASTRAF- COIVARASDO MUNICÍPIO DE COIVARAS – ASTRAF- COIVARAS
CNPJ DA CONVENENTE: 17.406.641/:
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 17/2020  - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Francisco Antônio Gomes
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 014/2020EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 014/2020
 

FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE CAMPO MAIOR - CAMPO MAIORASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE CAMPO MAIOR - CAMPO MAIOR
CNPJ DA CONVENENTE: 09.011.195/0001-40
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 014/2020 - PROGERE II que passa a ter
seus efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Francisco Leonardo Tavares Rocha
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2021– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 009/2021 –EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2021– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 009/2021 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
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CONVENENTE: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DAS CARNAIBAS DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO PIAUI-PI (A.D.C.C.) SÃOASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DAS CARNAIBAS DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO PIAUI-PI (A.D.C.C.) SÃO
PEDRO DO PIAUÍPEDRO DO PIAUÍ
CNPJ DA CONVENENTE: 06.342.994/0001-00
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 09/2021 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva CONVENENTE: Maria Ozerina dos Santos
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

  EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2021 – PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 05/2021 –  EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2021 – PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 05/2021 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF. CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade PenicilinaAssociação de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade Penicilina
CNPJ DA CONVENENTE: 08.051.359/0001-08
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 04/2021 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Jaidelson Barbosa Ribeiro
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2019EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2019
 

FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF. CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO POVOADO  ESPRAIADO, MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PIASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO POVOADO  ESPRAIADO, MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
CNPJ DA CONVENENTE: 02.013.686/0001-80
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 05/2019 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
 CONVENENTE: José de Ribamar Silva
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2020– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 016/2020 –EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2020– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 016/2020 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
 CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PAU POMBO - BOA HORAASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PAU POMBO - BOA HORA
CNPJ DA CONVENENTE: 86.949.351/0001-69
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 016/2020 - PROGERE II que passa a ter
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seus efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Miscilene Maria Gomes da Cruz
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 002/20 – PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 002/2020 –EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 002/20 – PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 002/2020 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD. CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SANTO ANTÔNIO, MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR – PIASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SANTO ANTÔNIO, MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR – PI
CNPJ DA CONVENENTE: 12.175.618/0001-71
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 02/2020 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Ferdinando Rocha dos Santos
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº 015/2020–EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº 015/2020–
 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF. CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SÃO PEDRO , REPUXO , PASSAGEM DA NEGRA , SANTA MARIA , PURÃO ,ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SÃO PEDRO , REPUXO , PASSAGEM DA NEGRA , SANTA MARIA , PURÃO ,
NOVA VIDA E NOVA OLINDA.CAMPO MAIORNOVA VIDA E NOVA OLINDA.CAMPO MAIOR
CNPJ DA CONVENENTE: 05.057.207/0001-16
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 015/2020 - PROGERE II que passa a ter
seus efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Eleticia de Abreu Cunha
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº 07/.2019EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº 07/.2019
 

FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
 CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação comunidade KOLPING DO NAZARÉ.: Associação comunidade KOLPING DO NAZARÉ.
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 07/2019 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
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 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: HENRIQUE MANOEL DO NASCIMENTO
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº 10/2021EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº 10/2021
 

FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
 CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE:ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RUARAIS DE NOVA CANAÃASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RUARAIS DE NOVA CANAÃ
CNPJ DA CONVENENTE: 08.575.236/0001-68
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 10/2021- PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE:
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº 11/2020EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº 11/2020
 

FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
 CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF. CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84 CONVENENTE: ASSOCIAÇÃOASSOCIAÇÃO
PEDRO SEGUNDENSE DE CRIADORES DE CAPRINOS E OVINOS – APECOVI PEDRO IIPEDRO SEGUNDENSE DE CRIADORES DE CAPRINOS E OVINOS – APECOVI PEDRO II
CNPJ DA CONVENENTE: 04.860.605/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 11/2020- PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: : Francisco Teixeira Santiago
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO  TERCEIRO  TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº 01/2020EXTRATO DO  TERCEIRO  TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº 01/2020
 

FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
 CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Municipal Bom Samaritano – AMBS, Município de Pedro II.Associação Municipal Bom Samaritano – AMBS, Município de Pedro II.
CNPJ DA CONVENENTE: 05.841.600/0001-04
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 01/2020 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
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CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Fernanda Gomes Barbosa Castro
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUINTO  TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº  06/2020EXTRATO DO QUINTO  TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº  06/2020
 

FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
 CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE:CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMÍLIAAGRÍCOLA DOS COCAIS SÃO JOÃO DO ARRAIAL
CNPJ DA CONVENENTE: 10.318.484/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 06/2020- PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Antônio de Souza Silva
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2019– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 08/2019 –EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2019– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 08/2019 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF. CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84 CONVENENTE:ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES  DA LOCALIDADE SÃO LUIS MIGUELALVES
CNPJ DA CONVENENTE: 69.655.652/0001-60
]RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 010/2019 - PROGERE II que passa a ter
seus efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Jusselino da Silva Ferreira
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2019– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 009/2019 –EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2019– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 009/2019 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84 CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE SERRA AZUL JOSÉ DE
FREITAS
CNPJ DA CONVENENTE: 05.273.816/0001-02
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 09/2019 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO: CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Francisco das Chagas Araujo
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Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva

Secretaria da Agricultura Familiar
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2020– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 005/2020 –EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2020– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 005/2020 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
 CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS TRABALHADORES DE TAMANDUÁ-MIGUELALVES CNPJ DA CONVENENTE: 86.949.484/0001-35
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 05/2020 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO: CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: JOSÉANTONIO MEDEIROS OLIVEIRA
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2021– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 007/2021 –EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2021– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 007/2021 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF. CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE LAGOA DOS COCOS
- JARDIM DO MULATO
CNPJ DA CONVENENTE: 05.120.390/0001-57
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 07/2021 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO: CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: DEUSAMAR CAMPELO DA SILVAPEREIRA
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2020– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 007/2020 –EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2020– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 007/2020 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF. CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS PRODUTORES DA COMUNIDADE OLHO D´ÁGUA DOS NEGROS ESPERANTINA
CNPJ DA CONVENENTE: 03.558.904/0001-25
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 07/2020 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO: CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: Luzia Neves Pereira
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 018/2019– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 018/2019 –EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 018/2019– PROGERE II Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 018/2019 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF. CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO ASSENTAMENTO FRANCISCA TRINDADE NAZÁRIA
CNPJ DA CONVENENTE: 11.786.727/0001-62
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 018/2019 - PROGERE II que passa a ter
seus efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO: CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE:FRANCISCA FERREIRA DA SILVA
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2021  - PROGERE  IIEXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2021  - PROGERE  II
 
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado daAgricultura Familiar - SAF. CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE ALTIDÃO
CNPJ DA CONVENENTE: 07.147.395/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 05/2021 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DOTERMODE COLABORAÇÃO:
CONCEDENTE: PatríciaVasconcelos Lima
CONVENENTE: Maria das Dores
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃONº 12/2021 – PROGERE IINº TERMO DE COLABORAÇÃO: 12/2021 –EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃONº 12/2021 – PROGERE IINº TERMO DE COLABORAÇÃO: 12/2021 –
PROGERE IIPROGERE II

 
FUNDAMENTO LEGAL:Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento – BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado daAgricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DA CALUBA, DO MUNICÍPIO DE
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ
CNPJ DA CONVENENTE: 06.634.889/0001-45
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 12/2021 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DOTERMO DE COLABORAÇÃO:
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Edilson Gomes Da Costa
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 004/2018 – PROGERE IIEXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 004/2018 – PROGERE II

 
Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO:004/2018– PROGERE II
FUNDAMENTO LEGAL:Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado daAgricultura Familiar – SAF. CNPJ DA CONCEDENTE:06.553.572/0001-84
CONVENENTE:ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ –AMAN.
CNPJ DA CONVENENTE:12.175.303/0001-24
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 04/2018 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: PatríciaVasconcelos Lima
CONVENENTE: Gercina Borges de Carvalho
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2018– PROGERE IIEXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2018– PROGERE II
 

I FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
 CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Assoc dos Des Com Peq Prod do Assent Fortaleza III
CNPJ DA CONVENENTE: 02.709.697/0001-08
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 05/2018 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 ( seis) meses.
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:  01/07/2023
CONCEDENTE: Rejane Tavares da Silva
CONVENENTE: Creuza Cirino Gomes
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 012/2019 – PROGERE IIEXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 012/2019 – PROGERE II
 

FUNDAMENTO LEGAL:Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado daAgricultura Familiar – SAF.
 CNPJ DA CONCEDENTE:06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Produtores e Produtoras Rurais das Comunidades de Milton Brandão e São Gonçalo
 CNPJ DA CONVENENTE:  CNPJ:05.561.011/0001-64
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 12/2019 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DAASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: PatríciaVasconcelos Lima
CONVENENTE: José Pascoal de Castro Neto
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2020– PROGERE II NºEXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2020– PROGERE II Nº
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TERMOS DE COLABORAÇÃO:004/2020–PROGERE II FUNDAMENTOLEGAL:
Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento-BIRD.
CONCEDENTE:Secretaria de Estado da Agricultura Familiar–SAF.CNPJ DA CONCEDENTE:06.553.572/0001-84
CONVENENTE:ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE ALMESSEGAS (APECA) PAUD‘ARCODOPIAUÍ
CNPJ DA CONVENENTE:41.522.434/0001-39
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº04/2020 - PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis)  meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO:06 (seis) meses .
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/07/2023
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE:Rejane Tavares da Silva/CONVENENTE: Maria do Desterro Feitosa
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DECOLABORAÇÃO Nº 004/2020–EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DECOLABORAÇÃO Nº 004/2020–
 

PROGERE II Nº TERMOS DECOLABORAÇÃO: 004/2020–PROGERE II FUNDAMENTO LEGAL:
Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento-BIRD.
CONCEDENTE:Secretaria de Estado da Agricultura Familiar–SAF.CNPJDACONCEDENTE:06.553.572/0001-84
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA VILA MATÕES E ADJACÊNCIAS
CNPJ DA CONVENENTE: 02.484.766/0001-14
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência dos Termos de Colaboração nº 04/2020-PROGERE II que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis)  meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO:06 (seis) meses .
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:01/07/2023 SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE:Rejane Tavares da Silva/CONVENENTE: Maria do Desterro Feitosa
 

Rejane Tavares da SilvaRejane Tavares da Silva
Secretaria da Agricultura Familiar

 
REF.15758

 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDESECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2023EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2023
Nº do Processo SEI 00152.000123/2022-21
Nº Autorização no
SIAFE-PI 23003427

Modalidade de Licitação Tomada de Preços nº 72/2022
Fundamento Legal Art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.
Contratante Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí
CNPJ do Contratante 06.688.303/0001-25
Codificação da UG no
SIAFE/PI 20101

Contratada Doro Construções Ltda.
CNPJ da Contratada 20.994.835/0001-11

Resumo do objeto Contratação de empresa para execução dos serviços de Pavimentação em paralelepípedo de 4.996,00 m², em vias
públicas, no Município de Alagoinha-PI.

Prazo de Vigência 360 (trezentos e sessenta) dias, ou seja, até  20 de julho de 2024.
Prazo de Execução 90 (noventa) dias.
Data de assinatura do
contrato 26/07/2023

Valor global do contrato R$535.573,95
Dotação Orçamentária 23.692.0005.1994

Fonte de Recurso 754 - Recursos de Operações de Crédito
Natureza da Despesa 44.90.51- Obras e Instalações
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Nº Nota de Reserva no
SIAFE

2023NR00094
 

Nº Autorização de
Reserva Orçamentária 2023RO06293

Signatários do contrato Pela Contratante: Janainna Pinto Marques Tavares. Pela Contratada:  Isidoro Barbosa Sousa Junior.
 

Janainna Pinto Marques TavaresJanainna Pinto Marques Tavares
Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI

 
REF.15781

 
A SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICAA SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA

 
 

EXTRATO DE CONTRATOEXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 027/2023 - SEFIRCONTRATO Nº 027/2023 - SEFIR

 
PROCESSO: PROCESSO: 467/2023, SEI Nº 00224.000467/2023-20
FUNDAMENTO LEGALFUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, bem como o Decreto Estadual nº 16.266/2015.
CONTRATANTE:CONTRATANTE: SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA (SEFIR/PI) CNPJ nº 22.911.207/0001-50
CONTRATADA:CONTRATADA: J L PEREIRA DA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.296.790/0001-70.
OBJETO DO CONTRATO:OBJETO DO CONTRATO:  REFERENTE AO EVENTO “ I FEIRA DA AGRICULTURA IRRIGADA DO MUNICÍPIO DE ITAUEIRA-PI, NOS DIAS 31 DE JULHO E
01 DE AGOSTO DE 2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA:PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias.
VALOR TOTAL:VALOR TOTAL: R$ 357.315,00 (trezentos e cinquenta e sete mil, trezentos e quinze reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA 560101, ELEMENTO DE DESPESA: , ELEMENTO DE DESPESA: 339039, FONTE DE RECURSO: , FONTE DE RECURSO: 500
NOTA DE RESERVANOTA DE RESERVA: 2023NR00142
RESERVA ORÇAMENTARIA:RESERVA ORÇAMENTARIA: 2023RO06674
DATA DA ASSINATURA:DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023.
Nº Contrato no SIAFE:Nº Contrato no SIAFE: 23003846
ASSINATURAS: ASSINATURAS: FIRMINO SOARES PAULO (Secretário Estadual), pela SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA (SEFIR/PI), e
JORGE LUIZ PEREIRA DA COSTA, PELA J L PEREIRA DA COSTA LTDA.
 
REF.15789

 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

 
 

Extrato de Termo de Apostilamento n° 08/2023 ao Contrato n° 93-2022Extrato de Termo de Apostilamento n° 08/2023 ao Contrato n° 93-2022
 

  Espécie Termo de Apostilamento de fonte de recursos, referente à obra de mobilidade urbana do Contrato n° 93-2022 (Contratação de empresa para serviços de
execução de 6.149,98 m² de Pavimentação em paralelepípedo na via de acesso principal no assentamento Marcos, Zona rural do Município de José de Freitas – PI), em
que celebram a Secretaria de Infraestrutura e a empresa: Fauzer Guimarães Nunes- Construtora Videira ltda- EPP.
 Objeto: Apostilamento ao Contrato n° 93-2022 acrescentando a seguinte fonte de recursos, sendo que as demais cláusulas do Contrato permanecem inalteradas:

a.  Fonte de Recursos: 754

 
Teresina, 28 de julho de 2023.

 
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIORFLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Infraestrutura
 

REF.15790

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PISECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DA SEMAREXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DA SEMAR
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Nº doNº do
processo SEIprocesso SEI SEI nº 00130.003878/2023-16

NºNº
AutomáticoAutomático
de Contratode Contrato
no SIAFE-PIno SIAFE-PI

17000410

ModalidadeModalidade
de licitaçãode licitação
(se for o(se for o
caso)caso)

Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

FundamentoFundamento
legallegal Lei nº 8666/1993 e Lei nº 10.520/2002

ContratanteContratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEAD
CodificaçãoCodificação
da UG noda UG no
SIAFESIAFE

280101

CNPJ doCNPJ do
ContratanteContratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-Nome do Co-
contratantecontratante SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR

CNPJ do Co-
contratante 12.176.046/0001-45

ContratadoContratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ/CPFCNPJ/CPF
dodo
ContratadoContratado

03.506.307/0001-57

Resumo doResumo do
objeto doobjeto do
aditivoaditivo

O objeto do presente termo aditivo é a alteração quantitativa do Contrato nº 07/2020, relativo à contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no Estado para fornecimento de combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93.

Redução deRedução de
ValoresValores

Ficou acordado a alteração do percentual de redução estipulado no contrato original, passando a ser no percentual de -4,29%
referente ao consumo de combustível, e -7% referente a manutenção de veículos

Prazo dePrazo de
vigênciavigência

12 (doze) meses, contados a partir do dia 02 de janeiro de 2023.
(02/01/2023 a 02/01/2024)

Prazo dePrazo de
execuçãoexecução ---

Data deData de
assinatura doassinatura do
aditivoaditivo

27/07/2023

Valor globalValor global
semsem
descontodesconto

R$ 1.149.872,23

Valor globalValor global
comcom
descontodesconto

R$ 1.098.103,71

DotaçãoDotação
orçamentáriaorçamentária

Unidade orçamentária: 280101
Programa de trabalho: 18.542. 0008. 1919

Fonte deFonte de
RecursosRecursos 759

Natureza daNatureza da
DespesaDespesa 339030

Nº Nota deNº Nota de
Reserva noReserva no
SIAFESIAFE

 
2023NR00174

Nº daNº da
AutorizaçãoAutorização
de Reservade Reserva
OrçamentáriaOrçamentária

2023RO06441

SignatáriosSignatários
do contratodo contrato

Pela Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Pela Contratada: GISLAINE INGRID KRUG  e LUCIANO RODRIGO WEIAND

 
REF.15810

 
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPIINSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPI

 
 

EXTRATO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2021EXTRATO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2021
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PROCESSOPROCESSO
ADMINISTRATIVOADMINISTRATIVO 00226.000340/2021-29

CONTRATANTECONTRATANTE Instituto de Águas e Esgotos do Piauí-IAEPI.
CNPJ CONTRATANTECNPJ CONTRATANTE 22.057.819/0001-28
CONTRATADOCONTRATADO PATROL IND COM CONSTRUÇÃO
CNPJ CONTRATADOCNPJ CONTRATADO 06.119.304/0001-59
RESUMO DO OBJETO DORESUMO DO OBJETO DO
ADITIVOADITIVO

ADITIVO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIAPRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA AO CONTRATO SUPRA CITADO PARA ATENDER A LOCALIDADE  AO CONTRATO SUPRA CITADO PARA ATENDER A LOCALIDADE  VILAVILA
BOM JESUS, NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA – PI.BOM JESUS, NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA – PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA DOPRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATOCONTRATO 28/09/2023

PRAZO DE EXECUÇÃO DOPRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATOCONTRATO 28/09/2023

DATA DE ASSINATURA DODATA DE ASSINATURA DO
ADITIVOADITIVO 28/07/2023

SIGNATÁRIOSSIGNATÁRIOS PELO CONTRATANTE: Magno Pires Alves Filho;
PELA CEDIDA:  Luiz Francisco A. do R. Mello.

 
Magno Pires Alves FilhoMagno Pires Alves Filho

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
Diretor Geral

 
REF.15813

 
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS-PISECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS-PI

 
 

EXTRATO DE ADITIVOEXTRATO DE ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 97/2022.PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 97/2022.

 
CONTRATANTE:CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA:CONTRATADA: CONSTRUTORA RENATA LTDA, CNPJ n° 02.577.913/0001-09
OBJETO CONTRATUAL:OBJETO CONTRATUAL:  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA DOS
MUNICÍPIOS DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI E REGENERAÇÃO/PI, referente à Concorrência Publica nº 07/2022
OBJETO DO ADITAMENTO:OBJETO DO ADITAMENTO: 1.2.O prazo de execução será ampliado em 06 (seis) meses, sendo prorrogado até a data de 27/09/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1º,  II da Lei nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: DATA DE ASSINATURA: 24/03/2023
ASSINAM:ASSINAM: Jonas Moura de Araujo (pela Contratante) e Lourival Nogueira de Araujo Filho, (pela Contratada).
 
REF.15814

 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRASECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

 
 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 37-2023EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 37-2023
 
PROCESSO SEI N° 00114.000183/2023-81PROCESSO SEI N° 00114.000183/2023-81
CONCEDENTE:CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de Infraestrutura do Piauí.
CNPJ DA CONCEDENTE:CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.531.0001-98
CONVENENTE:CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia - PI
CNPJ DA CONVENENTE:CNPJ DA CONVENENTE: 06.554.851/0001-62
FUNDAMENTO LEGAL:FUNDAMENTO LEGAL: Art. 23 da Constituição Federal de 1988; art.116 da Lei Federal n° 8.666/1993; Art. 15 da Constituição Estadual, 3°, II da Lei
Complementar Estadual n° 28 de 09/06/2003; art. 1° da Lei Ordinária Estadual n° 5.642 de 12/04/2007, Decreto Estadual n° 12.440/2006 e Decreto
Estadual n° 16.013/2015.
OBJETO: OBJETO: MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD COM BANHO DILUÍDO
NA PISTA DE
ROLAMENTO E TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES -TSS COM BANHO DILUÍDO NOS ACOSTAMENTOS, DA RODOVIA DE LIGAÇÃO, NOTRECHO:
ENTRONC. PI-301 (POVOADO SÃO DOMINGOS) / ENTRONC. BR-402/ENTRONC. PI-301 (CAJUEIRO DA PRAIA, COM EXTENSÃO TOTAL DE 5,192 KM,
SERVIÇO A SER EXECUTADO NO MUNICÍPIO CAJUEIRO DA PRAIA – PI.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO:DATA DE ASSINATURA DO TERMO:  19/07/2023
SIGNATARIOS:SIGNATARIOS: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior pela Secretaria de Infraestrutura do Piauí e Felipe de Carvalho Ribeiro pela prefeitura municipal de
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Cajueiro da Praia-PI.
 
REF.15816

 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI - DER/PIDEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI - DER/PI

 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃOEXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
 

Processo SEI NOProcesso SEI NO: 00016.000404/2023-29
Procedimento LicitatórioProcedimento Licitatório: Concorrência nº 027/2023
Objeto: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL NO
MUNICÍPIO DE BREJO-PI, NOS TRECHOS: TRECHO 01: PI-141 A BR-020 (87,60 KM) E TRECHO 02: ACESSO (3,82 KM), COM EXTENSÃO TOTAL DE
91,42 KM.
Empresa Vencedora:Empresa Vencedora: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.323.084/0001-05.
Valor da Proposta:Valor da Proposta: R$ 4.201.904,62 (quatro milhões, duzentos e um mil, novecentos e quatro reais e sessenta e dois centavos).
Data da Homologação/Adjudicação: Data da Homologação/Adjudicação: 01 de agosto de 2023.
Signatário:Signatário: Leonardo Sobral Santos – Diretor Geral do DER/PI.
 

Teresina (PI), 01 de agosto de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
LEONARDO SOBRAL SANTOSLEONARDO SOBRAL SANTOS

Diretor Geral do DER/PI
 

REF.15818

 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETURSECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 336/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 336/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00153.000772/2023-01PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00153.000772/2023-01

 
Nome do ContratanteNome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
CNPJ do ContratanteCNPJ do Contratante: 08.783.132/0001-49
Nome da Contratada: Nome da Contratada: INOCENTES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF da ContratadaCNPJ/CPF da Contratada: 32.281.403/0001-42
Resumo do Objeto do ContratoResumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA BANDA O POETA NO REGEFOLIA NA CIDADE DE
REGENERAÇÃO - PI, NA DATA DE 29/07/2023
Fundamento LegalFundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93.
Prazo de VigênciaPrazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo de contrato é de (180 DIAS), contados a partir de sua assinatura.
Data da Assinatura do ContratoData da Assinatura do Contrato: 28 de julho de 2023.
Valor do Contrato:Valor do Contrato: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)
Nº Nota de Reserva do SIAFENº Nota de Reserva do SIAFE: 2023NR00562 - 470101
Nº da autorização da RO: Nº da autorização da RO: 2023RO06561
Fonte de RecursoFonte de Recurso: 500 - (TESOURO ESTADUAL)
Unidade OrçamentáriaUnidade Orçamentária: 47101
Natureza de DespesaNatureza de Despesa: 339039339039
Signatários do Contrato:
Pela ContratantePela Contratante: PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS
Pela contratadaPela contratada:  LILIAN AURELIA DA SILVA
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETURSECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
 
 
PORTARIA Nº 378/2023 - GAB - SETURPORTARIA Nº 378/2023 - GAB - SETUR
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DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO N° 336/2023FISCAL DO CONTRATO N° 336/2023 - CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO
TURISMO DO PIAUÍ E A INOCENTES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.INOCENTES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
 
O SECRETÁRIO DO TURISMO, no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
 
R E S O L V E:   
 
Art. 1º - Designar os servidores: Brunna Luise de Maria Soares Teixeira, Matrícula: 374287-3, Brunna Luise de Maria Soares Teixeira, Matrícula: 374287-3, como fiscal do Contrato oriundo do Processo
Administrativo SEI nº 00153.000772/2023-01 e DUVIVIER DE AMORIM AGUIAR, Matrícula: 371468-3, como Gestor do Contrato,DUVIVIER DE AMORIM AGUIAR, Matrícula: 371468-3, como Gestor do Contrato, podendo exigir da
contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.
 
Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões
na execução do objeto deste contrato.
 
Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada, em
relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Pablo Dantas Moura SantosPablo Dantas Moura Santos
SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO

SETUR-PI
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETURSECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
 
 

EXTRATO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADEEXTRATO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
 
Conforme constam nos autos do Processo SEI nº 00153.000772/2023-01, sob a forma de Justificativa, RATIFICO-ARATIFICO-A em todos os seus termos, comcom
fulcro no art. 25, III da Lei nº 8.666/93fulcro no art. 25, III da Lei nº 8.666/93, através do procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 294/2023INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 294/2023, a favor da empresa INOCENTESINOCENTES
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.281.403/0001-42PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.281.403/0001-42 , que apresentou proposta no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta milR$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)reais), para prestação de serviços artísticos, objetivando a realização de SHOW ARTÍSTICO, na cidade de Regeneração - PI, no dia 29 de julho de
2023, cujas despesas correrão à conta dos recursos originários da Fonte 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, mesmo porque
preenchidas as condições de convencimento, ao tempo em que determino a publicação do extrato desta ratificação em justificativa, no prazo da Lei,
para que possa surtir seus reais efeitos externos.
 
Depois de cumprida a determinação, seja providenciada apresentação de todas as certidões fiscais vigentes e emissão de ordem de serviços em
favor da contratada, consoante o art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, c/co art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, c/c Lei nº 5.383, de 17 de março de 1997, com vistas a possibilitar a prestação
de serviços pelo particular acima indicado, promovendo-se a partir da emissão do instrumento contratual e o seu acompanhamento.
 
Após as providências supra, acostem-se ao processo as cópias comprobatórias, como parte integrante e indissociável do procedimento de
Inexigibilidade de Licitação, tudo em observância ao art. 26 da Lei nº 8.666/93.
 

Gabinete/SETUR, em 27 de julho de 2023.
 

PABLO DANTAS DE MOURA SANTOSPABLO DANTAS DE MOURA SANTOS
Secretário de Estado do Turismo

 
REF.15821

 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETURSECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2023
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00153.000435/2023-13PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00153.000435/2023-13
 
 
Nome do ContratanteNome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
CNPJ do ContratanteCNPJ do Contratante: 08.783.132/0001-49
Nome da Contratada: Nome da Contratada: STRATEGIA CONSULTORIA TURISTICA LTDA
CNPJ/CPF da ContratadaCNPJ/CPF da Contratada: 67.831.966/0001-41
Resumo do Objeto do ContratoResumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de singulares e especializados de consultoria,
assessoria e assistência técnica visando a elaboração do Plano Estratégico de marketing Turístico do Piauí.
Fundamento LegalFundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93.
Prazo de VigênciaPrazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo de contrato é de (12 MESES), contados a partir de sua assinatura.
Data da Assinatura do ContratoData da Assinatura do Contrato: 18 de julho de 2023.
Valor do Contrato:Valor do Contrato: R$ 446.550,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais).
Nº Nota de Reserva do SIAFENº Nota de Reserva do SIAFE: 2023NR00361 - 470101
Nº da autorização da RO: Nº da autorização da RO: 2023RO05417
Fonte de RecursoFonte de Recurso: 501 - (TESOURO ESTADUAL)
Unidade OrçamentáriaUnidade Orçamentária: 47101
Natureza de DespesaNatureza de Despesa: 339035
Signatários do Contrato:
Pela ContratantePela Contratante: PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS
Pela contratadaPela contratada:  MARTA POGGI E BORGES
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETURSECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
 
 
PORTARIA Nº 234/2023 - GAB - SETURPORTARIA Nº 234/2023 - GAB - SETUR
            
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO N° 216/2023FISCAL DO CONTRATO N° 216/2023 - CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO
TURISMO DO PIAUÍ E A STRATEGIA CONSULTORIA TURISTICA LTDA.A STRATEGIA CONSULTORIA TURISTICA LTDA.
 
O SECRETÁRIO DO TURISMO, no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
 
R E S O L V E:   
 
Art. 1º - Designar os servidores: Brunna Luise de Maria Soares Teixeira, Matrícula: 374287-3   Brunna Luise de Maria Soares Teixeira, Matrícula: 374287-3  como fiscal do Contrato oriundo do Processo
Administrativo SEI Nº 00153.000435/2023-13 e DUVIVIER DE AMORIM AGUIAR, Matrícula: 371468-3, como Gestor do Contrato,DUVIVIER DE AMORIM AGUIAR, Matrícula: 371468-3, como Gestor do Contrato, podendo exigir da
contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.
 
Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões
na execução do objeto deste contrato.
 
Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada, em
relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.
 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Pablo Dantas Moura SantosPablo Dantas Moura Santos
SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO

SETUR-PI
 

REF.15824

 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADHAGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 56/2022EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 56/2022

PROCESSO SEI:PROCESSO SEI: 00118.001115/2023-07
FUNDAMENTOFUNDAMENTO
LEGAL:LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº 15.093/2013 e Parecer Referencial PGE/PLC nº 001/2021.

CONTRATANTE:CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CODIFICAÇÃOCODIFICAÇÃO
DA UG NODA UG NO
SIAFE:SIAFE:

UG 450202

CONTRATADACONTRATADA: ALIANÇA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EM OBRAS EIRELI
CNPJ DACNPJ DA
CONTRATADA:CONTRATADA: 26.599.872/0001-01

OBJETO:OBJETO:
O presente instrumento tem por objeto o aditivo de vigência e execução ao Contrato n° 56/2022, referente a obra de execução de
serviços de pavimentação em paralelepípedo em trechos do Povoado Sambaida dos Paciências, localizada no município de Água
Branca -PI.

PRAZO DEPRAZO DE
VIGÊNCIA EVIGÊNCIA E
EXECUÇÃO:EXECUÇÃO:

03 de julho de 2023 até 31 de dezembro de 2023.

Fonte deFonte de
RecursosRecursos 754

Natureza daNatureza da
DespesaDespesa 44.90.51

Nº Nota deNº Nota de
Reserva noReserva no
SIAFESIAFE

2023NR00118

Nº NotaNº Nota
Patrimonial noPatrimonial no
SIAFESIAFE

2023RO06624

DATA DADATA DA
ASSINATURAASSINATURA
DO TERMO:DO TERMO:

30 de junho de 2023.

SIGNATÁRIOSSIGNATÁRIOS
DO TERMO:DO TERMO:

PELA ADH: PELA ADH: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
PELA EMPRESA: PELA EMPRESA: ALCEU LEITE GUIMARÃES NETO

 
(assinado eletronicamente)

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSACARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Diretor GeralDiretor Geral

 
REF.15827

 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULTSECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO nº 240/2023TERMO DE RATIFICAÇÃO nº 240/2023
Nº do processo SEINº do processo SEI 00022.001801/2023-39
Fundamento LegalFundamento Legal Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93
ContratanteContratante Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do ContratanteCNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG noCodificação da UG no
SIAFESIAFE 51101

ContratadoContratado LIBERTY SERVIÇOS LTDA (LIBERTY PRODUÇÕES) 
CNPJ/CPF doCNPJ/CPF do
ContratadoContratado    34.747.228/0001-61

Resumo do Objeto doResumo do Objeto do
ContratoContrato

Referente a realização do PATROCÍNIO para atender ao Projeto PORTO VIVO, no município de Parnaíba - PI, no valor de R$
300.000,00 (Trezentos Mil Reais)

Prazo de VigênciaPrazo de Vigência 120 (cento e vinte dias)
Prazo de ExecuçãoPrazo de Execução     120 (cento e vinte dias)
Valor GlobalValor Global         R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais)
Dotação OrçamentariaDotação Orçamentaria Nº: 44 / 2023 - SECULT-PI/GAB/SUDARPI/DAC
Fonte de RecursoFonte de Recurso 0501001001
Natureza da DespesaNatureza da Despesa     3390.39
Nº Nota de Reserva noNº Nota de Reserva no
SIAFESIAFE 2023NR00344

Nº Autorização noNº Autorização no
SIAFESIAFE

2023RO06646

Nº Contrato no SIAFENº Contrato no SIAFE 23003601
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULTSECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT
 
 

EXTRATO DE CONTRATO nº 240/2023EXTRATO DE CONTRATO nº 240/2023
Nº do processo SEINº do processo SEI 00022.001801/2023-39
Fundamento LegalFundamento Legal Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93
ContratanteContratante Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do ContratanteCNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG noCodificação da UG no
SIAFESIAFE 51101

ContratadoContratado LIBERTY SERVIÇOS LTDA (LIBERTY PRODUÇÕES) 
CNPJ/CPF doCNPJ/CPF do
ContratadoContratado    34.747.228/0001-61

Resumo do Objeto doResumo do Objeto do
ContratoContrato

Referente a realização do PATROCÍNIO para atender ao Projeto PORTO VIVO, no município de Parnaíba - PI, no valor de R$
300.000,00 (Trezentos Mil Reais)

Data de AssinaturaData de Assinatura 21/07/2023
Prazo de VigênciaPrazo de Vigência 120 (cento e vinte dias)
Prazo de ExecuçãoPrazo de Execução     120 (cento e vinte dias)
Valor GlobalValor Global         R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais)
Dotação OrçamentariaDotação Orçamentaria Nº: 44 / 2023 - SECULT-PI/GAB/SUDARPI/DAC
Fonte de RecursoFonte de Recurso 0501001001
Natureza da DespesaNatureza da Despesa     3390.39
Nº Nota de Reserva noNº Nota de Reserva no
SIAFESIAFE 2023NR00344

Nº Autorização noNº Autorização no
SIAFESIAFE 2023RO06646

Nº Contrato no SIAFENº Contrato no SIAFE 23003601
 
 
REF.15828

 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI - DER/PIDEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI - DER/PI

 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃOEXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
 
Processo SEI N.Processo SEI N. 00016.000549/2023-20.00016.000549/2023-20.
Procedimento LicitatórioProcedimento Licitatório: Concorrência nº 38/2023
Objeto: Objeto: EXECUCÃ̧O DOS SERVICO̧S DE RECUPERACÃ̧O DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA-PI, NOS SEGUINTES TRECHOS;
TRECHO 01: POVOADO CAMBAIA AO POVOADO ALEGRE, COM EXTENSÃO DE 18,00 KM
Empresa Vencedora:Empresa Vencedora: CERRO CONSTRUÇÕES E SINALIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.405.756/0001-07.
Valor da Proposta:Valor da Proposta: R$ 709.176,26 (setecentos e nove mil, cento e setenta e seis reais e vinte e seis centavos).
Data da Homologação/Adjudicação: Data da Homologação/Adjudicação: 01 de agosto de 2023.
Signatário:Signatário: Leonardo Sobral Santos – Diretor Geral do DER/PI.
 

Teresina (PI), 01 de agosto de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
LEONARDO SOBRAL SANTOSLEONARDO SOBRAL SANTOS

Diretor Geral do DER/PI
 

REF.15831

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PISECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOEXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00002.000811/2023-95
MODALIDADE: PREGÃO SOB FORMA ELETRÔNICA Nº 10/2023 - SEAD / PI.
 
OBJETO: Registro de Preços para fins de objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços Registro de Preços com vistas a
subsidiar as contratações de empresas para fins de fornecimento de ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, (CATMAT 445485 e 445484), E ÁGUAÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, (CATMAT 445485 e 445484), E ÁGUA
MINERAL COM GÁS,MINERAL COM GÁS, realizado através de Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a fim de atender às necessidades da Secretariaa fim de atender às necessidades da Secretaria
de Estado da Administração e demais órgãos integrantes do Governo do Estado do Piauí.de Estado da Administração e demais órgãos integrantes do Governo do Estado do Piauí.
Data da Adjudicação:Data da Adjudicação: 31/07/2023
Data Homologação:Data Homologação: 01/08/2023
Autoridade Superior:Autoridade Superior: Samuel Pontes do Nascimento/ Secretário de Administração do Estado do Piauí:
                            DADOS DO FORNECEDOR – ITEM I                            DADOS DO FORNECEDOR – ITEM I
RAZÃO SOCIALRAZÃO SOCIAL TEIXEIRA E LEITE LTDA
CNPJ:CNPJ: 00.557.774/0001-18
ENDEREÇO:ENDEREÇO: Rua Dr. Raimundo Paz n. 86, Noivos, CEP nº 64046-100, Teresina - Piauí.
CONTATOS:CONTATOS: (86) 3229-2500
E-MAILE-MAIL aguamineralregina@bol.com.br
REPRESENTANTE:REPRESENTANTE: Maria Leite de Araújo
 

ITEMITEM DESCRIÇÃO DO ITEMDESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEUNIDADE COTASCOTAS QUANTIDADEQUANTIDADE
TOTALTOTAL

VALORVALOR
UNITARIOUNITARIO

VALORVALOR
TOTALTOTAL

 
 
 

1

Água, sem gásÁgua, sem gás, envasada em copo plástico de 200mcopo plástico de 200ml, com tampa aluminizada,
inviolável e lacrado por termo fusão, reacondicionadas em caixa com 48
unidades, com prazo mínimo de validade de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega. Unidade de medida: caixa COTA PRINCIPAL (75%). Marca: ReginaCOTA PRINCIPAL (75%). Marca: Regina

CAIXA
COTA
PRINCIPAL
(75%)

20.12120.121 R$21,39 R$430.388,19  

TOTALTOTAL R$ 430.388,19R$ 430.388,19  
                            DADOS DO FORNECEDOR – ITENS II, III, IV e V.                            DADOS DO FORNECEDOR – ITENS II, III, IV e V.
RAZÃO SOCIALRAZÃO SOCIAL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EM GERAL DO NORDESTE LTDA
CNPJ:CNPJ: 14.667.270/0001-65
ENDEREÇO:ENDEREÇO: Av. Rio Poti, 2970 - A: Horto; CEP: 64052-790; Teresina - PI
CONTATOS:CONTATOS: (86) 3029-7389
E-MAILE-MAIL comercial@disnor.com.br
REPRESENTANTE:REPRESENTANTE: Giorgi Telmo Leal Mesquita
 

ITEMITEM DESCRIÇÃO DO ITEMDESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEUNIDADE COTASCOTAS QUANTIDADEQUANTIDADE
TOTALTOTAL

VALORVALOR
UNITARIOUNITARIO

VALORVALOR
TOTALTOTAL

 
 
 

2

Água, sem gásÁgua, sem gás, envasada em copo plástico de 200mcopo plástico de 200ml, com tampa
aluminizada, inviolável e lacrado por termo fusão, reacondicionadas em caixa
com 48 unidades, com prazo mínimo de validade de 06 (seis) meses a partir
da data de entrega. Unidade de medida: caixa COTA RESERVADA (25%) - ME,COTA RESERVADA (25%) - ME,
MEI E EPPMEI E EPP
Marca: ReginaMarca: Regina

CAIXA

COTA
RESERVADA
(25%) - ME,
MEI E EPP

6.7026.702 R$21,00 R$140.742,00  

3

Água, sem gás, aÁgua, sem gás, acondicionada em garrafa retornáveis de policarbonato ou
polietileno, com capacidade de 20 litrosde 20 litros, com lacre de segurança na boca,
com prazo mínimo de validade de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega.Unidade de medida: Garrafão COTA PRINCIPAL (75%) Marca: Regina COTA PRINCIPAL (75%) Marca: Regina

GARRAFÃO
COTA
PRINCIPAL
(75%)

31.49431.494 R$4,00 R$125.976,00  

4

Água, sem gás, aÁgua, sem gás, acondicionada em garrafa retornáveis de policarbonato ou
polietileno, com capacidade de 20 litrosde 20 litros, com lacre de segurança na boca,
com prazo mínimo de validade de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega.Unidade de medida: Garrafão COTA RESERVADA (25%) - ME, MEI E COTA RESERVADA (25%) - ME, MEI E
EPPEPP
Marca: ReginaMarca: Regina

GARRAFÃO

COTA
RESERVADA
(25%) - ME,
MEI E EPP

10.49510.495 R$4,00 R$41.980,00  

5

Água, com gásÁgua, com gás, envasada em garrafa PET de 500ml de 500ml, com tampa lacrada e
inviolável, reacondicionadas em fardo com 12 unidadescom 12 unidades, com prazo mínimo
de validade de 06 (seis)  meses a partir da data de entrega.Água com Gás -
Unidade de medida:fardo contendo 12 unidades de 500 ml cada. ExclusivoExclusivo
para ME, MEI e EPP. Decreto Estadual 16.212/20 Marca: Reginapara ME, MEI e EPP. Decreto Estadual 16.212/20 Marca: Regina

FARDO

Exclusivo
para ME,
MEI e EPP.
Decreto
Estadual
16.212/20

7474 R$13,00 R$962,00  

TOTALTOTAL R$ 309.660,00R$ 309.660,00  
 

Teresina-PI
 

(documento assinado e datado eletronicamente)
 Antônio Ferreira JúniorAntônio Ferreira Júnior

Pregoeiro(a)
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Samuel Pontes do NascimentoSamuel Pontes do Nascimento

Secretário de Administração do Piauí
 

REF.15837

ADITIVOS

 
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPIINSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPI

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020
PROCESSOPROCESSO
ADMINISTRATIVOADMINISTRATIVO 00226.000209/2023-23

CONTRATANTECONTRATANTE Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI.
CNPJ CONTRATANTECNPJ CONTRATANTE 22.057.819/0001-28
CONTRATADOCONTRATADO EMPRESA LOGUS COPIADORA DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA
CNPJ CONTRATADOCNPJ CONTRATADO 29.495.004/0001-70
RESUMO DO OBJETO DORESUMO DO OBJETO DO
CONTRATOCONTRATO

PROROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 001/2020 RELATIVO À LOCAÇÃO DE FOTOCOPIADORAS PARA O
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ – IAEPI.

PRAZO DE VIGÊNCIA DOPRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATOCONTRATO Termo Inicial: 02/08/2023 - Termo Final:   02/08/2024

NOTA DE RESERVANOTA DE RESERVA 2023NR00154
RESERVA ORÇAMENTÁRIARESERVA ORÇAMENTÁRIA  
DATA DE ASSINATURA DODATA DE ASSINATURA DO
CONTRATOCONTRATO

 
28/07/2023

VALOR DO CONTRATOVALOR DO CONTRATO R$ 15.120,0015.120,00
FONTE DE RECURSOSFONTE DE RECURSOS 500 – Recurso não vinculado de imposto
 
SIGNATÁRIOSSIGNATÁRIOS

PELA CONTRATANTE: Magno Pires Alves Filho;
PELA CONTRATADA: José Bezerra Veras Júnior

 
Dr. Magno Pires Alves FilhoDr. Magno Pires Alves Filho

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
Diretor Geral

 
REF.15755

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PISECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI

 
 

EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2022/FEPISERHEXTRATO DO IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2022/FEPISERH
 
processo nº processo nº 00012.017074/2023-4100012.017074/2023-41
Nome do ContratanteNome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.
CNPJ do ContratanteCNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38.
Nome da ContratadaNome da Contratada:  empresa BARBOSA, OLIVEIRA & SANTOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.empresa BARBOSA, OLIVEIRA & SANTOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ da Contratada: CNPJ da Contratada: 24.886.534/0001-25
Resumo do Objeto do Termo AditivoResumo do Objeto do Termo Aditivo: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência do Contrato nº 30/2022/FEPISERH/SESAPI,
relativo a Contratação de empresa para prestação de serviço de neurocirurgia para o Hospital Regional Justino Luz - HRJL , por mais 6 (seis) meses,
pelo período de 16.05.2023 a 16.11.2023
Data da Assinatura do Termo AditivoData da Assinatura do Termo Aditivo: 16/05/2023
Valor global do contrato: Valor global do contrato: R$ R$1.096.012,20 (um milhão, noventa e seis mil, doze reais e vinte centavos)
Gestão/UnidadeGestão/Unidade: 170101
Fonte de RecursosFonte de Recursos: 500/600
Programa de TrabalhoPrograma de Trabalho: 2394
Elemento de DespesaElemento de Despesa: 339039
Nº da Nota de Reserva: Nº da Nota de Reserva: 2023NR02551
Nº da Autorização de Reserva Orçamentária: Nº da Autorização de Reserva Orçamentária: 2023RO06670
Signatários do Termo AditivoSignatários do Termo Aditivo
Pela ContratantePela Contratante: Antônio Luiz Soares Santos
Pela ContratadaPela Contratada: Cleciton Braga Tavares
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REF.15767

 
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPIINSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPI

 
 

EXTRATO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2022EXTRATO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2022
PROCESSOPROCESSO
ADMINISTRATIVOADMINISTRATIVO 00226.000183/2022-32

CONTRATANTECONTRATANTE Instituto de Águas e Esgotos do Piauí-IAEPI.
CNPJCNPJ
CONTRATANTECONTRATANTE 22.057.819/0001-28

CONTRATADOCONTRATADO CLH CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ CONTRATADOCNPJ CONTRATADO 11.145.704/0001-79
RESUMO DO OBJETORESUMO DO OBJETO
DO ADITIVODO ADITIVO

ADITIVO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIAPRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA AO CONTRATO SUPRA CITADO PARA ATENDER AS LOCALIDADES  AO CONTRATO SUPRA CITADO PARA ATENDER AS LOCALIDADES   SANTASANTA
MARIA DOS MOREIRAS II E EXTREMA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PI.MARIA DOS MOREIRAS II E EXTREMA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATODO CONTRATO 28/09/2023

PRAZO DEPRAZO DE
EXECUÇÃO DOEXECUÇÃO DO
CONTRATOCONTRATO

28/09/2023

DATA DEDATA DE
ASSINATURA DOASSINATURA DO
ADITIVOADITIVO

28/07/2023

SIGNATÁRIOSSIGNATÁRIOS PELO CONTRATANTE: Magno Pires Alves Filho;
PELA CEDIDA: Clisostenes Marques Ribeiro

 
Magno Pires Alves FilhoMagno Pires Alves Filho

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
Diretor Geral

 
REF.15786

 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE/PISECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE/PI

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 116/2022EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 116/2022
Nº do Processo SEI 00152.000042/2021-40  
Modalidade de
Licitação Tomada de Preços nº 51/2022  

Contratante Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí  
CNPJ da Contratante 06.688.303/0001-25  
Codificação da UG no
SIAFE/PI 20101  

Contratada CBS Construtora EIRELI  
CNPJ da Contratada 32.609.669/0001-71  

Resumo do objeto do
aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 116/2022, destinado à execução dos serviços de Pavimentação em
paralelepípedo de 6.243,00 m², em vias públicas do Município de São José do Peixe-PI, conforme art. 57, § 1º, III, da Lei nº
8.666/93, até 01 de julho de 2024 até 01 de julho de 2024.

 

Data de Assinatura
do termo aditivo ao
contrato

07 de julho de 2023  

Signatários do termo
aditivo ao contrato Pela Contratante: Janainna Pinto Marques Tavares. Pela Contratada: Cleiton Barroso de Sousa.  

 
Janainna Pinto Marques TavaresJanainna Pinto Marques Tavares

Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI
 

REF.15793

 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRASECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO Nº 010/2023EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO Nº 010/2023

Nº do
Processo SEI 00114.000206/2021-95

Fundamento
Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93

Contratante Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí
Codificação da
UG no
SIAFE/PI

160101

Contratado PMN ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ do
Contratado 38.294.756/0001-63

Resumo do
objeto do
termo aditivo

O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 0,01% (um centésimo), correspondente à quantia de R$54,00 (cinquenta e
quatro reais), ao valor do contrato Nº 010/2023, ficando o mesmo no valor final de R$801.635,75 (oitocentos e um mil, seiscentos e
trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos), correspondente ao objeto caracterizado sob regime de empreitada por preço global,
do tipo menor preço.

Data de
Assinatura do
termo aditivo
do contrato

01 de agosto de 2023.
 

Signatários do
contrato Pela Contratante: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior. Pela Contratada: Pedro Macário de Castro Neto.

 
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIORFLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA
 

REF.15795

 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE-PISECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE-PI

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 115/2022EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 115/2022
Nº do Processo SEI 00152.000143/2021-11
Modalidade de
Licitação Tomada de Preços nº 48/2022

Contratante Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí
CNPJ da Contratante 06.688.303/0001-25
Codificação da UG no
SIAFE/PI 20101

Contratada Ideal Serviços de Limpeza &Construções Ltda.
CNPJ da Contratada 25.079.729/0001-26

Resumo do objeto do
aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 115/2022, destinado à execução dos serviços de Pavimentação em
paralelepípedo de 5.000,00 m², em vias públicas, no Município de Alagoinha do Piauí-PI, conforme art. 57, § 1º, III, da Lei nº
8.666/93, até 01 de julho de 2024 até 01 de julho de 2024.

Data de Assinatura
do termo aditivo ao
contrato

07de julho de 2023

Signatários do termo
aditivo ao contrato Pela Contratante: Janainna Pinto Marques Tavares. Pela Contratada:  WeideRoldão Leal.

 
Janainna Pinto Marques TavaresJanainna Pinto Marques Tavares

Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí- SDE/PI
 

REF.15800

 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA-PISECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA-PI

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO Nº 115/2022EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO Nº 115/2022
Nº do Processo SEI 00114.000438/2022-24
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí
Codificação da UG no SIAFE/PI 160101
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Contratado Eros de Castro Ravelo e Oliveira – Eireli.
CNPJ do Contratado 10.503.139/0001-01

Resumo do objeto do termo aditivo O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação do prazo de execução por 90 (noventa) dias, sendo
prorrogado até a data de 30/09/2023.

Data de Assinatura do termo aditivo
do contrato 27 de junho de 2023.

Signatários do contrato Pela Contratante: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior. Pela Contratada:Robert Ibiapina Gomes.
 

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIORFLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA

 
REF.15817

 
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPI-PIINSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - IAEPI-PI

 
 

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2022EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2022
PROCESSOPROCESSO
ADMINISTRATIVOADMINISTRATIVO 00226.000461/2021-71

CONTRATANTECONTRATANTE Instituto de Águas e Esgotos do Piauí-IAEPI.
CNPJ CONTRATANTECNPJ CONTRATANTE 22.057.819/0001-28
CONTRATADOCONTRATADO PATROL – COM. IND CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ CONTRATADOCNPJ CONTRATADO 06.119.304/0001-59
RESUMO DO OBJETO DORESUMO DO OBJETO DO
ADITIVOADITIVO

ADITIVO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃOPRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO SUPRA CITADO PARA ATENDER AS LOCALIDADES:  AO CONTRATO SUPRA CITADO PARA ATENDER AS LOCALIDADES:  KM 16 E
RANCHARIA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA DOPRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATOCONTRATO 12/10/2023

DATA DE ASSINATURADATA DE ASSINATURA
DO ADITIVODO ADITIVO 13/07/2023

SIGNATÁRIOSSIGNATÁRIOS PELO CONTRATANTE: Magno Pires Alves Filho;
PELA CEDIDA: Luis Francisco Araújo do Rego Melo.

 
Magno Pires Alves FilhoMagno Pires Alves Filho

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
Diretor Geral

 
REF.15833

TERMOS DE RATIFICAÇÃO

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE/PIPROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE/PI

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023
 
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem, conforme o art. 6º, I e IV da Lei Complementar nº 056, de
01 de novembro de 2003, resolve:
 
Ratificar o Termo de Inexigibilidade de Licitação constante no Processo SEI nº 00003.003584/2023-40, com base no art. 25, II, §1º c/c art. 13 da Lei
Federal nº 8.666/1993, em conformidade com o Parecer nº16/2023/SS/PLC/GAB/PGE-PI (8485121) e Autorização de Reserva Orçamentária
2023RO06546 (id. 8551409), franqueando a contratação direta em favor da seguinte empresa:
 
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INP - LTDA., INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INP - LTDA., inscrita no CNPJ Nº
10.498.974/0002-81, conforme Proposta Comercial (id. 8149416), de acordo com as especificações, quantidades e demais condições constantes
no Termo de Referência (id. 8449938), no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Unidade OrçamentáriaUnidade Orçamentária: 36101
Elemento de DespesaElemento de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 

Teresina-PI, 27 de julho de 2023.
 

FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIORFRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR
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PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
 

REF.15759

REGULARIDADES

 
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ - GAMIL-PI GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ - GAMIL-PI 

 
 
REVOGAÇÃO DE ATOREVOGAÇÃO DE ATO
 
ConsiderandoConsiderando que o objeto do presente processo é a Adesão à Ata de SRP nº 20/2022-PJPI/TJPI, a contratação deveria ter sido ser firmada durante
o período de vigência da referida ata, ou seja, de 05/05/2022 até 04/05/202305/05/2022 até 04/05/2023.
 
ConsiderandoConsiderando que durante a instrução do processo ocorreram situações alheias à vontade deste GAMIL que inviabilizou a assinatura do contrato em
tempo hábil. A Autorização da Reserva Orçamentária ocorreu após o prazo de vigência da ata, tornando o ato intempestivo. O ato final de
contratação ocorreu após a vigência da Ata, configurando, também, a intempestividade do Ato.
 
ConsiderandoConsiderando ainda os Princípios da Supremacia do Interesse Público e da Autotutela, bem como o fato de que o presente procedimento de adesão
à Ata de SRP nº 20/2022- PJPI/TJPI, como qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível de revogação, nos termos do art. 49 da Lei
8666/93:
 
Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
 
ConsiderandoConsiderando que não foram constatadas ilegalidades que impedissem a convalidação da contratação, a anulação não se impõe, visto que tal não foram constatadas ilegalidades que impedissem a convalidação da contratação, a anulação não se impõe, visto que tal
procedimento decorre, necessariamente, de uma ilegalidade, isto é, de uma ofensa ao ordenamento jurídico. No entanto, ainda que se reconheça aprocedimento decorre, necessariamente, de uma ilegalidade, isto é, de uma ofensa ao ordenamento jurídico. No entanto, ainda que se reconheça a
legalidade de todos os atos já praticados, na hipótese de existirem razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitualegalidade de todos os atos já praticados, na hipótese de existirem razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua
óbice manifesto e incontornável, haverá espaço à revogaçãoóbice manifesto e incontornável, haverá espaço à revogação..
 
Portanto, na situação em tela cabe à Administração revogar o processo, por ser um fato ocorrido em momento posterior ao início do processo, mas,
por falta de previsão no Edital que possibilite a prorrogação de vigência da Ata, é um fato incontornável, não podendo gerar um contrato plenamente
válido.
 
Diante do exposto, tendo em vista as razões apresentadas, REVOGO REVOGO o presente procedimento de adesão à ata SRP, ao tempo em que determino à
DSERV que reavalie os quantitativos do serviço que ora se pretende contratar e, sob orientação da CPL/GAMIL, inicie novo procedimento de forma
que melhor atenda às necessidades da administração do GAMIL.
 
Cientifique-se os setores interessados.
 
Publique-se.
 

João Ricardo Pinto Sousa João Ricardo Pinto Sousa - MAJ. QOPM
Chefe do Gabinete Militar-GAMILChefe do Gabinete Militar-GAMIL

 
REF.15760

 
SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEIDSECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID

 
 

JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA
 

Justificativa de Dispensa de Chamamento PúblicoJustificativa de Dispensa de Chamamento Público
 
Venho por meio deste documento apresentar justificativa para a dispensa de chamamento públicojustificativa para a dispensa de chamamento público no processo de aluguel de um estacionamento
adjacente à Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência. A presente justificativa pauta-se no interesse público, considerando a
importância estratégica e operacional de um estacionamento conectado diretamente à nossa instituição.
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a) A Relevância da Localizaçãoa) A Relevância da Localização
 
O estacionamento em questão, ao estar situado em uma área adjacente à nossa Secretaria, apresenta-se como uma solução logística ideal para
atender tanto a equipe interna quanto ao público atendido. Sua proximidade à Secretaria viabiliza um deslocamento mais ágil e seguro para os
servidores, colaboradores, fornecedores e, principalmente, para as pessoas com deficiência, que são o foco central de nossa atuação.
 
b) Acessibilidade e Inclusãob) Acessibilidade e Inclusão
 
Como Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência, é de nosso interesse assegurar que todos os serviços e instalações estejam
adequados às necessidades das pessoas com deficiência. O estacionamento conectado diretamente à instituição facilita o acesso desses
indivíduos às nossas dependências, garantindo-lhes a acessibilidade plena e o cumprimento de seus direitos.
 
c) Segurança e Bem-Estar dos Usuáriosc) Segurança e Bem-Estar dos Usuários
 
A disponibilidade de um estacionamento adjacente, controlado e exclusivo para os usuários de nossa instituição, proporciona um ambiente mais
seguro e acolhedor para todos. Essa medida visa minimizar riscos e oferecer um serviço de qualidade, preocupando-se também com o bem-estar
emocional das pessoas com deficiência e seus acompanhantes.
 
d) Ganho de Eficiência Operacionald) Ganho de Eficiência Operacional
 
A existência de um estacionamento próximo e reservado à Secretaria proporciona uma maior eficiência em nossas operações diárias. A facilidade
de estacionamento para nossos colaboradores e fornecedores contribui para otimizar o tempo de atendimento e possibilita um funcionamento mais
fluido das atividades desenvolvidas em nosso órgão.
 
e) Agilidade no Atendimento à Demanda Emergenciale) Agilidade no Atendimento à Demanda Emergencial
 
Em situações emergenciais, como a necessidade de ações rápidas em casos de catástrofes naturais ou outras eventualidades, um estacionamento
vinculado diretamente à nossa Secretaria possibilita uma resposta ágil, garantindo que a equipe e os recursos possam ser rapidamente
mobilizados.
 
Portanto, com base nos argumentos acima expostos, ressaltamos que a dispensa de chamamento público para o aluguel do estacionamento ao
lado da Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência é uma medida que visa atender ao interesse público, garantindo a plena
acessibilidade e a eficiência operacional de nossas atividades.
 
Reiteramos o compromisso de assegurar os princípios da legalidade, transparência e eficiência em todos os processos envolvidos.
 

MAURO EDUARDO CARDOSO E SILVAMAURO EDUARDO CARDOSO E SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID

 
REF.15764

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEADSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSSECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIARSECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

 
  

EDITAL Nº 01/2023EDITAL Nº 01/2023
PROCESSO 00002.002398/2023-01PROCESSO 00002.002398/2023-01

RESULTADO FINALRESULTADO FINAL
 
RESULTADO FINAL - CANDIDATOS (AS) CLASSIFICADOS (AS)RESULTADO FINAL - CANDIDATOS (AS) CLASSIFICADOS (AS)
1- CARGO AGENTE SOCIOEDUCATIVO - SASC-PI

INSCRICAO NOME SEXO DATA
NASCIMENTO CARGO MUNICIPIO

CONCORRENCIA CONCORRENCIA PONTOS ANALISE
SITUACAO

1084 GERLIANE FEITOSA BARBOSA F 13/01/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

1207 RAIMUNDA NONATA DOS
SANTOS DIONISIO DE OLIVEIRA F 06/03/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

1056 SAMIA DE OLIVEIRA REIS F 25/06/1991 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)
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1846 RAFAELA DE MORAIS ARAUJO F 31/05/1991 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

1321 EMANUELLE PORTELA ALVES
CARVALHO F 25/07/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1226 HELENA MARIA LOIOLA DA
SILVA F 19/07/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

741 SARAH DO NASCIMENTO VIEIRA F 10/05/1984 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

264 ANDREIA LOPES SALES F 31/12/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1801 LIVIANE ALVES DE ARAUJO F 31/05/1995 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1739 ROSANGELA RODRIGUES DE
AGUIAR RIBEIRO F 04/04/2022 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1389 IRANEIDE NERES RODRIGUES F 04/06/1972 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

959 KELINE ARAUJO BITTENCOURT F 15/07/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1397 ALINE SOUSA DOS SANTOS F 04/05/1994 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1460 MILENA KAROLA DE AZEVEDO
SANTOS F 30/08/1977 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

944 EMANUELLE DOS SANTOS
NUNES F 03/12/1997 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1077 LISIANE DA SILVA ARAUJO F 26/12/1986 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1220 ANTONIEIDA SANTOS DO
NASCIMENTO F 09/06/1988 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1006 WILLIAM GUIMARÃES DE
SOUSA M 19/05/1983 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1635 DAVID DARLAN ROCHA ALVES M 16/06/1991 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

1175 RAIMUNDO FRANCISCO PIRES
DE OLIVEIRA M 31/08/1964 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1101 MARCIO MACHADO DOS
SANTOS M 04/09/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1047 LUIZ CARLOS PEREIRA DE
BRITO M 04/01/1988 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

751 MANOEL BRUNO ALVES SALES M 14/05/1995 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

333 IGOR LIRA BRANDÃO M 23/05/1997 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

647 ANTONIO DE JESUS PEREIRA
OLIVEIRA M 23/12/1973 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1796 THIAGO MIRANDA LOPES M 02/09/1984 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

698 FRANCISCO JOSÉ CORREIA DO
NASCIMENTO M 06/07/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1800 ALMINO FRANCO JAIME M 29/07/1973 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO

PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA

10 CLASSIFICADO
(A)

75 RICARDO PEREIRA DE FRANÇA M 01/07/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

956 KLEISON TEIXEIRA SILVA M 15/08/1993 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

289 JOSÉ CARLOS DA SILVA
MACHADO M 19/03/1994 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1341 BERNARDO COELHO LIMA M 11/02/1968 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1039 AERTON ROCHA VERAS M 29/01/1971 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1026 JOSÉ AURIMAR DA SILVA M 12/03/1974 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1194 CARLOS ANDRÉ MACHADO DOS
SANTOS M 21/08/1978 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1508 TALYTA LAIANNE SILVA
TAVEIRA F 03/03/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO

(A)

288 MARYVONE PEREIRA DE
MOURA F 21/07/1976 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1820 SARA SUED DOS SANTOS BISPO
FERNANDES F 09/12/1985 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)
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1142 WILLIENE DE MACEDO LEAL F 06/03/1980 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1581 MICHELLY CRISTINA VIEIRA DE
JESUS F 31/07/1987 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

843 IANE DE LIMA BORGES F 27/10/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1346 MAURA ALMEIDA DA SILVA F 22/11/1995 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1639 DARLEN RODRIGUES CIPRIANO
DE SOUSA F 09/11/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1146 LUZIA NEIDE DE LIMA LUZ F 13/12/1986 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1521 AURILENY FERREIRA MORAIS F 27/05/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1579 ELCIVANE DE ARAUJO SILVA F 08/10/1990 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1213 ANA PATRíCIA RODRIGUES
FERREIRA F 03/11/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1343 DENISE CARLA DE SOUSA F 07/02/1994 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1563 DAIANE DA SILVA ABREU F 04/06/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

194 MARIA FELIX ALVES DOS REIS F 20/05/1977 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1069 MARIA ALDENIDES DA ROCHA F 26/12/1993 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

464 MIRIAN MARIA DA LUZ F 27/01/1994 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1190 JOSEANA DA SILVA CRUZ
CARVALHO F 24/04/1980 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

117 RAILLA REGINA DE ANDRADE
CASTRO F 12/05/1987

AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS

AMPLA
CONCORRÊNCIA 15

CLASSIFICADO
(A)

108 HEYLA VICTOR DA SILVA
PEREIRA F 16/04/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

287 MARIA JERRIANE DE SOUSA
COSTA F 15/09/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1760 BEATRIZ DE MOURA ARAUJO F 10/02/1998 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

680 MANOELA BORGES DA SILVA F 08/02/2003 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

99 MARIA VANILDA BARROS
BATISTA F 30/01/1973 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1723 FRANCISCA DE SOUZA F 10/06/1980 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

642 EDIVÂNIA LUIZA DE SENA F 31/01/1985 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

657 RAYLLYNNY DOS SANTOS
ROCHA F 25/07/1994 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

411 JÉSSICA ÉLIS DE SOUSA SILVA F 12/11/1995 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1570 ELOISA KETLEY DE MOURA
SOUSA F 09/12/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

587 ELANY RAIMUNDA DOS SANTOS
MOURA F 17/03/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1141 EVANELL TEIXEIRA SILVA
SOUSA MOURA F 27/10/1990 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

281 PALOMA DA SILVA ALENCAR F 12/01/1992 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

182 MICKAELLY CRISTINE BARROS
DE CARVALHO F 09/05/1994 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

718 TAIRONE SANTOS CARDOSO M 11/08/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO
(A)

1851 AMAURY VINICIUS BRAGA
SANTIGO DE Sá M 12/08/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO

(A)

590 ROBERTO SOUSA LEAL M 26/06/1995 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO
(A)

355 SIDNEY DOS SANTOS DE
ARAUJO M 07/12/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO

(A)

688 JOÃO GONÇALVES IBIAPINO
STOPELLE M 11/10/1975 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)
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124 FRANCINALDO MENDES LIMA M 07/08/1980 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

121 JOSIEL JOSE ALVES M 28/12/1985 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1575 FABRICIO RODRIGUES LIMA M 29/09/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1448 LUCAS RUFINO BORGES
MACHADO M 04/06/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

299 VICTOR FERNANDES TRENTINO M 08/07/1991 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

1863 PAULO HENRIQUE
NASCIMENTO DE SOUSA M 19/07/1989

AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS

AMPLA
CONCORRÊNCIA 20

CLASSIFICADO
(A)

1410 RENATO LIMA DE MELO M 23/03/1991 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1840 JOAO BOSCO PINHEIRO
RIBEIRO M 15/06/1992 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1799 MARCOS VINICIUS VELOSO DA
SILVA M 02/10/1992 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1677 JOSÉ JÚNIOR DE SOUSA
MARTÍRIOS M 23/02/1999 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1031 EDIVALDO ALVES DE
CARVALHO M 09/06/1969 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1003 LEONARDO REGNO LEITÃO
SANTOS M 18/02/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1450 MICHAEL DOUGLAS DIAS
MARQUES M 06/11/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

677 GUYDSON SANTOS LEAL LUZ M 27/09/1994 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1585 ANTONIO WESLLEY MARTINS
DA SILVA M 21/03/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

358 VITOR ORMUZ DE OLIVEIRA
SOUSA M 11/05/1998 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

249 ADRIANO APARECIDO DE LIMA M 31/08/1978 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

877 ELSON DE MOURA OLIVEIRA M 05/02/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

810 TIAGO RODRIGUES SILVA M 29/06/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

921 JOSÉ DE SOUSA FERREIRA M 17/06/1996 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

728 FRANCISCO BRUNO
GONÇALVES GUIMARÃES M 30/07/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

243 RYAN CARLOS DIAS DE SOUSA M 04/03/2002 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

352 ITALO VITORIO DA COSTA DIAS M 07/08/2003 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO PICOS AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

703 FRANCISCA MESSIAS DA SILVA F 19/04/1976 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO
(A)

1053 ROBERTA SÂMYA DA SILVA
LOIOLA F 11/02/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO

(A)

995 SAMARA BEZERRA CARVALHO F 02/04/1991 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO
(A)

1088 AMANDA PINHEIRO DIAS
PEREIRA F 06/09/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO

(A)

1374 MARIA EVANEIDE DE ABREU
ALVES F 02/07/1958 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1528 RITAA LEMOS RESENDE LEITE F 23/05/1962 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

754 LARINETE FEITOSA DE ARÊA
LEÃO F 03/08/1971 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO
TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA
45 CLASSIFICADO

(A)

1498 MARIA DO LIVRAMENTO
PEREIRA DO NASCIMENTO F 29/04/1976 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1661 FERNANDA LUZIA DE OLIVEIRA
CANTUARIO F 13/12/1977 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

853 KELCIVANY MORAES DA SILVA F 24/11/1984 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

1776 NEIDE SUTERO DE SOUSA
ARCANJO F 15/09/1988 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

Disponibilizado em: 01/08/2023 19:40:12 DOEE/PI - ANO XCIII - 134 DA REPUBLICA Publicado em: 02/08/2023 00:00:00

Inicializado em: 01/08/2023 08:04:53 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI - ED 147 125 de 198



1453 FABIANA DOS SANTOS CUNHA F 04/04/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

1555 ROMILDA RODRIGUES LUZ F 20/03/1995 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

1043 ANTONIA RAFAELA AZEVEDO
CARDOSO F 16/01/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

197 KARLA MARIANA DA SILVA
COUTINHO F 31/08/1970 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

1665 HORLENE MOREIRA COSTA F 18/04/1972 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

107 MARIA DA CRUZ TORRES DE
CASTRO F 10/12/1980 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

837 CRISTIANE MARIA DA SILVA
SARAIVA F 24/08/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

257 NAYARA JESUINA DA COSTA
LIMA F 23/09/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

1462 ANA GLORIA NOGUEIRA DE
SOUSA F 20/06/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

1261 JOYCE KELLY DO VALE SOUSA F 08/10/1987 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

342 IEDA FERREIRA DOS SANTOS F 25/07/1990 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1154 LUCIANA RESPLANDES DA
SILVA MORAES F 11/05/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

386 VALDINETE DE SOUSA LIMA
ANDRADE F 03/02/1971 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

640 SHUYENNE MARIA ALVES DE
MELO F 16/11/1974 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1717 KARLA SIMONE LOPES DA
SILVA F 12/08/1976 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1275 ELANE CRISTINA DE OLIVEIRA F 08/01/1985 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

900 LUDIANE DINAIR DOS SANTOS
PINTO ARAUJO F 21/08/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1515 LEIDIANE ISABEL DE OLIVEIRA
RAMOS GOMES F 03/02/1990 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1632
VANESSA RAVENA MARTINS
LIMA F 17/12/1999

AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 35

CLASSIFICADO
(A)

1644 MARIA DO SOCORRO LIMA DA
SILVA F 31/07/1974 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1856 FRANCISCA FABIANA SANTANA
GOMES F 30/10/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1816 BARBARA CAROLINA MIRANDA
DE SOUSA F 22/12/1985 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1042 MARIA CRISTINA ALVES DA
SILVA F 19/07/1997 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

806 TATIANA MARIA BARBOSA
SANTOS F 13/10/1983 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

628 ROBERTA ARAUJO MOPURA FE
SANTANA F 07/11/1985 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

1495 GIOVANA BARGUIL
NEPOMUCENO F 17/01/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

1091 DARLENE SOARES CARVALHO F 25/08/1995 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

390 MARIA LUCIA BATISTA SANTOS F 13/04/1964 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

815 MARIA DE APARECIDA ARRAIS
DE CARVALHO F 12/09/1981 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1366 MARCELA FREITAS REIS F 28/01/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1492 FRANCISCA LIMA DA SILVA F 18/09/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

528 LEIDIANE DO NASCIMENTO
SILVA F 10/04/1990 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1311 LETICIA DYRA DE ARAUJO
ANDRADE CASTELO BRANCO F 08/05/1990 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1319 JANIELE SOUSA COELHO F 03/06/1992 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

767 LUANA RAFAELA LIARTE DA
SILVA F 16/01/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)
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844 ANDRESSA FAENA LOPES
FERREIRA F 08/05/1994 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

154 LOANE MARIA ROCHA
FERREIRA F 05/08/1998 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1700 TERESA CRISTINA ALVES DA
SILVA F 03/01/1976 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1419 LOURDES DA CONCEIÇÃO
SOUSA F 29/10/1976 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

337 ELZENIRA DA SILVA RODRIGUES F 04/06/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1310 MARIA HELENA PEREIRA DE
ARAÚJO F 10/01/1985 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO
TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA
15 CLASSIFICADO

(A)

858 ANA VALÉRIA CARVALHO
COSTA F 09/11/1987 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1675 DALILA XAVIER DE MOURA F 23/01/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1041 CLEOMARA RODRIGUES DO
NASCIMENTO F 02/04/1988 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1172 MERCILANY LAYARA DE JESUS
CAMPOS MELO F 18/05/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

684 RIKELME MARIA DA CRUZ DOS
SANTOS F 25/03/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1348 KAMYLA KEMOLLÍ SOUSA
CARVALHO F 01/05/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1158 MARIA JULIANA DO
NASCIMENTO RIOS F 20/10/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

831 FRANCIELLE  APARECIDA DIAS
RUFINO F 29/06/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

232 WANNA LAÍS ROCHA DA COSTA F 27/02/2000 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1089 ILARA VICTÓRIA LOIOLA
BATISTA F 01/11/2000 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

319 DAFNE DIAS LAGES MONTEIRO F 17/05/2001 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

402 LAIS DE CÁSSIA DE SOUSA
RODRIGUES F 07/03/2004 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1286 MARIA INÊS FALÇÃO DE
CARVALHO F 19/04/1965 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1381 NELCEDES GUIMARÃES E SILVA F 19/06/1971 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1487 REGINA MARIA BRAGA F 12/01/1973 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

855 JOELMA SILVA SANTOS F 05/12/1977 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

695 GERDANE MORAIS MENESES DE
MOURA F 28/12/1978 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

36 JOSELIA ASSUNCAO LIMA F 08/04/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1615 LILLIAN DA SILVA ARAUJO F 21/06/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

153 SHANDALLYANE LUDCE
PINHEIRO  FARIAS COSTA F 10/11/1983 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1020 RAISA DE HOLANDA RUFINO F 22/07/1986 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1531 VILMA DA SILVA RODRIGUES F 30/11/1986 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1050 ITALA RODRIGUES PROBO F 31/05/1987 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

699
DÉBORA CARLA FURTADO DA
COSTA F 02/12/1987 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1752 JOELMARA BARROS MAIA F 02/02/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

771 FRANCISCA LIRA DOS SANTOS F 07/09/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

309 ELIVÂNIA RODRIGUES MENESES F 28/09/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1530 JEYSSIANE ALVES FACANHA F 24/05/1990 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)
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1500 SABRINA CLARINDA PEREIRA
LIMA F 06/05/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1598 OLGA MARIA DE OLIVEIRA
SOBRINHA F 17/01/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

307 MARIA GILCENEIDE DOS
SANTOS PEREIRA F 03/10/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

568 KAREN RAQUEL CARNEIRO
SANTOS F 19/02/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1360 GEOJIA KARINI DOS SANTOS F 07/03/1996 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1588 ROSEANE MARIA DE OLIVEIRA
LOPES F 29/04/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

447 KESSYANE CASTRO SANTOS F 10/12/1997 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1875 LAIARA BEATRIZ CARVALHO
BRANDÃO F 01/08/1998 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1147 ANA LUCIA MATIAS DOS
SANTOS F 12/02/1972 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1714 ALDENICE ALVES COSTA F 23/05/1975 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

947 FRANCISCA DE PAULA
RODRIGUES F 02/04/1976 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

331 LINDA MARIA DOS SANTOS
SOUSA F 02/11/1976 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1102 FABIANA VIEIRA DOS SANTOS F 25/02/1980 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1336 LIDIANA ESTRELA MACHADO
DE BRITO F 18/03/1980 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1191 FLAVIA VIEIRA NEVES F 03/12/1980 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1683 NÚBIA MARIA SOUSA
GONÇALVES F 28/05/1981 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1111 NAJARA DOS SANTOS
ANDRADE F 30/08/1981 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

913 MARA DAYSE DE SOUSA F 02/10/1987 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1517 CINGRID TORRES PEREIRA F 11/08/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1947
TAINA LUANA DA SILVA
FERREIRA F 18/03/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

343 STEFANY SANDRINE DE LIMA
VERAS OLIVEIRA F 09/07/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1888 GISELE LOPES CONRADO SILVA F 20/09/1990 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

277 LUYANARA CARDOSO
BOAVENTURA CHAVES F 18/11/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1785 MILENA TAIS SOARES XIMENES F 23/04/1992 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

955 LUISIANE CARVALHO BORGES F 11/10/1993 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

180 THAYSSA STHEFANY SOUSA
SARAIVA F 22/01/1994 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1768 JOELMA ARAUJO DE SOUSA F 28/03/1994 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

736 ECLEZIA MICAELLE ROCHA DE
OLIVEIRA F 24/12/1994 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

544 LOUANDA SILVA RODRIGUES F 04/06/2000 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

755 FRANCISCO HÉLIO DE ALMEIDA
CRUZ M 24/01/1974 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO

(A)

1586 MARCOS AURELIO PEREIRA DE
SOUSA M 19/02/1978 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO

(A)

782 JEFFERSON FERREIRA DE
SOUSA M 16/04/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO

(A)

936 ILMA PINHEIRO DE MORAIS
SOUSA M 23/03/1962 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1655 CLEVIS FRANÇA NOBRE M 26/08/1966 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

745 ALTAMIRANDA DE ARÊA LEÃO
FILHO M 07/11/1969 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)
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847 MAURICIO AUGUSTO DA CUNHA
E SILVA M 06/02/1974 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

63 AGLÉSIO URUÇARAN DA SILVA
SOUSA M 29/01/1975 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1098 ALCINNEY MARCONI LUSTOSA
MENDES M 10/01/1976 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

883 JEAN DAMASCENO LIMA M 30/09/1977 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

990 PEDRO ANTONIO FERREIRA E
SILVA M 29/12/1977 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1594 WOLNER GOMES PINHEIRO M 15/08/1979
AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 45

CLASSIFICADO
(A)

887 JOSIEL DE SOUSA SANTOS M 24/03/1980 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

268 JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
GAMA M 26/03/1980 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

926 MARCELO DOS SANTOS
VALADARES M 28/05/1980 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1715 ANTONIO ERIVAN DE ANDRADE
OLIVEIRA M 14/08/1981 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1034 JORGE DE LIMA FERREIRA M 04/02/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

1607 RICARDO HENRIQUE COSTA E
SILVA M 30/06/1983 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1559 JOSÉ ROSA LOPES DE MENESES M 11/07/1983 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

813 DANIEL SERVIO FERREIRA
FILHO M 09/10/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1812 KELSON FERNANDES E SOUSA
MARINHO M 23/11/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

667 WALBER DHULLY RODRIGUES
PAZ M 30/04/1988 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1660 KLYSMAN DAVID OLIVEIRA DE
AQUINO M 16/05/1998 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1100 SOLON AFONSO DE SOUSA M 04/03/1965 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1038 MANOEL PEREIRA ALVES M 06/05/1966 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

797 CICERO LUIS DA SILVA M 28/03/1967 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

752 EDIMAR PEREIRA DA ROCHA M 16/07/1972 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

592 JOSE WILSON DE OLIVEIRA M 09/03/1973 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1326 FRANCISCO LEITE DA SILVA M 07/12/1974 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1485 RAIMUNDO NONATO DA COSTA
FILHO M 14/06/1977 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

1143 HELEMAR ELIAS MARTINS M 07/07/1977 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

729 GILSON CANDIDO DA SILVA M 01/04/1978 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

567 MOSART CARDOSO VERAS
FILHO M 08/04/1978 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

207 ALZEMIRO DA CRUZ XAVIER M 17/04/1979 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

183 DHEFFERSON DEIVIDE ARAUJO
BATISTA M 04/09/1979 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

682 THERRY ALVES BRITO M 22/09/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

696 JOSE BENEDITO ALVES NETO M 02/04/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1328 FERNANDO BEZERRA MENESES M 24/10/1983
AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 40

CLASSIFICADO
(A)

1569 DONIZETE GUIMARÃES SOUZA M 09/03/1987 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1140 ERIMAR PEREIRA DA ROCHA M 24/09/1987 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)
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1055 RODRIGO SAMUEL DOS ANJOS
SOUSA M 15/08/1988 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

282 ENDERSON MARCOS MOREIRA
DE AQUINO M 23/12/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

928 WILLIAM LOPES DA SILVA M 09/01/1990 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

996 LEONARDO FELÍCIO VAZ DE
CARVALHO M 10/12/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

1298 RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA
AQUINO M 11/01/1959 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1314 MARIO HENRIQUE DE SOUSA M 25/05/1963 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1408 EDMAR ALVES CAETANO FILHO M 25/01/1968 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1065 GLEIDSON DOS REIS ABREU M 25/08/1978 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1058 AECIO FERNANDO DOS SANTOS
PEREIRA M 12/08/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

988 MIGUEL OTÁVIO FERREIRA E
SILVA M 23/02/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

841 JULIO CESAR MONTEIRO DA
SILVA M 23/06/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

542 OBERDAN COSTA PEREIRA M 27/07/1984 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1497 JOÃO BATISTA ALVES PESSOA
JÚNIOR M 09/01/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1237 FRANCISCO MACHADO NETO M 13/04/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1279 RAMON ANDRESON VIEIRA
BARROSO M 08/07/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1345 GOETHE ROMMEL MARTINS
COELHO FILHO M 09/08/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1307 EDMILSON VIEIRA BATISTA
JÚNIOR M 05/07/1992 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

242 AUGUSTO MARTINS CAMPOS
NETO M 26/06/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1294 CARLOS AUGUSTO DUARTE
NASCIMENTO M 28/04/1967 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1160 REGIVALDO MENDES DE
OLIVEIRA M 02/04/1970 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

961 ALESSIO GARCIA PEREIRA DE
OLIVEIRA M 22/10/1973

AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 30

CLASSIFICADO
(A)

713 CLAYTON FONTINELE VALE M 24/06/1978 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

715 RONNIEL MELO DO
NASCIMENTO M 25/06/1981 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

19 ADAIL JOSE DA COSTA FILHO M 04/07/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

1189 ANDERSON FERREIRA DA
COSTA M 15/08/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1580 CARLOS HENRIQUE MESQUITA
MOURA M 16/09/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

707 FERNANDO PEREIRA DE
OLIVEIRA M 28/01/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1651 RUBENS MELO MENDONÇA M 11/07/1985 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

1214 JOSE LUIS ALMEIDA SIQUEIRA M 14/08/1987 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

147 ANTONIO WELLYGTON VIEIRA
OLIVEIRA M 13/09/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1382 EDSON PEREIRA DA MATA
LOPES M 04/03/1990 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

436 DAISLAN BRUNNO RODRIGUES
DE BARROS M 18/06/1997 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1225 MATEUS AGUIAR ALMEIDA M 18/09/1999 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

798 ANTONIO LUIZ SIMEÃO LOPES M 13/12/1960 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

766 RAIMUNDO ANTONIO
NASCIMENTO SOUSA M 23/04/1970 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)
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799 EDSON MARTINS DE MORAIS M 29/07/1974 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

24 ANTÔNIO CARLOS GOMES DA
SILVA M 04/07/1975 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

347 ANTONIO SELVINO DO CARMO
NETO M 13/05/1976 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

21 DOUGLAS DOS SANTOS LOPES M 05/03/1983 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

1567 VALDINAR PEREIRA GOMES M 15/02/1984 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

722 RAFAEL BRUNO FEITOSA
SANTOS M 14/11/1990 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

1260 JOSÉ MARIA OLIVEIRA DA
SILVA M 22/02/1972 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

332 EVANDRO DE SOUSA
NASCIMENTO M 10/05/1975 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

865 JOSE MARCOS DA SILVA M 04/10/1975 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1671 CASSIANO RICARDO ALMEIDA
DA SILVA M 23/02/1980 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

668 ADAIL JOSE DE SOUSA M 29/12/1983
AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 20

CLASSIFICADO
(A)

1361 ELDER LINHARES CALDAS M 18/04/1984 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

898 LUCIANO ALVES BARBOSA M 26/04/1985 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1613 WANDERSON RESENDE DA
SILVA M 16/06/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

267 JEMENEZ CUNHA SOUSA M 22/07/1986 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1625 JOÃO PAULO DOS SANTOS
SANTANA M 08/11/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1687 JOSE NALDO DOS ANJOS
CUNHA JUNIOR M 15/08/1990 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1268 RONNYERE LAURINDO DE SENA
BARROS M 05/11/1990 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

850 FÁBIO GONÇALVES ALVES M 12/05/1991 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

45 FERNANDO LENNON DA SILVA M 18/02/1992 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

783 CICERO LAURINDO DA SILVA
JUNIOR M 12/04/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

508 IGO MIQUéIAS DOS SANTOS
PEREIRA M 03/04/1994 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

691 KAYRON LOPES DOS SANTOS M 18/04/1996 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1841 LUIZ FERNANDO SOARES
GERACINDA M 29/05/1997 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

453 RONALD PIRES ROCHA M 24/11/1999 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1323 RICARDO DE SOUSA
GONÇALVES M 17/11/1971 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

276 JOSÉ GERMANO MATIAS DOS
SANTOS M 25/06/1973 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

440 MARCOS ANTONIO CARDOSO
DE ALMEIDA M 13/07/1979 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

835 FRANCISCO DEMETRIO SOUSA
BISPO M 21/11/1982 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1233 MARCONDES LUIS DE OLIVEIRA M 25/11/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

872 ORLANDO ALENCAR FERREIRA
SEGUNDO M 15/07/1983 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1884 EDGAR RONYELLE DE FREITAS
BARROS M 27/02/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

97 FRANCILIO WELTO DA SILVA
CARVALHO M 14/01/1985 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1072 ANTONIO NONATO COUTINHO
SILVA M 04/08/1987 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

509 MARCOS MAIA DA SILVA M 07/05/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)
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320 JOÃO LUCAS DE ALCOBAÇA
PAES LANDIM M 16/12/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

244 TIAGO NUNES OLIVEIRA M 28/08/1990 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1437 ALLYSON HENRYQUE ALVES DE
CASTRO M 14/03/1992 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1477 IVAN MONTEIRO LOPES M 09/02/1993 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1542 LUÍS HENRIQUE DA SILVA
MORENO M 07/06/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

205 VITOR BRITO DE ALMEIDA M 09/05/1994 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1616 SÁVIO SOARES SILVA M 04/06/1996 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1633 DANILO DE MOURA MORAIS M 08/09/1997 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

553 RENAN CARDOSO VITERBO DO
NASCIMENTO M 09/12/1997 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

869 ANTONIO VINICIUS ARAUJO
SILVA M 31/05/2000 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1369 PEDRO HENRIQUE LIMA
ARAÚJO M 08/11/2000 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1712 ALDO DE JESUS NUNES DE
MELO M 12/04/1963 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1274 MARCELO LIMA DA SILVA M 17/11/1970 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1525 ORLANDO DA SILVA CARDOSO M 06/12/1976 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1383 HERNANE FELIPE DOS SANTOS M 08/02/1977 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

748 ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA NETO M 02/09/1977 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

624 SEBASTIÃO GLEISON MENDES
DOS SANTOS SILVA M 20/01/1978 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1093 JUCEMBERG SILVA AGUIAR M 14/01/1980 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

662 EDVAN FELIX DA SILVA M 27/04/1980 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1013 LEONARDO CARVALHO COSTA M 28/07/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1418 FABIANO DE ALMEIDA FRANCO M 03/02/1983 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1030 DANIEL GOMES EDUVIRGES M 14/03/1983 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1766 EDUARDO HENRIQUE DE
MEDEIROS NOGUEIRA M 25/07/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1385 MAURO ROBERT DE ALMEIDA
VIEIRA M 23/11/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1338 FRANCISCO KLEBER FARIAS M 23/03/1985 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

293
JOSÉ ANTONIO LOURA DO
CARMO ALBUQUERQUE M 12/04/1985

AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 10

CLASSIFICADO
(A)

1156 AUGUSTO CESAR GOMES
BARROS JUNIOR M 16/12/1985 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1823 ANDERSON LIMA MATÃO M 20/08/1986 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

807 VENILSON CARVALHO
MIRANDA M 12/04/1987 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

802 FLÁVIO FERREIRA DA COSTA M 08/07/1987 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

823 ALEXANDRE JOHNSON DA
SILVA GOMES M 28/09/1987 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1636 OSMAR BATISTA RIBEIRO FILHO M 13/04/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

294 MARCELO SOUSA DA SILVA M 15/04/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1560 WASHINGTON ANTONIO
FERREIRA LOPES M 12/12/1988 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1075 ERYSON LIRA DA SILVA M 24/09/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

Disponibilizado em: 01/08/2023 19:40:12 DOEE/PI - ANO XCIII - 134 DA REPUBLICA Publicado em: 02/08/2023 00:00:00

Inicializado em: 01/08/2023 08:04:53 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI - ED 147 132 de 198



712 EVANDRO CASSIANO DE SOUSA M 12/02/1991 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

317 COSMO VILARINDO BATISTA M 28/03/1991 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1232 JOAO PAULO ARAUJO DE
SOUZA SANTOS M 15/10/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

461 ESPEDITO NOGUEIRA DOS
SANTOS JÚNIOR M 18/12/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1663 JOÃO LUCAS MENDES SILVA M 24/06/1993 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

481 ITALO JARDEL DE OLIVEIRA
SILVA M 21/07/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

150 ALDO SERENO DE SOUSA M 03/01/1994 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

266 LEONARDO GOMES DE SOUSA M 04/03/1995 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

371 FLÁVIO JOSÉ SOARES VALÉRIO M 01/06/1995 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1078 DANILO DE SOUSA LIMA M 12/04/1996 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

435 GABRIEL RENAN SOARES
RODRIGUES M 20/07/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1070 MARCELO HENRIQUE SOARES M 29/12/1998 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1118 FRANCISCO JOSE DA SILVA M 16/11/1964 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1169 NAPOLEÃO RIBEIRO FRANCO M 20/04/1969 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1184 ADAIAS ALMEIDA SILVA M 22/04/1969 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

792
HAROLDO JOSE FERREIRA DA
COSTA M 10/01/1971 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1509 ROMULO SANTOS DA SILVA M 14/09/1971 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

533 PAULO SÉRGIO PEREIRA
ALBUQUERQUE M 10/12/1972 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

643 ANTONIO DE JESUS VIANA M 12/08/1973 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

674 JOSÉ DE MELO ROCHA M 21/04/1974 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

733 VALDIR CARVALHO DE
OLIVEIRA M 23/12/1974 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

28 JEFFERSON CHAVES SILVA M 15/07/1975 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

992 LINCOLN SIMPSON DA SILVA
OLIVEIRA M 18/08/1977 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1646 JUCELINO PEREIRA RAMOS M 08/04/1980 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1442 LEONARDO DO NASCIMENTO
ALMEIDA M 08/12/1980 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

697 MARCELO ARAUJO MARQUES
DA SILVA M 25/02/1981 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1302 JAILSON AGUIAR DE SOUSA M 31/05/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

387 JOSé WILTON FRANCO
FERREIRA M 24/06/1981 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1676 EDUARDO MOTA DA SILVA M 20/11/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1284 ADEMAR CARVALHO DA CUNHA M 05/12/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

661 WELLINGTON ALVES DA SILVA M 10/12/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

32 HENRIQUE CARNEIRO DOS
SANTOS M 18/04/1983 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

582 ARNANDO DE OLIVEIRA SOUSA M 19/09/1983 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1867 MARCIO ORIONDOR RIBEIRO
SANTANA M 12/10/1983 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1208 JOSE FRANCISCO BACELAR
CABRAL M 05/02/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

Disponibilizado em: 01/08/2023 19:40:12 DOEE/PI - ANO XCIII - 134 DA REPUBLICA Publicado em: 02/08/2023 00:00:00

Inicializado em: 01/08/2023 08:04:53 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI - ED 147 133 de 198



239 EVERARDO GUEDES DOS
SANTOS DANTAS M 03/05/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

743 VALTER DA SILVA ISIDÓRIO M 27/03/1985 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1484 MARCOS VENICIUS DOS
SANTOS SILVA M 03/04/1985 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1168 FERNANDO JULIANO SANTOS M 23/07/1986 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1456 PAULO ERISON DO SANTO
TELES M 26/12/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1153 ARNALDO ALVES DE OLIVEIRA M 10/08/1987 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1848 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
FILHO M 10/12/1987 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

209 ADRIANO DE PINHO SILVA M 11/06/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

510 BUENNYSON PAIVA SOARES M 17/09/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

241 ALUISIO PEREIRA REIS M 01/09/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

95 GENILSON LINO DE OLIVEIRA
REIS M 13/12/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1733 RICK JANSEN CHAVES FEITOSA M 22/09/1991 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

871 ENILSON RODRIGUES DO
NASCIMENTO M 16/11/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

175 JOAO BENEDITO DA SILVA
NETO M 18/11/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1425 FABRICIO ALEXANDRE SOUSA M 27/02/1992 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1272 DHOVAN ALVES MENDES M 21/07/1993 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1726 PATRICK COELHO DE
VASCONCELOS M 23/08/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1631 LUIZ NATAN BEZERRA CAMPOS
TRAVASSOS DE MELO M 30/11/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1215 BRENO FONTINELE REIS M 24/03/1994 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

621 GABRIEL SAMPAIO TORRES M 07/03/1995 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

131 CARLOS DANILO BARBOSA
SALES M 19/07/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1623 JOSÉ LUCAS PEREIRA LIMA M 19/03/1996 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

856 MARCOS VINICIUS DE SOUSA
NORONHA FILHO M 17/07/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1617 MIKAEL LIMA CAMPELO DE
ARAUJO M 03/11/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1059 THALYS WELLINGTON LIMA
ARAUJO M 05/12/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

583 JAILSON FREITAS CARNEIRO M 11/01/1997 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

357 BRUNO VINICIUS MACEDO DE
OLIVEIRA M 31/03/1997 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1148 LUCIANO ALVES DE MOURA M 11/01/1998 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

439 YANN CESAR BONFIM M 21/12/1998 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

503 GABRIEL PRADO SILVA M 20/06/1999 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1251 EMANUEL VITOR RODRIGUES DE
SOUZA M 23/12/1999 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1506 LUCAS LOPES DA SILVA M 20/01/2000 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

169 PEDRO GABRIEL DA SILVA M 10/03/2000 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1054 MATHEUS DE MIRANDA
OLIVEIRA M 31/03/2000 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

152 FLÁVIO SANTOS MOREIRA
JÚNIOR M 24/09/2000 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)
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449 MARCOS PAULO MARQUES
PINHEIRO BEZERRA M 06/10/2001 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

359 GUSTAVO DA SILVA ALVES M 01/12/2004 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1209 CARLA JANE SILVA SANDES F 05/09/1979 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA - PCD 20 CLASSIFICADO
(A)

417 ELISE DANIELE NUNES
VISGUEIRA DIAS F 07/11/1983 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA - PCD 5 CLASSIFICADO

(A)

348 FERNANDA DIAS DE OLIVEIRA F 18/04/1992 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA - PCD 5 CLASSIFICADO
(A)

1362 MARCELO DA SILVA VIEIRA M 01/10/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA - PCD 30 CLASSIFICADO
(A)

86 THYAGO LOPES DE BRITO M 10/06/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA - PCD 30 CLASSIFICADO
(A)

591 VICENTE DE PAULA MACHADO
JUNIOR M 10/08/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA - PCD 20 CLASSIFICADO

(A)

1629 RANIERE IBIAPINA MARTINS M 30/04/1967 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA - PCD 5 CLASSIFICADO
(A)

1776 NEIDE SUTERO DE SOUSA
ARCANJO F 15/09/1988 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 45 CLASSIFICADO

(A)

342 IEDA FERREIRA DOS SANTOS F 25/07/1990 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 40 CLASSIFICADO
(A)

1717 KARLA SIMONE LOPES DA
SILVA F 12/08/1976 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 35 CLASSIFICADO

(A)

1042 MARIA CRISTINA ALVES DA
SILVA F 19/07/1997 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 30 CLASSIFICADO

(A)

628 ROBERTA ARAUJO MOPURA FE
SANTANA F 07/11/1985 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 25 CLASSIFICADO

(A)

1366 MARCELA FREITAS REIS F 28/01/1982 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO
(A)

844 ANDRESSA FAENA LOPES
FERREIRA F 08/05/1994 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO

(A)

154 LOANE MARIA ROCHA
FERREIRA F 05/08/1998 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO
TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO
(A)

337 ELZENIRA DA SILVA RODRIGUES F 04/06/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

1310 MARIA HELENA PEREIRA DE
ARAÚJO F 10/01/1985 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

858 ANA VALÉRIA CARVALHO
COSTA F 09/11/1987 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

1675 DALILA XAVIER DE MOURA F 23/01/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

1041 CLEOMARA RODRIGUES DO
NASCIMENTO F 02/04/1988 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

1381 NELCEDES GUIMARÃES E SILVA F 19/06/1971 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO
(A)

36 JOSELIA ASSUNCAO LIMA F 08/04/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO
(A)

1500 SABRINA CLARINDA PEREIRA
LIMA F 06/05/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO

(A)

1875 LAIARA BEATRIZ CARVALHO
BRANDÃO F 01/08/1998 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO

(A)

1147 ANA LUCIA MATIAS DOS
SANTOS F 12/02/1972 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO

(A)

955 LUISIANE CARVALHO BORGES F 11/10/1993 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO
(A)

1586 MARCOS AURELIO PEREIRA DE
SOUSA M 19/02/1978 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 50 CLASSIFICADO

(A)

782 JEFFERSON FERREIRA DE
SOUSA M 16/04/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 50 CLASSIFICADO

(A)

682 THERRY ALVES BRITO M 22/09/1981 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 40 CLASSIFICADO
(A)

1328 FERNANDO BEZERRA MENESES M 24/10/1983 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 40 CLASSIFICADO
(A)

1307 EDMILSON VIEIRA BATISTA
JÚNIOR M 05/07/1992 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 35 CLASSIFICADO

(A)

242 AUGUSTO MARTINS CAMPOS
NETO M 26/06/1995 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 35 CLASSIFICADO

(A)

147 ANTONIO WELLYGTON VIEIRA
OLIVEIRA M 13/09/1989 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 30 CLASSIFICADO

(A)
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1260 JOSÉ MARIA OLIVEIRA DA
SILVA M 22/02/1972 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO

(A)

332 EVANDRO DE SOUSA
NASCIMENTO M 10/05/1975 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO

(A)

267 JEMENEZ CUNHA SOUSA M 22/07/1986 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO
(A)

1625 JOÃO PAULO DOS SANTOS
SANTANA M 08/11/1986 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO

(A)

783 CICERO LAURINDO DA SILVA
JUNIOR M 12/04/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO
TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO
(A)

508 IGO MIQUéIAS DOS SANTOS
PEREIRA M 03/04/1994 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO

(A)

1323 RICARDO DE SOUSA
GONÇALVES M 17/11/1971 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

872 ORLANDO ALENCAR FERREIRA
SEGUNDO M 15/07/1983 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

1884 EDGAR RONYELLE DE FREITAS
BARROS M 27/02/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

509 MARCOS MAIA DA SILVA M 07/05/1989 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

1542 LUÍS HENRIQUE DA SILVA
MORENO M 07/06/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

205 VITOR BRITO DE ALMEIDA M 09/05/1994 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

553 RENAN CARDOSO VITERBO DO
NASCIMENTO M 09/12/1997 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

1712 ALDO DE JESUS NUNES DE
MELO M 12/04/1963 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO

(A)

1274 MARCELO LIMA DA SILVA M 17/11/1970 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO
(A)

1383 HERNANE FELIPE DOS SANTOS M 08/02/1977 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO
(A)

802 FLÁVIO FERREIRA DA COSTA M 08/07/1987 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO
(A)

1636 OSMAR BATISTA RIBEIRO FILHO M 13/04/1988 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO
(A)

461 ESPEDITO NOGUEIRA DOS
SANTOS JÚNIOR M 18/12/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO

(A)

481 ITALO JARDEL DE OLIVEIRA
SILVA M 21/07/1993 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO

(A)

1078 DANILO DE SOUSA LIMA M 12/04/1996 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO
(A)

435 GABRIEL RENAN SOARES
RODRIGUES M 20/07/1996 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO

(A)

1646 JUCELINO PEREIRA RAMOS M 08/04/1980 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO
(A)

32 HENRIQUE CARNEIRO DOS
SANTOS M 18/04/1983 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO

(A)

239 EVERARDO GUEDES DOS
SANTOS DANTAS M 03/05/1984 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO

(A)

1168 FERNANDO JULIANO SANTOS M 23/07/1986 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO
(A)

241 ALUISIO PEREIRA REIS M 01/09/1989
AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA

PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 5

CLASSIFICADO
(A)

175 JOAO BENEDITO DA SILVA
NETO M 18/11/1991 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO

(A)

357 BRUNO VINICIUS MACEDO DE
OLIVEIRA M 31/03/1997 AGENTE

SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO

(A)

503 GABRIEL PRADO SILVA M 20/06/1999 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO
(A)

169 PEDRO GABRIEL DA SILVA M 10/03/2000 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO
(A)

359 GUSTAVO DA SILVA ALVES M 01/12/2004 AGENTE
SOCIOEDUCATIVO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO
(A)
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1716 CAMILA BRUNA DE OLIVEIRA F 29/10/1986 CUIDADOR
SOCIAL

PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA

35 CLASSIFICADO
(A)

1473 TATIANA DA SILVA BRITO F 26/01/1990 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

1178 ALEXANDRA DO NASCIMENTO
GOMES F 28/09/1988 CUIDADOR

SOCIAL PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

577 LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA F 09/01/1994 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1584 MEIRIELE SILVA VIANA F 09/11/1982 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1877 ROBERTA AMORIM NEVES F 08/06/1983 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1526 JOICE DE CARVALHO FREITAS F 05/03/1990 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

935 ELAINE DA SILVA ARAUJO F 23/07/1990 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

589 MYRIAN DOS REIS RAMOS F 22/11/1990 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1292 PRISCILA SARANA CHAVES
MAGALHÃES F 18/07/1991 CUIDADOR

SOCIAL PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

758 LOUISY CRHISTINE GOES SILVA
OLIVEIRA F 29/12/1994 CUIDADOR

SOCIAL PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

731 SARAH LIMA DE SIQUEIRA F 31/08/1997 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

118 ADRIANA RODRIGUES DE
CARVALHO F 25/09/1975 CUIDADOR

SOCIAL PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1011 DIEGO DE SOUSA BEZERRA M 17/01/1994 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

256 FRANCISCO JEAN DA SILVA
OLIVEIRA M 16/11/1985 CUIDADOR

SOCIAL PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1211 EVANDRO RUFINO DA CUNHA M 07/11/1994 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

1061 LINDOMAR JOSÉ OLIVEIRA
RODRIGUES M 30/03/1978 CUIDADOR

SOCIAL PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1079 FRANCISCO JOSE DA SILVA
SOARES M 17/05/1985 CUIDADOR

SOCIAL PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

905 RAFAEL DA SILVA PRUDÊNCIO M 20/06/1988 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

354 ANTONIO FABRÍCIO DOS SANTOS
COSTA M 16/04/1994 CUIDADOR

SOCIAL PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1193 WILLIAM SILVA PIRES M 14/01/1997 CUIDADOR
SOCIAL PARNAIBA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

687 FRANCISCO WELLINGTON
SOBRINHO DE SOUSA M 04/10/1999 CUIDADOR

SOCIAL PARNAIBA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

777 KARLA CHRISTIANE GOMES
VELOSO F 15/05/1983 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1149 ANTONIA JAQUELINE DE SOUZA
BARROSO F 12/06/1988 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1465 ANDRESSA DE SOUZA
MENDONÇA F 28/09/1993 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1674 MARIA MONTEIRO DE MORAES F 18/01/1967 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

911 ANA PAULA DE ARAUJO LIMA F 11/10/1972 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

1962 EMILENE PAZ OLIVEIRA F 27/11/1980 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

778 ANDRESSA RIBEIRO LEBRE
CARLOS F 29/05/1993 CUIDADOR

SOCIAL
TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA
40 CLASSIFICADO

(A)

1673 LARISSE CARVALHO ROCHA F 30/07/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO
(A)

820 ANA CLAUDIA PINTO DO
NASCIMENTO F 09/01/1975 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

1267 ROSILENE DA SILVA SOUSA F 13/10/1975 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

899 MARIA ANTONIA SILVA SANTOS F 17/09/1977 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1653 ALEXSANDRA DE SOUSA RIOS
SILVA F 15/01/1980 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)
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1097 CONCEIÇÃO DE MARIA
CARVALHO DA CUNHA F 14/04/1983 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO

(A)

328 MARIA DA CRUZ PIRES BATISTA F 11/05/1985 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1404 JOSELIA VIANA FERREIRA RAMOS F 13/09/1985 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

512 CICERA PEREIRA DE ABREU F 29/12/1983 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

50 JOELMA FERREIRA DE
CANTUARIA F 02/01/1984 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1438 LIDIANE MARIA GUEDES DA SILVA F 24/06/1987 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

1681 DAMARIS CINTRA SAMPAIO F 06/04/1990 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

1367 GESSICA LORANNE GOMES
RODRIGUES F 22/12/1990 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

1451 JESSICA CARDOSO LEAL F 10/02/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

1317 LUZIA CLEIA DA SILVA F 30/05/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

958 RUTE ALVES DE CARVALHO F 02/03/1998 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

1217 MARIA FERNANDA SOUSA
SOARES F 19/08/2000 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO

(A)

376 IRIS SILVA OLIVEIRA F 11/11/1966 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

255 MARIA DE DEUS DA SILVA
MORAIS F 21/01/1972 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

1095 MAUREA ANA OLIVEIRA FARIAS F 11/09/1973 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

861 VIVIANE ALVES BATISTA DA
SILVA F 15/12/1999 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

1708 MARIA HELENA SOARES DA SILVA F 09/09/1969 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1373 AURICELIA ALVES DA CUNHA F 08/06/1974 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

868 SUZANA DO NASCIMENTO
CASTRO F 06/07/1977 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1235 CAROLINE CARREIRO COELHO F 23/11/1977 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1830 ADRIANA SILVA SOUSA DOS
SANTOS F 16/11/1978 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

156 CECILIA MARIA DA SILVA F 07/07/1979 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1481 ELIZÂNGELA DE SOUSA
MACHADO F 24/09/1979 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1592 JOANA D'ARC SOARES DA COSTA
E SILVA F 30/05/1981 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

924 FAIRA ALINNE COSTA VAZ F 02/04/1982 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

62
SCHYNAIDE OHANA TORRES
DAMASCENO F 28/10/1983

CUIDADOR
SOCIAL TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 20

CLASSIFICADO
(A)

738 LOISIANE PORTELA MAGALHÃES
DA SILVA F 31/10/1986 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1457 MARCILÉIA BORGES DA SILVA F 15/03/1988 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

312 RAVENA MARINHO FERREIRA F 23/03/1989 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1085 OZIVÂNIA SIQUEIRA BUENO F 22/08/1989 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1658 MARIA ROSANA DA SILVA ALVES F 07/02/1990 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

83 DULCILENE SALES RODRIGUES
REIS F 07/04/1991 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1849 JANIELY SANTOS DE SOUSA F 09/08/1991 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1289 BRUNA DE SOUSA OLIVEIRA F 05/07/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1180 MANUELLA ALVES CLARO F 14/02/1995 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)
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166 ROSA MARIA DE OLIVEIRA
SOARES F 11/11/1997 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1230 JULIANA DE OLIVEIRA SENA F 26/11/1997 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

744 ANTONIA CAROLINE LIMA DE
CARVALHO F 05/03/1999 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

459 DAYANE DE SOUSA CUNHA F 11/12/1999 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

1523 ELAINE MARIA CUNHA E SILVA F 26/12/1968 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

914 ANA CLEIDE BEZERRA MATOS F 30/08/1971 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

379 CLAUDENE COSTA DE SOUSA F 15/11/1979 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1368 ELIDIANNE DUARTE ROCHA
OLIVEIRA F 16/01/1980 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1640 MARIA ANTÔNIA DE ALENCAR
LIMA F 12/03/1982 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1119 VALDINETE VIEIRA DOS SANTOS F 26/12/1984 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1524 MICHELLE MARIA FERREIRA
LOPES F 13/10/1987 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

937 FRANCIELMA GOMES LIMA F 04/09/1989 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1318 DANIELE DA CONCEIÇÃO SOUZA F 21/06/1990 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1819 PRISCILLA CARLA PIRES ROCHA F 23/08/1990 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

702 LARISSA DA SILVA GOMES LEAL F 04/11/1991 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1874 ELISAMA SUELLEM GOMES
BARBOSA LOPES F 08/07/1992 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1479 INGRID RAVENA DA SILVA SOUSA
DOS SANTOS F 27/07/1992 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1076 DACIANE ALVES CARDOSO F 11/08/1992 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

506 JESSICA BACELAR RODRIGUES F 15/05/1993 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1167 ANA CAROLINA SANTOS
CANDIDO F 01/07/1993 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1784 THAÍS DA SILVA BASTOS F 17/11/1993
CUIDADOR
SOCIAL TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 15

CLASSIFICADO
(A)

1583 CARLA IARA SANTOS SILVA F 09/05/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

89 JAQUELINE FALCÃO FERREIRA F 27/10/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1313 GABRIELLE TAINA ARAUJO
XAVIER F 17/06/1995 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1049 MARIA MAIRA LEAL LIMA F 05/10/1995 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

848 YÊDA JULIANA SOUSA PINHEIRO F 18/05/1996 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

284 JAILSA FERREIRA DA SILVA F 08/08/1996 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1063 ANDRIELLE FRANCISCA BRITO
SILVA F 15/01/1999 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1813 LUCIRENE DA SILVA XAVIER F 07/01/1966 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

816 SUELENA MARIA SALES F 10/12/1966 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1534 LÚCIA DE FÁTIMA DA SILVA
SANTOS F 03/12/1968 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

216 MARIA DO SOCORRO PEREIRA
GOMES SILVA F 03/09/1969 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1522 MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA SOUSA F 19/12/1970 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

690 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA F 05/06/1972 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1188 ANTONIA OLIVEIRA SILVA F 16/01/1975 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)
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228 ANA CLÁUDIA SILVA F 01/03/1975 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

709 FRANCISCA MARIA ALVES SILVA
ARAUJO F 14/04/1978 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1794 VALDELÍVIA MARIA DA SILVA
MONTEIRO F 19/03/1979 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1403 ELIETE DA SILVA SANTOS F 16/12/1979 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1391 MARIA DO PERPETUO SOCORRO
LIMA DA SILVA F 24/07/1980 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1290 DEBORAH DOS ANJOS SILVA
SOUSA F 03/08/1980 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1859 LEIDE DA SILVA PEREIRA MEDINA F 28/08/1981 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

873 YASNAIA RODRIGUES DE SOUSA F 16/12/1983 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1115 LUCIANA DIAS DA SILVA F 21/02/1984 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

159 MARIA PAIXÃO LIRA LIMA F 05/04/1985 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

258 NAYLANDYA BARBOSA SILVA F 04/08/1985 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1657 AMANDA CAROLINE SOBRINHO 
TEIXEIRA F 16/12/1986 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1518 MEGH SANTIAGO  BENEVIDIO F 10/06/1987 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

952 MILENA PATRÍCIA ALVES MORAIS F 25/05/1990 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1394 DUCILENE MARIA PINHEIRO DE
ARAGÃO F 01/12/1990

CUIDADOR
SOCIAL TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 10

CLASSIFICADO
(A)

969 VIVIANNE ALVES CARDOSO F 25/08/1992 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

23 NÍCIA KARLOTA CASTELO
BRANCO SILVA F 29/12/1992 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1806 JESSICA DANYLA DOS SANTOS F 26/02/1993 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

270 ANNIELY TAVARES SANTANA
DIAS F 23/03/1994 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1771 FRANCISCA MARILIA SILVA NERY F 04/04/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

664 JULIANA DELMIRO LEAO F 12/09/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

505 MARIA LYZANDRA DA
CONCEIÇÃO ALVES DE ARAÚJO F 09/12/1994 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

549 LAIS SANTOS E SILVA F 08/01/1995 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

76 ELIRIANE DE JESUS LIMA F 21/05/1995 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1428 VALÉRIA DE MELO LIMA F 16/10/1995 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1513 EMILLE ANDRADE SOUSA F 23/06/1996 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

382 MARA RAYANE COSTA FERREIRA F 17/06/1997 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

950 VITÓRIA KELLEN PINHEIRO
CARVALHO F 19/07/1998 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

867 FRANCISCA FERNANDA DOS
SANTOS SOARES F 05/11/1998 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

660 IANNE VITÓRIA GOMES OLIVEIRA F 11/02/1999 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

943 KAROLINE SANTANA DOS
SANTOS F 12/04/2001 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1433 MARINEZ BAYMA GOMES DOS
SANTOS F 19/12/1959 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

52 MARIA FRANCISCA ANTUNES F 30/10/1965 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1017 MARIA ALICE FELIX DOS SANTOS F 04/03/1967 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

200 MARIA ZENEIDE DE JESUS
OLIVEIRA F 27/01/1971 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)
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919 MARIA ZORAIA PIMENTAL DE
SOUSA F 29/03/1971 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1565 WELLINGTA MIRIAM FERREIRA DE
SOUSA F 22/01/1972 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1689 IRACILENE MARIA DA SILVA F 14/03/1972 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

775 MARIA DAS GRAÇAS DE ANDRADE
GOMES F 23/06/1973 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

938 VIRGINIA MARIA ANDRADE
ROCHA F 18/02/1975 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

507 ELIZANDRA DIAS BRANDÃO F 13/07/1976 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

795 MARILENE PRADO LIMA ULISSES F 22/09/1977 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1762
ROSÂNGELA BORGES DE
OLIVEIRA F 30/07/1978 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

138 JOSEANE FERREIRA DE LIMA F 01/09/1978 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1270 TATIANE DE SOUSA
EVANGELISTA VASCONCELOS F 12/04/1979 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1401 MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES
DE SOUSA SALES F 08/12/1980 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

356 MARIA DE LOURDES SANTANA
FERREIRA F 01/02/1981 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

372 LARISSA DE SOUSA MONTEIRO F 23/10/1981 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

74 FLÁVIA DA SILVA RODRIGUES F 11/02/1982 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

629 SANEIDE MONTEIRO DE
CARVALHO FIGUEREDO F 08/05/1982 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

779 MÁRCIA CONSTANCIO SANTOS F 27/03/1984 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1325 MARCIA REJANE FERREIRA SILVA
GOMES F 12/06/1984 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1577 DANIELE KELLY LOPES DE AREA
LEAO ALVES F 30/01/1985 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

885 VILMA DE SOUSA F 03/03/1985 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

705 FRANCISCA FERNNANDA DOS
SANTOS FAÇANHA F 09/04/1985 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1330 EDNA FERREIRA DA SILVA F 12/07/1986 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

345 KARINE NAYARA DE SOUSA
SANTOS F 05/09/1986 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

866 GILCILENE LIMA DIAS F 08/08/1987 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1844 ANA TERCIA DE LIMA SA
CARVALHO SERAFIM F 16/01/1989 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

93 FABRÍCIA SILVA MONTEIRO F 14/03/1989 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

719 FRANCISCA DAS CHAGAS
LUSTOSA DA SILVA F 03/04/1989 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

64 VANESCA CARVALHO COSTA F 13/05/1989 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

824 MONICA CARDOSO SILVA F 26/08/1989 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

344 FERNANDA SOUSA DOS SANTOS F 09/12/1989 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1376 JESSICA FERREIRA COELHO F 03/09/1990 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

59 SAMARA DA SILVA SANTOS
RIBEIRO F 03/01/1991 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

91 VALCIANE DA SILVA RIOS F 24/04/1991 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1609
FABIANA THAÍS ALMEIDA DE
MELO F 16/05/1992

CUIDADOR
SOCIAL TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 5

CLASSIFICADO
(A)

836 DENISE MARIA AGUIAR DA COSTA F 09/06/1992 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)
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172 THAYSLANE LOPES FERREIRA F 10/08/1992 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

644 ANTONIA MARTINS DE MELO
SALES F 11/09/1992 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

444 ELANE NOGUEIRA FARIAS F 01/10/1992 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

397 LANNA TAMIRES LIMA AGUIAR F 09/06/1993 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1135 DAYANE HOLANDA DA SILVA F 11/08/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

420 LUANNA GOMES DE SOUSA F 10/01/1997 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1880 MARIANA PEREIRA BARBOSA
SILVA F 07/07/1997 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

199 JULIANA DE SOUSA MATA F 11/03/1998 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

490 DANIELLY DE SOUSA DE ARAUJO F 11/08/1998 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

700 MARIANE DOS SANTOS SILVA F 07/09/1998 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

384 ELLEN GIRLANE FRANÇA DE
CARVALHO RIBEIRO F 05/08/1999 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1192 VANESSA IZABELE MELO LIMA F 26/05/2000 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1604 BÁRBARA AÇUCENA SOUSA
SILVA F 07/09/2000 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

812 FRANCISCA MICHELLY MARQUES
COSTA F 29/01/2001 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1881 EDUARDO RODRIGUES CALACA M 16/05/1991 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 30 CLASSIFICADO
(A)

769 ANTONIO EVANDRO ALVES DE
SOUSA M 28/07/1974 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

1855 RAFAEL RAMOS DA SILVA M 07/01/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

1202 ALDENE ALVES DA SILVA M 03/08/1980 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO
(A)

493 RONIE CLEYTON MORAES
EULALIO M 12/06/1989 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

406 THIAGO PEREIRA DE CARVALHO M 22/12/2000 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

932 FABIO DOS SANTOS SILVA M 09/01/1974 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

504 FRANCISCO JOSÉ NONATO M 22/03/1979 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1703 ALONSO DE FRANÇA ROCHA M 15/03/2000 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

139 VENÂNCIO DE ABREU SEPÚLVEDA
FILHO M 01/12/1971 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

968 ADRIANO SILVA DOS SANTOS M 26/11/1981 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

174 TIAGO CARVALHO MOREIRA M 19/12/1982 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1605 RAVY DE CARVALHO M 16/12/1998 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1334 DAVID OLIVEIRA BARBOSA DE
SOUSA M 29/11/2003 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

353 CINTHIA CARLA DE SOUSA F 28/08/1995 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA - PCD 40 CLASSIFICADO
(A)

1109 ANTONIO JOSÉ LEITE NETO M 20/12/1987 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA - PCD 5 CLASSIFICADO
(A)

1653 ALEXSANDRA DE SOUSA RIOS
SILVA F 15/01/1980 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 35 CLASSIFICADO

(A)

50 JOELMA FERREIRA DE
CANTUARIA F 02/01/1984 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 30 CLASSIFICADO

(A)

1681 DAMARIS CINTRA SAMPAIO F 06/04/1990 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 30 CLASSIFICADO
(A)

312 RAVENA MARINHO FERREIRA F 23/03/1989 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO
(A)

1289 BRUNA DE SOUSA OLIVEIRA F 05/07/1994 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 20 CLASSIFICADO
(A)
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1318 DANIELE DA CONCEIÇÃO SOUZA F 21/06/1990 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

1819 PRISCILLA CARLA PIRES ROCHA F 23/08/1990 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

1874 ELISAMA SUELLEM GOMES
BARBOSA LOPES F 08/07/1992 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

1479 INGRID RAVENA DA SILVA SOUSA
DOS SANTOS F 27/07/1992 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

1049 MARIA MAIRA LEAL LIMA F 05/10/1995 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

284 JAILSA FERREIRA DA SILVA F 08/08/1996 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

690 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA F 05/06/1972 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO
(A)

1794 VALDELÍVIA MARIA DA SILVA
MONTEIRO F 19/03/1979 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO

(A)

1290 DEBORAH DOS ANJOS SILVA
SOUSA F 03/08/1980 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO

(A)

873 YASNAIA RODRIGUES DE SOUSA F 16/12/1983 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO
(A)

867 FRANCISCA FERNANDA DOS
SANTOS SOARES F 05/11/1998 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO

(A)

1433 MARINEZ BAYMA GOMES DOS
SANTOS F 19/12/1959 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO

(A)

345 KARINE NAYARA DE SOUSA
SANTOS F 05/09/1986 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO

(A)

91 VALCIANE DA SILVA RIOS F 24/04/1991 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO
(A)

172 THAYSLANE LOPES FERREIRA F 10/08/1992 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO
(A)

444 ELANE NOGUEIRA FARIAS F 01/10/1992 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO
(A)

384 ELLEN GIRLANE FRANÇA DE
CARVALHO RIBEIRO F 05/08/1999 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO

(A)

493 RONIE CLEYTON MORAES
EULALIO M 12/06/1989 CUIDADOR

SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 15 CLASSIFICADO

(A)

504 FRANCISCO JOSÉ NONATO M 22/03/1979 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 10 CLASSIFICADO
(A)

174 TIAGO CARVALHO MOREIRA M 19/12/1982 CUIDADOR
SOCIAL TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO
(A)

 
3- CARGO AGRÔNOMO - SAF-PI

INSCRICAO NOME DATA
NASCIMENTO CARGO MUNICIPIO

CONCORRENCIA CONCORRENCIA PONTOS ANALISE
SITUACAO

1305 JOSÉ CRISÓSTOMO GOMES DE
OLIVEIRA FILHO 10/09/1974 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 58 CLASSIFICADO
(A)

1083 OSVALDO VIEIRA FILHO 26/03/1976 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 58 CLASSIFICADO

(A)

1878 WENDELL WARLEM BARBOSA
PEREIRA 01/06/1981 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 58 CLASSIFICADO
(A)

1469 BRUNO COSTA DE OLIVEIRA 22/05/1986 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 46 CLASSIFICADO

(A)

1080 RÔMULLO BATISTA SILVA BARBOSA 26/03/1988 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 46 CLASSIFICADO

(A)

501 THIAGO VINICIUS BARROS IBIAPINA 17/11/1985 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 42 CLASSIFICADO

(A)

1445 TAMIRES DOS SANTOS SILVA 18/10/1993 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 38 CLASSIFICADO

(A)

378 GILMARA DE SÁ FARIA 23/05/1970 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 36 CLASSIFICADO

(A)

1110 FÁBIO ADRIANO SANTOS E SILVA 12/06/1978 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 36 CLASSIFICADO

(A)

1698 WALDIMIR FERREIRA DA SILVA FILHO 29/12/1965 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 32 CLASSIFICADO

(A)

972 FRANCISCO GILDEVAN DE SOUSA 02/01/1984 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 32 CLASSIFICADO

(A)

223 LUANA MARIA ALVES DA SILVA 03/10/1987 AGRÔNOMO TERESINA
AMPLA
CONCORRÊNCIA 32

CLASSIFICADO
(A)
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135 ROSSANA BORGES DA SILVA 18/09/1984 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 31 CLASSIFICADO

(A)

821 LEOVÂNIO RODRIGUES BARBOSA 14/10/1987 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 27 CLASSIFICADO

(A)

800 DANIEL ALEFF DANTAS MARTINS 29/11/1993 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO

(A)

1618 RAIMUNDA DE SOUSA ALVES SILVA 12/09/1964 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 23 CLASSIFICADO

(A)

822 MARIA DO SOCORRO DA ROCHA
NOGUEIRA 10/06/1968 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 23 CLASSIFICADO
(A)

1441 SELMA MARIA DIAS DE MORAES
COSTA 05/09/1972 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 23 CLASSIFICADO
(A)

1865 NARA WALLESKA SILVA MONCAO
RIBEIRO 03/03/1980 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 23 CLASSIFICADO
(A)

1720 NATALIA VIEIRA COSTA 25/12/1984 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 23 CLASSIFICADO

(A)

1818 JORDÂNIA MEDEIROS SOARES 15/07/1989 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 23 CLASSIFICADO

(A)

1463 ABIGAIL ARAÚJO DE CARVALHO 08/07/1993 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 23 CLASSIFICADO

(A)

110 ALZENEIDE DA SILVA LOPES 17/10/1984 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 21 CLASSIFICADO

(A)

20 KÁTHIA RAQUEL LOPES FONSECA 20/11/1992 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 21 CLASSIFICADO

(A)

423 ARTUR PEREIRA MENDES 28/08/1994 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 21 CLASSIFICADO

(A)

1363 MANOEL ANTONIO DA SILVA 08/07/1969 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 18 CLASSIFICADO

(A)

149 LUCIANA ANDREA DA COSTA SOARES 08/06/1988 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 17 CLASSIFICADO

(A)

997 JOSÉ EDUARDO VASCONCELOS DE
CARVALHO JÚNIOR 13/03/1987 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

863 MARCELO QUEIROZ MOURA FÉ
SANTOS 15/01/1999 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

48 ALYSON DE SOUSA BARROS 18/02/1989 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 11 CLASSIFICADO

(A)

137 LUCKIAN ALVES RODRIGUES 26/07/1991 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 11 CLASSIFICADO

(A)

547 JOANDERSON MARQUES SILVA 01/10/1995 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 11 CLASSIFICADO

(A)

726 PEDRO ALCANTARA ARAUJO ALVES
JUNIOR 15/10/1988 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

857 PAULA SILVA BARROS 07/09/1993 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

540 JOÃO MARCOS SOUSA ALMEIDA 08/04/1997 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1858 LEONARDO DA SILVA SOUSA 15/05/1988 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 6 CLASSIFICADO

(A)

1546 JOSUÉ FERNANDES FROTA FILHO 26/06/1990 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 6 CLASSIFICADO

(A)

318 HILDETE LEAL DO NASCIMENTO 26/05/1993 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 6 CLASSIFICADO

(A)

1121 LEONARDO DA VINCE ARAÚJO DOS
SANTOS 09/09/1972 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1774 JOSÉ GENILSON SOBRINHO 12/09/1979 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

655 EDDIE LEAL DA COSTA MORAIS 11/11/1979 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1696 GUSTAVO ABREU DE SOUSA 20/06/1981 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

889 ANSELMO FEITOSA DA SILVA 24/09/1985 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1548 VICENTE IBIAPINA NETO 03/05/1989 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1496 MARIA DOS MILAGRES SANTOS
CARNEIRO 16/01/1990 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1243
DYANA CAROLINA LIMA VERAS
OLIVEIRA 31/01/1990 AGRÔNOMO TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 5

CLASSIFICADO
(A)
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1864 ANTONIO ADOLFO DE SOUZA COSTA 21/09/1991 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1359 ANTONIO RAFAEL MORAIRA PONTES 21/07/1992 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1793 EVERTON ALVES NASCIMENTO 16/01/1993 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1791 JOÃO FILIPE OLIVEIRA BRIOZO 27/08/1993 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

953 RAILSON ALVES SANTOS 15/10/1994 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1138 FRANCISCO DE SOUSA 07/03/1995 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1866 LANARA SILVA LIMA 23/05/1995 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

566 LETICIA RODRIGUES DA SILVA 12/04/1997 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

753 NATANAEL SOUSA ALVES 17/09/1997 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

145 JOÃO DE SOUSA XIMENES FILHO 19/12/1999 AGRÔNOMO TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO

(A)

1878 WENDELL WARLEM BARBOSA
PEREIRA 01/06/1981 AGRÔNOMO TERESINA PESSOAS NEGRA

E/OU PARDA 58 CLASSIFICADO
(A)

1469 BRUNO COSTA DE OLIVEIRA 22/05/1986 AGRÔNOMO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 46 CLASSIFICADO

(A)

972 FRANCISCO GILDEVAN DE SOUSA 02/01/1984 AGRÔNOMO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 32 CLASSIFICADO

(A)

223 LUANA MARIA ALVES DA SILVA 03/10/1987 AGRÔNOMO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 32 CLASSIFICADO

(A)

1463 ABIGAIL ARAÚJO DE CARVALHO 08/07/1993 AGRÔNOMO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 23 CLASSIFICADO

(A)

318 HILDETE LEAL DO NASCIMENTO 26/05/1993 AGRÔNOMO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 6 CLASSIFICADO

(A)

1791 JOÃO FILIPE OLIVEIRA BRIOZO 27/08/1993 AGRÔNOMO TERESINA PESSOAS NEGRA
E/OU PARDA 5 CLASSIFICADO

(A)
 
4- CARGO TÉCNICO AGRÍCOLA - SAF-PI

INSCRICAO NOME DATA
NASCIMENTO CARGO MUNICIPIO

CONCORRENCIA CONCORRENCIA PONTOS ANALISE
SITUACAO

1797 GERARDO VIEIRA LIMA 17/05/1960 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO
(A)

1624 LUIZ NOGUEIRA DE ARAÚJO
COSTA JUNIOR 03/05/1990 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 50 CLASSIFICADO

(A)

1128 FRANCISCO DE PAULA LEMOS
BORGES 31/05/1983 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

1574 FRANCISCO ANTONIO DO
NASCIMENTO 31/08/1983 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO

(A)

572 JOÃO BARBOSA DAPAZ 10/12/1985 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 45 CLASSIFICADO
(A)

838 TERESA CRISTINA ALVES DA
SILVA 21/12/1973 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

1705 TEODORO JACOB DA SILVA
FILHO 21/08/1990 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 40 CLASSIFICADO

(A)

434 ALEY SILVA CHAVES 26/09/1991 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 35 CLASSIFICADO
(A)

1529 LAURO NASCIMENTO PEREIRA 12/10/1977 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

902 ANA ALICE VIANA MACHADO 15/11/1984 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

1539 ABIMAEL LIMA DE OLIVEIRA 16/08/1993 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

1886 JEFFERSON PEREIRA DA SILVA 24/06/1997 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 25 CLASSIFICADO
(A)

1186 JOSÉ WENDEL SOUSA DE
AGUIAR 28/11/1989 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

966 RAQUEL FERNANDA PEREIRA
ALVES 28/07/1995 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 20 CLASSIFICADO

(A)

1573 MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA 02/09/1968 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)
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1627
EISENHOWER ALVES DE
MORAES 27/08/1970

TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA

AMPLA
CONCORRÊNCIA 15

CLASSIFICADO
(A)

1112 FERNANDO JOSE ALVES RIBEIRO 03/01/1981 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

724 DOMINGOS JUSIANO DE SOUSA 19/02/1984 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

41 GILMAR MARTINIANO DE
FREITAS 27/12/1985 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

721 RAIMUNDO NONATO BARBOSA
LIMA 31/08/1986 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1386 MARIA ANTONIA OLIVEIRA RIMA 26/05/1989 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

181 GONÇALO HENRIQUE DO CARMO
BUENO 17/06/1993 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1853 SILAS MARCONE LIMA DA SILVA 22/09/1993 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

314 JOSEANE DA SILVA 06/06/1995 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

880 DOMINGOS NUNES DE MIRANDA 15/02/1998 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

1792 MÁRCIO LUAN ALVES DA COSTA 19/04/1998 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

720 PAULO VINÍCIUS DO
NASCIMENTO SILVA 04/07/1999 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

105 LEANDRO PESSOA NUNES 11/05/2000 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

552 RENATA ALVES DE ARAÚJO 24/06/2000 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO
(A)

679 MARIA KAROLLYNE RIBEIRO
DIAS BARROS 28/01/2002 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 15 CLASSIFICADO

(A)

1458 JEISA ALVES DANTAS DA
FONSECA 04/05/1991 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

469 VANDELEIA MACHADO DOS
SANTOS MOURA 23/09/1991 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

252 EDUARDO ARCANGELO DA SIVA 11/01/1995 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

7 TOMÉ DA COSTA ARAUJO NETO 02/06/2000 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO
(A)

1707 JOÃO VITOR DE ANDRADE
SANTOS 05/02/2003 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

904 LEANDRO VICTOR IBIAPINA
VIEIRA JUNIOR 09/06/2004 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA AMPLA
CONCORRÊNCIA 10 CLASSIFICADO

(A)

1620 TAMIRES SELMA DE SOUSA 27/01/1989 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA AMPLA

CONCORRÊNCIA 5 CLASSIFICADO
(A)

1128 FRANCISCO DE PAULA LEMOS
BORGES 31/05/1983 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA PESSOAS NEGRA E/OU
PARDA 45 CLASSIFICADO

(A)

1705 TEODORO JACOB DA SILVA
FILHO 21/08/1990 TÉCNICO

AGRÍCOLA TERESINA PESSOAS NEGRA E/OU
PARDA 40 CLASSIFICADO

(A)

434 ALEY SILVA CHAVES 26/09/1991 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA PESSOAS NEGRA E/OU

PARDA 35 CLASSIFICADO
(A)

1529 LAURO NASCIMENTO PEREIRA 12/10/1977 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA PESSOAS NEGRA E/OU

PARDA 25 CLASSIFICADO
(A)

724 DOMINGOS JUSIANO DE SOUSA 19/02/1984 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA PESSOAS NEGRA E/OU

PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

1386 MARIA ANTONIA OLIVEIRA RIMA 26/05/1989 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA PESSOAS NEGRA E/OU

PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

314 JOSEANE DA SILVA 06/06/1995 TÉCNICO
AGRÍCOLA TERESINA PESSOAS NEGRA E/OU

PARDA 15 CLASSIFICADO
(A)

 
REF.15778

 
A SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIRA SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR

 
 

A SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIRA SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR
CNPJ N° 22.911.207/0001-50, sito à Avenida universitária-Fátima n° 750, 15° Andar, torna público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídrico do Estado do Piauí (SEMAR-PI), a expedição de Autorização e Outorga preventiva para a Perfuração de Poços Tubulares e
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Instalação de Equipamentos de Bombeamento e Acessórios para a comunidades situadas na Zona Rural do Município de Flores do Piauí – PI,
destinados ao consumo humano, Bacia: Rio Parnaíba, Sub Bacia: Rio Longá;  Coordenadas em (GMS) ; para reservar determinado volume de água
para o uso no  consumo humano/animal.
 
CORDENADAS GEOGRÁFICAS (GMS)CORDENADAS GEOGRÁFICAS (GMS)
LOCALIDADES: Caboré 
LATITUDE: 7°50'5.67"S 
LONGITUDE: 43°1'12.36"O
 
REF.15785

DECISÕES

 
INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI

 
 

DECISÃODECISÃO
 
I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO
Trata-se de pedido de regularização fundiária, na modalidade regularização de ocupação, formulado por Maria da Paz Arruda SilvaMaria da Paz Arruda Silva, referente à gleba
denominada "FAZENDA CAPIM/DATA BOA VISTA ", com área de 2,0968 ha2,0968 ha (dois hectares, nove centiares e sessenta e oito centiares), situada no
Município de Queimada Nova-PI.
 
Devidamente instruído, o pedido tramitou pelas Diretorias desta autarquia.
 
Instado a informar sobre a existência de processo de demarcação de territórios de comunidades tradicionais sobre o imóvel, o setor de Geoanálise
certificou, em Parecer Geoanálise 1299 (id 2975768), com base nas informações prestadas pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, que não há sobreposição com áreas de comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais. Informou, ainda, que, até a
data do parecer, a área requerida não apresentava sobreposição com outras solicitações de regularização fundiária e, também, não constava no
Banco de Dados Geográficos do INTERPI outras solicitações de aquisição de terra em nome do requerente.
 
Os dados técnicos e sociais foram levantados em campo e estão detalhados no Relatório de Vistoria (id 2413251).
 
Ato contínuo, foi emitida licença de ocupação (id 5564250) em favor dos interessados, até o cumprimento das ressalvas e finalização do processo
discriminatório administrativo nº 00071.001188/2022-93. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022, conforme o termo de id 5991794.
Remetidos os autos eletrônicos à Procuradoria Jurídica, houve a emissão de parecer pelo deferimento do pedido, desde que
atendidas as ressalvas lançadas no opinativo.
 
O despacho DG 979 (id 7268730) determinou a notificação da empresa representante da parte interessada para regularizar a representação, bem
como encaminhou os autos à DIOPE para sanar as ressalvas indicadas no item 3.3.
 
Por último, o interessado apresentou petição e documentos (id 5723627, 7161087, 7458347) com o fim de sanar as ressalvas indicadas no parecer
jurídico, requerendo "o prosseguimento do feito, com a emissão da respectiva regularização fundiária.”
 
Com base no princípio da economicidade e eficiência da Administração Pública, dispenso a necessidade de nova vistoria e retomo os autos para
decisão, considerando a documentação comprobatória que compõe o processo.
 
É o breve relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃOII – FUNDAMENTAÇÃO
A regularização fundiária rural tem como finalidade pôr termo à secular problemática das ocupações irregulares de terras públicas. Desse modo,
diante de situações fáticas consolidadas, o Estado do Piauí, em nome da segurança jurídica, confere ao ocupante precário o direito de adquirir o
domínio definitivo do imóvel público, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei.
 
Inicialmente, o requerente pretendia legitimar, mediante doação, sua ocupação em uma gleba de propriedade do Estado do Piauí, descrita no
processo.
 
O Parecer Jurídico nº 40/2022 (id 3260002) , cotejando as premissas legais para a espécie com o acervo fático constante dos autos, opinou pelo
deferimento do pedido, aplicando-se a legitimação trazida pela Lei nº 7.294/2019, desde que atendidas as ressalvas mencionadas na manifestação
jurídica, como seguem: 
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""3.3 - 3.3 - Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)
[...]
 
O relatório de vistoria é condratidório ao registrar que "foi observado que a área de produção encontra-se com criação de gado de animais de
pequeno porte"; que " pode constatar que a fazenda se encontra em plena atividade produtiva  mandioca, criação de animais de pequeno e grande
porte, cultivo de feijão e no período chuvoso" ao tempo em que registra a ausência de exploração no item I - ocupação direta.
 
Nessa aspecto, recomendo, tão só, manifestação do vistoriador para essa contradição e, se não devidamente esclarecido, recomendo a realizaçãoNessa aspecto, recomendo, tão só, manifestação do vistoriador para essa contradição e, se não devidamente esclarecido, recomendo a realização
de nova vistoria na área.de nova vistoria na área. 
 
3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)
[...]
 
Em vista disso, o setor competente do INTERPI deve certificar se o interessado já foi beneficiado com título de domínio. Em caso positivo, deve o
Diretor-Geral justificar a não aplicação dessa vedação para a situação em espeque, dada alguma especificidade, sob pena de indeferimento do
pleito.
 
3.5 - Demais requisitos3.5 - Demais requisitos
[...][...]
 
 A parte não juntou Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social. Alternativamente à inscrição no Cad. Único, a lei autoriza a alienação
gratuita de imóvel público a quem se enquadrar como agricultor familiar e empreendedor familiar rural cujo conceito e requisito estão previstos no
art. 3ºda Lei 11.326/2006, nos seguintes termos: [.] Nessa quadra, para fins de alienação gratuita, deve ser certificado nos autos, pelo setor
competente, o atendimento dessa ressalva. [.]"
 
Passa-se à análise do cumprimento das ressalvas pelo interessado.
 

Ressalva 3.3:Ressalva 3.3:

Acolho os argumentos do interessado na petição de id 7354272, com a qual juntou fotografias da área de criação de bovinos, de modo que resta
comprovada a ocupação e exploração do imóvel objeto do pedido e afasta-se qualquer contradição presente no relatório de vistoria.
Acerca da menção ao Município de Simões/PI no relatório de vistoria, entendo como mero erro material, considerando que: i.) o relatório atesta a
visita no imóvel do requerente; ii.) o Parecer Geoanálise confirma a localização do imóvel no Município de Queimada Nova/PI; iii.) o material técnico
anexado ao PDA fracionado e a certidão de inteiro teor do imóvel anexa também informam a  localização do imóvel no Município de Queimada
Nova/PI.
 

Ressalva 3.4:Ressalva 3.4:

Nos termos do Parecer Geoanálise 1299 (id 2975768), item 4, não há informações no Banco de Dados Geográficos do INTERPI de outras
solicitações de aquisições de terra em nome do requerente.
 

Ressalva 3.5:Ressalva 3.5:

Considerando que a parte requereu a conversão do pedido para a modalidade onerosa, dispensa-se o atendimento da ressalva 3.5.
Quanto à regularização da representação, considero atendida com a procuração e atos constitutivos da empresa anexados sob o id 7458347.
 
III – DECISÃOIII – DECISÃO
Do exposto, considerando que o interessado atende aos requisitos estabelecidos pela Lei 7.294/2019, DEFIRODEFIRO a regularização fundiária pleiteada
por Maria da Paz Arruda Silva,Maria da Paz Arruda Silva,  na modalidade onerosa.
 
Conforme a petição de id 8462539 a parte optou pela forma de pagamento da obrigação à vista.
 
Indicada a forma de pagamento, determino à DAFINDAFIN a geração do Documento de Arrecadação, nos termos do quadro a seguir:
 
Modalidade de regularizaçãoModalidade de regularização Regularização Fundiária (Lei Estadual nº 7.294/2019)
Nome do(s) interessado(s)Nome do(s) interessado(s) MARIA DA PAZ ARRUDA SILVA
Denominação do imóvelDenominação do imóvel FAZENDA CAPIM/DATA BOA VISTA
MunicípioMunicípio Queimada Nova-PI
Área (ha)Área (ha) 2,0968 ha
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Tipo de ParcelamentoTipo de Parcelamento

À VISTA [  x  ]
2 PARCELAS ANUAIS [    ]
3 PARCELAS ANUAIS [    ]
4 PARCELAS ANUAIS [    ]
5 PARCELAS ANUAIS [    ]
A SER INTIMADO PELA SECRETARIA [    ]

 
A emissão do título de domínio fica condicionada à comprovação, nos autos, do efetivo pagamento do valor devido.
 
Comprovado o pagamento,Comprovado o pagamento, nos termos do Decreto Estadual nº 21.468/2022, sigam os autos à Diretoria-Geral para as providências de estilo.
 
Intime-se por via postal.
 
Publique-se no DOE.
 

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Diretor-Geral do INTERPI

Referência:Referência: Processo nº 00071.000481/2021-52 SEI nº 8490037
 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 

DECISÃODECISÃO
 
I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO
Trata-se de pedido de regularização fundiária, na modalidade regularização de ocupação, formulado por Lucivânia Pereira DiasLucivânia Pereira Dias, referente à gleba
denominada "FAZENDA BOA VISTA - DATA BOA VISTA ", com área de 83,3360 ha 83,3360 ha (oitenta e três hectares, trinta e três ares e sessenta
centiares), situada no Município de Queimada Nova-PI.
 
Devidamente instruído, o pedido tramitou pelas Diretorias desta autarquia.
 
Instado a informar sobre a existência de processo de demarcação de territórios de comunidades tradicionais sobre o imóvel, o setor de Geoanálise
certificou, em Parecer Geoanálise 1293 (id 2973292), com base nas informações prestadas pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, que não há sobreposição com áreas de comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais. Informou, ainda, que, até a
data do parecer, a área requerida não apresentava sobreposição com outras solicitações de regularização fundiária e, também, não constava no
Banco de Dados Geográficos do INTERPI outras solicitações de aquisição de terra em nome do requerente.
 
Os dados técnicos e sociais foram levantados em campo e estão detalhados no Relatório de Vistoria (id 2413039).
 
Ato contínuo, foi emitida licença de ocupação (id 4300664) em favor dos interessados, até o cumprimento das ressalvas e finalização do processo
discriminatório administrativo nº 00071.001185/2022-50. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022, conforme o termo de id 5992841.
Remetidos os autos eletrônicos à Procuradoria Jurídica, houve a emissão de parecer pelo deferimento do pedido, desde que
atendidas as ressalvas lançadas no opinativo.
 
O despacho DG 976 (id 7268030) determinou a notificação da empresa representante da parte interessada para regularizar a representação, bem
como encaminhou os autos à DIOPE para sanar as ressalvas indicadas no item 3.3.
 
Por último, o interessado apresentou petição e documentos (id 5717694, 7163351, 7227102, 7360037) com o fim de sanar as ressalvas indicadas
no parecer jurídico, requerendo "o prosseguimento do feito, com a emissão da respectiva regularização fundiária.”
 
Com base no princípio da economicidade e eficiência da Administração Pública, dispenso a necessidade de nova vistoria e retomo os autos para
decisão, considerando a documentação comprobatória que compõe o processo.
 
É o breve relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃOII – FUNDAMENTAÇÃO
A regularização fundiária rural tem como finalidade pôr termo à secular problemática das ocupações irregulares de terras públicas. Desse modo,
diante de situações fáticas consolidadas, o Estado do Piauí, em nome da segurança jurídica, confere ao ocupante precário o direito de adquirir o
domínio definitivo do imóvel público, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei.
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Inicialmente, o requerente pretendia legitimar, mediante doação, sua ocupação em uma gleba de propriedade do Estado do Piauí, descrita no
processo.
 
O Parecer Jurídico nº 41/2022 (id 3264792), cotejando as premissas legais para a espécie com o acervo fático constante dos autos, opinou pelo
deferimento do pedido, aplicando-se a legitimação trazida pela Lei nº 7.294/2019, desde que atendidas as ressalvas mencionadas na manifestação
jurídica, como seguem: 
 
""3.1 - Ocupação sobre imóvel registrado em nome do Estado (art. 11, I, da Lei nº 7.294/19)3.1 - Ocupação sobre imóvel registrado em nome do Estado (art. 11, I, da Lei nº 7.294/19)
[...]
 
O parecer da Geoanálise lançado nos autos atesta que a área pretendida não está nos limites de gleba pública estadual matriculada, o que
obsta, prima facie, o andamento do presente pedido. Resta indagar, noutro giro, se a ocupação encontra-se em terra devoluta ou em
gleba particular. A resposta para esse questionamento virá do Procedimento Discriminatório Administrativo(PDA) nº 00071.000452/2021-91, 00071.000452/2021-91, aberto
por esta autarquia com o fito de identificar e arrecadar as terras devolutas estaduais por ventura existentes nos limites territoriais do município
de QUEIMADA NOVA-PI.QUEIMADA NOVA-PI.
 
Via de regra, esta Procuradoria tem adotado posicionamento no sentido de sobrestar os pedidos de regularização até o encerramento do
competente PDA; malgrado a informação prestada pelo setor de geoanálise, e considerando que já foi aberto o procedimento discriminatório, não
vejo óbice à superação dessa questão preliminar para adentrar no mérito do pedido; assim, caso a parte atenda a todos os requisitos legais para
aquisição do imóvel ocupado, restaria pendente tão só o registro da gleba perante o Cartório para emissão do Título de Domínio.
 
3.3 - 3.3 - Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)
[...]
 
O citado Relatório porém, na parte inicial, faz menção ao Município de Simões e não Queimada Nova; nesse ponto, a DIOPE deve esclarecer se
houve erro material, atestando que o trabalho foi, de fato, executado na gleba pretendida pelo requerente. Além disso, peca ao não discorrer de
forma objetiva sobre os elementos que levaram à conclusão; chega a ser contraditório em alguns pontos
 
Nessa senda, de modo a afastar qualquer questionamento, recomendo que seja efetuada vistoria complementar, especialmente para dizer se a
parte reside no local; em caso negativo, esclarecer se há, de fato, cultura efetiva e elencar todos os elementos sobre os quais o vistoriador fincou
suas conclusões. 
 
3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)
[...]
 
Em vista disso, o setor competente do INTERPI deve certificar se o interessado já foi beneficiado com título de domínio. Em caso positivo, deve o
Diretor-Geral justificar a não aplicação dessa vedação para a situação em espeque, dada alguma especificidade, sob pena de indeferimento do
pleito.
 
3.5 - Demais requisitos3.5 - Demais requisitos
[...][...]
 
 A parte não juntou Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social. Alternativamente à inscrição no Cad. Único, a lei autoriza a alienação
gratuita de imóvel público a quem se enquadrar como agricultor familiar e empreendedor familiar rural cujo conceito e requisito estão previstos no
art. 3ºda Lei 11.326/2006, nos seguintes termos: [.]. Nessa quadra, para fins de alienação gratuita, deve ser certificado nos autos, pelo setor
competente, o atendimento dessa ressalva."
 
Passa-se à análise do cumprimento das ressalvas pelo interessado.
 

Ressalva 3.1:Ressalva 3.1:

Houve a finalização do processo discriminatório administrativo nº 00071.001185/2022-50. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022,
conforme o termo de id 5992841, o que supre a ressalva do item 3.1.
 

Ressalva 3.3:Ressalva 3.3:

Acolho os argumentos do interessado na petição de id 57176942, com a qual juntou fotografias da área  de criação de caprinos, de modo que resta
comprovada a ocupação e exploração do imóvel objeto do pedido.
Acerca da menção ao Município de Simões/PI no relatório de vistoria, entendo como mero erro material, considerando que: i.) o relatório atesta a
visita no imóvel do requerente; ii.) o Parecer Geoanálise confirma a localização do imóvel no Município de Queimada Nova/PI; iii.) o material técnico
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anexado ao PDA fracionado e a certidão de inteiro teor do imóvel anexa também informam a  localização do imóvel no Município de Queimada
Nova/PI.
 

Ressalva 3.4:Ressalva 3.4:

Nos termos do Parecer Geoanálise 1293 (id 2973292), item 4, não há informações no Banco de Dados Geográficos do INTERPI de outras
solicitações de aquisições de terra em nome do requerente.

Ressalva 3.5:Ressalva 3.5:

Considerando que a parte requereu a conversão do pedido para a modalidade onerosa, dispensa-se o atendimento da ressalva 3.5.
 
Quanto à regularização da representação, considero atendida com a procuração e atos constitutivos da empresa anexados sob o id 8462969.
 
III – DECISÃOIII – DECISÃO
Do exposto, considerando que o interessado atende aos requisitos estabelecidos pela Lei 7.294/2019, DEFIRODEFIRO a regularização fundiária pleiteada
por Lucivânia Pereira Dias,Lucivânia Pereira Dias,  na modalidade onerosa.
 
Conforme a petição de id 8462969 a parte optou pela forma de pagamento da obrigação à vista.
 
Indicada a forma de pagamento, determino à DAFINDAFIN a geração do Documento de Arrecadação, nos termos do quadro a seguir:
 
Modalidade de regularizaçãoModalidade de regularização Regularização Fundiária (Lei Estadual nº 7.294/2019)
Nome do(s) interessado(s)Nome do(s) interessado(s) LUCIVÂNIA PEREIRA DIAS
Denominação do imóvelDenominação do imóvel FAZENDA BOA VISTA - DATA BOA VISTA
MunicípioMunicípio Queimada Nova-PI
Área (ha)Área (ha) 83,3360 ha

Tipo de ParcelamentoTipo de Parcelamento

À VISTA [  x  ]
2 PARCELAS ANUAIS [    ]
3 PARCELAS ANUAIS [    ]
4 PARCELAS ANUAIS [    ]
5 PARCELAS ANUAIS [    ]
A SER INTIMADO PELA SECRETARIA [    ]

 
A emissão do título de domínio fica condicionada à comprovação, nos autos, do efetivo pagamento do valor devido.
 
Comprovado o pagamento,Comprovado o pagamento, nos termos do Decreto Estadual nº 21.468/2022, sigam os autos à Diretoria-Geral para as providências de estilo.
 
Intime-se por via postal.
 
Publique-se no DOE.

 
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral do INTERPI
Referência:Referência: Processo nº 00071.000480/2021-16 SEI nº 8486005

 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 

DECISÃODECISÃO
 
I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO
Trata-se de pedido de regularização fundiária, na modalidade regularização de ocupação, formulado por Julio Pereira AlvesJulio Pereira Alves, referente à gleba
denominada "“FAZENDA VEREDA DO TANQUINHO - DATA BOA VISTA”“FAZENDA VEREDA DO TANQUINHO - DATA BOA VISTA” , com área de 91,096191,0961 ha (noventa e um hectares, nove ares, sessenta e um ha (noventa e um hectares, nove ares, sessenta e um
centiares)centiares), encravada no Município de Queimada Nova-PI.
 
Devidamente instruído, o pedido tramitou pelas Diretorias desta autarquia.
 
Instado a informar sobre a existência de processo de demarcação de territórios de comunidades tradicionais sobre o imóvel, o setor de Geoanálise
certificou, em Parecer Geoanálise 1290 (id 2971980), com base nas informações prestadas pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, que não há sobreposição com áreas de comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais. Informou, ainda, que, até a

Disponibilizado em: 01/08/2023 19:40:12 DOEE/PI - ANO XCIII - 134 DA REPUBLICA Publicado em: 02/08/2023 00:00:00

Inicializado em: 01/08/2023 08:04:53 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI - ED 147 151 de 198



data do parecer, a área requerida não apresentava sobreposição com outras solicitações de regularização fundiária e, também, não constava no
Banco de Dados Geográficos do INTERPI outras solicitações de aquisição de terra em nome do requerente.
 
Os dados técnicos e sociais foram levantados em campo e estão detalhados no Relatório de Vistoria (id 2412723).
 
 Ato contínuo, foi emitida licença de ocupação (id 4297664) em favor dos interessados, até o cumprimento das ressalvas e finalização do processo
discriminatório administrativo nº 00071.001169/2022-67. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022, conforme o termo de
id 5998009. Remetidos os autos eletrônicos à Procuradoria Jurídica, houve a emissão de parecer pelo deferimento do pedido, desde que
atendidas as ressalvas lançadas no opinativo.
 
O despacho DG 1005 (id 7296439) encaminhou os autos à DIOPE para sanar as ressalvas indicadas no item 3.3.
 
Por último, o interessado apresentou petição e documentos (id 7354626, 8464163) com o fim de sanar as ressalvas indicadas no parecer jurídico,
requerendo "o prosseguimento do feito, com a emissão da respectiva regularização fundiária.”
 
Com base no princípio da economicidade e eficiência da Administração Pública, dispenso a necessidade de nova vistoria e retomo os autos para
decisão, considerando a documentação comprobatória que compõe o processo.
 
É o breve relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃOII – FUNDAMENTAÇÃO
A regularização fundiária rural tem como finalidade pôr termo à secular problemática das ocupações irregulares de terras públicas. Desse modo,
diante de situações fáticas consolidadas, o Estado do Piauí, em nome da segurança jurídica, confere ao ocupante precário o direito de adquirir o
domínio definitivo do imóvel público, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei.
 
Inicialmente, o requerente pretendia legitimar, mediante doação, sua ocupação em uma gleba de propriedade do Estado do Piauí, descrita no
processo.
 
O Parecer Jurídico nº 50/2022 (id 3275667) , cotejando as premissas legais para a espécie com o acervo fático constante dos autos, opinou pelo
deferimento do pedido, aplicando-se a legitimação trazida pela Lei nº 7.294/2019, desde que atendidas as ressalvas mencionadas na manifestação
jurídica, como seguem: 
 
""3.1 - Ocupação sobre imóvel registrado em nome do Estado (art. 11, I, da Lei nº 7.294/19)3.1 - Ocupação sobre imóvel registrado em nome do Estado (art. 11, I, da Lei nº 7.294/19)
 
Como já pinçado em linhas anteriores, apenas ocupações incidentes em glebas já integradas ao patrimônio estadual poderão ser objeto de
regularização. Isso porque o ordenamento jurídico pátrio confere unicamente ao proprietário o poder de alienar (art. 1.228, do Código Civil).
Cuidando-se de bem imóvel, a transmissão inter vivos do direito real de propriedade exige, para seu aperfeiçoamento, o registro do título translativo
perante o Registro de Imóveis (art. 1.245, do Código Civil). Logo, para o Estado vender/doar um imóvel com arrimo na Lei nº 7.294/19, fundamental
que esse bem esteja devidamente matriculado em Cartório em seu nome.
 
O parecer da Geoanálise lançado nos autos atesta que a área pretendida não está nos limites de gleba pública estadual matriculada, o que
obsta, prima facie, o andamento do presente pedido. Resta indagar, noutro giro, se a ocupação encontra-se em terra devoluta ou em
gleba particular. A resposta para esse questionamento virá do Procedimento Discriminatório Administrativo(PDA) nº 00071.002919/2021-37, 00071.002919/2021-37, aberto
por esta autarquia com o fito de identificar e arrecadar as terras devolutas estaduais por ventura existentes nos limites territoriais do município
de QUEIMADA NOVA-PI.QUEIMADA NOVA-PI.
 
3.3 - 3.3 - Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)
[...]
 
O citado Relatório, na parte inicial, faz menção ao Município de Simões e não Queimada Nova; nesse ponto, a DIOPE deve esclarecer se houve erro
material, atestando que o trabalho foi, de fato, executado na gleba pretendida pela requerente. Além disso, peca ao não discorrer de forma objetiva
sobre os elementos que levaram à conclusão; chega a ser contraditório em alguns pontos. As imagens geoespaciais indicam uma ausência de
qualquer atividade na área.
 
Nessa senda, de modo a afastar questionamentos, recomendo que seja efetuada vistoria complementar, especialmente para dizer se a parte reside
no local; em caso negativo, esclarecer se há, de fato, cultura efetiva e elencar todos os elementos sobre os quais o vistoriador fincou suas
conclusões. 
 
3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)
[...]
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Em vista disso, o setor competente do INTERPI deve certificar se o interessado já foi beneficiado com título de domínio. Em caso positivo, deve o
Diretor-Geral justificar a não aplicação dessa vedação para a situação em espeque, dada alguma especificidade, sob pena de indeferimento do
pleito.
 
3.5 - Demais requisitos3.5 - Demais requisitos
[...][...]
 
 A parte não juntou Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social. Alternativamente à inscrição no Cad. Único, a lei autoriza a alienação
gratuita de imóvel público a quem se enquadrar como agricultor familiar e empreendedor familiar rural cujo conceito e requisito estão previstos no
art. 3ºda Lei 11.326/2006, nos seguintes termos:Nessa quadra, para fins de alienação gratuita, deve ser certificado nos autos, pelo setor
competente, o atendimento dessa ressalva."
 
Passa-se à análise do cumprimento das ressalvas pelo interessado.
 

Ressalva 3.1:Ressalva 3.1:

Houve a finalização do processo discriminatório administrativo nº 00071.001169/2022-67. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022,
conforme o termo de id 5998009, o que supre a ressalva do item 3.1.
 

Ressalva 3.3:Ressalva 3.3:

Acolho os argumentos do interessado na petição de id 5522484, com a qual juntou fotografias da área  de criação de caprinos, Declaração de
Aptidão ao Pronaf, de modo que resta comprovada a ocupação e exploração do imóvel objeto do pedido.
Acerca da menção ao Município de Simões/PI no relatório de vistoria, entendo como mero erro material, considerando que: i.) o relatório atesta a
visita no imóvel do requerente; ii.) o Parecer Geoanálise confirma a localização do imóvel no Município de Queimada Nova/PI; iii.) o material técnico
anexado ao PDA fracionado e a certidão de inteiro teor do imóvel anexa também informam a  localização do imóvel no Município de Queimada
Nova/PI.
 

Ressalva 3.4:Ressalva 3.4:

Nos termos do Parecer Geoanálise 1290 (id 2971980), item 4, não há informações no Banco de Dados Geográficos do INTERPI de outras
solicitações de aquisições de terra em nome do requerente.
 

Ressalva 3.5:Ressalva 3.5:

Considerando que a parte requereu a conversão do pedido para a modalidade onerosa, dispensa-se o atendimento da ressalva 3.5.
 
III – DECISÃOIII – DECISÃO
Do exposto, considerando que o interessado atende aos requisitos estabelecidos pela Lei 7.294/2019, DEFIRODEFIRO a regularização fundiária pleiteada
por Julio Pereira Alves,Julio Pereira Alves,  na modalidade onerosa.
 
Conforme a petição de id 8464163a parte optou pela forma de pagamento da obrigação à vista.
 
Indicada a forma de pagamento, determino à DAFINDAFIN a geração do Documento de Arrecadação, nos termos do quadro a seguir:
 
Modalidade de regularizaçãoModalidade de regularização Regularização Fundiária (Lei Estadual nº 7.294/2019)
Nome do(s) interessado(s)Nome do(s) interessado(s) Júlio Pereira Alves
Denominação do imóvelDenominação do imóvel FAZENDA VEREDA DO TANQUINHO - DATA BOA VISTA
MunicípioMunicípio Queimada Nova-PI
Área (ha)Área (ha) 91,0961 ha (noventa e um hectares, nove ares, sessenta e um centiares)

Tipo de ParcelamentoTipo de Parcelamento

À VISTA [  X  ]
2 PARCELAS ANUAIS [    ]
3 PARCELAS ANUAIS [    ]
4 PARCELAS ANUAIS [    ]
5 PARCELAS ANUAIS [    ]
A SER INTIMADO PELA SECRETARIA [    ]

 
A emissão do título de domínio fica condicionada à comprovação, nos autos, do efetivo pagamento do valor devido.
 
Comprovado o pagamento,Comprovado o pagamento, nos termos do Decreto Estadual nº 21.468/2022, sigam os autos à Diretoria-Geral para as providências de estilo.
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Intime-se por via postal.
 
Publique-se no DOE.

 
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral - INTERPI
Referência:Referência: Processo nº 00071.000479/2021-83 SEI nº 8484836

 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

DECISÃODECISÃO
 
I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO
Trata-se de pedido de regularização fundiária, na modalidade regularização de ocupação, formulado por José Mailson de SousaJosé Mailson de Sousa, referente à gleba
denominada "SITIO PITOMBEIRA", com área de 97,8011 ha97,8011 ha (noventa e sete hectares, oitenta ares e onze centiares), situada no Município
de Queimada Nova-PI.
 
Devidamente instruído, o pedido tramitou pelas Diretorias desta autarquia.
 
Instado a informar sobre a existência de processo de demarcação de territórios de comunidades tradicionais sobre o imóvel, o setor de Geoanálise
certificou, em Parecer Geoanálise 1303 (id 2977418), com base nas informações prestadas pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, que não há sobreposição com áreas de comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais. Informou, ainda, que, até a
data do parecer, a área requerida não apresentava sobreposição com outras solicitações de regularização fundiária e, também, não constava no
Banco de Dados Geográficos do INTERPI outras solicitações de aquisição de terra em nome do requerente.
 
Os dados técnicos e sociais foram levantados em campo e estão detalhados no Relatório de Vistoria (id 2412059).
 
Ato contínuo, foi emitida licença de ocupação (id 3689398) em favor do interessado, até o cumprimento das ressalvas e finalização do processo
discriminatório administrativo nº 00071.001158/2022-87. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022, conforme o termo de id 6000546, o
que supre a ressalva do item 3.1. Remetidos os autos eletrônicos à Procuradoria Jurídica, houve a emissão de parecer pelo deferimento do pedido,
desde que atendidas as ressalvas lançadas no opinativo.
 
O despacho DG 954 (id 7238879) determinou a notificação da empresa representante da parte interessada para regularizar a representação, bem
como encaminhou os autos à DIOPE para sanar as ressalvas indicadas no item 3.3.
 
Por último, o interessado apresentou petição e documentos (id 5697261, 7229156, 7352976) com o fim de sanar as ressalvas indicadas no parecer
jurídico, requerendo "o prosseguimento do feito, com a emissão da respectiva regularização fundiária.”
 
Com base no princípio da economicidade e eficiência da Administração Pública, dispenso a necessidade de nova vistoria e retomo os autos para
decisão, considerando a documentação comprobatória que compõe o processo.
 
É o breve relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃOII – FUNDAMENTAÇÃO
A regularização fundiária rural tem como finalidade pôr termo à secular problemática das ocupações irregulares de terras públicas. Desse modo,
diante de situações fáticas consolidadas, o Estado do Piauí, em nome da segurança jurídica, confere ao ocupante precário o direito de adquirir o
domínio definitivo do imóvel público, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei.
 
Inicialmente, o requerente pretendia legitimar, mediante doação, sua ocupação em uma gleba de propriedade do Estado do Piauí, descrita no
processo.
 
O Parecer Jurídico nº 6/2022 (id 3212345) , cotejando as premissas legais para a espécie com o acervo fático constante dos autos, opinou pelo
deferimento do pedido, aplicando-se a legitimação trazida pela Lei nº 7.294/2019, desde que atendidas as ressalvas mencionadas na manifestação
jurídica, como seguem: 
 
""3.3 - 3.3 - Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)
[...]
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O citado Relatório, na parte inicial, faz menção ao Município de Simões e não Queimada Nova; nesse ponto, a DIOPE deve esclarecer se houve erroO citado Relatório, na parte inicial, faz menção ao Município de Simões e não Queimada Nova; nesse ponto, a DIOPE deve esclarecer se houve erro
material, atestando que o trabalho foi, de fato, executado na gleba pretendida pela requerente. Além disso, peca ao não discorrer de forma objetivamaterial, atestando que o trabalho foi, de fato, executado na gleba pretendida pela requerente. Além disso, peca ao não discorrer de forma objetiva
sobre os elementos que levaram à conclusão; chega a ser contraditório em alguns pontos.sobre os elementos que levaram à conclusão; chega a ser contraditório em alguns pontos.  As imagens geoespaciais indicam uma ausência de
qualquer atividade na área.
 
Nessa senda, de modo a afastar questionamentos, recomendo que seja efetuada vistoria complementar, especialmente para dizer se a parte resideseja efetuada vistoria complementar, especialmente para dizer se a parte reside
no local; em caso negativo, esclarecer se há, de fato, cultura efetiva e elencar todos os elementos sobre os quais o vistoriador fincou suasno local; em caso negativo, esclarecer se há, de fato, cultura efetiva e elencar todos os elementos sobre os quais o vistoriador fincou suas
conclusões. conclusões. 
 
Um ponto merecedor de atenção é a afirmação de que o requerente ocupa o imóvel desde o ano 2000, quando contava com apenas 10 anos de10 anos de
idade. É preciso deixar claro que qualquer tentativa de fraudar o processo de regularização levará à caracterização de dolo e a consequenteidade. É preciso deixar claro que qualquer tentativa de fraudar o processo de regularização levará à caracterização de dolo e a consequente
anulação do título decorrente da ação; além disso, serão tomadas as medidas cíveis, penais e administrativas cabíveis contra agentes públicos eanulação do título decorrente da ação; além disso, serão tomadas as medidas cíveis, penais e administrativas cabíveis contra agentes públicos e
particulares que falsearem a realidade para obter os benefícios do programa de regularização fundiária.particulares que falsearem a realidade para obter os benefícios do programa de regularização fundiária.
 
No atinente ao contrato de cessão de uso de parte da área juntado aos autos, por ser o requerente um mero ocupante, sem qualquer direitomero ocupante, sem qualquer direito
possessório, possessório, a avença não tem qualquer efeito jurídico prático. A exploração de energia com energia renovável é prevista na lei 7.294/19 como. A exploração de energia com energia renovável é prevista na lei 7.294/19 como
prática cultura efetiva; no caso, há apenas uma intenção de destinação futura(não há a efetiva exploração para esse fim), o que não inviabiliza oprática cultura efetiva; no caso, há apenas uma intenção de destinação futura(não há a efetiva exploração para esse fim), o que não inviabiliza o
processo de regularização; mas sem qualquer ato estatal investindo o ocupante na posse legítima da gleba, o seu objeto contratual é írrito.processo de regularização; mas sem qualquer ato estatal investindo o ocupante na posse legítima da gleba, o seu objeto contratual é írrito.
 
Assim, é preciso consignar que o fato gerador do direito de aquisição do ocupante é a ocupação e a exploração diretas, com a prática de culturaocupação e a exploração diretas, com a prática de cultura
efetiva por ele e sua família, se for o caso. Desaparecendo esse fato, finda a ocupação e, por consequência, o direito de regularizar. efetiva por ele e sua família, se for o caso. Desaparecendo esse fato, finda a ocupação e, por consequência, o direito de regularizar. 
 
3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)
[...]
 
Em vista disso, o setor competente do INTERPI deve certificar se o interessado já foi beneficiado com título de domínio. Em caso positivo, deve o
Diretor-Geral justificar a não aplicação dessa vedação para a situação em espeque, dada alguma especificidade, sob pena de indeferimento do
pleito.
 
3.5 - Demais requisitos3.5 - Demais requisitos
[...][...]
 
 A parte não juntou Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social. Alternativamente à inscrição no Cad. Único, a lei autoriza a alienação
gratuita de imóvel público a quem se enquadrar como agricultor familiar e empreendedor familiar rural cujo conceito e requisito estão previstos no
art. 3ºda Lei 11.326/2006, nos seguintes termos: [.]. Nessa quadra, para fins de alienação gratuita, deve ser certificado nos autos, pelo setor
competente, o atendimento dessa ressalva."
 
Passa-se à análise do cumprimento das ressalvas pelo interessado.
 

Ressalva 3.3:Ressalva 3.3:

Acolho os argumentos do interessado na petição de id 7354272, com a qual juntou fotografias da área  de criação de caprinos, Declaração de
Aptidão ao Pronaf, de modo que resta comprovada a ocupação e exploração do imóvel objeto do pedido.
Acerca da menção ao Município de Simões/PI no relatório de vistoria, entendo como mero erro material, considerando que: i.) o relatório atesta a
visita no imóvel do requerente; ii.) o Parecer Geoanálise confirma a localização do imóvel no Município de Queimada Nova/PI; iii.) o material técnico
anexado ao PDA fracionado e a certidão de inteiro teor do imóvel anexa também informam a  localização do imóvel no Município de Queimada
Nova/PI.
No que diz respeito à possível tentativa de fraudar o processo de regularização, a parte, na petição de id 5697261 esclarece que, conforme
documentação anexada ao requerimento inicial (id 1143062), o requerente nasceu em 23/06/1990, bem como comprovou e declarou que desde
01/01/2013 detém a posse mansa e pacífica do referido imóvel rural. Portanto, ocupa o imóvel em questão desde os 23 anos de idade, e não 10
anos, como apontado no parecer jurídico.
 

Ressalva 3.4:Ressalva 3.4:

Nos termos do Parecer Geoanálise 1303 (id 2977418), item 4, não há informações no Banco de Dados Geográficos do INTERPI de outras
solicitações de aquisições de terra em nome do requerente.
 

Ressalva 3.5:Ressalva 3.5:
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Considerando que a parte requereu a conversão do pedido para a modalidade onerosa, dispensa-se o atendimento da ressalva 3.5.
Quanto à regularização da representação, considero atendida com a procuração e atos constitutivos da empresa anexados sob o id 7352976.
 
III – DECISÃOIII – DECISÃO
Do exposto, considerando que o interessado atende aos requisitos estabelecidos pela Lei 7.294/2019, DEFIRODEFIRO a regularização fundiária pleiteada
por José Mailson deJosé Mailson de
Sousa,Sousa, porém, na modalidade onerosa.
 
Conforme a petição de id 8465272 a parte optou pela forma de pagamento da obrigação à vista.
 
Indicada a forma de pagamento, determino à DAFINDAFIN a geração do Documento de Arrecadação, nos termos do quadro a seguir:
 
Modalidade de regularizaçãoModalidade de regularização Regularização Fundiária (Lei Estadual nº 7.294/2019)
Nome do(s) interessado(s)Nome do(s) interessado(s) JOSÉ MAILSON DE SOUSA
Denominação do imóvelDenominação do imóvel SITIO PITOMBEIRA
MunicípioMunicípio Queimada Nova-PI
Área (ha)Área (ha) 97,8011 ha

Tipo de ParcelamentoTipo de Parcelamento

À VISTA [  x  ]
2 PARCELAS ANUAIS [    ]
3 PARCELAS ANUAIS [    ]
4 PARCELAS ANUAIS [    ]
5 PARCELAS ANUAIS [    ]
A SER INTIMADO PELA SECRETARIA [    ]

 
A emissão do título de domínio fica condicionada à comprovação, nos autos, do efetivo pagamento do valor devido.
 
Comprovado o pagamento,Comprovado o pagamento, nos termos do Decreto Estadual nº 21.468/2022, sigam os autos à Diretoria-Geral para as providências de estilo.
 
Intime-se por via postal.
 
Publique-se no DOE.
 

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Diretor-Geral do INTERPI

Referência:Referência: Processo nº 00071.000476/2021-40 SEI nº 8480606
 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

DECISÃODECISÃO
 
I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO
Trata-se de pedido de regularização fundiária, na modalidade regularização de ocupação, formulado por Josicleide Vieira de SousaJosicleide Vieira de Sousa, referente à
gleba denominada "FAZENDA CONCEIÇÃO", com área de 32,6555 ha32,6555 ha (trinta e dois hectares, sessenta e cinco ares e cinquenta e cinco
centiares), situada no Município de Queimada Nova-PI.
 
Devidamente instruído, o pedido tramitou pelas Diretorias desta autarquia.
 
Instado a informar sobre a existência de processo de demarcação de territórios de comunidades tradicionais sobre o imóvel, o setor de Geoanálise
certificou, em Parecer Geoanálise 1301 (id 2976615), com base nas informações prestadas pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, que não há sobreposição com áreas de comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais. Informou, ainda, que, até a
data do parecer, a área requerida não apresentava sobreposição com outras solicitações de regularização fundiária e, também, não constava no
Banco de Dados Geográficos do INTERPI outras solicitações de aquisição de terra em nome do requerente.
 
Os dados técnicos e sociais foram levantados em campo e estão detalhados no Relatório de Vistoria (id 2412311).
 
Ato contínuo, foi emitida licença de ocupação (id 3665607) em favor dos interessados, até o cumprimento das ressalvas e finalização do processo
discriminatório administrativo nº 00071.001159/2022-21. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022, conforme o termo de id 6000310.
Remetidos os autos eletrônicos à Procuradoria Jurídica, houve a emissão de parecer pelo deferimento do pedido, desde que
atendidas as ressalvas lançadas no opinativo.
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O despacho DG 947 (id 7223700) determinou a notificação da empresa representante da parte interessada para regularizar a representação, bem
como encaminhou os autos à DIOPE para sanar as ressalvas indicadas no item 3.3.
 
Por último, o interessado apresentou petição e documentos (id 5700522, 7223700, 7354442) com o fim de sanar as ressalvas indicadas no parecer
jurídico, requerendo "o prosseguimento do feito, com a emissão da respectiva regularização fundiária.”
 
Com base no princípio da economicidade e eficiência da Administração Pública, dispenso a necessidade de nova vistoria e retomo os autos para
decisão, considerando a documentação comprobatória que compõe o processo.
 
É o breve relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃOII – FUNDAMENTAÇÃO
A regularização fundiária rural tem como finalidade pôr termo à secular problemática das ocupações irregulares de terras públicas. Desse modo,
diante de situações fáticas consolidadas, o Estado do Piauí, em nome da segurança jurídica, confere ao ocupante precário o direito de adquirir o
domínio definitivo do imóvel público, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei.
 
Inicialmente, o requerente pretendia legitimar, mediante doação, sua ocupação em uma gleba de propriedade do Estado do Piauí, descrita no
processo.
 
O Parecer Jurídico nº 10/2022 (id 3221194), cotejando as premissas legais para a espécie com o acervo fático constante dos autos, opinou pelo
deferimento do pedido, aplicando-se a legitimação trazida pela Lei nº 7.294/2019, desde que atendidas as ressalvas mencionadas na manifestação
jurídica, como seguem: 
 
""3.3 - 3.3 - Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)
[...]
 
O citado Relatório, na parte inicial, faz menção ao Município de Simões e não Queimada Nova; nesse ponto, a DIOPE deve esclarecer se houve erro
material, atestando que o trabalho foi, de fato, executado na gleba pretendida pela requerente. Além disso, peca ao não discorrer de forma objetiva
sobre os elementos que levaram à conclusão; chega a ser contraditório em alguns pontos. 
 
Nessa senda, de modo a afastar questionamentos, recomendo que seja efetuada vistoria complementar, especialmente para dizer se a parte reside
no local; em caso negativo, esclarecer se há, de fato, cultura efetiva e elencar todos os elementos sobre os quais o vistoriador fincou suas
conclusões. 
 
3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)
[...]
 
Em vista disso, o setor competente do INTERPI deve certificar se o interessado já foi beneficiado com título de domínio. Em caso positivo, deve o
Diretor-Geral justificar a não aplicação dessa vedação para a situação em espeque, dada alguma especificidade, sob pena de indeferimento do
pleito.
 
3.5 - Demais requisitos3.5 - Demais requisitos
[...][...]
 
 A parte não juntou Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social. Alternativamente à inscrição no Cad. Único, a lei autoriza a alienação
gratuita de imóvel público a quem se enquadrar como agricultor familiar e empreendedor familiar rural cujo conceito e requisito estão previstos no
art. 3ºda Lei 11.326/2006, nos seguintes termos: [.]. Nessa quadra, para fins de alienação gratuita, deve ser certificado nos autos, pelo setor
competente, o atendimento dessa ressalva."
 
Passa-se à análise do cumprimento das ressalvas pelo interessado.
 

Ressalva 3.3:Ressalva 3.3:

Acolho os argumentos do interessado na petição de id 5700522, com a qual juntou fotografias da área, Declaração de Aptidão ao Pronaf, de modo
que resta comprovada a ocupação e exploração do imóvel objeto do pedido.
Acerca da menção ao Município de Simões/PI no relatório de vistoria, entendo como mero erro material, considerando que: i.) o relatório atesta a
visita no imóvel do requerente; ii.) o Parecer Geoanálise confirma a localização do imóvel no Município de Queimada Nova/PI; iii.) o material técnico
anexado ao PDA fracionado e a certidão de inteiro teor do imóvel anexa também informam a  localização do imóvel no Município de Queimada
Nova/PI.
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Ressalva 3.4:Ressalva 3.4:

Nos termos do Parecer Geoanálise 1301 (id 2976615), item 4, não há informações no Banco de Dados Geográficos do INTERPI de outras
solicitações de aquisições de terra em nome do requerente.
 

Ressalva 3.5:Ressalva 3.5:

Considerando que a parte requereu a conversão do pedido para a modalidade onerosa, dispensa-se o atendimento da ressalva 3.5.
Quanto à regularização da representação, considero atendida com a procuração e atos constitutivos da empresa anexados sob o id 7354442.
 
III – DECISÃOIII – DECISÃO
Do exposto, considerando que o interessado atende aos requisitos estabelecidos pela Lei 7.294/2019, DEFIRODEFIRO a regularização fundiária pleiteada
por Josicleide Vieira de Sousa,Josicleide Vieira de Sousa,  na modalidade onerosa.
 
Conforme a petição de id 8465003 a parte optou pela forma de pagamento da obrigação à vista.
 
Indicada a forma de pagamento, determino à DAFINDAFIN a geração do Documento de Arrecadação, nos termos do quadro a seguir:
 
Modalidade de regularizaçãoModalidade de regularização Regularização Fundiária (Lei Estadual nº 7.294/2019)
Nome do(s) interessado(s)Nome do(s) interessado(s) JOSICLEIDE VIEIRA DE SOUSA
Denominação do imóvelDenominação do imóvel FAZENDA CONCEIÇÃO
MunicípioMunicípio Queimada Nova-PI
Área (ha)Área (ha) 32,6555 ha

Tipo de ParcelamentoTipo de Parcelamento

À VISTA [  x  ]
2 PARCELAS ANUAIS [    ]
3 PARCELAS ANUAIS [    ]
4 PARCELAS ANUAIS [    ]
5 PARCELAS ANUAIS [    ]
A SER INTIMADO PELA SECRETARIA [    ]

 
A emissão do título de domínio fica condicionada à comprovação, nos autos, do efetivo pagamento do valor devido.
 
Comprovado o pagamento,Comprovado o pagamento, nos termos do Decreto Estadual nº 21.468/2022, sigam os autos à Diretoria-Geral para as providências de estilo.
 
Intime-se por via postal.
 
Publique-se no DOE.
 

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Diretor-Geral do INTERPI

Referência:Referência: Processo nº 00071.000477/2021-94 SEI nº 8488721
 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

DECISÃODECISÃO
 
I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO
 
Trata-se de pedido de regularização fundiária, na modalidade regularização de ocupação, formulado por José Cezário XavierJosé Cezário Xavier, referente à gleba
denominada "FAZENDA PITOMBAS - DATA BOA VISTA ", com área de 99,4127 ha (noventa e nove hectares, quarenta e um ares e vinte e sete
centiares), situada no Município de Queimada Nova-PI.
 
Devidamente instruído, o pedido tramitou pelas Diretorias desta autarquia.
 
Instado a informar sobre a existência de processo de demarcação de territórios de comunidades tradicionais sobre o imóvel, o setor de Geoanálise
certificou, em Parecer Geoanálise 1307 (id 2988036), com base nas informações prestadas pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, que não há sobreposição com áreas de comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais. Informou, ainda, que, até a
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data do parecer, a área requerida não apresentava sobreposição com outras solicitações de regularização fundiária e, também, não constava no
Banco de Dados Geográficos do INTERPI outras solicitações de aquisição de terra em nome do requerente.
 
Os dados técnicos e sociais foram levantados em campo e estão detalhados no Relatório de Vistoria (id 2411482).
 
Ato contínuo, foi emitida licença de ocupação (id 4295000) em favor dos interessados, até o cumprimento das ressalvas e finalização do processo
discriminatório administrativo nº 00071.001157/2022-32. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022, conforme o termo de id 6000712, o
que supre a ressalva do item 3.1. Remetidos os autos eletrônicos à Procuradoria Jurídica, houve a emissão de parecer pelo deferimento do pedido,
desde que atendidas as ressalvas lançadas no opinativo.
 
O despacho DG 987 (id 7274262) determinou a notificação da empresa representante da parte interessada para regularizar a representação, bem
como encaminhou os autos à DIOPE para sanar as ressalvas indicadas no item 3.3.
 
Por último, o interessado apresentou petição e documentos (id 5522392, 7229693, 7346964) com o fim de sanar as ressalvas indicadas no parecer
jurídico, requerendo "o prosseguimento do feito, com a emissão da respectiva regularização fundiária.”
 
Com base no princípio da economicidade e eficiência da Administração Pública, dispenso a necessidade de nova vistoria e retomo os autos para
decisão, considerando a documentação comprobatória que compõe o processo.
 
É o breve relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃOII – FUNDAMENTAÇÃO
A regularização fundiária rural tem como finalidade pôr termo à secular problemática das ocupações irregulares de terras públicas. Desse modo,
diante de situações fáticas consolidadas, o Estado do Piauí, em nome da segurança jurídica, confere ao ocupante precário o direito de adquirir o
domínio definitivo do imóvel público, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei.
 
Inicialmente, o requerente pretendia legitimar, mediante doação, sua ocupação em uma gleba de propriedade do Estado do Piauí, descrita no
processo.
 
O Parecer Jurídico nº 44/2022 (id 3266458), cotejando as premissas legais para a espécie com o acervo fático constante dos autos, opinou pelo
deferimento do pedido, aplicando-se a legitimação trazida pela Lei nº 7.294/2019, desde que atendidas as ressalvas mencionadas na manifestação
jurídica, como seguem: 
 
""3.1 - Ocupação sobre imóvel registrado em nome do Estado (art. 11, I, da Lei nº 7.294/19)3.1 - Ocupação sobre imóvel registrado em nome do Estado (art. 11, I, da Lei nº 7.294/19)
[...]
 
O parecer da Geoanálise lançado nos autos atesta que a área pretendida não está nos limites de gleba pública estadual matriculada, o que
obsta, prima facie, o andamento do presente pedido. Resta indagar, noutro giro, se a ocupação encontra-se em terra devoluta ou em
gleba particular. A resposta para esse questionamento virá do Procedimento Discriminatório Administrativo(PDA) nº 00071.002919/2021-37, 00071.002919/2021-37, aberto
por esta autarquia com o fito de identificar e arrecadar as terras devolutas estaduais por ventura existentes nos limites territoriais do município
de QUEIMADA NOVA-PI.QUEIMADA NOVA-PI.
 
Via de regra, esta Procuradoria tem adotado posicionamento no sentido de sobrestar os pedidos de regularização até encerramento do competente
PDA; malgrado a informação prestada pelo setor de geoanálise, e considerando que já foi aberto o procedimento discriminatório, não vejo óbice à
superação dessa questão preliminar para adentrar no mérito do pedido; assim, caso a parte atenda a todos os requisitos legais para aquisição do
imóvel ocupado, restaria pendente tão só o registro da gleba perante o Cartório para emissão do Título de Domínio.
 
3.3 - 3.3 - Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)
[...]
 
O citado Relatório porém, na parte inicial, faz menção ao Município de Simões e não Queimada Nova; nesse ponto, a DIOPE deve esclarecer se
houve erro material, atestando que o trabalho foi, de fato, executado na gleba pretendida pelo requerente. Além disso, peca ao não discorrer de
forma objetiva sobre os elementos que levaram à conclusão; chega a ser contraditório em alguns pontos.
 
Nessa senda, de modo a afastar qualquer questionamento, recomendo que seja efetuada vistoria complementar, especialmente para dizer se a
parte reside no local; em caso negativo, é preciso perquirir se há, de fato, cultura efetiva e elencar todos os elementos sobre os quais o vistoriador
fincou suas conclusões. Além disso, é necessário avaliar se a a cessão objeto do contrato juntado aos autos já se operou e se houve a
desconstituição da ocupação pelo requerente.
 
3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)
[...]
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Em vista disso, o setor competente do INTERPI deve certificar se o interessado já foi beneficiado com título de domínio. Em caso positivo, deve o
Diretor-Geral justificar a não aplicação dessa vedação para a situação em espeque, dada alguma especificidade, sob pena de indeferimento do
pleito.
 
3.5 - Demais requisitos3.5 - Demais requisitos
[...[...]]
 
 A parte não juntou Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social. Alternativamente à inscrição no Cad. Único, a lei autoriza a alienação
gratuita de imóvel público a quem se enquadrar como agricultor familiar e empreendedor familiar rural cujo conceito e requisito estão previstos no
art. 3ºda Lei 11.326/2006, nos seguintes termos [.]. Nessa quadra, para fins de alienação gratuita, deve ser certificado nos autos, pelo setor
competente, o atendimento dessa ressalva."
 
Passa-se à análise do cumprimento das ressalvas pelo interessado.

Ressalva 3.1:Ressalva 3.1:

Houve a finalização do processo discriminatório administrativo nº 00071.001157/2022-32. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022,
conforme o termo de id 6000712, o que supre a ressalva do item 3.1.
 

Ressalva 3.3:Ressalva 3.3:

Acolho os argumentos do interessado na petição de id 5522392, com a qual juntou fotografias da área  de criação de caprinos, Declaração de
Aptidão ao Pronaf, de modo que resta comprovada a ocupação e exploração do imóvel objeto do pedido.
Acerca da menção ao Município de Simões/PI no relatório de vistoria, entendo como mero erro material, considerando que: i.) o relatório atesta a
visita no imóvel do requerente; ii.) o Parecer Geoanálise confirma a localização do imóvel no Município de Queimada Nova/PI; iii.) o material técnico
anexado ao PDA fracionado e a certidão de inteiro teor do imóvel anexa também informam a  localização do imóvel no Município de Queimada
Nova/PI.
 

Ressalva 3.4:Ressalva 3.4:

Nos termos do Parecer Geoanálise 1307 (id 2988036), item 4, não há informações no Banco de Dados Geográficos do INTERPI de outras
solicitações de aquisições de terra em nome do requerente.
 

Ressalva 3.5:Ressalva 3.5:

Considerando que a parte requereu a conversão do pedido para a modalidade onerosa, dispensa-se o atendimento da ressalva 3.5.
Quanto à regularização da representação, considero atendida com a procuração e atos constitutivos da empresa anexados sob o id 7346964.
 
III – DECISÃOIII – DECISÃO
Do exposto, considerando que o interessado atende aos requisitos estabelecidos pela Lei 7.294/2019, DEFIRODEFIRO a regularização fundiária pleiteada
por José Cezário Xavier,José Cezário Xavier, porém, na modalidade onerosa.
 
Conforme a petição de id 8466120 a parte optou pela forma de pagamento da obrigação à vista.
 
Indicada a forma de pagamento, determino à DAFINDAFIN a geração do Documento de Arrecadação, nos termos do quadro a seguir:
 
Modalidade de regularizaçãoModalidade de regularização Regularização Fundiária (Lei Estadual nº 7.294/2019)
Nome do(s) interessado(s)Nome do(s) interessado(s) JOSÉ CEZÁRIO XAVIER
Denominação do imóvelDenominação do imóvel FAZENDA PITOMBAS - DATA BOA VISTA
MunicípioMunicípio Queimada Nova-PI
Área (ha)Área (ha) 99,4127 ha

Tipo de ParcelamentoTipo de Parcelamento

À VISTA [  x  ]
2 PARCELAS ANUAIS [    ]
3 PARCELAS ANUAIS [    ]
4 PARCELAS ANUAIS [    ]
5 PARCELAS ANUAIS [    ]
A SER INTIMADO PELA SECRETARIA [    ]

 
A emissão do título de domínio fica condicionada à comprovação, nos autos, do efetivo pagamento do valor devido.
 
Comprovado o pagamento,Comprovado o pagamento, nos termos do Decreto Estadual nº 21.468/2022, sigam os autos à Diretoria-Geral para as providências de estilo.
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Intime-se por via postal.
 
Publique-se no DOE.
 

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Diretor-Geral do INTERPI

Referência:Referência: Processo nº 00071.000474/2021-51 SEI nº 8476139
 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

DECISÃODECISÃO
 
I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO
Trata-se de pedido de regularização fundiária, na modalidade regularização de ocupação, formulado por Ana Patrícia Xavier CoelhoAna Patrícia Xavier Coelho, referente à
gleba denominada “Fazenda Riacho do MeioFazenda Riacho do Meio”, com área de 48,851 ha48,851 ha (quarenta e oito hectares, oitocentos e cinquenta e um centiares)(quarenta e oito hectares, oitocentos e cinquenta e um centiares), encravada
no Município de Queimada Nova-PI.
 
Devidamente instruído, o pedido tramitou pelas Diretorias desta autarquia.
 
Instado a informar sobre a existência de processo de demarcação de territórios de comunidades tradicionais sobre o imóvel, o setor de Geoanálise
certificou, em Parecer Geoanálise 1196 (id 2897596), com base nas informações prestadas pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, que não há sobreposição com áreas de comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais. Informou, ainda, que, até a
data do parecer, a área requerida não apresentava sobreposição com outras solicitações de regularização fundiária e, também, não constava no
Banco de Dados Geográficos do INTERPI outras solicitações de aquisição de terra em nome do requerente.
 
Os dados técnicos e sociais foram levantados em campo e estão detalhados no Relatório de Vistoria (id 2408850).
 
Ato contínuo, foi emitida licença de ocupação (id 3669250) em favor dos interessados, até o cumprimento das ressalvas e finalização do processo
discriminatório administrativo nº 00071.001190/2022-62. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022, conforme o termo de id 5990261, o
que supre a ressalva do item 3.1.
 
O despacho DG 978 (id 7268668) determinou a notificação da empresa representante da parte interessada para regularizar a representação, bem
como encaminhou os autos à DIOPE para sanar as ressalvas indicadas no item 3.3.
 
Por último, o interessado apresentou petição e documentos (id 7295260, 7352294, 8462782) com o fim de sanar as ressalvas indicadas no parecer
jurídico, requerendo "o prosseguimento do feito, com a emissão da respectiva regularização fundiária.”
 
Com base no princípio da economicidade e eficiência da Administração Pública, dispenso a necessidade de nova vistoria e retomo os autos para
decisão, considerando a documentação comprobatória que compõe o processo.
 
É o breve relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃOII – FUNDAMENTAÇÃO
A regularização fundiária rural tem como finalidade pôr termo à secular problemática das ocupações irregulares de terras públicas. Desse modo,
diante de situações fáticas consolidadas, o Estado do Piauí, em nome da segurança jurídica, confere ao ocupante precário o direito de adquirir o
domínio definitivo do imóvel público, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei.
 
Inicialmente, o requerente pretendia legitimar, mediante doação, sua ocupação em uma gleba de propriedade do Estado do Piauí, descrita no
processo.
 
O Parecer Jurídico nº 16/2022 (id 3222741) , cotejando as premissas legais para a espécie com o acervo fático constante dos autos, opinou pelo
deferimento do pedido, aplicando-se a legitimação trazida pela Lei nº 7.294/2019, desde que atendidas as ressalvas mencionadas na manifestação
jurídica, como seguem: 
 
""3.1 - Ocupação sobre imóvel registrado em nome do Estado (art. 11, I, da Lei nº 7.294/19)3.1 - Ocupação sobre imóvel registrado em nome do Estado (art. 11, I, da Lei nº 7.294/19)
 
Como já pinçado em linhas anteriores, apenas ocupações incidentes em glebas já integradas ao patrimônio estadual poderão ser objeto de
regularização. Isso porque o ordenamento jurídico pátrio confere unicamente ao proprietário o poder de alienar (art. 1.228, do Código Civil).
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Cuidando-se de bem imóvel, a transmissão inter vivos do direito real de propriedade exige, para seu aperfeiçoamento, o registro do título translativo
perante o Registro de Imóveis(art. 1.245, do Código Civil). Logo, para o Estado vender/doar um imóvel com arrimo na Lei nº 7.294/19, fundamental
que esse bem esteja devidamente matriculado em Cartório em seu nome.
 
O parecer da Geoanálise lançado nos autos atesta que a área pretendida não está nos limites de gleba pública estadual matriculada, o que
obsta, prima facie, o andamento do presente pedido. Resta indagar, noutro giro, se a ocupação encontra-se em terra devoluta ou em
gleba particular. A resposta para esse questionamento virá do Procedimento Discriminatório Administrativo(PDA) nº 00071.000452/2021-91, 00071.000452/2021-91, aberto
por esta autarquia com o fito de identificar e arrecadar as terras devolutas estaduais por ventura existentes nos limites territoriais do município
de QUEIMADA NOVA-PI.QUEIMADA NOVA-PI.
 
3.3 - 3.3 - Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)
[...]
 
O citado Relatório, na parte inicial, faz menção ao Município de Simões e não Queimada Nova; nesse ponto, a DIOPE deve esclarecer se houve erro
material, atestando que o trabalho foi, de fato, executado na gleba pretendida pela requerente. Além disso, peca ao não discorrer de forma objetiva
sobre os elementos que levaram à conclusão; chega a ser contraditório em alguns pontos. 
 
Nessa senda, de modo a afastar questionamentos, recomendo que seja efetuada vistoria complementar, especialmente para dizer se a parte reside
no local; em caso negativo, esclarecer se há, de fato, cultura efetiva e elencar todos os elementos sobre os quais o vistoriador fincou suas
conclusões. 
 
3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)
[...]
 
Em vista disso, o setor competente do INTERPI deve certificar se o interessado já foi beneficiado com título de domínio. Em caso positivo, deve o
Diretor-Geral justificar a não aplicação dessa vedação para a situação em espeque, dada alguma especificidade, sob pena de indeferimento do
pleito.
3.5 - Demais requisitos3.5 - Demais requisitos
[...][...]
 
 A parte não juntou Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social. Alternativamente à inscrição no Cad. Único, a lei autoriza a alienação
gratuita de imóvel público a quem se enquadrar como agricultor familiar e empreendedor familiar rural cujo conceito e requisito estão previstos no
art. 3ºda Lei 11.326/2006, nos seguintes termos:Nessa quadra, para fins de alienação gratuita, deve ser certificado nos autos, pelo setor
competente, o atendimento dessa ressalva."
 
Passa-se à análise do cumprimento das ressalvas pelo interessado.

Ressalva 3.1:Ressalva 3.1:
 

Houve a finalização do processo discriminatório administrativo nº 00071.001190/2022-62. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022,
conforme o termo de id 5990261, o que supre a ressalva do item 3.1.
 

Ressalva 3.3:Ressalva 3.3:

Acolho os argumentos do interessado na petição de id 5724740, com a qual juntou fotografias da área  de criação de caprinos, de modo que resta
comprovada a ocupação e exploração do imóvel objeto do pedido.
Acerca da menção ao Município de Simões/PI no relatório de vistoria, entendo como mero erro material, considerando que: i.) o relatório atesta a
visita no imóvel do requerente; ii.) o Parecer Geoanálise confirma a localização do imóvel no Município de Queimada Nova/PI; iii.) o material técnico
anexado ao PDA fracionado e a certidão de inteiro teor do imóvel anexa também informam a  localização do imóvel no Município de Queimada
Nova/PI.
 

Ressalva 3.4:Ressalva 3.4:

Nos termos do Parecer Geoanálise 1196 (id 2897596), item 4, não há informações no Banco de Dados Geográficos do INTERPI de outras
solicitações de aquisições de terra em nome do requerente.
 

Ressalva 3.5:Ressalva 3.5:

Considerando que a parte requereu a conversão do pedido para a modalidade onerosa, dispensa-se o atendimento da ressalva 3.5.
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Quanto à regularização da representação, considero atendida com a procuração e atos constitutivos da empresa anexados sob o id 7352294.
 
III – DECISÃOIII – DECISÃO
Do exposto, considerando que o interessado atende aos requisitos estabelecidos pela Lei 7.294/2019, DEFIRODEFIRO a regularização fundiária pleiteada
por Ana Patrícia Xavier Coelho, Ana Patrícia Xavier Coelho, na modalidade onerosa.
 
Conforme a petição de id 7224639 a parte optou pela forma de pagamento da obrigação à vista.
 
Indicada a forma de pagamento, determino à DAFINDAFIN a geração do Documento de Arrecadação, nos termos do quadro a seguir:
 
Modalidade de regularizaçãoModalidade de regularização Regularização Fundiária (Lei Estadual nº 7.294/2019)
Nome do(s) interessado(s)Nome do(s) interessado(s)  Ana Patrícia Xavier Coelho
Denominação do imóvelDenominação do imóvel Fazenda Riacho do Meio
MunicípioMunicípio Queimada Nova-PI
Área (ha)Área (ha) 48,851 ha (quarenta e oito hectares, oitocentos e cinquenta e um centiares)

Tipo de ParcelamentoTipo de Parcelamento

À VISTA [ X ]
2 PARCELAS ANUAIS [    ]
3 PARCELAS ANUAIS [    ]
4 PARCELAS ANUAIS [    ]
5 PARCELAS ANUAIS [    ]
A SER INTIMADO PELA SECRETARIA [    ]

 
A emissão do título de domínio fica condicionada à comprovação, nos autos, do efetivo pagamento do valor devido.
 
Comprovado o pagamento,Comprovado o pagamento, nos termos do Decreto Estadual nº 21.468/2022, sigam os autos à Diretoria-Geral para as providências de estilo.
 
Intime-se por via postal.
 
Publique-se no DOE.

 
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral - INTERPI
Referência:Referência: Processo nº 00071.000456/2021-79 SEI nº 8478257

 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

DECISÃODECISÃO
 
I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO
Trata-se de pedido de regularização fundiária, na modalidade regularização de ocupação, formulado por José Carlos AlvesJosé Carlos Alves, referente à gleba
denominada "FAZENDA VEREDA DAS CABAÇAS DA DATA BOA VISTA ", com área de 30,303830,3038 ha ha (trinta hectares, trinta ares e trinta e oito
centiares), situada no Município de Queimada Nova-PI.
 
Devidamente instruído, o pedido tramitou pelas Diretorias desta autarquia.
 
Instado a informar sobre a existência de processo de demarcação de territórios de comunidades tradicionais sobre o imóvel, o setor de Geoanálise
certificou, em Parecer Geoanálise 1310/2021 (id 2990338), com base nas informações prestadas pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, que não há sobreposição com áreas de comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais. Informou, ainda, que, até a
data do parecer, a área requerida não apresentava sobreposição com outras solicitações de regularização fundiária e, também, não constava no
Banco de Dados Geográficos do INTERPI outras solicitações de aquisição de terra em nome do requerente.
 
Os dados técnicos e sociais foram levantados em campo e estão detalhados no Relatório de Vistoria (id 2411188).
 
Ato contínuo, esta Diretoria-Geral emitiu licença de ocupação (id 3689158) em favor do interessado, até o cumprimento das ressalvas e finalização
do processo discriminatório administrativo nº 00071.001187/2022-49. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022, conforme o termo de
id 5992036, o que supre a ressalva do item 3.1.
 
O despacho DG 980 (id 7268797) determinou a notificação da empresa representante da parte interessada para regularizar a representação, bem
como encaminhou os autos à DIOPE para sanar as ressalvas indicadas no item 3.3.
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Por último, o interessado apresentou petições e documentos (id 5521723, 7344059)  com o fim de sanar as ressalvas indicadas no parecer jurídico,
requerendo o prosseguimento do feito e a conversão do pedido em regularização fundiária onerosa.
 
Com base no princípio da economicidade e eficiência da Administração Pública, dispenso a necessidade de nova vistoria e retomo os autos para
decisão, considerando a documentação comprobatória que compõe o processo.
 
É o breve relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃOII – FUNDAMENTAÇÃO
A regularização fundiária rural tem como finalidade pôr termo à secular problemática das ocupações irregulares de terras públicas. Desse modo,
diante de situações fáticas consolidadas, o Estado do Piauí, em nome da segurança jurídica, confere ao ocupante precário o direito de adquirir o
domínio definitivo do imóvel público, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei.
 
Inicialmente, o requerente pretendia legitimar, mediante doação, sua ocupação em uma gleba de propriedade do Estado do Piauí, descrita no
processo.
 
O Parecer Jurídico nº 25/2022 (id 3229387), cotejando as premissas legais para a espécie com o acervo fático constante dos autos, opinou pelo
deferimento do pedido, aplicando-se a legitimação trazida pela Lei nº 7.294/2019, desde que atendidas as ressalvas mencionadas na manifestação
jurídica, como seguem: 
 
"3.3 - Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica -  prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)"3.3 - Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica -  prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)
[...]
 
A documentação acostada aos autos corrobora, em parte, as constatações da equipe de vistoria(CCIR, Declaração de Sindicato). Todavia, para
evitar questionamentos futuros e garantir a segurança do processo de regularização, recomendo a realização de vistoria complementar para melhor
esclarecimentos sobre a ocupação ocupação do imóvel e sua exploração diretaexploração direta pelo interessado.
 
3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)
[...]
 
Em vista disso, o setor competente do INTERPI deve certificar se o interessado já foi beneficiado com título de domínio. Em caso positivo, deve o
Diretor-Geral justificar a não aplicação dessa vedação para a situação em espeque, dada alguma especificidade, sob pena de indeferimento do
pleito.
 
3.5 - Demais requisitos3.5 - Demais requisitos
 
A parte não juntou Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social. Alternativamente à inscrição no Cad. Único, a lei autoriza a alienação
gratuita de imóvel público a quem se enquadrar como agricultor familiar e empreendedor familiar rural cujo conceito e requisito estão previstos no
art. 3ºda Lei 11.326/2006, nos seguintes termos:
[...]
 
Nessa quadra, para fins de alienação gratuita, deve ser certificado nos autos, pelo setor competente, o atendimento dessa ressalva."
Passa-se à análise do cumprimento das ressalvas pelo interessado.
 

Ressalva 3.3:Ressalva 3.3:

Acolho os argumentos do interessado na petição de id 5521723, com a qual juntou fotografias da área  de cultivo, de modo que resta comprovada a
ocupação e exploração do imóvel objeto do pedido.
Acerca da menção ao Município de Simões/PI no relatório de vistoria, entendo como mero erro material, considerando que: i.) o relatório atesta a
visita no imóvel do requerente; ii.) o Parecer Geoanálise confirma a localização do imóvel no Município de Queimada Nova/PI; iii.) o material técnico
anexado ao PDA fracionado e a certidão de inteiro teor do imóvel anexa também informam a  localização do imóvel no Município de Queimada
Nova/PI.
 

Ressalva 3.4:Ressalva 3.4:

Nos termos do Parecer Geoanálise (id 2990338), item 4, não há informações no Banco de Dados Geográficos do INTERPI de outras solicitações de
aquisições de terra em nome do requerente.
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Ressalva 3.5:Ressalva 3.5:

Considerando que a parte requereu a conversão do pedido para a modalidade onerosa, dispensa-se o atendimento da ressalva 3.5.
Quanto à regularização da representação, considero atendida com a procuração e atos constitutivos da empresa anexados sob o id 7344059.
 
III – DECISÃOIII – DECISÃO
Do exposto, considerando que o interessado atende aos requisitos estabelecidos pela Lei 7.294/2019, DEFIRODEFIRO a regularização fundiária pleiteada
por José Carlos Alves,José Carlos Alves, na modalidade onerosa.
 
Conforme a petição de id 8465810 a parte optou pela forma de pagamento da obrigação à vista.
 
Indicada a forma de pagamento, determino à DAFINDAFIN a geração do Documento de Arrecadação, nos termos do quadro a seguir:
 
Modalidade de regularizaçãoModalidade de regularização Regularização Fundiária (Lei Estadual nº 7.294/2019)
Nome do(s) interessado(s)Nome do(s) interessado(s) JOSÉ CARLOS ALVES
Denominação do imóvelDenominação do imóvel FAZENDA VEREDA DAS CABAÇAS DA DATA BOA VISTA
MunicípioMunicípio Queimada Nova
Área (ha)Área (ha) 30,3038 ha

Tipo de ParcelamentoTipo de Parcelamento

À VISTA [  x  ]
2 PARCELAS ANUAIS [    ]
3 PARCELAS ANUAIS [    ]
4 PARCELAS ANUAIS [    ]
5 PARCELAS ANUAIS [    ]
A SER INTIMADO PELA SECRETARIA [    ]

 
A emissão do título de domínio fica condicionada à comprovação, nos autos, do efetivo pagamento do valor devido.
 
Comprovado o pagamento,Comprovado o pagamento, nos termos do Decreto Estadual nº 21.468/2022, sigam os autos à Diretoria-Geral para as providências de estilo.
 
Intime-se por via postal.
 
Publique-se no DOE.

 
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral do INTERPI
Referência:Referência: Processo nº 00071.000473/2021-14 SEI nº 8460897

 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

DECISÃODECISÃO
 
I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO
Trata-se de pedido de regularização fundiária, na modalidade regularização de ocupação, formulado por Evonete da Silva XavierEvonete da Silva Xavier, referente à gleba
denominada “Fazenda Riacho do Meio - Data Boa VistaFazenda Riacho do Meio - Data Boa Vista”, com área de 34,1543 ha (trinta e quatro hectares, quinze ares e quarenta e três34,1543 ha (trinta e quatro hectares, quinze ares e quarenta e três
centiares)centiares), encravada no Município de Queimada Nova-PI.
 
Devidamente instruído, o pedido tramitou pelas Diretorias desta autarquia.
 
Instado a informar sobre a existência de processo de demarcação de territórios de comunidades tradicionais sobre o imóvel, o setor de Geoanálise
certificou, em Parecer Geoanálise 1282 (id 2945489), com base nas informações prestadas pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, que não há sobreposição com áreas de comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais. Informou, ainda, que, até a
data do parecer, a área requerida não apresentava sobreposição com outras solicitações de regularização fundiária e, também, não constava no
Banco de Dados Geográficos do INTERPI outras solicitações de aquisição de terra em nome do requerente.
 
Os dados técnicos e sociais foram levantados em campo e estão detalhados no Relatório de Vistoria (id 2409100).
 
Ato contínuo, foi emitida licença de ocupação (id 4382982) em favor dos interessados, até o cumprimento das ressalvas e finalização do processo
discriminatório administrativo nº 00071.001177/2022-11. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022, conforme o termo de id 5997063.
Remetidos os autos eletrônicos à Procuradoria Jurídica, houve a emissão de parecer pelo deferimento do pedido, desde que
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atendidas as ressalvas lançadas no opinativo.
 
O despacho DG 973 (id 7266157) encaminhou os autos à DIOPE para sanar as ressalvas indicadas no item 3.3.
 
Por último, o interessado apresentou petição e documentos (id 7351113, 8464613) com o fim de sanar as ressalvas indicadas no parecer jurídico,
requerendo "o prosseguimento do feito, com a emissão da respectiva regularização fundiária.”
 
Com base no princípio da economicidade e eficiência da Administração Pública, dispenso a necessidade de nova vistoria e retomo os autos para
decisão, considerando a documentação comprobatória que compõe o processo.
 
É o breve relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃOII – FUNDAMENTAÇÃO
A regularização fundiária rural tem como finalidade pôr termo à secular problemática das ocupações irregulares de terras públicas. Desse modo,
diante de situações fáticas consolidadas, o Estado do Piauí, em nome da segurança jurídica, confere ao ocupante precário o direito de adquirir o
domínio definitivo do imóvel público, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei.
 
Inicialmente, o requerente pretendia legitimar, mediante doação, sua ocupação em uma gleba de propriedade do Estado do Piauí, descrita no
processo.
 
O Parecer Jurídico nº 119/2022 (id 3515034) , cotejando as premissas legais para a espécie com o acervo fático constante dos autos, opinou pelo
deferimento do pedido, aplicando-se a legitimação trazida pela Lei nº 7.294/2019, desde que atendidas as ressalvas mencionadas na manifestação
jurídica, como seguem: 
 
""3.1 - Ocupação sobre imóvel registrado em nome do Estado (art. 11, I, da Lei nº 7.294/19)3.1 - Ocupação sobre imóvel registrado em nome do Estado (art. 11, I, da Lei nº 7.294/19)
 
Como já pinçado em linhas anteriores, apenas ocupações incidentes em glebas já integradas ao patrimônio estadual poderão ser objeto de
regularização. Isso porque o ordenamento jurídico pátrio confere unicamente ao proprietário o poder de alienar (art. 1.228, do Código Civil).
Cuidando-se de bem imóvel, a transmissão inter vivos do direito real de propriedade exige, para seu aperfeiçoamento, o registro do título translativo
perante o Registro de Imóveis(art. 1.245, do Código Civil). Logo, para o Estado vender/doar um imóvel com arrimo na Lei nº 7.294/19, fundamental
que esse bem esteja devidamente matriculado em Cartório em seu nome.
 
O parecer da Geoanálise lançado nos autos atesta que a área pretendida não está nos limites de gleba pública estadual matriculada, o que
obsta, prima facie, o andamento do presente pedido. Resta indagar, noutro giro, se a ocupação encontra-se em terra devoluta ou em
gleba particular. A resposta para esse questionamento virá do Procedimento Discriminatório Administrativo(PDA) nº 00071.000452/2021-91, 00071.000452/2021-91, aberto
por esta autarquia com o fito de identificar e arrecadar as terras devolutas estaduais por ventura existentes nos limites territoriais do município
de QUEIMADA NOVA-PI.QUEIMADA NOVA-PI.
 
3.3 - 3.3 - Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)Ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica - prática de cultura efetiva (incisos II e III, do art. 12, da Lei Estadual nº 7.294/19)
[...]
 
O citado Relatório, na parte inicial, faz menção ao Município de Simões e não Queimada Nova; nesse ponto, a DIOPE deve esclarecer se houve erro
material, atestando que o trabalho foi, de fato, executado na gleba pretendida pela requerente. Além disso, peca ao não discorrer de forma objetiva
sobre os elementos que levaram à conclusão; chega a ser contraditório em alguns pontos. 
 
Nessa senda, de modo a afastar questionamentos, recomendo que seja efetuada vistoria complementar, especialmente para dizer se a parte reside
no local; em caso negativo, esclarecer se há, de fato, cultura efetiva e elencar todos os elementos sobre os quais o vistoriador fincou suas
conclusões. 
 
3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)3.4 – Ausência de titulação anterior (art. 12, IV, da Lei nº 7.294/19)
[...]
 
Em vista disso, o setor competente do INTERPI deve certificar se o interessado já foi beneficiado com título de domínio. Em caso positivo, deve o
Diretor-Geral justificar a não aplicação dessa vedação para a situação em espeque, dada alguma especificidade, sob pena de indeferimento do
pleito.
 
3.5 - Demais requisitos3.5 - Demais requisitos
[...[...]]
 
 A parte não juntou Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social. Alternativamente à inscrição no Cad. Único, a lei autoriza a alienação
gratuita de imóvel público a quem se enquadrar como agricultor familiar e empreendedor familiar rural cujo conceito e requisito estão previstos no
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art. 3ºda Lei 11.326/2006, nos seguintes termos:Nessa quadra, para fins de alienação gratuita, deve ser certificado nos autos, pelo setor
competente, o atendimento dessa ressalva."
 
Passa-se à análise do cumprimento das ressalvas pelo interessado.
 

Ressalva 3.1:Ressalva 3.1:

Houve a finalização do processo discriminatório administrativo nº 00071.001177/2022-11. O respectivo processo foi encerrado em 22/11/2022,
conforme o termo de id 5997063, o que supre a ressalva do item 3.1.
 

Ressalva 3.3:Ressalva 3.3:

Acolho os argumentos do interessado na petição de id 5518980, com a qual juntou fotografias da área  de criação de caprinos, Declaração de
Aptidão ao Pronaf, de modo que resta comprovada a ocupação e exploração do imóvel objeto do pedido.
Acerca da menção ao Município de Simões/PI no relatório de vistoria, entendo como mero erro material, considerando que: i.) o relatório atesta a
visita no imóvel do requerente; ii.) o Parecer Geoanálise confirma a localização do imóvel no Município de Queimada Nova/PI; iii.) o material técnico
anexado ao PDA fracionado e a certidão de inteiro teor do imóvel anexa também informam a  localização do imóvel no Município de Queimada
Nova/PI.
 

Ressalva 3.4:Ressalva 3.4:

Nos termos do Parecer Geoanálise 1282 (id 2945489), item 4, não há informações no Banco de Dados Geográficos do INTERPI de outras
solicitações de aquisições de terra em nome do requerente.
 

Ressalva 3.5:Ressalva 3.5:

 
Considerando que a parte requereu a conversão do pedido para a modalidade onerosa, dispensa-se o atendimento da ressalva 3.5.
 
III – DECISÃOIII – DECISÃO
Do exposto, considerando que o interessado atende aos requisitos estabelecidos pela Lei 7.294/2019, DEFIRODEFIRO a regularização fundiária pleiteada
por Evonete da Silva Xavier,Evonete da Silva Xavier,  na modalidade onerosa.
 
Conforme a petição de id 8464613 a parte optou pela forma de pagamento da obrigação à vista.
 
Indicada a forma de pagamento, determino à DAFINDAFIN a geração do Documento de Arrecadação, nos termos do quadro a seguir:
 
Modalidade de regularizaçãoModalidade de regularização Regularização Fundiária (Lei Estadual nº 7.294/2019)
Nome do(s) interessado(s)Nome do(s) interessado(s) Evonete da Silva Xavier
Denominação do imóvelDenominação do imóvel Fazenda Riacho do Meio - Data Boa Vista
MunicípioMunicípio Queimada Nova-PI
Área (ha)Área (ha) 34,1543 ha (trinta e quatro hectares, quinze ares e quarenta e três centiares)

Tipo de ParcelamentoTipo de Parcelamento

À VISTA [ x   ]
2 PARCELAS ANUAIS [    ]
3 PARCELAS ANUAIS [    ]
4 PARCELAS ANUAIS [    ]
5 PARCELAS ANUAIS [    ]
A SER INTIMADO PELA SECRETARIA [    ]

 
A emissão do título de domínio fica condicionada à comprovação, nos autos, do efetivo pagamento do valor devido.
 
Comprovado o pagamento,Comprovado o pagamento, nos termos do Decreto Estadual nº 21.468/2022, sigam os autos à Diretoria-Geral para as providências de estilo.
 
Intime-se por via postal.
 
Publique-se no DOE.
 

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Diretor-Geral - INTERPI

Referência:Referência: Processo nº 00071.000463/2021-71 SEI nº 8485145
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INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

DECISÃODECISÃO
 

Trata-se de requerimento formulado por ANA PATRÍCIA DE OLIVEIRA AMORIMANA PATRÍCIA DE OLIVEIRA AMORIM , pleiteando a regularização fundiária, na modalidade doação, de lote
situado no imóvel estadual denominado PE SANTA CRUZ I, localizado no Município de Morro do Chapéu/PI, cujas características estão detalhadas
nos autos do processo-mãe relacionado.
 
A parte interessada formulou seu pedido com arrimo nos arts. 12 e 19 da Lei nº 7.294/2019 e instruiu o processo com a documentação necessária.
 
O processo tramitou normalmente pelas diretorias desta autarquia. No entanto, a DIFUNDI, em parecer social (id 8027775), atestou que a parte
interessada não se enquadra nos requisitos subjetivos para a doação, posto que não ocupa, tampouco explora o imóvel em questão.
 
É o sucinto relatório.
 
Do exame dos autos, depreende-se que a parte interessada não se enquadra nos requisitos subjetivos para a aquisição da propriedade pela
modalidade designada.
 
Desse modo, INDEFIROINDEFIRO o pedido de regularização fundiária.
 
Notifique-se.
 
Após o decurso do prazo para pedido de reconsideração, arquivem-se os autos.

 
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTERODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral - INTERPI
Referência:Referência: Processo nº 00071.005116/2021-34 SEI nº 8079414

 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

COORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PICOORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PI
 

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004760/2021-95 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVOPROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004760/2021-95 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO
FRACIONADO Nº 00071.005097/2023-16.FRACIONADO Nº 00071.005097/2023-16.
 
OBJETOOBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 02 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 02 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de Pajeú do
Piauí-PI..
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 122/2023EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 122/2023
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS1. INFORMAÇÕES GERAIS
O INSTITUTO INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍDA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI – INTERPI, autarquia estadual, com sede na
R. Lisandro Nogueira, 1554 - Centro (Norte), Teresina - PI, 64000-200, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições da Lei Estadual nºLei Estadual nº
8.006/20238.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO  direcionado à
identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 02 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 02 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de Pajeú do Piauí-
PI,, com área delimitada de 578,3848com área delimitada de 578,3848 ha (quinhentos e setenta e oito mil hectares, trinta e oito ares e quarenta e oito centiares) e perímetro deha (quinhentos e setenta e oito mil hectares, trinta e oito ares e quarenta e oito centiares) e perímetro de
14.997,79 m.14.997,79 m.
 
2. CONVOCAÇÃO2. CONVOCAÇÃO: 
O Presidente da Comissão Especial,  Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 135/2021/DG - INTERPIPortaria Discriminatória n.º 135/2021/DG - INTERPI, de 22/09/2021, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 207, de 23/09/2021, página 18, CONVOCA:CONVOCA:
I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; 
II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvelII) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvel
inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;
III) ocupantes: Não identificadosIII) ocupantes: Não identificados
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IV) os confinantes: Não identificados.IV) os confinantes: Não identificados.
V) e demais interessados incertos e indeterminados;V) e demais interessados incertos e indeterminados;
para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual n.º 8.006/2023, habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro
interessado e, querendo, apresentarem manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste processo,
podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no ordenamento jurídico vigente.
Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser feitos pelos seguintes meios:
I) PRESENCIALMENTE:I) PRESENCIALMENTE:
a) em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Rua Lisandro Nogueira, n.º 1.554, Centro/Norte, Teresina-PI;
II) ELETRONICAMENTEII) ELETRONICAMENTE, pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;secretaria@interpi.pi.gov.br;
III) POSTAGEMIII) POSTAGEM, nos CorreiosCorreios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do INTERPI, situada na Rua Lisandro Nogueira, n.º
1.554, Centro/Norte, Teresina – PI.
 
3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:
- DENOMINAÇÃO- DENOMINAÇÃO: "GLEBA 02 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 02 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de Pajeú do Piauí-PI,, com área delimitada de 578,3848com área delimitada de 578,3848 ha (quinhentos e setenta e oitoha (quinhentos e setenta e oito
mil hectares, trinta e oito ares e quarenta e oito centiares) e perímetro de 14.997,79 m.mil hectares, trinta e oito ares e quarenta e oito centiares) e perímetro de 14.997,79 m.
- CONFRONTANTES: Não identificados.- CONFRONTANTES: Não identificados.
- MEMORIAL DESCRITIVO- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001P-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 9.126.083,479m N 9.126.083,479m e E 720.219,281mE 720.219,281m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado ,
com azimute de 173°00'14" por uma distância de 688,67m  até o vértice P-0002P-0002, de coordenadas N 9.125.399,934m N 9.125.399,934m e E 720.303,164mE 720.303,164m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 257°07'44" por uma distância de 6.585,11m  até o vértice P-0003P-0003, de
coordenadas N 9.123.933,058m N 9.123.933,058m e E 713.883,513mE 713.883,513m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 2°54'52" por
uma distância de 389,69m  até o vértice P-0004P-0004, de coordenadas N 9.124.322,248m N 9.124.322,248m e E 713.903,327mE 713.903,327m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 57°58'35" por uma distância de 255,32m  até o vértice P-0005P-0005, de coordenadas NN
9.124.457,635m 9.124.457,635m e E 714.119,793mE 714.119,793m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 304°22'44" por uma
distância de 243,80m  até o vértice P-0006P-0006, de coordenadas N 9.124.595,300m N 9.124.595,300m e E 713.918,579mE 713.918,579m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 3°21'03" por uma distância de 482,45m  até o vértice P-0007P-0007, de coordenadas N 9.125.076,930m N 9.125.076,930m e EE
713.946,778m713.946,778m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute 80°53'00" por uma distância de 6.352,75m  até o
vértice P-0001P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 14.997,79 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum
o SIRGAS2000SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. PAJEÚ DO PIAUÍ , 16/07/2023
 
Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será
divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar
o      conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado e publicado na
forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS,FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.
 

Teresina-PI, 28 de julho de 2023.
 

FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOSFÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Comissão Especial

Referência:Referência: Processo nº 00071.005097/2023-16 SEI nº 8581964
 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

COORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PICOORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PI
 
PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004760/2021-95 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVOPROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004760/2021-95 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO
FRACIONADO Nº 00071.005096/2023-63.FRACIONADO Nº 00071.005096/2023-63.
 
OBJETOOBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 04 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 04 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de
Pajeú do Piauí..
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 121/2023EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 121/2023
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS1. INFORMAÇÕES GERAIS
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O INSTITUTO INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍDA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI – INTERPI, autarquia estadual, com sede na
R. Lisandro Nogueira, 1554 - Centro (Norte), Teresina - PI, 64000-200, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições da Lei Estadual nºLei Estadual nº
8.006/20238.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO  direcionado à
identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 04 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 04 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de Pajeú do Piauí-
PI,, com área delimitada de com área delimitada de  14.930,8285  14.930,8285 ha (quatorze mil, novecentos e trinta hectares, oitenta e dois ares e oitenta e cinco centiares) e perímetroha (quatorze mil, novecentos e trinta hectares, oitenta e dois ares e oitenta e cinco centiares) e perímetro
de de 110.425,53 m.110.425,53 m.
 
2. CONVOCAÇÃO2. CONVOCAÇÃO: 
O Presidente da Comissão Especial,  Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 135/2021/DG - INTERPIPortaria Discriminatória n.º 135/2021/DG - INTERPI, de 22/09/2021, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 207, de 23/09/2021, página 18, CONVOCA:CONVOCA:
I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; 
II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvelII) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvel
inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;
III) ocupantes: Não identificadosIII) ocupantes: Não identificados
IV) os confinantes: Não identificadosIV) os confinantes: Não identificados
V) e demais interessados incertos e indeterminados;V) e demais interessados incertos e indeterminados;
para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual n.º 8.006/2023, habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro
interessado e, querendo, apresentarem manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste processo,
podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no ordenamento jurídico vigente.
Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser feitos pelos seguintes meios:
I) PRESENCIALMENTE:I) PRESENCIALMENTE:
a) em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Rua Lisandro Nogueira, n.º 1.554, Centro/Norte, Teresina-PI;
II) ELETRONICAMENTEII) ELETRONICAMENTE, pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;secretaria@interpi.pi.gov.br;
III) POSTAGEMIII) POSTAGEM, nos CorreiosCorreios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do INTERPI, situada na Rua Lisandro Nogueira, n.º
1.554, Centro/Norte, Teresina – PI.
 
3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:
- DENOMINAÇÃO- DENOMINAÇÃO: na região denominada "GLEBA 04 PAJEÚ DO PIAUÍ” -  "GLEBA 04 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de Pajeú do Piauí-PI,, com área delimitadacom área delimitada
de de  14.930,8285  14.930,8285 ha (quatorze mil, novecentos e trinta hectares, oitenta e dois ares e oitenta e cinco centiares) e perímetro de 110.425,53 m.ha (quatorze mil, novecentos e trinta hectares, oitenta e dois ares e oitenta e cinco centiares) e perímetro de 110.425,53 m.
- CONFRONTANTES: Não identificados.- CONFRONTANTES: Não identificados.
- MEMORIAL DESCRITIVO- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001P-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 9.124.880,641m N 9.124.880,641m e E 738.248,340mE 738.248,340m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado,
com azimute de 103°53'28" por uma distância de 2.179,47m  até o vértice P-0002P-0002, de coordenadas N 9.124.357,398m N 9.124.357,398m e E 740.364,066mE 740.364,066m; deste
segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 223°39'45" por uma distância de 810,63m  até o vértice P-0003P-0003, de
coordenadas N 9.123.770,975m N 9.123.770,975m e E 739.804,398mE 739.804,398m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 196°55'50"
por uma distância de 2.867,77m  até o vértice P-0004P-0004, de coordenadas N 9.121.027,502m N 9.121.027,502m e E 738.969,271mE 738.969,271m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 102°42'09" por uma distância de 1.880,48m  até o vértice P-0005P-0005, de coordenadas NN
9.120.614,006m 9.120.614,006m e E 740.803,731mE 740.803,731m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 2°40'10" por uma distância
de 3.160,89m  até o vértice P-0006P-0006, de coordenadas N 9.123.771,464m N 9.123.771,464m e E 740.950,944mE 740.950,944m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 66°19'49" por uma distância de 2.252,01m  até o vértice P-0007P-0007, de coordenadas N 9.124.675,567m N 9.124.675,567m e E 743.013,497mE 743.013,497m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 177°33'48" por uma distância de 1.519,38m  até o vértice P-0008P-0008,
de coordenadas N 9.123.157,566m N 9.123.157,566m e E 743.078,094mE 743.078,094m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de
178°06'16" por uma distância de 2.279,39m  até o vértice P-0009P-0009, de coordenadas N 9.120.879,420m N 9.120.879,420m e E 743.153,487mE 743.153,487m; deste segue confrontando
com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 176°37'25" por uma distância de 5.000,78m  até o vértice P-0010P-0010, de coordenadas NN
9.115.887,321m 9.115.887,321m e E 743.448,004mE 743.448,004m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 114°41'33" por uma
distância de 3.004,12m  até o vértice P-0011P-0011, de coordenadas N 9.114.632,361m N 9.114.632,361m e E 746.177,437mE 746.177,437m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado, com azimute de 5°44'07" por uma distância de 2.414,41m  até o vértice P-0012P-0012, de coordenadas N 9.117.034,685m N 9.117.034,685m e EE
746.418,713m746.418,713m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 96°15'26" por uma distância de 5.828,98m  até o
vértice P-0013P-0013, de coordenadas N 9.116.399,359m N 9.116.399,359m e E 752.212,967mE 752.212,967m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 180°14'42" por uma distância de 3.596,42m  até o vértice P-0014P-0014, de coordenadas N 9.112.802,974m N 9.112.802,974m e E 752.197,588mE 752.197,588m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 278°24'50" por uma distância de 2.373,25m  até o vértice P-0015P-0015, de
coordenadas N 9.113.150,232m N 9.113.150,232m e E 749.849,886mE 749.849,886m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 223°53'46"
por uma distância de 2.311,32m  até o vértice P-0016P-0016, de coordenadas N 9.111.484,692m N 9.111.484,692m e E 748.247,325mE 748.247,325m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 288°06'56" por uma distância de 625,57m  até o vértice P-0017P-0017, de coordenadas NN
9.111.679,204m 9.111.679,204m e E 747.652,763mE 747.652,763m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 283°05'41" por uma
distância de 341,21m  até o vértice P-0018P-0018, de coordenadas N 9.111.756,509m N 9.111.756,509m e E 747.320,425mE 747.320,425m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 19°33'03" por uma distância de 1.983,65m  até o vértice P-0019P-0019, de coordenadas N 9.113.625,790m N 9.113.625,790m e EE
747.984,242m747.984,242m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 265°09'16" por uma distância de 7.633,48m  até o
vértice P-0020P-0020, de coordenadas N 9.112.981,001m N 9.112.981,001m e E 740.378,044mE 740.378,044m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 140°20'40" por uma distância de 638,53m  até o vértice P-0021P-0021, de coordenadas N 9.112.489,402m N 9.112.489,402m e E 740.785,531mE 740.785,531m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 153°29'53" por uma distância de 2.351,18m  até o vértice P-0022P-0022, de
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coordenadas N 9.110.385,285m N 9.110.385,285m e E 741.834,700mE 741.834,700m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 84°36'05" por
uma distância de 5.195,62m  até o vértice P-0023P-0023, de coordenadas N 9.110.874,101m N 9.110.874,101m e E 747.007,273mE 747.007,273m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 196°56'57" por uma distância de 456,65m  até o vértice P-0024P-0024, de coordenadas NN
9.110.437,283m 9.110.437,283m e E 746.874,149mE 746.874,149m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 261°26'18" por uma
distância de 2.905,94m  até o vértice P-0025P-0025, de coordenadas N 9.110.004,666m N 9.110.004,666m e E 744.000,597mE 744.000,597m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado, com azimute de 238°16'14" por uma distância de 4.898,85m  até o vértice P-0026P-0026, de coordenadas N 9.107.428,322m N 9.107.428,322m e EE
739.833,922m739.833,922m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 305°38'30" por uma distância de 889,38m  até o
vértice P-0027P-0027, de coordenadas N 9.107.946,575m N 9.107.946,575m e E 739.111,145mE 739.111,145m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 205°18'58" por uma distância de 703,96m  até o vértice P-0028P-0028, de coordenadas N 9.107.310,219m N 9.107.310,219m e E 738.810,123mE 738.810,123m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 292°58'40" por uma distância de 383,89m  até o vértice P-0029P-0029, de
coordenadas N 9.107.460,078m N 9.107.460,078m e E 738.456,693mE 738.456,693m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 220°20'25"
por uma distância de 778,34m  até o vértice P-0030P-0030, de coordenadas N 9.106.866,818m N 9.106.866,818m e E 737.952,851mE 737.952,851m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 102°01'43" por uma distância de 205,33m  até o vértice P-0031P-0031, de coordenadas NN
9.106.824,028m 9.106.824,028m e E 738.153,670mE 738.153,670m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 253°12'48" por uma
distância de 1.245,00m  até o vértice P-0032P-0032, de coordenadas N 9.106.464,460m N 9.106.464,460m e E 736.961,722mE 736.961,722m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado, com azimute de 289°26'01" por uma distância de 333,82m  até o vértice P-0033P-0033, de coordenadas N 9.106.575,528m N 9.106.575,528m e EE
736.646,918m736.646,918m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 269°15'01" por uma distância de 192,31m  até o
vértice P-0034P-0034, de coordenadas N 9.106.573,011m N 9.106.573,011m e E 736.454,623mE 736.454,623m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 264°21'55" por uma distância de 227,50m  até o vértice P-0035P-0035, de coordenadas N 9.106.550,674m N 9.106.550,674m e E 736.228,223mE 736.228,223m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 250°51'07" por uma distância de 96,57m  até o vértice P-0036P-0036, de
coordenadas N 9.106.518,998m N 9.106.518,998m e E 736.136,997mE 736.136,997m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 280°42'47"
por uma distância de 6.115,04m  até o vértice P-0037P-0037, de coordenadas N 9.107.655,721m N 9.107.655,721m e E 730.128,538mE 730.128,538m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 19°53'10" por uma distância de 186,47m  até o vértice P-0038P-0038, de coordenadas NN
9.107.831,069m 9.107.831,069m e E 730.191,965mE 730.191,965m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 81°28'15" por uma distância
de 763,56m  até o vértice P-0039P-0039, de coordenadas N 9.107.944,314m N 9.107.944,314m e E 730.947,077mE 730.947,077m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 22°10'23" por uma distância de 850,19m  até o vértice P-0040P-0040, de coordenadas N 9.108.731,630m N 9.108.731,630m e E 731.267,944mE 731.267,944m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 108°48'05" por uma distância de 1.365,52m  até o vértice P-0041P-0041,
de coordenadas N 9.108.291,535m N 9.108.291,535m e E 732.560,603mE 732.560,603m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 32°10'26"
por uma distância de 759,77m  até o vértice P-0042P-0042, de coordenadas N 9.108.934,633m N 9.108.934,633m e E 732.965,175mE 732.965,175m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 38°34'56" por uma distância de 5.718,04m  até o vértice P-0043P-0043, de coordenadas NN
9.113.404,505m 9.113.404,505m e E 736.531,150mE 736.531,150m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 273°15'01" por uma
distância de 761,88m  até o vértice P-0044P-0044, de coordenadas N 9.113.447,703m N 9.113.447,703m e E 735.770,500mE 735.770,500m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 275°57'59" por uma distância de 577,60m  até o vértice P-0045P-0045, de coordenadas N 9.113.507,743m N 9.113.507,743m e EE
735.196,024m735.196,024m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 7°59'57" por uma distância de 187,03m  até o
vértice P-0046P-0046, de coordenadas N 9.113.692,956m N 9.113.692,956m e E 735.222,051mE 735.222,051m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 342°26'35" por uma distância de 582,00m  até o vértice P-0047P-0047, de coordenadas N 9.114.247,850m N 9.114.247,850m e E 735.046,488mE 735.046,488m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 332°21'03" por uma distância de 344,97m  até o vértice P-0048P-0048, de
coordenadas N 9.114.553,427m N 9.114.553,427m e E 734.886,401mE 734.886,401m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 278°50'42"
por uma distância de 181,56m  até o vértice P-0049P-0049, de coordenadas N 9.114.581,345m N 9.114.581,345m e E 734.706,998mE 734.706,998m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 341°10'35" por uma distância de 376,04m  até o vértice P-0050P-0050, de coordenadas NN
9.114.937,268m 9.114.937,268m e E 734.585,667mE 734.585,667m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 323°31'04" por uma
distância de 321,24m  até o vértice P-0051P-0051, de coordenadas N 9.115.195,562m N 9.115.195,562m e E 734.394,663mE 734.394,663m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 355°36'39" por uma distância de 195,49m  até o vértice P-0052P-0052, de coordenadas N 9.115.390,483m N 9.115.390,483m e EE
734.379,702m734.379,702m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 50°12'34" por uma distância de 115,99m  até o
vértice P-0053P-0053, de coordenadas N 9.115.464,716m N 9.115.464,716m e E 734.468,828mE 734.468,828m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 147°03'24" por uma distância de 169,35m  até o vértice P-0054P-0054, de coordenadas N 9.115.322,600m N 9.115.322,600m e E 734.560,920mE 734.560,920m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 110°56'28" por uma distância de 161,50m  até o vértice P-0055P-0055, de
coordenadas N 9.115.264,879m N 9.115.264,879m e E 734.711,752mE 734.711,752m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 130°31'10"
por uma distância de 210,58m  até o vértice P-0056P-0056, de coordenadas N 9.115.128,066m N 9.115.128,066m e E 734.871,828mE 734.871,828m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 163°24'56" por uma distância de 219,65m  até o vértice P-0057P-0057, de coordenadas NN
9.114.917,558m 9.114.917,558m e E 734.934,521mE 734.934,521m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 93°44'36" por uma distância
de 248,63m  até o vértice P-0058P-0058, de coordenadas N 9.114.901,325m N 9.114.901,325m e E 735.182,624mE 735.182,624m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 160°22'17" por uma distância de 219,71m  até o vértice P-0059P-0059, de coordenadas N 9.114.694,385m N 9.114.694,385m e E 735.256,429mE 735.256,429m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 130°29'50" por uma distância de 149,34m  até o vértice P-0060P-0060,
de coordenadas N 9.114.597,401m N 9.114.597,401m e E 735.369,993mE 735.369,993m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 50°35'37"
por uma distância de 68,33m  até o vértice P-0061P-0061, de coordenadas N 9.114.640,780m N 9.114.640,780m e E 735.422,791mE 735.422,791m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 341°42'49" por uma distância de 201,36m  até o vértice P-0062P-0062, de coordenadas NN
9.114.831,967m 9.114.831,967m e E 735.359,612mE 735.359,612m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 44°22'16" por uma distância
de 263,59m  até o vértice P-0063P-0063, de coordenadas N 9.115.020,390m N 9.115.020,390m e E 735.543,943mE 735.543,943m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 18°18'54" por uma distância de 128,64m  até o vértice P-0064P-0064, de coordenadas N 9.115.142,514m N 9.115.142,514m e E 735.584,368mE 735.584,368m;
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deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 84°44'54" por uma distância de 178,89m  até o vértice P-0065P-0065, de
coordenadas N 9.115.158,888m N 9.115.158,888m e E 735.762,505mE 735.762,505m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 1°44'11" por
uma distância de 213,23m  até o vértice P-0066P-0066, de coordenadas N 9.115.372,022m N 9.115.372,022m e E 735.768,966mE 735.768,966m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 319°16'50" por uma distância de 184,24m  até o vértice P-0067P-0067, de coordenadas NN
9.115.511,661m 9.115.511,661m e E 735.648,776mE 735.648,776m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 280°28'24" por uma
distância de 142,93m  até o vértice P-0068P-0068, de coordenadas N 9.115.537,642m N 9.115.537,642m e E 735.508,228mE 735.508,228m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 319°39'46" por uma distância de 124,73m  até o vértice P-0069P-0069, de coordenadas N 9.115.632,716m N 9.115.632,716m e EE
735.427,493m735.427,493m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 9°56'18" por uma distância de 244,35m  até o
vértice P-0070P-0070, de coordenadas N 9.115.873,396m N 9.115.873,396m e E 735.469,665mE 735.469,665m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 96°12'26" por uma distância de 216,16m  até o vértice P-0071P-0071, de coordenadas N 9.115.850,024m N 9.115.850,024m e E 735.684,558mE 735.684,558m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 108°59'29" por uma distância de 403,43m  até o vértice P-0072P-0072, de
coordenadas N 9.115.718,736m N 9.115.718,736m e E 736.066,032mE 736.066,032m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 156°50'21"
por uma distância de 262,23m  até o vértice P-0073P-0073, de coordenadas N 9.115.477,645m N 9.115.477,645m e E 736.169,170mE 736.169,170m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 88°00'18" por uma distância de 171,87m  até o vértice P-0074P-0074, de coordenadas NN
9.115.483,628m 9.115.483,628m e E 736.340,936mE 736.340,936m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 77°41'19" por uma distância
de 201,62m  até o vértice P-0075P-0075, de coordenadas N 9.115.526,618m N 9.115.526,618m e E 736.537,918mE 736.537,918m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 318°29'02" por uma distância de 217,43m  até o vértice P-0076P-0076, de coordenadas N 9.115.689,424m N 9.115.689,424m e E 736.393,799mE 736.393,799m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 278°32'04" por uma distância de 147,82m  até o vértice P-0077P-0077,
de coordenadas N 9.115.711,360m N 9.115.711,360m e E 736.247,620mE 736.247,620m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de
334°42'56" por uma distância de 115,67m  até o vértice P-0078P-0078, de coordenadas N 9.115.815,951m N 9.115.815,951m e E 736.198,215mE 736.198,215m; deste segue confrontando
com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 77°53'38" por uma distância de 260,82m  até o vértice P-0079P-0079, de coordenadas NN
9.115.870,650m 9.115.870,650m e E 736.453,230mE 736.453,230m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 114°51'15" por uma
distância de 125,39m  até o vértice P-0080P-0080, de coordenadas N 9.115.817,946m N 9.115.817,946m e E 736.567,011mE 736.567,011m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 19°55'04" por uma distância de 62,44m  até o vértice P-0081P-0081, de coordenadas N 9.115.876,647m N 9.115.876,647m e EE
736.588,281m736.588,281m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 317°52'43" por uma distância de 102,86m  até o
vértice P-0082P-0082, de coordenadas N 9.115.952,941m N 9.115.952,941m e E 736.519,293mE 736.519,293m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 51°11'37" por uma distância de 169,15m  até o vértice P-0083P-0083, de coordenadas N 9.116.058,943m N 9.116.058,943m e E 736.651,104mE 736.651,104m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 340°48'35" por uma distância de 202,55m  até o vértice P-0084P-0084, de
coordenadas N 9.116.250,243m N 9.116.250,243m e E 736.584,523mE 736.584,523m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 83°19'17" por
uma distância de 301,06m  até o vértice P-0085P-0085, de coordenadas N 9.116.285,255m N 9.116.285,255m e E 736.883,540mE 736.883,540m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 118°16'42" por uma distância de 115,44m  até o vértice P-0086P-0086, de coordenadas NN
9.116.230,566m 9.116.230,566m e E 736.985,201mE 736.985,201m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 194°14'43" por uma
distância de 233,83m  até o vértice P-0087P-0087, de coordenadas N 9.116.003,926m N 9.116.003,926m e E 736.927,663mE 736.927,663m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 139°35'56" por uma distância de 47,33m  até o vértice P-0088P-0088, de coordenadas N 9.115.967,884m N 9.115.967,884m e EE
736.958,338m736.958,338m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 33°42'32" por uma distância de 278,86m  até o
vértice P-0089P-0089, de coordenadas N 9.116.199,856m N 9.116.199,856m e E 737.113,096mE 737.113,096m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 334°24'56" por uma distância de 3.762,08m  até o vértice P-0090P-0090, de coordenadas N 9.119.593,061m N 9.119.593,061m e E 735.488,469mE 735.488,469m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 93°52'58" por uma distância de 1.372,71m  até o vértice P-0091P-0091, de
coordenadas N 9.119.500,107m N 9.119.500,107m e E 736.858,026mE 736.858,026m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute 14°29'17" por
uma distância de 5.557,26m  até o vértice P-0001P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 110.425,53 m. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao MeridianoMeridiano
Central nº 45 WGr, Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção
UTM. PAJEÚ DO PIAUÍ, 17/07/2023
 
Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será
divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar
o      conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado e publicado na
forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS,FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.
 

Teresina-PI, 28 de julho de 2023.
 

FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOSFÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Comissão Especial

Referência:Referência: Processo nº 00071.005096/2023-63 SEI nº 8581023
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COORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PICOORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PI

 
PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004760/2021-95 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVOPROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004760/2021-95 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO
FRACIONADO Nº 00071.005095/2023-19.FRACIONADO Nº 00071.005095/2023-19.
 
OBJETOOBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 01 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 01 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de Pajeú do
Piauí-PI..
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 119/2023EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 119/2023
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS1. INFORMAÇÕES GERAIS
O INSTITUTO INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍDA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI – INTERPI, autarquia estadual, com sede na
R. Lisandro Nogueira, 1554 - Centro (Norte), Teresina - PI, 64000-200, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições da Lei Estadual nºLei Estadual nº
8.006/20238.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO  direcionado à
identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 01 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 01 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de Pajeú do Piauí-
PI,, com área delimitada de 30.589,7039 ha (trinta mil, quinhentos e oitenta e nove hectares, setenta ares e trinta e nove centiares) e perímetro decom área delimitada de 30.589,7039 ha (trinta mil, quinhentos e oitenta e nove hectares, setenta ares e trinta e nove centiares) e perímetro de
137.928,22 m.137.928,22 m.
 
2. CONVOCAÇÃO2. CONVOCAÇÃO: 
O Presidente da Comissão Especial,  Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 135/2021/DG - INTERPIPortaria Discriminatória n.º 135/2021/DG - INTERPI, de 22/09/2021, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 207, de 23/09/2021, página 18, CONVOCA:CONVOCA:
I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; 
II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvelII) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvel
inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;
III) ocupantes: Não identificadosIII) ocupantes: Não identificados
IV) os confinantes: Não identificados.IV) os confinantes: Não identificados.
V) e demais interessados incertos e indeterminados;V) e demais interessados incertos e indeterminados;
para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual n.º 8.006/2023, habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro
interessado e, querendo, apresentarem manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste processo,
podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no ordenamento jurídico vigente.
Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser feitos pelos seguintes meios:
I) PRESENCIALMENTE:I) PRESENCIALMENTE:
a) em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Rua Lisandro Nogueira, n.º 1.554, Centro/Norte, Teresina-PI;
II) ELETRONICAMENTEII) ELETRONICAMENTE, pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;secretaria@interpi.pi.gov.br;
III) POSTAGEMIII) POSTAGEM, nos CorreiosCorreios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do INTERPI, situada na Rua Lisandro Nogueira, n.º
1.554, Centro/Norte, Teresina – PI.
 
3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:
- DENOMINAÇÃO- DENOMINAÇÃO: na região denominada "GLEBA 01 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 01 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de Pajeú do Piauí-PI,, com área delimitadacom área delimitada
de 30.589,7039 ha (trinta mil, quinhentos e oitenta e nove hectares, setenta ares e trinta e nove centiares) e perímetro de 137.928,22 m.de 30.589,7039 ha (trinta mil, quinhentos e oitenta e nove hectares, setenta ares e trinta e nove centiares) e perímetro de 137.928,22 m.
- CONFRONTANTES: Não identificados.- CONFRONTANTES: Não identificados.
- MEMORIAL DESCRITIVO- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001P-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 9.153.629,309m N 9.153.629,309m e E 742.238,250mE 742.238,250m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado ,
com azimute de 103°44'21" por uma distância de 378,88m  até o vértice P-0002P-0002, de coordenadas N 9.153.539,325m N 9.153.539,325m e E 742.606,290mE 742.606,290m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 138°49'57" por uma distância de 9.374,36m  até o vértice P-0003P-0003, de
coordenadas N 9.146.482,413m N 9.146.482,413m e E 748.777,073mE 748.777,073m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 137°47'06"
por uma distância de 9.511,61m  até o vértice P-0004P-0004, de coordenadas N 9.139.437,841m N 9.139.437,841m e E 755.168,067mE 755.168,067m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 187°41'28" por uma distância de 3.329,62m  até o vértice P-0005P-0005, de coordenadas NN
9.136.138,177m 9.136.138,177m e E 754.722,450mE 754.722,450m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 251°43'33" por uma
distância de 926,48m  até o vértice P-0006P-0006, de coordenadas N 9.135.847,665m N 9.135.847,665m e E 753.842,694mE 753.842,694m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 306°17'25" por uma distância de 234,13m  até o vértice P-0007P-0007, de coordenadas N 9.135.986,241m N 9.135.986,241m e EE
753.653,977m753.653,977m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 265°51'05" por uma distância de 642,30m  até o
vértice P-0008P-0008, de coordenadas N 9.135.939,774m N 9.135.939,774m e E 753.013,356mE 753.013,356m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 7°33'41" por uma distância de 734,94m  até o vértice P-0009P-0009, de coordenadas N 9.136.668,327m N 9.136.668,327m e E 753.110,068mE 753.110,068m; deste
segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 14°03'50" por uma distância de 953,03m  até o vértice P-0010P-0010, de
coordenadas N 9.137.592,792m N 9.137.592,792m e E 753.341,658mE 753.341,658m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 296°25'45"
por uma distância de 428,55m  até o vértice P-0011P-0011, de coordenadas N 9.137.783,538m N 9.137.783,538m e E 752.957,894mE 752.957,894m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 206°30'22" por uma distância de 2.645,91m  até o vértice P-0012P-0012, de coordenadas NN
9.135.415,745m 9.135.415,745m e E 751.777,046mE 751.777,046m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 320°44'57" por uma
distância de 2.541,96m  até o vértice P-0013P-0013, de coordenadas N 9.137.384,202m N 9.137.384,202m e E 750.168,709mE 750.168,709m; deste segue confrontando com a propriedade
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de Não Identificado , com azimute de 17°42'37" por uma distância de 767,37m  até o vértice P-0014P-0014, de coordenadas N 9.138.115,208m N 9.138.115,208m e EE
750.402,145m750.402,145m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 300°58'25" por uma distância de 725,07m  até o
vértice P-0015P-0015, de coordenadas N 9.138.488,362m N 9.138.488,362m e E 749.780,465mE 749.780,465m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 182°15'20" por uma distância de 998,05m  até o vértice P-0016P-0016, de coordenadas N 9.137.491,089m N 9.137.491,089m e E 749.741,187mE 749.741,187m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 196°55'05" por uma distância de 1.426,67m  até o vértice P-0017P-0017, de
coordenadas N 9.136.126,162m N 9.136.126,162m e E 749.326,018mE 749.326,018m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 219°50'05"
por uma distância de 443,95m  até o vértice P-0018P-0018, de coordenadas N 9.135.785,255m N 9.135.785,255m e E 749.041,635mE 749.041,635m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 140°06'03" por uma distância de 666,77m  até o vértice P-0019P-0019, de coordenadas NN
9.135.273,728m 9.135.273,728m e E 749.469,326mE 749.469,326m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 28°45'12" por uma distância
de 174,39m  até o vértice P-0020P-0020, de coordenadas N 9.135.426,615m N 9.135.426,615m e E 749.553,214mE 749.553,214m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute de 17°19'16" por uma distância de 1.916,32m  até o vértice P-0021P-0021, de coordenadas N 9.137.256,030m N 9.137.256,030m e EE
750.123,758m750.123,758m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 140°27'59" por uma distância de 2.516,48m  até
o vértice P-0022P-0022, de coordenadas N 9.135.315,188m N 9.135.315,188m e E 751.725,573mE 751.725,573m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 183°32'51" por uma distância de 4.042,44m  até o vértice P-0023P-0023, de coordenadas N 9.131.280,493m N 9.131.280,493m e E 751.475,444mE 751.475,444m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 88°28'18" por uma distância de 2.112,26m  até o vértice P-0024P-0024, de
coordenadas N 9.131.336,827m N 9.131.336,827m e E 753.586,952mE 753.586,952m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 348°57'25"
por uma distância de 3.841,54m  até o vértice P-0025P-0025, de coordenadas N 9.135.107,236m N 9.135.107,236m e E 752.851,125mE 752.851,125m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 81°44'32" por uma distância de 1.570,74m  até o vértice P-0026P-0026, de coordenadas NN
9.135.332,835m 9.135.332,835m e E 754.405,580mE 754.405,580m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 62°34'38" por uma distância
de 241,85m  até o vértice P-0027P-0027, de coordenadas N 9.135.444,217m N 9.135.444,217m e E 754.620,250mE 754.620,250m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute de 187°39'57" por uma distância de 5.755,93m  até o vértice P-0028P-0028, de coordenadas N 9.129.739,732m N 9.129.739,732m e EE
753.852,434m753.852,434m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 270°17'40" por uma distância de 14.141,72m  até
o vértice P-0029P-0029, de coordenadas N 9.129.812,388m N 9.129.812,388m e E 739.710,899mE 739.710,899m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 58°27'33" por uma distância de 2.387,91m  até o vértice P-0030P-0030, de coordenadas N 9.131.061,513m N 9.131.061,513m e E 741.746,036mE 741.746,036m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 327°44'47" por uma distância de 2.676,24m  até o vértice P-0031P-0031, de
coordenadas N 9.133.324,798m N 9.133.324,798m e E 740.317,813mE 740.317,813m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 45°05'00"
por uma distância de 1.994,59m  até o vértice P-0032P-0032, de coordenadas N 9.134.733,136m N 9.134.733,136m e E 741.730,253mE 741.730,253m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 75°23'33" por uma distância de 963,99m  até o vértice P-0033P-0033, de coordenadas NN
9.134.976,252m 9.134.976,252m e E 742.663,083mE 742.663,083m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 341°26'15" por uma
distância de 1.113,30m  até o vértice P-0034P-0034, de coordenadas N 9.136.031,632m N 9.136.031,632m e E 742.308,679mE 742.308,679m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado , com azimute de 249°06'34" por uma distância de 969,71m  até o vértice P-0035P-0035, de coordenadas N 9.135.685,848m N 9.135.685,848m e EE
741.402,711m741.402,711m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 161°13'56" por uma distância de 864,29m  até o
vértice P-0036P-0036, de coordenadas N 9.134.867,515m N 9.134.867,515m e E 741.680,779mE 741.680,779m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 226°19'01" por uma distância de 2.069,49m  até o vértice P-0037P-0037, de coordenadas N 9.133.438,181m N 9.133.438,181m e E 740.184,182mE 740.184,182m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 230°19'56" por uma distância de 2.489,70m  até o vértice P-0038P-0038, de
coordenadas N 9.131.848,911m N 9.131.848,911m e E 738.267,714mE 738.267,714m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 147°29'43"
por uma distância de 2.442,39m  até o vértice P-0039P-0039, de coordenadas N 9.129.789,128m N 9.129.789,128m e E 739.580,175mE 739.580,175m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 257°08'39" por uma distância de 8.042,78m  até o vértice P-0040P-0040, de coordenadas NN
9.127.999,619m 9.127.999,619m e E 731.739,003mE 731.739,003m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 22°02'35" por uma distância
de 2.157,55m  até o vértice P-0041P-0041, de coordenadas N 9.129.999,454m N 9.129.999,454m e E 732.548,743mE 732.548,743m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute de 91°58'59" por uma distância de 573,55m  até o vértice P-0042P-0042, de coordenadas N 9.129.979,606m N 9.129.979,606m e E 733.121,954mE 733.121,954m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 22°43'13" por uma distância de 298,39m  até o vértice P-0043P-0043,
de coordenadas N 9.130.254,846m N 9.130.254,846m e E 733.237,204mE 733.237,204m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 20°34'43"
por uma distância de 413,52m  até o vértice P-0044P-0044, de coordenadas N 9.130.641,984m N 9.130.641,984m e E 733.382,555mE 733.382,555m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 290°20'51" por uma distância de 527,69m  até o vértice P-0045P-0045, de coordenadas NN
9.130.825,470m 9.130.825,470m e E 732.887,793mE 732.887,793m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 22°18'29" por uma distância
de 8.082,31m  até o vértice P-0046P-0046, de coordenadas N 9.138.302,864m N 9.138.302,864m e E 735.955,742mE 735.955,742m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute de 101°30'19" por uma distância de 637,31m  até o vértice P-0047P-0047, de coordenadas N 9.138.175,748m N 9.138.175,748m e E 736.580,248mE 736.580,248m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 13°12'54" por uma distância de 821,15m  até o vértice P-0048P-0048,
de coordenadas N 9.138.975,152m N 9.138.975,152m e E 736.767,969mE 736.767,969m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de
274°32'47" por uma distância de 518,10m  até o vértice P-0049P-0049, de coordenadas N 9.139.016,221m N 9.139.016,221m e E 736.251,498mE 736.251,498m; deste segue confrontando
com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 22°25'52" por uma distância de 4.396,78m  até o vértice P-0050P-0050, de coordenadas NN
9.143.080,335m 9.143.080,335m e E 737.929,196mE 737.929,196m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 39°03'02" por uma distância
de 738,32m  até o vértice P-0051P-0051, de coordenadas N 9.143.653,707m N 9.143.653,707m e E 738.394,342mE 738.394,342m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute de 38°06'09" por uma distância de 721,05m  até o vértice P-0052P-0052, de coordenadas N 9.144.221,109m N 9.144.221,109m e E 738.839,284mE 738.839,284m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 33°25'05" por uma distância de 1.034,22m  até o vértice P-0053P-0053,
de coordenadas N 9.145.084,345m N 9.145.084,345m e E 739.408,876mE 739.408,876m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 29°34'39"
por uma distância de 1.984,93m  até o vértice P-0054P-0054, de coordenadas N 9.146.810,615m N 9.146.810,615m e E 740.388,639mE 740.388,639m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 90°49'07" por uma distância de 4.395,82m  até o vértice P-0055P-0055, de coordenadas NN
9.146.747,822m 9.146.747,822m e E 744.784,008mE 744.784,008m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 20°33'57" por uma distância
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de 299,15m  até o vértice P-0056P-0056, de coordenadas N 9.147.027,903m N 9.147.027,903m e E 744.889,092mE 744.889,092m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute de 296°24'22" por uma distância de 656,07m  até o vértice P-0057P-0057, de coordenadas N 9.147.319,677m N 9.147.319,677m e E 744.301,475mE 744.301,475m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 272°28'52" por uma distância de 371,71m  até o vértice P-0058P-0058,
de coordenadas N 9.147.335,768m N 9.147.335,768m e E 743.930,112mE 743.930,112m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de
334°32'05" por uma distância de 901,07m  até o vértice P-0059P-0059, de coordenadas N 9.148.149,292m N 9.148.149,292m e E 743.542,684mE 743.542,684m; deste segue confrontando
com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 271°27'02" por uma distância de 3.515,43m  até o vértice P-0060P-0060, de coordenadas NN
9.148.238,276m 9.148.238,276m e E 740.028,376mE 740.028,376m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute 22°17'22" por uma distância de
5.826,39m  até o vértice P-0001P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 137.928,22 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45Meridiano Central nº 45
WGr, WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. PAJEÚ DO
PIAUÍ , 16/07/2023
 
Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será
divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar
o      conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado e publicado na
forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS,FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.
 

Teresina-PI, 28 de julho de 2023.
 

FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOSFÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Comissão Especial

Referência:Referência: Processo nº 00071.005095/2023-19 SEI nº 8579770
 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

COORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PICOORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PI
 
PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004760/2021-95 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVOPROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004760/2021-95 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO
FRACIONADO Nº 00071.005093/2023-20.FRACIONADO Nº 00071.005093/2023-20.
 
OBJETOOBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 03 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 03 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de
Pajeú do Piauí..
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 118/2023EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 118/2023
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS1. INFORMAÇÕES GERAIS
O INSTITUTO INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍDA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI – INTERPI, autarquia estadual, com sede na
R. Lisandro Nogueira, 1554 - Centro (Norte), Teresina - PI, 64000-200, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições da Lei Estadual nºLei Estadual nº
8.006/20238.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO  direcionado à
identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 03 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 03 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de Pajeú do Piauí-
PI,, com área delimitada de com área delimitada de 28.205,5407 28.205,5407 ha (vinte e oito mil e duzentos e cinco hectares, cinquenta e quatro ares e sete centiares) e perímetroha (vinte e oito mil e duzentos e cinco hectares, cinquenta e quatro ares e sete centiares) e perímetro
de de 161.503,98161.503,98 m. m.
 
2. CONVOCAÇÃO2. CONVOCAÇÃO: 
O Presidente da Comissão Especial,  Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 135/2021/DG - INTERPIPortaria Discriminatória n.º 135/2021/DG - INTERPI, de 22/09/2021, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 207, de 23/09/2021, página 18, CONVOCA:CONVOCA:
I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; 
II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvelII) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvel
inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;
III) ocupantes: Não identificadosIII) ocupantes: Não identificados
IV) os confinantes: Não identificadosIV) os confinantes: Não identificados
V) e demais interessados incertos e indeterminados;V) e demais interessados incertos e indeterminados;
para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual n.º 8.006/2023, habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro
interessado e, querendo, apresentarem manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste processo,
podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no ordenamento jurídico vigente.
Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser feitos pelos seguintes meios:
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I) PRESENCIALMENTE:I) PRESENCIALMENTE:
a) em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Rua Lisandro Nogueira, n.º 1.554, Centro/Norte, Teresina-PI;
II) ELETRONICAMENTEII) ELETRONICAMENTE, pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;secretaria@interpi.pi.gov.br;
III) POSTAGEMIII) POSTAGEM, nos CorreiosCorreios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do INTERPI, situada na Rua Lisandro Nogueira, n.º
1.554, Centro/Norte, Teresina – PI.
 
3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:
- DENOMINAÇÃO- DENOMINAÇÃO: na região denominada "GLEBA 03 PAJEÚ DO PIAUÍ” - GLEBA 03 PAJEÚ DO PIAUÍ” - Município de Pajeú do Piauí-PI,, com área delimitadacom área delimitada
de de 28.205,5407 28.205,5407 ha (vinte e oito mil e duzentos e cinco hectares, cinquenta e quatro ares e sete centiares) e perímetro de ha (vinte e oito mil e duzentos e cinco hectares, cinquenta e quatro ares e sete centiares) e perímetro de 161.503,98161.503,98 m. m.
- CONFRONTANTES: Não identificados.- CONFRONTANTES: Não identificados.
- MEMORIAL DESCRITIVO- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001P-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 9.129.720,142m N 9.129.720,142m e E 739.697,640mE 739.697,640m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado ,
com azimute de 90°19'38" por uma distância de 14.142,34m  até o vértice P-0002P-0002, de coordenadas N 9.129.639,352m N 9.129.639,352m e E 753.839,750mE 753.839,750m; deste
segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 187°58'20" por uma distância de 764,75m  até o vértice P-0003P-0003, de
coordenadas N 9.128.881,990m N 9.128.881,990m e E 753.733,686mE 753.733,686m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 265°38'27"
por uma distância de 3.038,19m  até o vértice P-0004P-0004, de coordenadas N 9.128.651,060m N 9.128.651,060m e E 750.704,282mE 750.704,282m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 175°30'28" por uma distância de 1.232,02m  até o vértice P-0005P-0005, de coordenadas NN
9.127.422,826m 9.127.422,826m e E 750.800,780mE 750.800,780m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 87°34'36" por uma distância
de 2.762,95m  até o vértice P-0006P-0006, de coordenadas N 9.127.539,652m N 9.127.539,652m e E 753.561,259mE 753.561,259m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute de 187°41'14" por uma distância de 3.635,66m  até o vértice P-0007P-0007, de coordenadas N 9.123.936,664m N 9.123.936,664m e EE
753.074,927m753.074,927m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 208°32'01" por uma distância de 855,08m  até o
vértice P-0008P-0008, de coordenadas N 9.123.185,443m N 9.123.185,443m e E 752.666,477mE 752.666,477m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 95°50'37" por uma distância de 304,22m  até o vértice P-0009P-0009, de coordenadas N 9.123.154,469m N 9.123.154,469m e E 752.969,119mE 752.969,119m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 187°39'09" por uma distância de 458,71m  até o vértice P-0010P-0010, de
coordenadas N 9.122.699,848m N 9.122.699,848m e E 752.908,036mE 752.908,036m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 276°51'06"
por uma distância de 1.362,52m  até o vértice P-0011P-0011, de coordenadas N 9.122.862,394m N 9.122.862,394m e E 751.555,246mE 751.555,246m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 179°54'55" por uma distância de 1.731,47m  até o vértice P-0012P-0012, de coordenadas NN
9.121.130,925m 9.121.130,925m e E 751.557,806mE 751.557,806m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 285°41'38" por uma
distância de 283,33m  até o vértice P-0013P-0013, de coordenadas N 9.121.207,566m N 9.121.207,566m e E 751.285,034mE 751.285,034m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 279°02'46" por uma distância de 71,27m  até o vértice P-0014P-0014, de coordenadas N 9.121.218,771m N 9.121.218,771m e EE
751.214,655m751.214,655m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 285°27'56" por uma distância de 913,86m  até o
vértice P-0015P-0015, de coordenadas N 9.121.462,461m N 9.121.462,461m e E 750.333,882mE 750.333,882m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 285°14'33" por uma distância de 528,06m  até o vértice P-0016P-0016, de coordenadas N 9.121.601,289m N 9.121.601,289m e E 749.824,402mE 749.824,402m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 306°32'52" por uma distância de 648,26m  até o vértice P-0017P-0017, de
coordenadas N 9.121.987,324m N 9.121.987,324m e E 749.303,617mE 749.303,617m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 311°53'57"
por uma distância de 888,05m  até o vértice P-0018P-0018, de coordenadas N 9.122.580,381m N 9.122.580,381m e E 748.642,623mE 748.642,623m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 319°36'27" por uma distância de 545,93m  até o vértice P-0019P-0019, de coordenadas NN
9.122.996,171m 9.122.996,171m e E 748.288,852mE 748.288,852m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 65°21'47" por uma distância
de 622,04m  até o vértice P-0020P-0020, de coordenadas N 9.123.255,481m N 9.123.255,481m e E 748.854,270mE 748.854,270m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute de 319°41'39" por uma distância de 138,83m  até o vértice P-0021P-0021, de coordenadas N 9.123.361,355m N 9.123.361,355m e E 748.764,464mE 748.764,464m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 60°52'46" por uma distância de 1.998,47m  até o vértice P-0022P-0022,
de coordenadas N 9.124.333,910m N 9.124.333,910m e E 750.510,325mE 750.510,325m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 59°51'49"
por uma distância de 499,39m  até o vértice P-0023P-0023, de coordenadas N 9.124.584,635m N 9.124.584,635m e E 750.942,216mE 750.942,216m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 356°28'58" por uma distância de 1.509,08m  até o vértice P-0024P-0024, de coordenadas NN
9.126.090,877m 9.126.090,877m e E 750.849,634mE 750.849,634m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 235°50'12" por uma
distância de 477,29m  até o vértice P-0025P-0025, de coordenadas N 9.125.822,853m N 9.125.822,853m e E 750.454,704mE 750.454,704m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 264°01'59" por uma distância de 1.370,49m  até o vértice P-0026P-0026, de coordenadas N 9.125.680,384m N 9.125.680,384m e EE
749.091,644m749.091,644m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 221°37'41" por uma distância de 228,27m  até o
vértice P-0027P-0027, de coordenadas N 9.125.509,756m N 9.125.509,756m e E 748.940,003mE 748.940,003m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 228°58'17" por uma distância de 1.285,70m  até o vértice P-0028P-0028, de coordenadas N 9.124.665,775m N 9.124.665,775m e E 747.970,093mE 747.970,093m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 237°29'08" por uma distância de 233,03m  até o vértice P-0029P-0029, de
coordenadas N 9.124.540,517m N 9.124.540,517m e E 747.773,588mE 747.773,588m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 314°49'21"
por uma distância de 1.745,72m  até o vértice P-0030P-0030, de coordenadas N 9.125.771,098m N 9.125.771,098m e E 746.535,356mE 746.535,356m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 215°48'19" por uma distância de 2.867,62m  até o vértice P-0031P-0031, de coordenadas NN
9.123.445,432m 9.123.445,432m e E 744.857,708mE 744.857,708m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 301°41'22" por uma
distância de 1.807,57m  até o vértice P-0032P-0032, de coordenadas N 9.124.394,973m N 9.124.394,973m e E 743.319,628mE 743.319,628m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado , com azimute de 25°49'25" por uma distância de 2.208,31m  até o vértice P-0033P-0033, de coordenadas N 9.126.382,763m N 9.126.382,763m e EE
744.281,573m744.281,573m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 286°03'25" por uma distância de 459,60m  até o
vértice P-0034P-0034, de coordenadas N 9.126.509,885m N 9.126.509,885m e E 743.839,901mE 743.839,901m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 203°12'42" por uma distância de 1.945,76m  até o vértice P-0035P-0035, de coordenadas N 9.124.721,629m N 9.124.721,629m e E 743.073,019mE 743.073,019m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 246°25'11" por uma distância de 2.165,73m  até o vértice P-0036P-0036, de
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coordenadas N 9.123.855,269m N 9.123.855,269m e E 741.088,127mE 741.088,127m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 307°45'54"
por uma distância de 852,37m  até o vértice P-0037P-0037, de coordenadas N 9.124.377,285m N 9.124.377,285m e E 740.414,301mE 740.414,301m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 284°14'41" por uma distância de 2.113,84m  até o vértice P-0038P-0038, de coordenadas NN
9.124.897,422m 9.124.897,422m e E 738.365,457mE 738.365,457m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 283°56'38" por uma
distância de 4.666,97m  até o vértice P-0039P-0039, de coordenadas N 9.126.022,026m N 9.126.022,026m e E 733.836,008mE 733.836,008m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado , com azimute de 204°04'25" por uma distância de 2.729,97m  até o vértice P-0040P-0040, de coordenadas N 9.123.529,506m N 9.123.529,506m e EE
732.722,426m732.722,426m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 220°08'08" por uma distância de 856,83m  até o
vértice P-0041P-0041, de coordenadas N 9.122.874,439m N 9.122.874,439m e E 732.170,114mE 732.170,114m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 215°28'37" por uma distância de 1.180,81m  até o vértice P-0042P-0042, de coordenadas N 9.121.912,844m N 9.121.912,844m e E 731.484,802mE 731.484,802m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 227°52'49" por uma distância de 1.729,58m  até o vértice P-0043P-0043, de
coordenadas N 9.120.752,847m N 9.120.752,847m e E 730.201,890mE 730.201,890m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 226°25'14"
por uma distância de 1.345,17m  até o vértice P-0044P-0044, de coordenadas N 9.119.825,540m N 9.119.825,540m e E 729.227,424mE 729.227,424m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 151°50'06" por uma distância de 800,43m  até o vértice P-0045P-0045, de coordenadas NN
9.119.119,892m 9.119.119,892m e E 729.605,235mE 729.605,235m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 227°51'24" por uma
distância de 2.997,85m  até o vértice P-0046P-0046, de coordenadas N 9.117.108,371m N 9.117.108,371m e E 727.382,423mE 727.382,423m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado , com azimute de 121°52'39" por uma distância de 346,68m  até o vértice P-0047P-0047, de coordenadas N 9.116.925,287m N 9.116.925,287m e EE
727.676,819m727.676,819m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 105°40'46" por uma distância de 1.150,10m  até
o vértice P-0048P-0048, de coordenadas N 9.116.614,465m N 9.116.614,465m e E 728.784,121mE 728.784,121m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 141°46'57" por uma distância de 998,88m  até o vértice P-0049P-0049, de coordenadas N 9.115.829,675m N 9.115.829,675m e E 729.402,078mE 729.402,078m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 223°51'15" por uma distância de 2.026,65m  até o vértice P-0050P-0050, de
coordenadas N 9.114.368,243m N 9.114.368,243m e E 727.997,964mE 727.997,964m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 284°12'33"
por uma distância de 1.191,12m  até o vértice P-0051P-0051, de coordenadas N 9.114.660,621m N 9.114.660,621m e E 726.843,284mE 726.843,284m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 270°00'42" por uma distância de 291,02m  até o vértice P-0052P-0052, de coordenadas NN
9.114.660,681m 9.114.660,681m e E 726.552,268mE 726.552,268m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 188°29'16" por uma
distância de 572,25m  até o vértice P-0053P-0053, de coordenadas N 9.114.094,700m N 9.114.094,700m e E 726.467,806mE 726.467,806m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 99°48'22" por uma distância de 1.098,49m  até o vértice P-0054P-0054, de coordenadas N 9.113.907,612m N 9.113.907,612m e EE
727.550,246m727.550,246m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 45°55'12" por uma distância de 74,18m  até o
vértice P-0055P-0055, de coordenadas N 9.113.959,214m N 9.113.959,214m e E 727.603,533mE 727.603,533m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 123°39'12" por uma distância de 1.250,71m  até o vértice P-0056P-0056, de coordenadas N 9.113.266,110m N 9.113.266,110m e E 728.644,633mE 728.644,633m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 217°05'05" por uma distância de 338,31m  até o vértice P-0057P-0057, de
coordenadas N 9.112.996,226m N 9.112.996,226m e E 728.440,633mE 728.440,633m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 212°52'52"
por uma distância de 427,03m  até o vértice P-0058P-0058, de coordenadas N 9.112.637,607m N 9.112.637,607m e E 728.208,800mE 728.208,800m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 103°06'23" por uma distância de 441,59m  até o vértice P-0059P-0059, de coordenadas NN
9.112.537,474m 9.112.537,474m e E 728.638,882mE 728.638,882m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 193°24'39" por uma
distância de 300,36m  até o vértice P-0060P-0060, de coordenadas N 9.112.245,300m N 9.112.245,300m e E 728.569,219mE 728.569,219m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 273°23'44" por uma distância de 346,00m  até o vértice P-0061P-0061, de coordenadas N 9.112.265,793m N 9.112.265,793m e EE
728.223,827m728.223,827m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 241°17'18" por uma distância de 751,18m  até o
vértice P-0062P-0062, de coordenadas N 9.111.904,927m N 9.111.904,927m e E 727.565,008mE 727.565,008m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 105°56'33" por uma distância de 686,78m  até o vértice P-0063P-0063, de coordenadas N 9.111.716,288m N 9.111.716,288m e E 728.225,375mE 728.225,375m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 130°06'03" por uma distância de 226,30m  até o vértice P-0064P-0064, de
coordenadas N 9.111.570,518m N 9.111.570,518m e E 728.398,477mE 728.398,477m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 80°55'10"
por uma distância de 539,87m  até o vértice P-0065P-0065, de coordenadas N 9.111.655,723m N 9.111.655,723m e E 728.931,584mE 728.931,584m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 90°34'22" por uma distância de 1.518,98m  até o vértice P-0066P-0066, de coordenadas NN
9.111.640,538m 9.111.640,538m e E 730.450,491mE 730.450,491m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 61°34'15" por uma distância
de 69,81m  até o vértice P-0067P-0067, de coordenadas N 9.111.673,771m N 9.111.673,771m e E 730.511,881mE 730.511,881m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute de 68°41'39" por uma distância de 5.026,84m  até o vértice P-0068P-0068, de coordenadas N 9.113.500,262m N 9.113.500,262m e EE
735.195,153m735.195,153m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 95°26'29" por uma distância de 575,08m  até o
vértice P-0069P-0069, de coordenadas N 9.113.445,727m N 9.113.445,727m e E 735.767,642mE 735.767,642m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 230°49'38" por uma distância de 4.114,85m  até o vértice P-0070P-0070, de coordenadas N 9.110.846,530m N 9.110.846,530m e E 732.577,634mE 732.577,634m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 223°37'53" por uma distância de 737,04m  até o vértice P-0071P-0071, de
coordenadas N 9.110.313,064m N 9.110.313,064m e E 732.069,063mE 732.069,063m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 198°40'33"
por uma distância de 1.424,80m  até o vértice P-0072P-0072, de coordenadas N 9.108.963,289m N 9.108.963,289m e E 731.612,826mE 731.612,826m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 282°38'54" por uma distância de 439,59m  até o vértice P-0073P-0073, de coordenadas NN
9.109.059,545m 9.109.059,545m e E 731.183,901mE 731.183,901m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 332°21'43" por uma
distância de 490,89m  até o vértice P-0074P-0074, de coordenadas N 9.109.494,422m N 9.109.494,422m e E 730.956,184mE 730.956,184m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 358°27'24" por uma distância de 32,10m  até o vértice P-0075P-0075, de coordenadas N 9.109.526,512m N 9.109.526,512m e EE
730.955,319m730.955,319m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 267°10'03" por uma distância de 176,22m  até o
vértice P-0076P-0076, de coordenadas N 9.109.517,804m N 9.109.517,804m e E 730.779,310mE 730.779,310m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 252°46'17" por uma distância de 66,74m  até o vértice P-0077P-0077, de coordenadas N 9.109.498,037m N 9.109.498,037m e E 730.715,567mE 730.715,567m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 266°00'54" por uma distância de 162,88m  até o vértice P-0078P-0078, de
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coordenadas N 9.109.486,718m N 9.109.486,718m e E 730.553,081mE 730.553,081m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 256°12'43"
por uma distância de 169,42m  até o vértice P-0079P-0079, de coordenadas N 9.109.446,341m N 9.109.446,341m e E 730.388,547mE 730.388,547m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 281°47'19" por uma distância de 286,91m  até o vértice P-0080P-0080, de coordenadas NN
9.109.504,957m 9.109.504,957m e E 730.107,685mE 730.107,685m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 281°23'21" por uma
distância de 821,39m  até o vértice P-0081P-0081, de coordenadas N 9.109.667,161m N 9.109.667,161m e E 729.302,470mE 729.302,470m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 232°07'26" por uma distância de 648,07m  até o vértice P-0082P-0082, de coordenadas N 9.109.269,276m N 9.109.269,276m e EE
728.790,923m728.790,923m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 231°20'16" por uma distância de 363,47m  até o
vértice P-0083P-0083, de coordenadas N 9.109.042,207m N 9.109.042,207m e E 728.507,111mE 728.507,111m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 259°36'20" por uma distância de 924,74m  até o vértice P-0084P-0084, de coordenadas N 9.108.875,364m N 9.108.875,364m e E 727.597,547mE 727.597,547m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 195°31'14" por uma distância de 492,30m  até o vértice P-0085P-0085, de
coordenadas N 9.108.401,012m N 9.108.401,012m e E 727.465,816mE 727.465,816m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 178°54'50"
por uma distância de 222,28m  até o vértice P-0086P-0086, de coordenadas N 9.108.178,773m N 9.108.178,773m e E 727.470,029mE 727.470,029m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 300°03'44" por uma distância de 2.054,45m  até o vértice P-0087P-0087, de coordenadas NN
9.109.207,930m 9.109.207,930m e E 725.691,941mE 725.691,941m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 69°35'06" por uma distância
de 589,92m  até o vértice P-0088P-0088, de coordenadas N 9.109.413,704m N 9.109.413,704m e E 726.244,804mE 726.244,804m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute de 76°55'56" por uma distância de 645,60m  até o vértice P-0089P-0089, de coordenadas N 9.109.559,678m N 9.109.559,678m e E 726.873,690mE 726.873,690m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 333°43'27" por uma distância de 605,83m  até o vértice P-0090P-0090,
de coordenadas N 9.110.102,912m N 9.110.102,912m e E 726.605,491mE 726.605,491m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de
283°00'15" por uma distância de 1.527,58m  até o vértice P-0091P-0091, de coordenadas N 9.110.446,650m N 9.110.446,650m e E 725.117,088mE 725.117,088m; deste segue confrontando
com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 11°56'16" por uma distância de 14,32m  até o vértice P-0092P-0092, de coordenadas NN
9.110.460,658m 9.110.460,658m e E 725.120,049mE 725.120,049m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 352°47'23" por uma
distância de 49,52m  até o vértice P-0093P-0093, de coordenadas N 9.110.509,788m N 9.110.509,788m e E 725.113,834mE 725.113,834m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 45°01'39" por uma distância de 364,82m  até o vértice P-0094P-0094, de coordenadas N 9.110.767,628m N 9.110.767,628m e EE
725.371,920m725.371,920m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 28°11'17" por uma distância de 811,01m  até o
vértice P-0095P-0095, de coordenadas N 9.111.482,450m N 9.111.482,450m e E 725.755,015mE 725.755,015m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 278°54'33" por uma distância de 352,58m  até o vértice P-0096P-0096, de coordenadas N 9.111.537,054m N 9.111.537,054m e E 725.406,685mE 725.406,685m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 351°46'57" por uma distância de 319,41m  até o vértice P-0097P-0097, de
coordenadas N 9.111.853,181m N 9.111.853,181m e E 725.361,032mE 725.361,032m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 296°22'08"
por uma distância de 91,44m  até o vértice P-0098P-0098, de coordenadas N 9.111.893,793m N 9.111.893,793m e E 725.279,109mE 725.279,109m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 353°01'34" por uma distância de 578,87m  até o vértice P-0099P-0099, de coordenadas NN
9.112.468,383m 9.112.468,383m e E 725.208,823mE 725.208,823m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 260°04'41" por uma
distância de 395,74m  até o vértice P-0100P-0100, de coordenadas N 9.112.400,195m N 9.112.400,195m e E 724.819,000mE 724.819,000m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 264°31'43" por uma distância de 159,98m  até o vértice P-0101P-0101, de coordenadas N 9.112.384,941m N 9.112.384,941m e EE
724.659,751m724.659,751m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 352°26'30" por uma distância de 203,08m  até o
vértice P-0102P-0102, de coordenadas N 9.112.586,253m N 9.112.586,253m e E 724.633,039mE 724.633,039m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 267°24'55" por uma distância de 251,22m  até o vértice P-0103P-0103, de coordenadas N 9.112.574,924m N 9.112.574,924m e E 724.382,073mE 724.382,073m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 264°49'58" por uma distância de 174,88m  até o vértice P-0104P-0104, de
coordenadas N 9.112.559,173m N 9.112.559,173m e E 724.207,904mE 724.207,904m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 4°49'13" por
uma distância de 76,88m  até o vértice P-0105P-0105, de coordenadas N 9.112.635,782m N 9.112.635,782m e E 724.214,364mE 724.214,364m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado , com azimute de 21°07'26" por uma distância de 102,41m  até o vértice P-0106P-0106, de coordenadas N 9.112.731,310m N 9.112.731,310m e EE
724.251,271m724.251,271m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 298°33'16" por uma distância de 364,57m  até o
vértice P-0107P-0107, de coordenadas N 9.112.905,574m N 9.112.905,574m e E 723.931,043mE 723.931,043m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 274°39'58" por uma distância de 387,44m  até o vértice P-0108P-0108, de coordenadas N 9.112.937,091m N 9.112.937,091m e E 723.544,891mE 723.544,891m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 174°28'53" por uma distância de 465,21m  até o vértice P-0109P-0109, de
coordenadas N 9.112.474,034m N 9.112.474,034m e E 723.589,630mE 723.589,630m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 242°33'47"
por uma distância de 75,45m  até o vértice P-0110P-0110, de coordenadas N 9.112.439,268m N 9.112.439,268m e E 723.522,667mE 723.522,667m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 202°46'46" por uma distância de 105,19m  até o vértice P-0111P-0111, de coordenadas NN
9.112.342,286m 9.112.342,286m e E 723.481,940mE 723.481,940m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 249°13'40" por uma
distância de 212,69m  até o vértice P-0112P-0112, de coordenadas N 9.112.266,853m N 9.112.266,853m e E 723.283,071mE 723.283,071m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 174°01'49" por uma distância de 381,45m  até o vértice P-0113P-0113, de coordenadas N 9.111.887,473m N 9.111.887,473m e EE
723.322,742m723.322,742m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 334°26'13" por uma distância de 3.866,47m  até
o vértice P-0114P-0114, de coordenadas N 9.115.375,461m N 9.115.375,461m e E 721.654,351mE 721.654,351m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 312°30'25" por uma distância de 840,15m  até o vértice P-0115P-0115, de coordenadas N 9.115.943,135m N 9.115.943,135m e E 721.034,996mE 721.034,996m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 343°08'46" por uma distância de 682,71m  até o vértice P-0116P-0116, de
coordenadas N 9.116.596,518m N 9.116.596,518m e E 720.837,057mE 720.837,057m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 15°18'40"
por uma distância de 196,22m  até o vértice P-0117P-0117, de coordenadas N 9.116.785,769m N 9.116.785,769m e E 720.888,869mE 720.888,869m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 23°19'11" por uma distância de 282,09m  até o vértice P-0118P-0118, de coordenadas NN
9.117.044,819m 9.117.044,819m e E 721.000,539mE 721.000,539m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 305°40'17" por uma
distância de 695,24m  até o vértice P-0119P-0119, de coordenadas N 9.117.450,238m N 9.117.450,238m e E 720.435,744mE 720.435,744m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado , com azimute de 288°45'59" por uma distância de 460,50m  até o vértice P-0120P-0120, de coordenadas N 9.117.598,387m N 9.117.598,387m e EE
719.999,722m719.999,722m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 313°19'52" por uma distância de 677,38m  até o
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vértice P-0121P-0121, de coordenadas N 9.118.063,218m N 9.118.063,218m e E 719.506,994mE 719.506,994m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 301°19'07" por uma distância de 849,57m  até o vértice P-0122P-0122, de coordenadas N 9.118.504,823m N 9.118.504,823m e E 718.781,213mE 718.781,213m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 340°17'00" por uma distância de 723,90m  até o vértice P-0123P-0123, de
coordenadas N 9.119.186,281m N 9.119.186,281m e E 718.536,994mE 718.536,994m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 314°39'51"
por uma distância de 1.127,29m  até o vértice P-0124P-0124, de coordenadas N 9.119.978,710m N 9.119.978,710m e E 717.735,217mE 717.735,217m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 308°55'55" por uma distância de 2.307,37m  até o vértice P-0125P-0125, de coordenadas NN
9.121.428,653m 9.121.428,653m e E 715.940,328mE 715.940,328m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 299°29'45" por uma
distância de 1.147,07m  até o vértice P-0126P-0126, de coordenadas N 9.121.993,426m N 9.121.993,426m e E 714.941,929mE 714.941,929m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado , com azimute de 286°43'52" por uma distância de 258,56m  até o vértice P-0127P-0127, de coordenadas N 9.122.067,861m N 9.122.067,861m e EE
714.694,312m714.694,312m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 297°48'46" por uma distância de 349,16m  até o
vértice P-0128P-0128, de coordenadas N 9.122.230,772m N 9.122.230,772m e E 714.385,488mE 714.385,488m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com
azimute de 293°59'31" por uma distância de 294,76m  até o vértice P-0129P-0129, de coordenadas N 9.122.350,623m N 9.122.350,623m e E 714.116,198mE 714.116,198m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 285°03'26" por uma distância de 292,45m  até o vértice P-0130P-0130, de
coordenadas N 9.122.426,596m N 9.122.426,596m e E 713.833,788mE 713.833,788m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 267°50'17"
por uma distância de 310,31m  até o vértice P-0131P-0131, de coordenadas N 9.122.414,890m N 9.122.414,890m e E 713.523,698mE 713.523,698m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado , com azimute de 13°30'32" por uma distância de 1.461,91m  até o vértice P-0132P-0132, de coordenadas NN
9.123.836,351m 9.123.836,351m e E 713.865,193mE 713.865,193m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado , com azimute de 77°09'35" por uma distância
de 18.320,26m  até o vértice P-0133P-0133, de coordenadas N 9.127.907,752m N 9.127.907,752m e E 731.727,322mE 731.727,322m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado , com azimute 77°11'21" por uma distância de 8.173,78m  até o vértice P-0001P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de
161.503,98 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de projeção UTM. PAJEÚ DO PIAUÍ, 16/07/2023.
 
Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será
divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar
o      conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado e publicado na
forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS,FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.
 

Teresina-PI, 28 de julho de 2023.
 

FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOSFÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Comissão Especial

Referência:Referência: Processo nº 00071.005093/2023-20 SEI nº 8579441
 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

COORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PICOORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PI
 
PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004986/2021-96 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVOPROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004986/2021-96 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO
FRACIONADO Nº 00071.005099/2023-05FRACIONADO Nº 00071.005099/2023-05
 
OBJETOOBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 03 ALEGRETE DO PIAUÍ” - GLEBA 03 ALEGRETE DO PIAUÍ” - Município de
Alegrete do Piauí/PI.
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 124/2023EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 124/2023
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS1. INFORMAÇÕES GERAIS
O INSTITUTO INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍDA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI – INTERPI, autarquia estadual, com sede na
R. Lisandro Nogueira, 1554 - Centro (Norte), Teresina - PI, 64000-200, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições da Lei Estadual nºLei Estadual nº
8.006/20238.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO  direcionado à
identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 01 ALEGRETE DO PIAUÍ” - GLEBA 01 ALEGRETE DO PIAUÍ” - Município de Alegrete do Piauí-
PI,, com área delimitada de 1.223,2341( mil, duzentos e vinte e três  hectares, vinte e três ares e quarenta e um centiares) e perímetro  decom área delimitada de 1.223,2341( mil, duzentos e vinte e três  hectares, vinte e três ares e quarenta e um centiares) e perímetro  de
18.173,37m.18.173,37m.
 
2. CONVOCAÇÃO2. CONVOCAÇÃO: 
O Presidente da Comissão Especial,  Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 149/2021/DG - INTERPIPortaria Discriminatória n.º 149/2021/DG - INTERPI, de 27/09/2021, publicada no Diário Oficial
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do Estado n.º 212, de 29/09/2021, página 14, CONVOCA:CONVOCA:
I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; 
II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvelII) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvel
inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;
III) ocupantes: Não identificadosIII) ocupantes: Não identificados
IV) os confinantes: Não identificadosIV) os confinantes: Não identificados
V) e demais interessados incertos e indeterminados;V) e demais interessados incertos e indeterminados;
para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual n.º 8.006/2023, habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro
interessado e, querendo, apresentarem manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste processo,
podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no ordenamento jurídico vigente.
Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser feitos pelos seguintes meios:
I) PRESENCIALMENTE:I) PRESENCIALMENTE:
a) em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Rua Lisandro Nogueira, n.º 1.554, Centro/Norte, Teresina – PI;
II) ELETRONICAMENTEII) ELETRONICAMENTE, pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;secretaria@interpi.pi.gov.br;
III) POSTAGEMIII) POSTAGEM, nos CorreiosCorreios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do INTERPI, situada na Rua Lisandro Nogueira, n.º
1.554, Centro/Norte, Teresina – PI.
 
3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:
- DENOMINAÇÃO- DENOMINAÇÃO: na região denominada "GLEBA 02 ALEGRETE DO PIAUÍ” - GLEBA 02 ALEGRETE DO PIAUÍ” - Município de Alegrete do Piauí/PI,, com área delimitadacom área delimitada
de 1.223,2341( mil, duzentos e vinte e três  hectares, vinte e três ares e quarenta e um centiares) e perímetro  de 18.173,37m.de 1.223,2341( mil, duzentos e vinte e três  hectares, vinte e três ares e quarenta e um centiares) e perímetro  de 18.173,37m.
- CONFRONTANTES: Não identificados- CONFRONTANTES: Não identificados
- MEMORIAL DESCRITIVO- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001P-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-39°W, de coordenadas N 9.200.845,647m N 9.200.845,647m e E 292.875,430mE 292.875,430m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado,
com azimute de 140°12'10" por uma distância de 722,21m  até o vértice P-0002P-0002, de coordenadas N 9.200.290,763m N 9.200.290,763m e E 293.337,698mE 293.337,698m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 264°02'43" por uma distância de 81,53m  até o vértice P-0003P-0003, de
coordenadas N 9.200.282,304m N 9.200.282,304m e E 293.256,603mE 293.256,603m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 159°42'00"
por uma distância de 2.368,03m  até o vértice P-0004P-0004, de coordenadas N 9.198.061,359m N 9.198.061,359m e E 294.078,155mE 294.078,155m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 109°10'11" por uma distância de 28,70m  até o vértice P-0005P-0005, de coordenadas NN
9.198.051,935m 9.198.051,935m e E 294.105,263mE 294.105,263m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 149°05'06" por uma
distância de 0,05m  até o vértice P-0006P-0006, de coordenadas N 9.198.051,890m N 9.198.051,890m e E 294.105,290mE 294.105,290m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 157°26'34" por uma distância de 59,01m  até o vértice P-0007P-0007, de coordenadas N 9.197.997,395m N 9.197.997,395m e EE
294.127,926m294.127,926m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 146°29'29" por uma distância de 90,69m  até o
vértice P-0008P-0008, de coordenadas N 9.197.921,781m N 9.197.921,781m e E 294.177,991mE 294.177,991m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 87°37'22" por uma distância de 151,54m  até o vértice P-0009P-0009, de coordenadas N 9.197.928,066m N 9.197.928,066m e E 294.329,402mE 294.329,402m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 134°04'04" por uma distância de 28,78m  até o vértice P-0010P-0010, de
coordenadas N 9.197.908,051m N 9.197.908,051m e E 294.350,080mE 294.350,080m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 121°35'12"
por uma distância de 198,79m  até o vértice P-0011P-0011, de coordenadas N 9.197.803,925m N 9.197.803,925m e E 294.519,423mE 294.519,423m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 110°08'56" por uma distância de 93,91m  até o vértice P-0012P-0012, de coordenadas NN
9.197.771,577m 9.197.771,577m e E 294.607,584mE 294.607,584m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 71°59'16" por uma distância
de 500,03m  até o vértice P-0013P-0013, de coordenadas N 9.197.926,196m N 9.197.926,196m e E 295.083,109mE 295.083,109m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 56°39'44" por uma distância de 163,58m  até o vértice P-0014P-0014, de coordenadas N 9.198.016,094m N 9.198.016,094m e E 295.219,769mE 295.219,769m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 138°02'59" por uma distância de 22,54m  até o vértice P-0015P-0015, de
coordenadas N 9.197.999,333m N 9.197.999,333m e E 295.234,835mE 295.234,835m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 88°01'16" por
uma distância de 11,50m  até o vértice P-0016P-0016, de coordenadas N 9.197.999,730m N 9.197.999,730m e E 295.246,331mE 295.246,331m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado, com azimute de 140°12'10" por uma distância de 3.485,32m  até o vértice P-0017P-0017, de coordenadas N 9.195.321,910m N 9.195.321,910m e EE
297.477,191m297.477,191m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 236°22'04" por uma distância de 1.842,09m  até o
vértice P-0018P-0018, de coordenadas N 9.194.301,650m N 9.194.301,650m e E 295.943,452mE 295.943,452m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 313°52'59" por uma distância de 3.742,67m  até o vértice P-0019P-0019, de coordenadas N 9.196.896,029m N 9.196.896,029m e E 293.245,905mE 293.245,905m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 291°49'35" por uma distância de 575,76m  até o vértice P-0020P-0020, de
coordenadas N 9.197.110,094m N 9.197.110,094m e E 292.711,417mE 292.711,417m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 343°04'35"
por uma distância de 2.145,93m  até o vértice P-0021P-0021, de coordenadas N 9.199.163,090m N 9.199.163,090m e E 292.086,741mE 292.086,741m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 25°23'20" por uma distância de 1.735,22m  até o vértice P-0022P-0022, de coordenadas NN
9.200.730,721m 9.200.730,721m e E 292.830,732mE 292.830,732m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 39°27'46" por uma distância
de 32,39m  até o vértice P-0023P-0023, de coordenadas N 9.200.755,728m N 9.200.755,728m e E 292.851,319mE 292.851,319m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute 15°00'38" por uma distância de 93,10m  até o vértice P-0001P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 18.173,37
m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central nº 39 WGr, Meridiano Central nº 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM.ALEGRETE DO PIAUÍ, 24/07/2023.   
Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será
divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar
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o conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado e publicado na
forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS,FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.
 

Teresina-PI, 28 de julho de 2023.
 

FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOSFÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Comissão Especial

Referência:Referência: Processo nº 00071.005099/2023-05 SEI nº 8584507
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COORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PICOORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PI
PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004986/2021-96 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVOPROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004986/2021-96 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO
FRACIONADO Nº 00071.005098/2023-52FRACIONADO Nº 00071.005098/2023-52
 
OBJETOOBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 02 ALEGRETE DO PIAUÍ” - GLEBA 02 ALEGRETE DO PIAUÍ” - Município de
Alegrete do Piauí/PI.
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 123/2023EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 123/2023
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS1. INFORMAÇÕES GERAIS
O INSTITUTO INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍDA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI – INTERPI, autarquia estadual, com sede na
R. Lisandro Nogueira, 1554 - Centro (Norte), Teresina - PI, 64000-200, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições da Lei Estadual nºLei Estadual nº
8.006/20238.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO  direcionado à
identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 01 ALEGRETE DO PIAUÍ” - GLEBA 01 ALEGRETE DO PIAUÍ” - Município de Alegrete do Piauí-
PI,, com área delimitada de 10.464,1641com área delimitada de 10.464,1641  ha (dez mil, quatrocentos e sessenta e quatro hectares, dezesseis ares e quarenta e um centiares) e  ha (dez mil, quatrocentos e sessenta e quatro hectares, dezesseis ares e quarenta e um centiares) e
perímetro  de 54.167,09perímetro  de 54.167,09 m. m.
 
2. CONVOCAÇÃO2. CONVOCAÇÃO: 
O Presidente da Comissão Especial,  Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 149/2021/DG - INTERPIPortaria Discriminatória n.º 149/2021/DG - INTERPI, de 27/09/2021, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 212, de 29/09/2021, página 14, CONVOCA:CONVOCA:
I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; 
II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvelII) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvel
inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;
III) ocupantes: Não identificadosIII) ocupantes: Não identificados
IV) os confinantes: Não identificadosIV) os confinantes: Não identificados
V) e demais interessados incertos e indeterminados;V) e demais interessados incertos e indeterminados;
para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual n.º 8.006/2023, habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro
interessado e, querendo, apresentarem manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste processo,
podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no ordenamento jurídico vigente.
Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser feitos pelos seguintes meios:
I) PRESENCIALMENTE:I) PRESENCIALMENTE:
a) em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Rua Lisandro Nogueira, n.º 1.554, Centro/Norte, Teresina – PI;
II) ELETRONICAMENTEII) ELETRONICAMENTE, pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;secretaria@interpi.pi.gov.br;
III) POSTAGEMIII) POSTAGEM, nos CorreiosCorreios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do INTERPI, situada na Rua Lisandro Nogueira, n.º
1.554, Centro/Norte, Teresina – PI.
 
3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:
- DENOMINAÇÃO- DENOMINAÇÃO: na região denominada "GLEBA 02 ALEGRETE DO PIAUÍ” - GLEBA 02 ALEGRETE DO PIAUÍ” - Município de Alegrete do Piauí/PI,, com área delimitada de 10.464,1641com área delimitada de 10.464,1641  
ha (dez mil, quatrocentos e sessenta e quatro hectares, dezesseis ares e quarenta e um centiares) e perímetro  de 54.167,09ha (dez mil, quatrocentos e sessenta e quatro hectares, dezesseis ares e quarenta e um centiares) e perímetro  de 54.167,09 m. m.
- CONFRONTANTES: Não identificados- CONFRONTANTES: Não identificados
- MEMORIAL DESCRITIVO- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001P-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-39°W, de coordenadas N 9.206.442,692m N 9.206.442,692m e E 294.202,182mE 294.202,182m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado,
com azimute de 121°23'24" por uma distância de 1.642,33m  até o vértice P-0002P-0002, de coordenadas N 9.205.587,264m N 9.205.587,264m e E 295.604,144mE 295.604,144m; deste
segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 180°54'38" por uma distância de 311,15m  até o vértice P-0003P-0003, de
coordenadas N 9.205.276,149m N 9.205.276,149m e E 295.599,199mE 295.599,199m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 196°50'16"
por uma distância de 156,47m  até o vértice P-0004P-0004, de coordenadas N 9.205.126,387m N 9.205.126,387m e E 295.553,876mE 295.553,876m; deste segue confrontando com a
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propriedade de Não Identificado, com azimute de 251°06'57" por uma distância de 472,36m  até o vértice P-0005P-0005, de coordenadas NN
9.204.973,505m 9.204.973,505m e E 295.106,939mE 295.106,939m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 168°25'49" por uma
distância de 36,80m  até o vértice P-0006P-0006, de coordenadas N 9.204.937,449m N 9.204.937,449m e E 295.114,321mE 295.114,321m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 184°02'30" por uma distância de 119,16m  até o vértice P-0007P-0007, de coordenadas N 9.204.818,586m N 9.204.818,586m e EE
295.105,923m295.105,923m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 116°48'27" por uma distância de 87,50m  até o
vértice P-0008P-0008, de coordenadas N 9.204.779,126m N 9.204.779,126m e E 295.184,015mE 295.184,015m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 217°41'14" por uma distância de 278,00m  até o vértice P-0009P-0009, de coordenadas N 9.204.559,128m N 9.204.559,128m e E 295.014,059mE 295.014,059m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 265°56'34" por uma distância de 21,34m  até o vértice P-0010P-0010, de
coordenadas N 9.204.557,618m N 9.204.557,618m e E 294.992,776mE 294.992,776m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 206°35'36"
por uma distância de 524,80m  até o vértice P-0011P-0011, de coordenadas N 9.204.088,340m N 9.204.088,340m e E 294.757,847mE 294.757,847m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 116°34'49" por uma distância de 620,81m  até o vértice P-0012P-0012, de coordenadas NN
9.203.810,558m 9.203.810,558m e E 295.313,043mE 295.313,043m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 20°35'04" por uma distância
de 574,74m  até o vértice P-0013P-0013, de coordenadas N 9.204.348,606m N 9.204.348,606m e E 295.515,115mE 295.515,115m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 39°30'47" por uma distância de 54,12m  até o vértice P-0014P-0014, de coordenadas N 9.204.390,360m N 9.204.390,360m e E 295.549,550mE 295.549,550m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 64°39'07" por uma distância de 732,40m  até o vértice P-0015P-0015, de
coordenadas N 9.204.703,914m N 9.204.703,914m e E 296.211,441mE 296.211,441m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 41°23'37" por
uma distância de 30,41m  até o vértice P-0016P-0016, de coordenadas N 9.204.726,726m N 9.204.726,726m e E 296.231,548mE 296.231,548m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado, com azimute de 329°26'53" por uma distância de 171,83m  até o vértice P-0017P-0017, de coordenadas N 9.204.874,697m N 9.204.874,697m e EE
296.144,205m296.144,205m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 61°45'56" por uma distância de 371,33m  até o
vértice P-0018P-0018, de coordenadas N 9.205.050,366m N 9.205.050,366m e E 296.471,354mE 296.471,354m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 102°36'23" por uma distância de 14.678,40m  até o vértice P-0019P-0019, de coordenadas N 9.201.846,742m N 9.201.846,742m e E 310.795,891mE 310.795,891m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 124°02'44" por uma distância de 1.753,56m  até o vértice P-0020P-0020, de
coordenadas N 9.200.865,007m N 9.200.865,007m e E 312.248,873mE 312.248,873m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 238°12'20"
por uma distância de 3.479,23m  até o vértice P-0021P-0021, de coordenadas N 9.199.031,898m N 9.199.031,898m e E 309.291,724mE 309.291,724m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 238°12'11" por uma distância de 356,98m  até o vértice P-0022P-0022, de coordenadas NN
9.198.843,801m 9.198.843,801m e E 308.988,320mE 308.988,320m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 274°38'08" por uma
distância de 1.997,97m  até o vértice P-0023P-0023, de coordenadas N 9.199.005,269m N 9.199.005,269m e E 306.996,881mE 306.996,881m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado, com azimute de 204°07'22" por uma distância de 1.403,41m  até o vértice P-0024P-0024, de coordenadas N 9.197.724,413m N 9.197.724,413m e EE
306.423,314m306.423,314m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 261°55'47" por uma distância de 5.125,29m  até o
vértice P-0025P-0025, de coordenadas N 9.197.004,878m N 9.197.004,878m e E 301.348,786mE 301.348,786m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 250°07'03" por uma distância de 3.125,45m  até o vértice P-0026P-0026, de coordenadas N 9.195.941,940m N 9.195.941,940m e E 298.409,639mE 298.409,639m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 250°07'37" por uma distância de 0,85m  até o vértice P-0027P-0027, de
coordenadas N 9.195.941,652m N 9.195.941,652m e E 298.408,843mE 298.408,843m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 236°22'04"
por uma distância de 1.038,49m  até o vértice P-0028P-0028, de coordenadas N 9.195.366,477m N 9.195.366,477m e E 297.544,187mE 297.544,187m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 320°12'10" por uma distância de 3.429,97m  até o vértice P-0029P-0029, de coordenadas NN
9.198.001,769m 9.198.001,769m e E 295.348,756mE 295.348,756m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 90°34'35" por uma distância
de 1,78m  até o vértice P-0030P-0030, de coordenadas N 9.198.001,751m N 9.198.001,751m e E 295.350,532mE 295.350,532m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 97°01'42" por uma distância de 246,95m  até o vértice P-0031P-0031, de coordenadas N 9.197.971,535m N 9.197.971,535m e E 295.595,624mE 295.595,624m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 11°05'42" por uma distância de 91,00m  até o vértice P-0032P-0032, de
coordenadas N 9.198.060,835m N 9.198.060,835m e E 295.613,136mE 295.613,136m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 354°15'22"
por uma distância de 29,99m  até o vértice P-0033P-0033, de coordenadas N 9.198.090,673m N 9.198.090,673m e E 295.610,135mE 295.610,135m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 62°35'47" por uma distância de 154,81m  até o vértice P-0034P-0034, de coordenadas NN
9.198.161,925m 9.198.161,925m e E 295.747,572mE 295.747,572m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 65°22'25" por uma distância
de 57,91m  até o vértice P-0035P-0035, de coordenadas N 9.198.186,056m N 9.198.186,056m e E 295.800,213mE 295.800,213m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 47°51'50" por uma distância de 72,48m  até o vértice P-0036P-0036, de coordenadas N 9.198.234,682m N 9.198.234,682m e E 295.853,961mE 295.853,961m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 357°44'53" por uma distância de 47,11m  até o vértice P-0037P-0037, de
coordenadas N 9.198.281,758m N 9.198.281,758m e E 295.852,109mE 295.852,109m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 352°35'50"
por uma distância de 56,17m  até o vértice P-0038P-0038, de coordenadas N 9.198.337,459m N 9.198.337,459m e E 295.844,872mE 295.844,872m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 343°27'52" por uma distância de 15,00m  até o vértice P-0039P-0039, de coordenadas NN
9.198.351,839m 9.198.351,839m e E 295.840,603mE 295.840,603m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 14°00'27" por uma distância
de 29,87m  até o vértice P-0040P-0040, de coordenadas N 9.198.380,819m N 9.198.380,819m e E 295.847,832mE 295.847,832m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 4°46'29" por uma distância de 91,27m  até o vértice P-0041P-0041, de coordenadas N 9.198.471,777m N 9.198.471,777m e E 295.855,430mE 295.855,430m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 298°11'31" por uma distância de 64,08m  até o vértice P-0042P-0042, de
coordenadas N 9.198.502,049m N 9.198.502,049m e E 295.798,955mE 295.798,955m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 327°46'04"
por uma distância de 105,18m  até o vértice P-0043P-0043, de coordenadas N 9.198.591,018m N 9.198.591,018m e E 295.742,858mE 295.742,858m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 294°38'59" por uma distância de 110,93m  até o vértice P-0044P-0044, de coordenadas NN
9.198.637,281m 9.198.637,281m e E 295.642,041mE 295.642,041m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 283°52'03" por uma
distância de 47,51m  até o vértice P-0045P-0045, de coordenadas N 9.198.648,668m N 9.198.648,668m e E 295.595,917mE 295.595,917m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 266°39'27" por uma distância de 36,04m  até o vértice P-0046P-0046, de coordenadas N 9.198.646,566m N 9.198.646,566m e EE
295.559,937m295.559,937m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 281°03'31" por uma distância de 87,36m  até o
vértice P-0047P-0047, de coordenadas N 9.198.663,323m N 9.198.663,323m e E 295.474,200mE 295.474,200m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
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azimute de 298°20'24" por uma distância de 35,78m  até o vértice P-0048P-0048, de coordenadas N 9.198.680,308m N 9.198.680,308m e E 295.442,709mE 295.442,709m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 285°11'50" por uma distância de 110,00m  até o vértice P-0049P-0049, de
coordenadas N 9.198.709,144m N 9.198.709,144m e E 295.336,555mE 295.336,555m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 22°59'28" por
uma distância de 785,43m  até o vértice P-0050P-0050, de coordenadas N 9.199.432,180m N 9.199.432,180m e E 295.643,336mE 295.643,336m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 346°22'35" por uma distância de 133,82m  até o vértice P-0051P-0051, de coordenadas NN
9.199.562,233m 9.199.562,233m e E 295.611,816mE 295.611,816m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 337°05'47" por uma
distância de 804,00m  até o vértice P-0052P-0052, de coordenadas N 9.200.302,849m N 9.200.302,849m e E 295.298,914mE 295.298,914m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 269°53'46" por uma distância de 1.864,35m  até o vértice P-0053P-0053, de coordenadas N 9.200.299,469m N 9.200.299,469m e EE
293.434,569m293.434,569m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 320°12'10" por uma distância de 833,94m  até o
vértice P-0054P-0054, de coordenadas N 9.200.940,199m N 9.200.940,199m e E 292.900,785mE 292.900,785m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 15°00'44" por uma distância de 3.738,10m  até o vértice P-0055P-0055, de coordenadas N 9.204.550,716m N 9.204.550,716m e E 293.869,044mE 293.869,044m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute 9°59'10" por uma distância de 1.921,08m  até o vértice P-0001P-0001,  ponto inicial da
descrição deste perímetro de 54.167,09 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 39 WGr, Meridiano Central nº 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. ALEGRETE DO PIAUÍ, 23/07/2023
 
Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será
divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar
o conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado e publicado na
forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS,FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.
 

Teresina-PI, 28 de julho de 2023.
 

FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOSFÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Comissão Especial

Referência:Referência: Processo nº 00071.005098/2023-52 SEI nº 8584396
 
 
 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PIINSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ - INTERPI-PI
 
 

COORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PICOORDENAÇÃO DE DISCRIMINATÓRIAS ADMINISTRATIVAS - INTERPI-PI
 
PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004986/2021-96 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVOPROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.004986/2021-96 E PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO
FRACIONADO Nº 00071.005094/2023-74FRACIONADO Nº 00071.005094/2023-74
 
OBJETOOBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 01 ALEGRETE DO PIAUÍ” - GLEBA 01 ALEGRETE DO PIAUÍ” - Município de
Alegrete do Piauí/PI.
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 120/2023EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 120/2023
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS1. INFORMAÇÕES GERAIS
O INSTITUTO INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍDA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI – INTERPI, autarquia estadual, com sede na
R. Lisandro Nogueira, 1554 - Centro (Norte), Teresina - PI, 64000-200, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições da Lei Estadual nºLei Estadual nº
8.006/20238.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO  direcionado à
identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 01 ALEGRETE DO PIAUÍ” - GLEBA 01 ALEGRETE DO PIAUÍ” - Município de Alegrete do Piauí-
PI,, com área delimitada decom área delimitada de 12.017,9282  12.017,9282  ha (doze mil, dezessete hectares, noventa e dois ares e oitenta e dois centiares) e perímetro 53.027,40 m. ha (doze mil, dezessete hectares, noventa e dois ares e oitenta e dois centiares) e perímetro 53.027,40 m.
 
2. CONVOCAÇÃO2. CONVOCAÇÃO: 
O Presidente da Comissão Especial,  Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 149/2021/DG - INTERPIPortaria Discriminatória n.º 149/2021/DG - INTERPI, de 27/09/2021, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 212, de 29/09/2021, página 14, CONVOCA:CONVOCA:
I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; I) os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área discriminada; 
II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvelII) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de registro, desde que relacionados a imóvel
inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área discriminada;
III) ocupantes: Não identificadosIII) ocupantes: Não identificados
IV) os confinantes: Não identificadosIV) os confinantes: Não identificados
V) e demais interessados incertos e indeterminados;V) e demais interessados incertos e indeterminados;
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para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual n.º 8.006/2023, habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro
interessado e, querendo, apresentarem manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste processo,
podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no ordenamento jurídico vigente.
Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser feitos pelos seguintes meios:
I) PRESENCIALMENTE:I) PRESENCIALMENTE:
a) em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Rua Lisandro Nogueira, n.º 1.554, Centro/Norte, Teresina – PI;
II) ELETRONICAMENTEII) ELETRONICAMENTE, pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;secretaria@interpi.pi.gov.br;
III) POSTAGEMIII) POSTAGEM, nos CorreiosCorreios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do INTERPI, situada na Rua Lisandro Nogueira, n.º
1.554, Centro/Norte, Teresina – PI.
 
3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA:
- DENOMINAÇÃO- DENOMINAÇÃO: na região denominada "GLEBA 01 ALEGRETE DO PIAUÍ” - GLEBA 01 ALEGRETE DO PIAUÍ” - Município de Alegrete do Piauí/PI,, com área delimitada de  12.017,9282 com área delimitada de  12.017,9282 
ha (doze mil, dezessete hectares, noventa e dois ares e oitenta e dois centiares) e perímetro 53.027,40 m.ha (doze mil, dezessete hectares, noventa e dois ares e oitenta e dois centiares) e perímetro 53.027,40 m.
- CONFRONTANTES: Não identificados- CONFRONTANTES: Não identificados
- MEMORIAL DESCRITIVO- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  0001 0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000, MC-39°W, de coordenadas N 9.211.873,610m N 9.211.873,610m e E 296.311,458mE 296.311,458m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado,
com azimute de 98°43'02" por uma distância de 1.597,41m  até o vértice P-0002P-0002, de coordenadas N 9.211.631,509m N 9.211.631,509m e E 297.890,417mE 297.890,417m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 98°43'02" por uma distância de 757,67m  até o vértice P-0003P-0003, de
coordenadas N 9.211.516,678m N 9.211.516,678m e E 298.639,336mE 298.639,336m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 95°50'29" por
uma distância de 10,53m  até o vértice P-0004P-0004, de coordenadas N 9.211.515,606m N 9.211.515,606m e E 298.649,815mE 298.649,815m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado, com azimute de 95°50'39" por uma distância de 2.385,56m  até o vértice P-0005P-0005, de coordenadas N 9.211.272,699m N 9.211.272,699m e EE
301.022,977m301.022,977m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 253°58'26" por uma distância de 164,87m  até o
vértice P-0006P-0006, de coordenadas N 9.211.227,183m N 9.211.227,183m e E 300.864,516mE 300.864,516m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 203°20'17" por uma distância de 425,29m  até o vértice P-0007P-0007, de coordenadas N 9.210.836,690m N 9.210.836,690m e E 300.696,036mE 300.696,036m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 131°34'27" por uma distância de 240,69m  até o vértice P-0008P-0008, de
coordenadas N 9.210.676,968m N 9.210.676,968m e E 300.876,099mE 300.876,099m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 42°33'26" por
uma distância de 117,98m  até o vértice P-0009P-0009, de coordenadas N 9.210.763,872m N 9.210.763,872m e E 300.955,891mE 300.955,891m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 105°32'25" por uma distância de 125,78m  até o vértice P-0010P-0010, de coordenadas NN
9.210.730,173m 9.210.730,173m e E 301.077,076mE 301.077,076m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 117°29'46" por uma
distância de 9,40m  até o vértice P-0011P-0011, de coordenadas N 9.210.725,834m N 9.210.725,834m e E 301.085,413mE 301.085,413m; deste segue confrontando com a propriedade de
Não Identificado, com azimute de 104°36'11" por uma distância de 272,10m  até o vértice P-0012P-0012, de coordenadas N 9.210.657,233m N 9.210.657,233m e EE
301.348,720m301.348,720m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 4°21'40" por uma distância de 579,29m  até o
vértice P-0013P-0013, de coordenadas N 9.211.234,848m N 9.211.234,848m e E 301.392,771mE 301.392,771m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 95°50'39" por uma distância de 1.965,17m  até o vértice P-0014P-0014, de coordenadas N 9.211.034,747m N 9.211.034,747m e E 303.347,722mE 303.347,722m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 95°50'38" por uma distância de 134,33m  até o vértice P-0015P-0015, de
coordenadas N 9.211.021,070m N 9.211.021,070m e E 303.481,350mE 303.481,350m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 95°50'39" por
uma distância de 420,54m  até o vértice P-0016P-0016, de coordenadas N 9.210.978,248m N 9.210.978,248m e E 303.899,708mE 303.899,708m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 113°09'45" por uma distância de 1.001,92m  até o vértice P-0017P-0017, de coordenadas NN
9.210.584,149m 9.210.584,149m e E 304.820,869mE 304.820,869m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 113°09'52" por uma
distância de 2.258,75m  até o vértice P-0018P-0018, de coordenadas N 9.209.695,623m N 9.209.695,623m e E 306.897,520mE 306.897,520m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado, com azimute de 125°54'07" por uma distância de 2.605,55m  até o vértice P-0019P-0019, de coordenadas N 9.208.167,726m N 9.208.167,726m e EE
309.008,066m309.008,066m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 88°56'39" por uma distância de 3.573,43m  até o
vértice P-0020P-0020, de coordenadas N 9.208.233,581m N 9.208.233,581m e E 312.580,891mE 312.580,891m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 88°56'36" por uma distância de 613,67m  até o vértice P-0021P-0021, de coordenadas N 9.208.244,897m N 9.208.244,897m e E 313.194,454mE 313.194,454m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 185°49'20" por uma distância de 997,03m  até o vértice P-0022P-0022, de
coordenadas N 9.207.253,008m N 9.207.253,008m e E 313.093,315mE 313.093,315m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 209°06'13"
por uma distância de 2.976,09m  até o vértice P-0023P-0023, de coordenadas N 9.204.652,678m N 9.204.652,678m e E 311.645,768mE 311.645,768m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 215°32'16" por uma distância de 2.152,98m  até o vértice P-0024P-0024, de coordenadas NN
9.202.900,725m 9.202.900,725m e E 310.394,373mE 310.394,373m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 159°08'44" por uma
distância de 1.127,87m  até o vértice P-0025P-0025, de coordenadas N 9.201.846,742m N 9.201.846,742m e E 310.795,891mE 310.795,891m; deste segue confrontando com a propriedade
de Não Identificado, com azimute de 282°36'23" por uma distância de 14.678,40m  até o vértice P-0026P-0026, de coordenadas N 9.205.050,366m N 9.205.050,366m e EE
296.471,354m296.471,354m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 310°41'13" por uma distância de 584,03m  até o
vértice P-0027P-0027, de coordenadas N 9.205.431,108m N 9.205.431,108m e E 296.028,494mE 296.028,494m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com
azimute de 290°12'11" por uma distância de 452,17m  até o vértice P-0028P-0028, de coordenadas N 9.205.587,264m N 9.205.587,264m e E 295.604,144mE 295.604,144m; deste segue
confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 301°23'24" por uma distância de 1.642,33m  até o vértice P-0029P-0029, de
coordenadas N 9.206.442,692m N 9.206.442,692m e E 294.202,182mE 294.202,182m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 315°06'07"
por uma distância de 2.443,65m  até o vértice P-0030P-0030, de coordenadas N 9.208.173,683m N 9.208.173,683m e E 292.477,336mE 292.477,336m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 315°06'03" por uma distância de 370,32m  até o vértice P-0031P-0031, de coordenadas NN
9.208.436,001m 9.208.436,001m e E 292.215,938mE 292.215,938m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 23°24'29" por uma distância
de 168,10m  até o vértice P-0032P-0032, de coordenadas N 9.208.590,266m N 9.208.590,266m e E 292.282,720mE 292.282,720m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 71°35'23" por uma distância de 2.868,98m  até o vértice P-0033P-0033, de coordenadas N 9.209.496,350m N 9.209.496,350m e E 295.004,865mE 295.004,865m;
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deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 2°10'22" por uma distância de 2.024,25m  até o vértice P-0034P-0034,
de coordenadas N 9.211.519,148m N 9.211.519,148m e E 295.081,609mE 295.081,609m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 76°39'43"
por uma distância de 179,72m  até o vértice P-0035P-0035, de coordenadas N 9.211.560,609m N 9.211.560,609m e E 295.256,481mE 295.256,481m; deste segue confrontando com a
propriedade de Não Identificado, com azimute de 76°39'45" por uma distância de 306,00m  até o vértice P-0036P-0036, de coordenadas NN
9.211.631,198m 9.211.631,198m e E 295.554,223mE 295.554,223m; deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute de 73°42'19" por uma distância
de 509,57m  até o vértice P-0037P-0037, de coordenadas N 9.211.774,173m N 9.211.774,173m e E 296.043,324mE 296.043,324m; deste segue confrontando com a propriedade de Não
Identificado, com azimute de 69°39'10" por uma distância de 95,88m  até o vértice P-0038P-0038, de coordenadas N 9.211.807,510m N 9.211.807,510m e E 296.133,218mE 296.133,218m;
deste segue confrontando com a propriedade de Não Identificado, com azimute 69°39'10" por uma distância de 190,10m  até o vértice P-0001P-0001,
 ponto inicial da descrição deste perímetro de 53.027,40 m.  Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 39 WGr, Meridiano Central nº 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000SIRGAS2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. ALEGRETE DO PIAUÍ, 23/07/2023.           
Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será
divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar
o conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado e publicado na
forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS,FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.
 

Teresina-PI, 28 de julho de 2023.
 

FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOSFÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Comissão Especial

 
REF.15787

 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA -SSP-PISECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA -SSP-PI

 
 
Decisão nºDecisão nº 133/2023/SSP-PI/GAB133/2023/SSP-PI/GAB
Processo nº 00010.004794/2023-66
Interessados: @interessados_virgula_espaco@
Assunto: Corregedoria: Processo Administrativo Disciplinar
 

DECISÃODECISÃO
 
Ementa: Direito Administrativo. Processo Administrativo Disciplinar. Responsabilização Administrativa. Aplicação da penalidade de Suspensão.
 
1. RELATÓRIO1. RELATÓRIO
 
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar nº19/GPAD/2016, instaurado por força da Portaria nº 136/GAB/2016, de 09 de maio de 2016,
do então Corregedor Geral da Polícia Civil, objetivando apurar na totalidade o fato constante do considerandum daquela Portaria, que informa que o
referido servidor supostamente teria participado de grupo voltado a fraldar o concurso do Tribunal de Justiça do Piauí. Fato ocorrido no ano de
2015, em Teresina-PI.
 
Regularmente instalada, a comissão processante passou a desenvolver os seguintes atos processuais:
 

1. Ofício nº 12.000/967/GS/2018, encaminhando os autos do Processo Administrativo Disciplinar ao Governador do Estado do Piauí(fl.01 – v -
00010.004794/2023-66);

2. Autuação da portaria instauradora e documentos a ela relacionados (fls. 02/09 – v - 00010.004794/2023-66); 
3. Certidão Funcional do servidor José Clodomar de Sabóia Júnior (fl.10-v-00010.004794/2023-66);
4. Ata de instalação da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar(fl.11 - v-00010.004794/2023-66);
5. Mandado de citação para apresentação de Defesa Prévia(fl.12 -v-00010.004794/2023-66);
6. Procuração “Ad Judicia” e apresentação da Defesa Prévia(fls.13/15 - v-00010.004794/2023-66);
7. Despacho solicitando prorrogação de prazo e despacho de prorrogação de prazo(fls.16/17 - v-00010.004794/2023-66);
8. Notificações de testemunhas(fls.18/24 -v-00010.004794/2023-66);
9. Requerimento de adiamento de oitiva de testemunhas e documentos relacionados(fls.24/32 - v-00010.004794/2023-66);

10. Certidão e Notificações(fls.33/38 - v-00010.004794/2023-66);
11. Termo de depoimento do Senhor Kleydson Ferreira da Costa Silva(fls.39/41 - v-00010.004794/2023-66);
12. Certidão e notificações(fls.42/44 - v-00010.004794/2023-66);
13. Termo de depoimento prestado pelo senhor Pedro Alves Lemos (fls.45/46-v-00010.004794/2023-66);

Disponibilizado em: 01/08/2023 19:40:12 DOEE/PI - ANO XCIII - 134 DA REPUBLICA Publicado em: 02/08/2023 00:00:00

Inicializado em: 01/08/2023 08:04:53 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI - ED 147 185 de 198



14. Termo de depoimento prestado pelo senhor Paulo Roberto Nogueira(fls.47/48 - v-00010.004794/2023-66);
15. Termo de depoimento prestado pelo senhor Yuri Raphael Soares de Queiroz(fl.49 – v - 00010.004794/2023-66);
16. Ofício S/N PAD 09/2016(fl.50-v-00010.004794/2023-66);
17. Notificações de Advogado e servidor imputado(fls.51/52 – v 00010.004794/2023-66);
18. Requerimento de dispensa de testemunha(fl.53-00010.004794/2023-66);
19. Termo de depoimento prestado pelo senhor Willame Moares Costa(fls.54/55 – v -00010.004794/2023-66);
20. Termo de depoimento prestado pelo senhor Jaime das Chagas Oliveira(fls. 56/57-v-00010.004794/2023-66);
21. Anexos(fl.58/67 - 00010.004794/2023-66)
22. Termo de depoimento prestado pelo senhor Cristian Alcântara Santiago(fls. 68/69 - 00010.004794/2023-66);
23. Auto de qualificação e interrogatório do senhor José ClodomarSabóia(fls.70/71 - 00010.004794/2023-66);
24. Despacho de instrução e indicação com convocação citatória para apresentação de Defesa Prévia(fls.72/74 - 00010.004794/2023-66);
25. Mandados de citação(fls.75/76 – v -00010.004794/2023-66);
26. Apresentação de alegações finais(fls.77/95 - 00010.004794/2023-66);
27. Relatório final da comissão processante(fls. 96/101-v -00010.004794/2023-66);
28. Ofício nº453/GPAD/2017(fl.102 -v-00010.004794/2023-66);
29. Ofício nº 775/GAB/2017(fl.103 -v-00010.004794/2023-66);
30. Parecer PGE/CJ n° 664/18- LT(fls. 105/113 - 00010.004794/2023-66);
31. Memo. Nº 01/ DIATOS(fl. 115 -v-00010.004794/2023-66);
32. Requerimento de juntada de documentação e anexos (fls. 116/126- v - 00010.004794/2023-66).

 
A Comissão de Processo Administrativo, em seu Relatório Final (fls.96/101-v), analisando o conteúdo probatório contido nos autos, concluiu que o
servidor incorreu na prática das infrações tipificadas nos art. 138, IX (valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da
dignidade da função pública) da Lei Complementar n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Piauí), bem como a transgressão
disciplinar prevista no art. 58, XLV (praticar ato definido como infração penal que por sua natureza e configuração o incompatibilize para o exercício
da função policial) da Lei Complementar nº 37/2004 (Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí).
 
Encaminhado o processo à Procuradoria Geral do Estado, para controle finalístico de legalidade, esta, por intermédio do fundamentado Parecer
PGE/CJ n° 664/18- LT (fls. 105/113), recomendou a aplicação da penalidade de Demissão ao servidor processado.
 
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIRÉ O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR
 
O Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado obedecendo a todos os requisitos legais, atendendo-se aos parâmetros fixados pelas Leis
Complementares nº 13, de 03.01.94 e nº 37, de 10.03.04.
 
Foram observados precipuamente os princípios do contraditório e da ampla defesa. Além do que, todos os prazos foram cumpridos no tempo
regulamentar. 
 
Pondera-se, ainda, que a comissão processante atendeu a todos os prazos processuais, enviando o processo administrativo disciplinar em tempo
hábil à Procuradoria Geral do Estado.
 
Compulsando os autos verifica-se que há um conjunto probatório que demonstram que o servidor incorreu na prática das infrações tipificadas nos
art. 58, IX ( valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública) da Lei Complementar n°
13/94, bem como a transgressão disciplinar prevista no art. 58, XLV (praticar ato definido como infração penal que por sua natureza e configuração
o incompatibilize para o exercício da função policial) da Lei Complementar nº 37/2004.
 
O servidor policial civil tem como atribuição o zelo pelo efetivo cumprimento dos princípios e funções institucionais da polícia civil, consistentes em
exercer a função policial com probidade, discrição, moderação e respeito, o que foi inobservado pelo servidor processado, quando, utilizando da
função policial, repassou informações sobre uma operação policial que iria ser deflagrada, configurando em tese ato definido como crime, previsto
no Código Penal Brasileiro, conforme restou demonstrado nos autos.
 
Tal conduta revela-se incompatível e inadmissível para um profissional de segurança pública, que tem o dever de zelar pela dignidade da função
policial civil objetivando não macular a instituição Polícia Civil.
 
Contudo, verifica-se nos autos a circunstância de que o servidor processado não tinha ciência do que se tratava a operação, ou seja, não ficando
demonstrado o repasse do real conteúdo sigiloso, como se vê do Relatório da Comissão Processante:
 
(...) pelas provas colhidas no supramencionado procedimento, em especial a interceptação telefônica acostada em autos apartados no IP, o servidor
imputado, embora não soubesse o teor ou do que se tratava a operação, tenha repassado informações ao chefe da organização de que uma grande
operação iria ser realizada.
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Isto posto e considerando ainda as circunstâncias previstas no art. 149 da Lei Complementar nº 13/94, verbis, que deve ser observado quando da
aplicação da penalidade:
 
Art. 149 - Na aplicação das penalidades serão consideradas: (Redação dada pela Lei Complementar nº 25 de 15/08/2001)
I - a natureza, a gravidade e as circunstâncias em que a infração foi cometida; (Incluído pela Lei Complementar nº 25 de 15/08/2001)
II - os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes; (Incluído pela Lei Complementar nº 25 de
15/08/2001)
III - os antecedentes funcionais do servidor; (Incluído pela Lei Complementar nº 25 de 15/08/2001) IV - a reincidência; (Incluído pela Lei
Complementar nº 25 de 15/08/2001).
 
Ademais, constata-se no bojo do caderno processual Certidões oriundas do 8º DP e do 21º DP (7697257), demonstrando os valorosos serviços
prestados pelo servidor processado à Policia Civil, que configuram situações a serem aplicadas para atenuar a penalidade de demissão em
suspensão.
 
Ante o exposto e considerando todo arcabouço probatório em apreço, como fundamento para prolatar esta decisão, em conformidade com o
disposto no art. 22 da Lei 6.782/16, § 1º, do art. 50, da Lei Federal nº 9.784/99, c/c § 7º, do art. 164 e art. 189, da Lei Complementar nº 13, de
03.01.94 e art. 59, da Lei Complementar nº 37/04, 
 
DECIDODECIDO, com suporte nos art. 59 e 66, da Lei Complementar nº 37, 10.03.04, sopesadas as circunstâncias previstas no art. 149 da Lei
Complementar nº 13, de 03.01.94, IMPORIMPOR a penalidade administrativa de SUSPENSÃOSUSPENSÃO por 90 (NOVENTA) dias ao servidor JOSÉ CLODOMAR DE
SABOIA JÚNIOR, Agente de Polícia Civil, por ter incorrido nos art. 58, IX ( valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento
da dignidade da função pública) da Lei Complementar n° 13/94, bem como a transgressão disciplinar prevista no art. 58, XLV (praticar ato definido
como infração penal que por sua natureza e configuração o incompatibilize para o exercício da função policial) da Lei Complementar nº 37/2004,
considerando as atenuantes aduzidas.
 
CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSOFRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Secretário de Segurança Pública
 
 
 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA -SSP-PISECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA -SSP-PI
 
 
PORTARIA Nº 569/2023/SSP-PI/GABPORTARIA Nº 569/2023/SSP-PI/GAB
 
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento art. 162, da Lei
Complementar nº 13, de 03.01.94,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o teor do Julgamento prolatado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº19/GPAD/2016, instaurado por força da
Portaria nº 136/GAB/2016, de 09 de maio de 2016;
 
RESOLVE:RESOLVE:
 
Art. 1º. APLICAR, Art. 1º. APLICAR, com fulcro nos arts. 59 e 66, ambos da Lei Complementar nº 37/2004, , sopesadas as circunstâncias previstas no art. 149 da Lei
Complementar nº 13, de 03.01.94, a penalidade de SUSPENSÃO POR 90 (NOVENTA) DIAS,  SUSPENSÃO POR 90 (NOVENTA) DIAS, com prejuízo da remuneração,  ao servidor JOSÉ
CLODOMAR DE SABOIA JÚNIOR, Agente de Polícia Civil, , por ter incorrido na prática da infração administrativa prevista nos arts. 58, IX, da Lei
Complementar n° 13/94, bem como a transgressão disciplinar prevista no art. 58, XLV, da Lei Complementar nº 37/2004.
 
Art. 2º. Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR a notificação do servidor a fim de que seja cientificado da decisão, bem como fazer a entrega da carteira funcional, insígnias,
distintivos, armas e quaisquer outros documentos ou objetos que o possibilite apresentar-se na qualidade de servidor, em conformidade com o
disposto no § 3º do art. 151, da Lei Complementar nº 13/94.
 
Art. 3º. DETERMINARArt. 3º. DETERMINAR à Gerência de Gestão de Pessoas da Polícia Civil para que proceda o registro da penalidade de SUSPENSÃO nos
assentamentos funcionais do servidor processado, bem como adotar as providências quanto aos efeitos da referida penalidade. 
 

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSOFRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
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Secretário de Segurança Pública
 

REF.15809

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/PIDEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/PI

 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃOEXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
 
Processo SEI NProcesso SEI NOO: 00016.000401/2023-95.
Procedimento LicitatórioProcedimento Licitatório: Concorrência nº 028/2023.
Objeto: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DO PEIXE -PI, NOS TRECHOS: TRECHO 01: PI-244 À LOCALIDADE SÃO JOSÉ DA TENDA (8,81 KM), TRECHO 02: LOCALIDADE SÃO JOSÉ DA TENDA À SOCORRO DO
PIAUÍ (11,00 KM), TRECHO 03: PI-244 À LOCALIDADE BARRIGUDA (PI-141) (54,90 KM), TRECHO 04: POVOADO SALINAS (PI-244) À PI-141 (16,30 KM), TRECHO 05: SÃO
JOSÉ DO PEIXE(PI-244) À LOCALIDADE BARRIGUDA(PI-244) (46,20 KM), TRECHO 06: SÃO JOSÉ DO PEIXE (PI-244) À LOCALIDADE TAMBORIL (PI-244) (36,40 KM),
TRECHO 07: TRECHO 02 À SOCORRO DO PIAUÍ (8,73 KM), COM EXTENSÃO TOTAL DE 182,34 KM.
Empresa Vencedora:Empresa Vencedora: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.323.084/0001-05.
Valor da PropostaValor da Proposta R$ 8.880.060,65 (oito milhões, oitocentos e oitenta mil, sessenta reais e sessenta e cinco centavos)R$ 8.880.060,65 (oito milhões, oitocentos e oitenta mil, sessenta reais e sessenta e cinco centavos).
Data da Homologação/Adjudicação: Data da Homologação/Adjudicação: 01 de agosto de 2023.
Signatário:Signatário: Leonardo Sobral Santos – Diretor Geral do DER/PI.
 
 

Teresina (PI), 01 de agosto de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
LEONARDO SOBRAL SANTOSLEONARDO SOBRAL SANTOS

Diretor Geral do DER/PI
 

REF.15796

TERMOS

 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PIFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI

 
 

 TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO
 
TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRARAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADETERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRARAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ E O(A) PROFESSOR(A) ESTADUAL DO PIAUÍ E O(A) PROFESSOR(A) PRISCILA DE OLIVEIRA SOARES ROCHAPRISCILA DE OLIVEIRA SOARES ROCHA, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00089.017484/2023-06., PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00089.017484/2023-06.
 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPIFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI, fundação de direito público, com sede e foro na cidade de Teresina-PI, situada na Rua
João Cabral, nº 2231, Bairro Pirajá, inscrita no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001-57, representada neste ato pela Pró-Reitora Adjunta de
Administração – PRAD, Profa.  Rosineide Candeia de Araújo,, Profa.  Rosineide Candeia de Araújo, manifesta a anuência da rescisão contratual a pedido do (a) Professor (a) Priscila dePriscila de
Oliveira Soares Rocha, Oliveira Soares Rocha, os efeitos retroagirão a contar de 26 de julho de 2023, nos termos da cláusula sétima, alínea “f”, do Termo de Contrato,
conforme prevê o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.
 
E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que surta seus efeitos jurídicos, segue o presente documento assinado
eletronicamente pelas partes.
 
REF.15801

 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA-PISECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA-PI

 
 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICAEXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 36/2023.TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 36/2023.
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PARTES:PARTES: O ESTADO DO PIAUÍ, representado pelo Governador Rafael Tajra Fonteles, por intermédio da SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
DEFESA AGROPECUÁRIA – SADADEFESA AGROPECUÁRIA – SADA, inscrita no CNPJ sob o n.°49.498.865/0001-19 e MUNICÍPIO DE GEMINIANIO/PIe MUNICÍPIO DE GEMINIANIO/PI, inscrito no CNPJ/MF n.
°01.499.149/0001-20.
OBJETO: OBJETO: Construção do desenvolvimento sustentável da agricultura familiar do Município, mediante a implementação de ações integradas e
complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural- ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da população local,
contextualizado com o disposto no art.29 da Lei Estadual n° 7.884 de 8 de dezembro 2022 e nas diretrizes e ações dos Planos, Programas e
Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal.
PRAZO DE VIGÊNCIA: PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período de 04(quatro) anos, contados a partir da data de
publicação do resumo deste Termo de Cooperação no Diário Oficial. Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser alterado mediante termos
aditivos, bem como rescindido de comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer de suas cláusulas ou condições, mediante
avaliação das ações previstas no plano de Trabalho.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com observância, no que couber, às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DATA DE ASSINATURA: DATA DE ASSINATURA: 11 de julho de 2023.
ASSINAM:ASSINAM: Fábio Abreu Costa pela SADA e e Erculano Edmilson de Carvalho pelo Município de Geminiano/PI.
 

FÁBIO ABREU COSTAFÁBIO ABREU COSTA
Secretário da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária - SADA

 
REF.15826

 
SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO-PISECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO-PI

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃOEXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE COOPERAÇÃO Técnica nº 078/2023TERMO DE COOPERAÇÃO Técnica nº 078/2023

 
 
Nº Processo SEI: Nº Processo SEI: 00317.000899/2023-00
Termo de Cooperação Técnica Nº 078/2023Termo de Cooperação Técnica Nº 078/2023
Partes:Partes: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural (SEAGRO) e Prefeitura de Oeiras- PI
Fundamento Legal: Art. 23 da Constituição Federal de 1988; art.116 da Lei Federal n° 8.666/1993; Art. 15 da Constituição Estadual, 3°, II da Lei
Complementar Estadual n° 28 de 09/06/2003; art. 1° da Lei Ordinária Estadual n° 5.642 de 12/04/2007, Decreto Estadual n° 12.440/2006; Decreto
Estadual n° 16.013/2015;
Objeto:Objeto: Mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a execução, sob a responsabilidade da Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural a obra de Recuperação de Estrada Vicinal com extensão total de 29,71 quilômetros no município de Oeiras- PI.
Data da Assinatura:Data da Assinatura: 20 de junho de 2023
Signatários:Signatários: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira (Secretário) e José Raimundo de Sá Lopes (Prefeito)
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO-PISECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO-PI
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃOEXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE COOPERAÇÃO Técnica nº 076/2023TERMO DE COOPERAÇÃO Técnica nº 076/2023

 
Nº Processo SEI: Nº Processo SEI: 00317.000901/2023-32
Termo de Cooperação Técnica Nº 076/2023Termo de Cooperação Técnica Nº 076/2023
Partes:Partes: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural (SEAGRO) e Prefeitura de São Miguel do Fidalgo- PI
Fundamento Legal: Art. 23 da Constituição Federal de 1988; art.116 da Lei Federal n° 8.666/1993; Art. 15 da Constituição Estadual, 3°, II da Lei
Complementar Estadual n° 28 de 09/06/2003; art. 1° da Lei Ordinária Estadual n° 5.642 de 12/04/2007, Decreto Estadual n° 12.440/2006; Decreto
Estadual n° 16.013/2015;
Objeto:Objeto: Mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a execução, sob a responsabilidade da Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural a obra de Recuperação de Estrada Vicinal com extensão total de 57,62 quilômetros no município de São Miguel do Fidalgo- PI.
Data da Assinatura:Data da Assinatura: 20 de junho de 2023
Signatários:Signatários: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira (Secretário) e Erimar Soares de Sousa (Prefeito)
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SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO-PISECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO-PI
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃOEXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE COOPERAÇÃO Técnica nº 080/2023TERMO DE COOPERAÇÃO Técnica nº 080/2023

 
Nº Processo SEI: Nº Processo SEI: 00317.000862/2023-73
Termo de Cooperação Técnica Nº 080/2023Termo de Cooperação Técnica Nº 080/2023
Partes:Partes: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural (SEAGRO) e Prefeitura de São Francisco do Piauí- PI
Fundamento Legal: Art. 23 da Constituição Federal de 1988; art.116 da Lei Federal n° 8.666/1993; Art. 15 da Constituição Estadual, 3°, II da Lei
Complementar Estadual n° 28 de 09/06/2003; art. 1° da Lei Ordinária Estadual n° 5.642 de 12/04/2007, Decreto Estadual n° 12.440/2006; Decreto
Estadual n° 16.013/2015;
Objeto:Objeto: Mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a execução, sob a responsabilidade da Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural a obra de Recuperação de Estrada Vicinal com extensão total de 70,61 quilômetros no município de São Francisco do Piauí- PI.
Data da Assinatura:Data da Assinatura: 26 de junho de 2023
Signatários:Signatários: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira (Secretário) e Antonio Martins de Carvalho (Prefeito)
 
REF.15829

TERMO DE CONVALIDAÇÃO

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PISECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

 
 
CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO Nº: 8394307/SEAD-PI/GAB/SLC/ASSESSORIA       CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO Nº: 8394307/SEAD-PI/GAB/SLC/ASSESSORIA       

TERESINA/PI, 13 DE JULHO DE 2023. TERESINA/PI, 13 DE JULHO DE 2023.  
                                                                                               
CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento em sua
instância, com fundamento no teor do art. 49 da Lei nº 8.666/1993;
 
CONSIDERANDO que a competência para convalidar, retificar e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza ou determina a
instauração do processo administrativo;
 
CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo pelo qual o órgão competente decide sanar um ato irregular anteriormente praticado,
suprindo a irregularidade que o vicia;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação pela própria
Administração de atos que apresentarem defeitos sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros;
 
CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo a terceiros, nem lesão ao interesse público;
 
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 00039.002100/2022-57.Processo SEI nº 00039.002100/2022-57.
 
A Secretária de Administração do Estado do Piauí resolve CONVALIDAR CONVALIDAR o procedimento de Prorrogação do contrato firmado entre a INSTITUTO DEINSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL O PIAUÍ - EMATER-PIASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL O PIAUÍ - EMATER-PI  e a SERVFAZ SERVIÇOS MÃO DE OBRA LTDASERVFAZ SERVIÇOS MÃO DE OBRA LTDA , referente ao Contrato nº 08/2021
(5377709) Processo SEI nº 00039.002100/2022-57SEI nº 00039.002100/2022-57, por mais 12 meses com vigência iniciada em 01/12/2022, conforme artigo 57, II, da Lei nº
8.666/93.
 
O Ato em questão será convalidado com base nas informações prestadas e na instrução processual fornecida pela INSTITUTO DE ASSISTÊNCIAINSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL O PIAUÍ - EMATER-PITÉCNICA E EXTENSÃO RURAL O PIAUÍ - EMATER-PI, nesse sentido deve o órgão solicitante atender à Resolução CGFR Nº 003/2020.
 
Ficando condicionado o processo ao cumprimento integral das manifestações técnicas dos órgãos de controle:
 PARECER PGE PARECER PGE (5955395)
 PARECER CGE  PARECER CGE (6190279).
 
Assim com o DESPACHO SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 13672/2022DESPACHO SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 13672/2022  (6268013), conforme plano de aplicação ajustado, na forma do
Decreto nº 16.806/2016, assim como, observância ao Decreto nº 17.074/2017 que dispõe sobre contingenciamento orçamentário e financeiro.
 
Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável à sua
eficácia, será providenciada exclusivamente pela SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.
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SAMUEL PONTES DO NASCIMENTOSAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E DO ESTADO DO PIAUÍ-SEADSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E DO ESTADO DO PIAUÍ-SEAD
(datado e assinado eletrônicamente)

 
REF.15804

ATOS

 
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZSECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ  

 
 
ATO NORMATIVO ATO NORMATIVO UNATRI Nº 29/2023UNATRI Nº 29/2023
 

Teresina-PI, 28 de julho de 2023.
 
Altera o Ato Normativo UNATRIUNATRI nº 025/2021, de 20 de setembro de 2021, que “Divulga preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) para
cálculo do ICMS devido por substituição tributária nas operações que especifica e os valores de referência para efeito de determinação da base de
cálculo do ICMS incidente nas operações que especifica”.
 
 
 
A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI,A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato Normativo UNATRI nº 025/21, de 20 de setembro de 2021,
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO as solicitações feitas por meio dos processos SEFAZ SEI n. º 00009.22034/2023-70 e 00009.022172/2023-59,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Art. 1ºArt. 1º Ficam acrescentados itens ao Ato Normativo UNATRI nº 025/2021, na forma indicada no Anexo I deste Ato Normativo.
 
Art. 2ºArt. 2º Ficam alterados itens do Ato Normativo UNATRI nº 025/2021, na forma indicada no Anexo II deste Ato Normativo.
 
Art. 3ºArt. 3º O item a seguir indicado constante na Tabela 1 do Anexo I do Ato Normativo UNATRI Nº 28/2023, passa a vigorar com a seguinte retificação:
I – Onde se lê “791” leia-se “793”.
 
Art. 4ºArt. 4º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02/08/2023.
 
Publique - se.Publique - se.
Cumpra - se.Cumpra - se.
 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRIUNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, em Teresina (PI), 28 de julho de 2023.
 

(Assinado eletronicamente)
LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHOLÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO

Diretora/UNATRI
 
 

ANEXO I (ATNOR 29/23)ANEXO I (ATNOR 29/23)
“
ANEXO II -  DO ATO NORMATIVO Nº 25/2021ANEXO II -  DO ATO NORMATIVO Nº 25/2021
ITEMITEM PRODUTOPRODUTO UNIDADEUNIDADE PMPF (R$)PMPF (R$)
TABELA 1 -  AGUARDENTE DE CANA DE AÇÚCARTABELA 1 -  AGUARDENTE DE CANA DE AÇÚCAR
 (.)(.)   
314 CACHAÇA SERRA CRISTAL GARRAFA 600ML UND 4,99
315 CACHAÇA SERRA CRISTAL OURO GARRAFA 600ML UND 5,69
TABELA 3 -  APERITIVO E RUMTABELA 3 -  APERITIVO E RUM
 (.)(.)   
551 BEB. ALC. MISTA BAD ICE GARRAFA PET 320ML UND 2,93
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552 BEB ALC. MISTA SMILLOV CHICLETINHO GARRA PET 320ML UND 3,59
553 GIN ORKANN DRY GARRAFA 965ML UND 18,00
554 BEB. ALC. MISTA ORKANN (TODOS SABORES) UND 12,60
TABELA 6 -  ESPUMANTETABELA 6 -  ESPUMANTE
 (.)(.)   
760 ESPUMANTE CASA PERINI CRISTAL GARRAFA 750ML UND 64,90
“

 
ANEXO II (ATNOR 29/23)ANEXO II (ATNOR 29/23)

“
ANEXO II -  DO ATO NORMATIVO Nº 25/2021ANEXO II -  DO ATO NORMATIVO Nº 25/2021
ITEMITEM PRODUTOPRODUTO UNIDADEUNIDADE PMPF (R$)PMPF (R$)
TABELA 7 -  VINHOTABELA 7 -  VINHO
 (.)(.)   
7722 VINHO BRANCO MONTE DE PINHEIROS GARRAFA 750ML UND 59,98
7723 VINHO TINTO MONTE DE PINHEIROS GARRAFA 750ML UND 59,98
7724 VINHO ROSÉ MONTE DE PINHEIROS GARRAFA 750ML UND 59,98
7725 VINHO TINTO CARMEN WINEMAKERS RED CABERNET SAUVIGNON GARRAFA 750ML UND 289,78
7726 VINHO TINTO LUIS PATO VINHA PAN GARRAFA 750ML UND 643,29
7727 VINHO TINTO LOS VASCOS CROMAS SYRAH GARRAFA 750ML UND 278,90
7728 VINHO TINTO TIKAL PATRIOTA GARRAFA 750ML UND 217,49
7729 VINHO TINTO TIKAL JUBILO GARRAFA 750ML UND 367,89
7730 VINHO TINTO ANGELICA ZAPATA MERLOT GARRAFA 750ML UND 199,97
 
REF.15807

EDITAIS

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ - PC-PIGOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ - PC-PI

 
 

EDITAL Nº 02EDITAL Nº 02
Processo nº 00019.018143/2023-73Processo nº 00019.018143/2023-73

EDITAL Nº. 002/2023 CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICAEDITAL Nº. 002/2023 CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
O DELEGADO GERAL DO ESTADO DO PIAUI, LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA no uso de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE
CONVOCAÇÃO dos seguintes candidatos habilitados em concurso público vigente para o cargo de Delegado
de Polícia, objetivando o preenchimento de vagas disponíveis nos municípios do Estado do Piauí, conforme Anexo I deste Edital:
 
1. JÚLIO VIEIRA DE CARVALHO JUNIOR
2. RENÊ ARAÚJO BEZERRA
3. CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA
4. FRANCISCO HERDESON DE OLIVEIRA BERNARDO
5. FRANCISCO MARCUS SANTIAGO FRANKLIN
6. ELAINE DA SILVA COSTA
7. ERIVANDO DE MENDONÇA SILVA
8. LAÉCIO PONTES DOS SANTOS
9. CAROLINA COSTA DIÓGENES
10. VINÍCIUS DE SOUSA ARAUJO
11. ISAC NAVARRO CARVALHO BORGES MARTINS
12. AMÁRIA DA SILVA SOUSA
13. DIEGO PESSOA BARROS
14. RAFAEL CORDEIRO
15. FAGNER SILVA CASSA
16. THAINAH DE SOUZA TEIXEIRA
17. SAUL BARBOSA LAURENTINO
18. DAIANY MARTINS DE SOUZA 
19. WANDERLAN DA SILVA NUNES
20. JOÃO ÊNIO COIMBRA BARBOSA
21. ISADORA NERIS TELES
22. LUCAS ADALICIO TEIXEIRA ALVES
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23. ROANE MELO BEZERRA
24. FÁBIO VIEIRA RODRIGUES
25. DIOGO FERNANDO DOS SANTOS NORONHA
26. MARCOS HALAN MARINHO ALVES
27. CESAR RIBEIRO GOMES JÚNIOR
28. JANILSON JOSÉ SILVA COUTINHO
29. GEÓRGIO MACÊDO DO NASCIMENTO E NEGREIROS
 
1 -- DASDAS DISPOSIÇÕESDISPOSIÇÕES PRELIMINARESPRELIMINARES

O edital de convocação destina-se aos candidatos habilitados em concurso público vigente, nomeados para o cargo de Delegado deDelegado de PolíciaPolícia
Civil,Civil, por  meio de Decreto do Governador do Estado do Piauí, publicado no DOEE/PI- ano XCIII- 134 da República, de 11/07/2021, para os
cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, para o procedimento de escolha da lotação.
 

2 –– DODO PROCEDIMENTOPROCEDIMENTO PARAPARA AA OPÇÃOOPÇÃO DEDE LOTAÇÃOLOTAÇÃO

A escolha do local de lotação será feita em audiência pública obedecendo-se à ordem de classificação final do candidato no Concurso Público,
em obediência ao disposto no artigo 11, §2.º da Lei Complementar 13/1994, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.
Será permitida a opção de lotação por procuração, na audiência pública,
com poderes específicos para tal fim, acompanhada de cópia autenticada de documento oficial de identificação do candidato e apresentação
de documento de identificação original do procurador.
A ausência de manifestação dos candidatos para a escolha de lotação nos municípios constantes do Anexo I implica na renúncia ao direito de
escolha, ficando a critério da Administração a lotação para uma das vagas remanescentes.
Por imperiosa necessidade do serviço publico, o não comparecimento de algum candidato no momento da audiência pública, ensejará para a
Administração Pública a opção de alteração no quadro de vagas.
 

3 –– DADA LOTAÇÃOLOTAÇÃO

A escolha do município de lotação dar-se-á em observância à ordem de classificação do candidato no Concurso Público para provimento de
cargos na Polícia Civil do Estado do Piauí e conforme a disponibilidade de vagas constante do Anexo I deste Edital, da seguinte forma:

Em Audiência Pública no dia 02 de Agosto de 2023, às  08 horasdia 02 de Agosto de 2023, às  08 horas, na Academia de Polícia Civil do Estado do Piauí, em Teresina-
PI, na presença dos candidatos nomeados e/ou de seus procuradores.

No horário marcado, será feito o pregão com chamamento nominal dos policiais nomeados. Estando algum nomeado ausente, caso este não
compareça até a chamada para proceder à escolha na ordem de classificação, o seu nome será colocado no final da lista.
Seguindo a ordem de classificação final do candidato no Concurso Público, o primeiro colocado será chamado nominalmente para iniciar a
escolha, seguido do 2º colocado e assim, sucessivamente, até a finalização das listas.
 

4 –– DASDAS DISPOSIÇÕESDISPOSIÇÕES FINAISFINAIS

Os candidatos nomeados têm o prazo de 15(quinze) dias, a contar da data
da posse, para entrar em exercício, nos termos do art. 18 da Lei Complementar
n°13 de 01.01.1994, com a nova redação da Lei Complementar nº. 84, de 07.05.2007.
Os casos omissos e os questionamentos levantados na audiência pública, serão analisados no prazo de 5(cinco) dias por comissão designada
para este fim pelo Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piaui.
Compete à Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí adotar todas
as medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento deste Edital.
 

GABINETEGABINETE DODO DELEGADODELEGADO GERALGERAL DADA POLÍCIAPOLÍCIA CIVILCIVIL DODO ESTADOESTADO DODO PIAUÍPIAUÍ, em Teresina-PI, 31 de Julho de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
Luccy Keiko Leal Paraíba Luccy Keiko Leal Paraíba 

Delegado Geral de Polícia Civil Delegado Geral de Polícia Civil 
 
 

ANEXOS AO EDITALANEXOS AO EDITAL
 

 QUADRO QUADRO DEDE VAGAS -VAGAS - DELEGADODELEGADO DEDE POLÍCIAPOLÍCIA
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Unidade Policial VAGA(S)
Delegacia de Polícia de Canto do Buriti 1
Delegacia de Polícia de Itaueira 1
Delegacia de Polícia de Inhuma 1
Delegacia de Polícia de Matias Olímpio 1
Delegacia de Polícia de São João do Piauí 1
Delegacia de Polícia Civil de Gilbués 1
Delegacia de Polícia Civil de Curimatá 1
1ª Delegacia de Polícia Civil de Corrente 1
Delegacia Especializada em Crimes contra o Patrimônio- Depatri de Floriano 1
Delegacia de Polícia Civil de Manoel Emídio 1
Delegacia de Polícia Civil de Baixa Grande do Ribeiro 1
Delegacia de Polícia Civil de Guadalupe 1
1ª Delegacia de Polícia Civil de Uruçui 1
2ª Delegacia de Polícia de Uruçui 1
 Delegacia de Polícia Civil de Símplicio Mendes 1
Delegacia de Polícia Civil de São Miguel do Tapuio 1
Delegacia de Polícia Civil de Castelo do Piauí 1
1ª Delegacia de Polícia Civil de Barras 1
Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher e aos grupos vulneráveis de Bom Jesus * 1
Delegacia Especializada de Combate às Facções Crmiminosas, Homicídios e Tráfico de Drogas- DFHT de Bom Jesus 1
Delegacia de Polícia Civil de Piracuruca 1
Delegacia de Polícia Civil de Pedro II 1
Delegacia de Polícia Civil de Jaicós 1
Delegacia de Polícia Civil de Porto 1
Divisão de Atendimento à Mulher e aos Grupos Vulneráveis de Paulistana * 1
Divisão de Atendimento à Mulher e aos Grupos Vulneráveis de Oeiras* 1
Divisão de Atendimento à Mulher e aos Grupos Vulneráveis de Canto do Buriti* 1
Divisão de Atendimento à Mulher e aos Grupos Vulneráveis de Corrente* 1
Delegacia de Polícia de Amarante 1
** aa serser ocupadaocupada porpor DelegadaDelegada dede Polícia,Polícia, conformeconforme orientaçãoorientação dada leilei nºnº 11.340/2006.11.340/2006.
 
Portaria Normativa nº 43/2023/PC-PIPortaria Normativa nº 43/2023/PC-PI
 
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍLUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o
Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal promulgada
em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o teor do Edital n.º 002/2023, de Convocação para Audiência Pública em que será realizada a escolha das cidades de lotação, o
qual dispõe que os casos omissos e questionamentos levantados na referida audiência pública serão analisados no prazo de 5 (cinco) dias por
comissão designada para este fim pelo Delegado Geral da Polícia  Civil;
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
 
Art. 1º. DESIGNAR, Art. 1º. DESIGNAR, para compor a Comissão acima mencionada os servidores a seguir relacionados:
 
1. Delegada de Polícia Civil Tatiana Nunes de Araújo Trigueiro;
2. Delegado de Polícia Civil Francisco Célio Campos Gonçalves Benicio;
3. Delegada de Polícia Civil Christiane Araújo Fonteles Vasconcelos;
4. Delegada de Polícia Civil Ana Luiza Marques Reis;
5. Delegado de Polícia Civil Anamelka Albuquerque Formiga.
 
Art. 2º. ESTABELECER, Art. 2º. ESTABELECER, que a referida comissão será coordenada pela Delegada de Polícia Civil Tatiana Nunes de Araújo Trigueiro.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍGABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de agosto de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
Luccy Keiko Leal ParaíbaLuccy Keiko Leal Paraíba
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Delegado Geral de Polícia Civil - PI
 

REF.15775

LICENÇAS AMBIENTAIS

 
Edital de LicenciamentoEdital de Licenciamento

 
EuEu, JANDIR BARCELLAJANDIR BARCELLA, inscrito sob o CPF/CNPJ ***.321.900-**.321.900-**, torna público que está solicitandosolicitando à SEMAR a Licença ambiental:  LOR:  LOR, para a
produção de grãos na propriedade FAZENDA LIRA CARNEIRO, LIRA CARNEIRO, no município de Bom Jesus-PI.Informa que será apresentado os Estudo Ambientais
EIA, RIMA E PBA na instituição.
 
Bom Jesus-PI, 31 de julhode 2023.
 
REF.15736

 
CARVALHO ALMEIDA LTDA CNPJ 00.980.008 / 0005 – 95CARVALHO ALMEIDA LTDA CNPJ 00.980.008 / 0005 – 95  torna público que solicitou à SEMAR a renovação da licença de operação, para o comércio
varejista de combustíveis para veículos automotores no município de Manoel Emídio.
 
REF.15738

 
Regularização de Poço Tubular:Regularização de Poço Tubular:

 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL(AABB) ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL(AABB)  portador com CNPJ: 06.871.081/0001-81, torna público que solicitou a SEMAR a expedição da
regularização de poço tubular com vazão média de 10.000 l/h, na zona urbana do município de Teresina-PI, coordenadas geográficas latitude -
05°04'58.652" e longitude -42°46'6.643".
 
 
 

Regularização de Poço Tubular:Regularização de Poço Tubular:
 

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL(AABB)  ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL(AABB)  portador com CNPJ: 06.871.081/0001-81, torna público que solicitou a SEMAR a expedição da
regularização de poço tubular com vazão média de 10.000 l/h, na zona urbana do município de Teresina-PI, coordenadas geográficas latitude -
05°04'58.482" e longitude -42°46'6.701".
 
REF.15741

 
Confederação Brasileira de FutebolConfederação Brasileira de Futebol , inscrito sob o CPF/CNPJ 33.655.721/0001-99CPF/CNPJ 33.655.721/0001-99, torna público que requereu à SEMARHSEMARH – Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, pedido de Outorga de Direito de Uso para Poço Tubular, localizado na Rodovia PI-112, n° s/n, - Teresina PI, CEP.
64.064-210.
 
REF.15745

 
MINERAÇÃO ALVORADA LTDAMINERAÇÃO ALVORADA LTDA , CNPJ nº 10.922.751/0001-19, com sede na Av. Pedro Freitas, nº 3600, Sala 03, bairro Tabuleta – Teresina - PI, CEP:
64019-734, torna público, que solicitousolicitou da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAM a Renovação da Licença AmbientalRenovação da Licença Ambiental
de Operação – LO nº 13945/2020de Operação – LO nº 13945/2020, com validade até 30/11/2023, para a extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e
beneficiamento associado, extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado, extração de outros minerais não-metálicos, não
especificados anteriormente, extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado, atividades de apoio à extração de minerais não-
metálicos, fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos, preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente, na Avenida Pedro Freitas, n° 500, Sala 03, no Bairro Tabuleta, Município de Teresina – PI.
 
 
COLON EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS S.ACOLON EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS S.A , CNPJ nº 00.122.241/0001-03, com sede na Av. Pedro Freitas, nº 3600, bairro Tabuleta – Teresina - PI,
CEP: 64019-734, torna público, que solicitousolicitou da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAM a Renovação da LicençaRenovação da Licença
Ambiental de Operação – LO nº 13840/2020Ambiental de Operação – LO nº 13840/2020, com validade até 30/11/2023, para fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões;
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Fabricação de caminhões e ônibus; Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores; exceto caminhões e ônibus;
Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente; Construção de embarcações para uso
comercial e para usos especiais, exceto de grande porte; Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial, peças e acessórios; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial;
Instalação de máquinas e equipamentos industriais; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, na Avenida Pedro
Freitas, n° 3600, no Bairro Tabuleta, Município de Teresina – PI.
 
REF.15754

 
 
AGROPASTORIL E INDUSTRIAL S/A - AGISA, AGROPASTORIL E INDUSTRIAL S/A - AGISA, CNPJ: 07.468.069/0001-93 torna público que solicitou à SEMARH, o pedido de Licença de Operação de
Regularização – LO-R da atividade agrícola e pecuária, da Fazenda Vertente do Chapéu, localizado na zona rural do município de Uruçuí-PI.
 
 
J L CARVALHO DA SILVA LTDA, J L CARVALHO DA SILVA LTDA, CNPJ: 42.033.578/0001-94 torna público que solicitou à SEMARH, o pedido de Licença de Operação de
Regularização – LO-R da atividade agrícola e pecuária, da Fazenda JL(Olho D’Água), localizado na zona rural do município de Monsenhor Gil-PI.
 
 
J L CARVALHO DA SILVA LTDA,J L CARVALHO DA SILVA LTDA,  CNPJ: 42.033.578/0001-94 torna público que solicitou à SEMARH, o pedido de Licença Prévia, Licença de
Instalação e Licença de Operação da atividade agrícola, da Fazenda Laranjo, Curral de Pedra, Ladeira e outras, localizado na zona rural do município
de Monsenhor Gil-PI.
 
 
REF.15768

 
A CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHÃ LTDA., A CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHÃ LTDA., portadora do CNPJ n° 07.718.869/0001-15, torna público que solicitou à Secretaria Municipal do
Meio Ambiente - SEMAM, a renovação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 4720371, para o  empreendimento denominado Vila Esperança Condomínio,
localizado no município de Teresina - PI.
 
REF.15772

 
YANEAE GESTÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,YANEAE GESTÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,  inscrito no CNPJ sob nº 32.395.100/0001-50, torna público que solicitou à SEMAR a
licença de instalação - LI, para as atividades de irrigação por pivô,pecuária em regime de confinamento e forragicultura, no empreendimento Estrela
da Manhã, situadono município de São João do Piauí.
 
 
YANEAE GESTÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,YANEAE GESTÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 32.395.100/0001-50, torna público que recebeu da SEMAR a
licença prévia - LP, para as atividades de irrigação por pivô, pecuária em regime de confinamento e forragicultura no município de São João do Piauí.
 
REF.15780

 
A SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIRA SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR

 
 
CNPJ N° 22.911.207/0001-50, sito à Avenida universitária-Fátima n° 750, 15° Andar, torna público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídrico do Estado do Piauí (SEMAR-PI), a expedição de Autorização e Outorga preventiva para a Perfuração de Poços Tubulares e
Instalação de Equipamentos de Bombeamento e Acessórios para a comunidades situadas na Zona Rural do Município de Socorro do Piauí – PI,
destinados ao consumo humano, Bacia: Rio Parnaíba, Sub Bacia: Rio Longá; Coordenadas em (GMS) ; para reservar determinado volume de água
para o uso no consumo humano/animal.
 
 
CORDENADAS GEOGRÁFICAS (GMS)CORDENADAS GEOGRÁFICAS (GMS)
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LOCALIDADES LATITUDE LONGITUDE
VALE VERDE 7°55’43.10’’S 42°26’29.31’’O
MARACUJÁ 7°48’44.75’’S 42°27’43.78’’O
LAGOA DE BAIXO 7°57’35.00’’S 42°33’51.00’’O
CHAPADA DO SACO 7°56’31.76’’S 42°32’50.73’’O

 

 
REF.15794
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IMPORTANTE: DECRETO Nº 19.876, DE 15 DE JULHO DE 2021IMPORTANTE: DECRETO Nº 19.876, DE 15 DE JULHO DE 2021
 

Art. 1º O envio de matérias destinadas à publicação no Diário Oficial Eletrônico do Estado
do Piauí - DOEE pelos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, e terceiros,
deverá observar o seguinte:
 
 
I - as matérias deverão ser envidas no formato Word, contendo extensões doc, docx e
rtf(rich text), podendo os conteúdos apresentados no formato (Word), serem convertidos
para o formato PDF (pesquisável);
 
 
II - a combinação de texto com tabela deverá ser apresentada, exclusivamente, em formato
PDF (pesquisável);
 
 
III - as tabelas elaboradas no formato Word ou Excel, deverão ser, obrigatoriamente,
apresentadas no formato PDF (pesquisável).
 
 
Art. 2º Não serão recebidas as matérias/conteúdos que contenham os seguintes
parâmetros:
 
 
I - molduras, caixas de texto, linhas desenhadas, setas, cabeçalhos, rodapés, marca d·água,
imagens de assinaturas e rubricas esferográficas, brasões, conexões e links a banco de
dados e macros, documentos escaneados e objetos congêneres;
 
 
II - documentos com extensões .cdr.(Corel), .dot, .jpg, png ou quaisquer outros tipos de
imagens não regulamentas em normatizações específicas;
 
 
III - planilhas nas extensões .xls ou .xlsx, tendo em vista a possibilidade de ocorrência de
erros e/ou inconsistências de recálculo, devendo serem enviadas no formato
PDF(pesquisável), na forma do Inciso III, do at. 1º do Decreto acima citado.
 
 
As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas.As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas.
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SECRETARIA DE GOVERNOSECRETARIA DE GOVERNO
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO ESTADO DO PIAUÍ - DOEEPIDIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO ESTADO DO PIAUÍ - DOEEPI

 
Governador do Estado do Piauí

RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES
 

Vice-Governador do Estado do Piauí
THEMÍSTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILHOTHEMÍSTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILHO

 
Secretaria de Governo

MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO
 

Diário Oficial Eletrônico do Estado do Piauí
JULIUS MAGNUS ROCHA SANTOSJULIUS MAGNUS ROCHA SANTOS

 
Secretário-Chefe do Gabinete do Governador
PEDRO ALVES DE CARVALHO ROCHA FILHOPEDRO ALVES DE CARVALHO ROCHA FILHO

 
SECRETARIASSECRETARIAS

Secretaria de Administração
SAMUEL PONTES DO NASCIMENTOSAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

 
Secretaria do Planejamento

WASHINGTON LUIS DE SOUSA BONFIMWASHINGTON LUIS DE SOUSA BONFIM
 

Secretaria da Fazenda
EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOREMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR

 
Secretaria da Saúde

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOSANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
 

Secretaria da Educação
FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHOFRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTEDANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
 

Secretaria da Inclusão da Pessoa com Deficiência
MAURO EDUARDO CARDOSO E SILVAMAURO EDUARDO CARDOSO E SILVA

 
Secretaria das Mulheres

ZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETAZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETA
 

Secretaria do Desenvolvimento, Abastecimento, Mineração e Energias Renováveis
MARLLOS ROSSANO RIBEIRO GONÇALVES DE SAMPAIOMARLLOS ROSSANO RIBEIRO GONÇALVES DE SAMPAIO

 
Secretaria dos Transportes
JONAS MOURA DE ARAÚJOJONAS MOURA DE ARAÚJO

 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARESJANAINNA PINTO MARQUES TAVARES
 

Secretaria da Justiça
CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZACARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

 
Secretaria de Relações Sociais

RAIMUNDA NUBIA LOPES DA SILVARAIMUNDA NUBIA LOPES DA SILVA
 

Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural
FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRAFÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA

 
Secretaria da Cultura

CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETACARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA
 

Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica
FIRMINO SOARES PAULOFIRMINO SOARES PAULO

 
Secretaria da Defesa Civil

NORMA SUELI ARAUJO NASCIMENTO NOGUEIRANORMA SUELI ARAUJO NASCIMENTO NOGUEIRA
 

Secretaria da Segurança Pública
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSOFRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

 
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos

MARIA REGINA SOUSAMARIA REGINA SOUSA
 

Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária
FÁBIO ABREU COSTAFÁBIO ABREU COSTA

 
Secretaria dos Esportes

JOSIENE MARQUES CAMPELOJOSIENE MARQUES CAMPELO
 

Secretaria do Turismo
PABLO DANTAS DE MOURA SANTOSPABLO DANTAS DE MOURA SANTOS

 
Secretaria das Cidades

MARIA VILANI DA SILVAMARIA VILANI DA SILVA
 

Secretaria da Infraestrutura
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIORFLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

 
Secretaria da Agricultura Familiar

REJANE TAVARES DA SILVAREJANE TAVARES DA SILVA
 

Procurador Geral do Estado do Piauí
FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIORFRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR
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